
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMÊNTO DE UCITAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL N? 083/2018
PROCESSO LC N.e 126

HOMOLOGADO 23/07/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAIS PARA O ENSINO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES

JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO.

VENCEDORA: SIVAL KLITZKE- ME

VALOR GLOBAL EM ITEM 01 R$ 3.020,00

ITEM 02: FRACASSADO

VENCEDORA: ASSOC. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANÁ- AACOP
VALOR GLOBAL EM ITEM 03 R$ 840,00
VENCEDORA: SIVAL KLITZKE- ME

VALOR GLOBAL EM ITEM 04 R$ 1.980,00
VENCEDORA: MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI
VALOR GLOBAL EM ITEM 05 R$ 2.450,00

MARLENE V. P. KNAPP

PREGOEIRA



P3 Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

REPUIBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 083/2018.

Regime de COMPRA/CONTRATAÇÃO: Menor Preço POR ITEM.
Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para o ensino e desenvolvimento
de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, conforme abaixo relacionadas:
ITEM 01: Profissional em Geronto Ativação para ministrar aulas de dança folclóricas Alemã e Gaúcha na
Terceira Idade;

ITEM 02: Profissional para ministrar aulas de Bateria e banda de garagem;
ITEM 03: Profissional para aulas de Técnica Vocal p/ Coros;
ITEM 04: Profissional para trabalhar/ministrar aulas de dança para integrantes do grupo de Danças "SEM
LIMITES", portadores de necessidades especiais;
ITEM 05: Profissional para trabalhar regência com o Coral da Terceira Idade, conforme relacionado no
Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 16 de julho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.
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Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para o ensino e
desenvolvimento de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, conforme relacionado no
Termo de Referência anexo ao Edital, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cordia mente

HDEN

O DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Educação e Cultura.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para alocação de profissional para

o ensino e desenvolvimento de atividades junto ao Departamento de Cultura do Municipio, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, vimos comunicar que de conformidade com as
informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a
dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93..

Atenciosamente

AR ROHDEN

do Miinicípio
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 083/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 16/07/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.s 083/2018, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006, Lei

Complementar n.g 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 16/07/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse

atual dos licitantes presentes.

OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para disponibilizaçâo de profissionais para
o ensino e desenvolvimento de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, conforme
abaixo relacionadas:

ITEM 01: Profissional em Geronto Ativação para ministrar aulas de dança folclóricas Alemã e Gaúcha na
Terceira Idade;

ITEM 02: Profissional para ministrar aulas de Bateria e banda de garagem;
ITEM 03: Profissional para aulas de Técnica Vocal p/ Coros;
ITEM 04: Profissional para trabalhar/ministrar aulas de dança para Integrantes do grupo de Danças "SEM
LIMITES", portadores de necessidades especiais;
ITEM 05: Profissional para trabalhar regência com o Coral da Terceira Idade, conforme relacionado no
Termo de Referência anexo ao Edital.

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser

entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo lil - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
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Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando foro caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

2.1Este procedimento llcitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em
virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a
administração.

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 79 da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n2 5.450/05} ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública {Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8®, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei nS
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.
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3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual

estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente e,

3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.asDx)

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente

os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está Impedida de participar de

licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,

e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e luntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidora.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
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4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da

proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOj

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido

lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento

à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1

deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n® 11.488/07 e do art. 3?, § 42, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3® da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n® 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
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6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 16 de Julho de 2018, às
08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em

papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos

seguintes procedimentos:
7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente{s) que tiver(em) apresentado

a(s} melhores proposta($);

7.4.8 Recebimento de eventual(is} recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
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7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoelro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoelro tê-la declarada encerrada.

|. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
8.1A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em

envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N,s 02-"DOCUMENTAÇÃO"
LiCITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.2A proposta de preços deverá conter:
9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,

assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.5 Identificar o valor unitário e global do item, bem como valor global da proposta apresentada
em numerai e por extenso;

9.2.6 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoelro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.8 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.9 A empresa participante deverá cotar os itens de seu interesse, conforme regime de
contratação MENOR PREÇO POR ITEM.
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9.2.10Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Serõo devolvidos lacrados os envelopes e será desclassificada de participar deste processo, a

Licitante que deixar de apresentar em tempo hábil, o Declaração de que cumpre Todos os
Requisitos de l-labilitaçõo, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Nâo cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

11.DA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO

PATO BRAGADO/PR

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
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pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularlzação da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n®.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.®
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato

constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o

item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase

de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
Informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aosautos do processo. ^

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
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12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

DA FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N.s 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
ijoNTEÚDO B
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subltens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos Interessados documentação relativa a:
13.5.1Habiiitação Jurídica;

13.5.2Regularldade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada peia apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certldão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.lus.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

13.9.1Não vencidos;
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13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serio considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceíra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 Adocumentação complementar a ser apresentada será;

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante TCE/ - PR

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.asDxl e TCU (Tribunal
de Contas da União) íhttPs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):
13.11.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.
{https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

13.11.7 Atestado de Capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado

de serviços de característica semelhante já realizados pela licitante (para todos os ITENS).
13.11.8Comprovação de vínculo entre o profissional e a proponente, mediante registro em carteira
de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou
sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua
investidura no cargo ou contrato social.

13.11.9A licitante deverá apresentar declaração de quantos contratos vigentes possui e demonstrar
a compatibilidade de horários com os profissionais a ela vinculados, a fim de comprovar a
possibilidade de cumprir com o objeto ora licitado.

13.11.10 Comprovar através de certificacão conhecimento na área especifica, para todos os Itens

que a empresa for participar, dos profissionais apresentados pela mesma.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

m DA VERIFICACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO. DEFINIÇÃO DQ VENCEDÓR Í RECURSO?

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
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14.2 Éassegurado a todasas proponentes o direito de proceder ao exame dosdocumentos habUitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL MENSAL
POR ITEM seja igual ou inferior a:

ITEM 01 R$ 3.158,00 (três mil cento e cinqüenta e oito reais) mensal;
ITEM 02 R$ 1.957,00 (um mil novecentos e cinqüenta e sete reais) mensal;
ITEM 03 R$ 840,70 (oitocentos e quarenta reais e setenta centavos) mensal;
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ITEM 04 R$ 2.086,60 (dois mil oitenta e seis reais e sessenta centavos) mensal;
ITEM 05 R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais) mensal;

16.1 As aulas de regência/técnica vocal deverão ser ministradas em horário e local indicados pela
Secretaria de Educação e Cultura;
16.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado caso haja interesse entre as partes.

16.3 No valor mensal devem estar inclusos as despesas de deslocamento do profissional para os ensaios,
alimentação, ensaios especiais, número ilimitado de apresentações mensais, cantatas, espetáculos,
trabalho de formulação de arranjos, bem como a gravação de clipes, faixas de áudio e mesmo despesas
em cursos ou oficinas de capacitação para o regente.
16.4 A fiscalização da aulas a serem ministradas se dará de forma continua, e ficará a cargo da Diretora do

Departamento de Cultura, a qual irá orientar e também verificar a completa execução do objeto ora
licitado.

17.1 O pagamento será efetuado mensalmente até o 5^ dia util do mes subsequente, condicionados ao
termo de execução das horas/ aulas efetivamente ministradas, atestado pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura. Apresentar relatorio mensal de inicio e final de cada ensaio, com a hora, data e
assinatura do prestador do serviço, atestado pelo secretario da pasta, mais servidor efetivo do

Departamento.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.

17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.006-DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
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úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo

deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do

procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das

13h30min às 17h00min.

18.3.INâo serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTESiKIMPUGNAÇAO AO EDITAIS
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de Impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

§3 DAHOMOLOGAÇAO EASSINATURA DO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste

Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições

de habilitação.
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20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.5 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar

outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1Prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § is do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23 DAS PENALIDADES;^-1

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:
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23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos reftram-se a regularidade fiscal, tal punição será

verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades;
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1Advertência por escrito;

23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.5.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para Inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas

às empresas ou aos profissionais que:
23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anutá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

.agado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

LEpiVIA|R ROHD£N
Prefeito do IVI>mlcípio
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TERMO DE REFERENCIA

PRFfiÃn PRFSFNriAI

1. DO OBJETO:

Contratação de empresa para disponibilizaçâo de profissionais para o ensino e desenvolvimento de
atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, que atendam as seguintes características

mínimas abaixo relacionadas:

ITEM

01

02

QUANT MED.

12 MENSAL

12 MENSAL

DESCRIÇÃO SERVIÇOS

PROFISSIONAL HABILITADO EM GERONTO ATIVAÇAO PARA

MINISTRAR AULAS DE DANÇA PARA 05 SEGUINTES

GRUPOS: FOLCLÓRICO ALEMÃO LEBEN SPUR, DANÇAS
GAÚCHAS HERANÇAS DO SUL E GRUPO DE SENHORAS
RODA ALEGRE;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é

responsável para, juntamente com o Departamento e
Cultura em:

Dança sênior com ênfase em Geronto-ativação e danças

sentadas. Organizar os materiais necessários; Organizar
mensalmente os horários das aulas; Organizar lista de
presença dos dançarinos em cada ensaio; Desenvolver no

mínimo 08 (oito) ensaios mensais com cada grupo; de no
mínimo 02 (duas) horas podendo estender-se até o

necessário. (Totalizando no mínimo 24 horas de ensaios,

incluindo toda a preparação das aulas e organização e
acompanhamento do grupo em apresentações fora do

Município). Desenvolver as danças com materiais específicos
como bambolês, cordas coloridas, arcos, pratos coloridos,

lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.
Organizar e acompanhar de passeios, apresentações e

intercâmbios com outros grupos.
Todas as ações deste Projeto deverão ser acordadas entre o

Profissional e o Departamento de Cultura. O local para o
desenvolvimento das aulas será no Centro Cultural Arte e

Encanto.

PROFISSIONAL HABILITADO PARA MINISTRAR AULAS DE

BATERIA E BANDA DE GARAGEM;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento e
Cultura em:

Organizar o local das aulas, com instrumentos e demais

materiais necessários;

Preparar o repertório das músicas, escolhidas em conjuntos
com os alunos participantes da oficina;
Organizar mensalmente os horários das aulas;
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MENSAL

Todo trabalho contemplado no contrato será supervisionado
pela Diretora do Departamento de Cultura, Fiscal de
contarão e pelo Controle Interno da Administração

Municipal.
Organizar as atas e listas de presença dos alunos em cada

ensaio;

Organizar uma planilha dos ensaios e horários efetivamente

trabalhados para o Projeto de BATERIA E PRATICA DE BANDA
DE GARAGEM com a assinatura do profissional responsável,
com o respectivo aval da Diretora do departamento de

Cultura e Secretária Municipal de Educação e Cultura.
Demais Considerações

Os trabalhos do Projeto BATERIA E PRATICA DE BANDA DE
GARAGEM deverão contemplar os Espetáculos já descritos
no calendário de eventos do município como: Festa do
Cupim, Miss Pato Bragado, Espetáculo Renascer, Sarau Coral,

Aniversário do Município, Natal em Canto e atender aos
programas ou projetos solicitados por outras Secretarias,

bem como representar o município em eventos quando for
convidado ou solicitado.

Todas as ações do Projeto BATERIA E PRATICA DE BANDA
deverão ser acordadas entre o Profissional e o

Departamento de Cultura.
O local para o desenvolvimento das aulas será no Centro
Cultural Arte e Encanto.

Desenvolver no mínimo 16 ensaios mensais/individuais e/ou
coletivos.

Cada ensaio com duração de no minímo 45 minutos.

PROFISSIONAL HABILITADO PARA AULAS DE ENSINO E

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE TÉCNICA VOCAL P/
OS COROS.

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento e

Cultura em dispor de profissional para ministrar aulas de
técnica vocal para os Coros, sendo; Ensaios e
acompanhamento técnico-vocal em formato de aula com os

grupos (coros) do Município de Pato Bragado; Aulas
especiais uma vez ao mês com duração de no mínimo 02

(duas) horas por grupo de coro (coro adulto e juvenil), com
audição de cada cantor, classificação vocal especifica e
trabalho vocal especifico para os coros, infantil, juvenil e
adultos; Mínimo de 04 (quatro) horas mensais. Formato das
aulas devem conter exercícios específicos para projeção,

articulação, dicção, respiração e apoio, afinação, timbragem
de naipes, dentro outros; acompanhamento dos ensaios,
repertório e apresentações quando houver viabilidade. O
local para o desenvolvimento das aulas será no Centro

840,70
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MENSAL

MENSAL

Cultural Arte e Encanto. Os horários para os ensaios de
todos os lotes deverão seguir o cronograma já estabelecido

pelo Departamento de Cultura do Município.
PROFISSIONAL HABILITADO PARA TRABALHAR/MINISTRAR

AULAS DE DANÇA PARA INTEGRANTES DO GRUPO DE

DANÇAS "SEM LIMITES", PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, supervisionado pelo Departamento de

Cultura em: Desenvolver no mínimo 2 (dois) ensaios

semanais com o grupo, cada ensaio com no mínimo duas
horas de duração, totalizando assim no mínimo 07(sete)

ensaios mensais ;Organizar o local das aulas, demais

materiais necessários; Organizar mensalmente os horários
das aulas; Organizar as atas e listas de presença dos
dançarinos em cada ensaio; Organizar uma planilha das

horas efetivamente trabalhadas para o Projeto, com a

assinatura do profissional responsável, com o respectivo aval
da Diretora do departamento de Cultura e Secretária
Municipal de Educação e Cultura; Todo trabalho

contemplado nesse contrato será supervisionado pela
Diretora do Departamento de Cultura, Fiscal de Contratos e

Controle Interno da Administração Municipal;

PROFISSIONAL HABILITADO PARA TRABALHAR REGENCIA

COM O CORAL DA TERCEIRA IDADE:

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento de
Cultura em disponibilizar um profissional para a oficina de

coro para a terceira idade tem por objetivo, promover
qualidade de vida à pessoa idosa e proporcionar acesso à
educação musical. O projeto buscará utilizar o ensino da

música com o objetivo de promover o desenvolvimento

criativo e expressivo do ser. Como resultado espera-se a
reativação da memória, melhoria da qualidade de vida e da
saúde, aumento da autoestima e por conseqüência, um
crescimento interpessoal e afetivo. O Coral deverá executar

repertório variado como músicas folclóricas, música popular
brasileira, gospel, entre outras. Desenvolver no mínimo 02
(dois) ensaios semanais, com dia e horários definidos; de no
mínimo 02 horas, podendo estender-se até o necessário. Os
trabalhos apresentados pelo coro da terceira idade deverá
contemplar os Espetáculos já descritos no calendário de
eventos do município como: Aniversário do Município,

programas ou projetos solicitados por outras Secretarias,
bem como representar o município em eventos quando for
convidado ou solicitado. Todas as ações deste Projeto

deverão ser acordadas entre o Profissional e o

2.086,60

2.475,00
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Departamento de Cultura. 0 local para o desenvolvimento
das aulas será no Centro Cultural Arte e Encanto.

As aulas de regência/técnica vocal deverão ser ministradas em horário e local indicados pela
Secretaria de Educação e Cultura;

O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado caso haja interesse entre as partes.

No valor mensal devem estar inclusos as despesas de deslocamento do profissional para os ensaios,
alimentação, ensaios especiais, número ilimitado de apresentações mensais, cantatas,
espetáculos, trabalho de formulação de arranjos, bem como a gravação de clipes, faixas de áudio
e mesmo despesas em cursos ou oficinas de capacitação para o regente, que não poderão ser
reembolsados dentro do município ou fora dele.

A fiscalização da aulas a serem ministradas se dará de forma continua, e ficará a cargo da Diretora
do Departamento de Cultura, a qual irá orientar e também verificar a completa execução do
objeto ora licitado.
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ANEXO I

{Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

RG

Cidade de

, Inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo{s) sócios,
CPF/MF

ns , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
ns . Bairro

Estado

residente na

, Cidade
, a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

_, inscrita no CNPJ n.s

portador{a) do documento de identidade
j DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa , Inscrita no CNPJ n.2 , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /xxxx.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7g DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.5 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.5 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.® /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPFn^. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( } MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3® da Lei Complementar n®. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de xxxx.

Rep. Legal:
Cargo;

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.® , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade de ns /2017, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wNvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO Vllf - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.5 /2018,
conforme relacionado abaixo:

item Quantíd. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MARCA Valor Unitário

Mensal (R$)
Valor Global (R$)

01 12 meses

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de {.

Prazo prestação dos serviços:
Dados Bancários:

J dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N^

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
Inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n® /PR e do CPF ns

, residente e domiciliado na n , Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob ns estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.e 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.9 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa(s) para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXque atendam
as seguintes características mínimas abaixo relacionadas:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta adjudicada
Integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
O valor global mensal deste Contrato será de R$ O valor global do contrato será de
R$ O pagamento será efetuado mensalmente até o 5^ dia util do mes subsequente, condicionados
ao termo de execução das horas/ aulas efetivamente ministradas, atestado pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura;

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos

financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Prestar os Serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 19 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o

qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;

b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer

percentual);
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c) Em caso de inexecuçao total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos Ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da

Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei

Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As aulas de regência/técnica vocal deverão ser ministradas em horário e local indicados pela
Secretaria de Educação e Cultura;

• No valor mensal devem estar inclusos as despesas de deslocamento do profissional para os ensaios,
alimentação, ensaios especiais, número ilimitado de apresentações mensais, cantatas,
espetáculos, trabalho de formulação de arranjos, bem como a gravação de clipes, faixas de áudio
e mesmo despesas em cursos ou oficinas de capacitação para o regente.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de

município de pato BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N?083/2018.
Processo Licitatório

Regime de COMPRA/CONTRATAÇÃO: IVlenor Preço POR ITEM.
Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para o ensino e desenvolvimento
de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, conforme abaixo relacionadas:
ITEM 01: Profissional em Geronto Ativação para ministrar aulas de dança folclóricas Alemã e Gaúcha na

Terceira Idade;

ITEM 02: Profissional para ministrar aulas de Bateria e banda de garagem;

ITEM 03: Profissional para aulas de Técnica Vocal p/ Coros;
ITEM 04: Profissional para trabalhar/ministrar aulas de dança para integrantes do grupo de Danças "SEM
LIMITES", portadores de necessidades especiais;
ITEM 05: Profissional para trabalhar regência com o Coral da Terceira Idade, conforme relacionado no^
Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 13 de junho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, açé vinte e três dias do mês de maio de 2018.

.EOMAR ROHI

Prefeito do Muhictpio
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Item 01 3.158,00 12 R$ 37.896,00

Item 02 1.957,00 12 RS 23.484,00

Item 03 840,70 12 R$ 10.088,40

item 04 2.086,60 12 R$ 25.039,20

item 05 2.950,00 12 R$ 35.400,00

R$ 131.907,60



LICITAÇAO DAS OFICINAS DA CULTURA

1. REMOVER PARTE DO PLANTÃO;
2. ITEM 03 ESPECIFICAR A QUANTIDADE MÍNIMA DE GRUPOS/COROS;

3. ITEM 04 ESPECIFICAR A DURAÇÃO MÍNIMA DAS AULAS E QUANTIDAD MÍNIMA DE
GRUPOS (SÃO UM OU DOIS GRUPOS}?

4. ITEM 05 AUMENTAR A QUANTIDADE DE ENSAIOS PARA NO MÍNIMO 2 ENSAIOS

SEMANAIS DE NO MÍNIMO 2 HORAS.

5. CRIS DEVE JUSTIFICAR DO POR QUE PAGAMENTO MENSAL INCLUINDO:

n

Nas licitações anteriores o valor da composição da hora/aula não estava previsto os custos de

preparação dessas horas tampouco os gastos do acompanhamento do professor nos eventos

realizados e/ou participados porcada grupo de alunos, ou seja, o valor da hora aula estava muito

baixo e implicava em prejuízos ao fornecedor ao ter que executar o que foi inicialmente

acordado;

Após os vencimentos dos contratos anteriores, devido a esses acontecimentos a secretaria de

educação não encontrou mais nenhuma empresa que se dispusesse a prestar esse serviço com

o pagamento por hora/aula. Todas as empresas quando consultadas para fornecer orçamentos
deixaram bem claro que o valor orçado era mensal, fixando uma quantidade mínima de ensaios

sem limite máximo, e não prestam mais serviços por hora aula e nem fornecem orçamento para

isso.

Nesse valor mensal já está sendo embutido os custos de preparação das aulas bem como os

gastos do acompanhamento do professor nos eventos realizados e/ou participados por cada

grupo de alunos, sendo que as horas gastas com esse tipo de serviço não poderão ser cobradas

de forma adicional por este fato.

Estas são as justificativas para que este processo siga com a forma de pagamento mensal, e não

mais por hora aula. portanto peço o deferimento e continuidade deste processo.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Senhora

Marília Aparecida Luft
Procuradora Jurídica

Assunto: Pregão Presencial nS 078/2018

Pato Bragado, 22 de maio de 2018.

Nas licitações anteriores o valor da composição da hora/aula não estava previsto os custos de
preparação dessas horas tampouco os gastos do acompanhamento do professor nos eventos
realizados e/ou participados por cada grupo de alunos, ou seja, o valor da hora aula estava muito
baixo e implicava em prejuízos ao fornecedor ao ter que executar o que foi inicialmente
acordado;

Após os vencimentos dos contratos anteriores, devido a esses acontecimentos a Secretaria de

Educação e Cultura não encontrou mais nenhuma empresa que se dispusesse a prestar esse
serviço com o pagamento por hora/aula. Todas as empresas quando consultadas para fornecer
orçamentos deixaram bem claro que o valor orçado era mensal, fixando uma quantidade mínima
de ensaios sem limite máximo, e não prestam mais serviços por hora aula e nem fornecem
orçamento para Isso.

Nesse valor mensal já está sendo embutido os custos de preparação das aulas bem como os
gastos do acompanhamento do professor nos eventos realizados e/ou participados por cada
grupo de alunos, sendo que as horas gastas com esse tipo de serviço não poderão ser cobradas de
forma adicional por este fato.
Estas são as justificativas para que este processo siga com a forma de pagamento mensal, e não
mais por hora aula,portanto peço o deferimento e continuidade deste processo.

-,pi

Cristiane Scheuermann Bonato

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Rua Paranaguá, 891 - Centro - Telefone: 45-3282-1839 - CNPJ: 95.719.472/0001-05
E-mail: educacao@patobragado.pr.gov.br - CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Departamento de Licitações Contratos
Secretaria de Administração.

SOLICITAÇÃO

O Controle Interno no uso de suas Atribuições conferidas pela lei ns 902/2007,

vem respeitosamente solicitar que seja encaminhada seguintes informação a controladoria.

® Processo do Pregão presencial n® 078/2018, contração de

profissionais para ensino e desenvolvimento de atividade junto ao

departamento de cultura.

Prazo para envio das informações dois dias úteis, contados a partir do recebimento.

Pato Bragado, 18 de Maio de 2018.

Controle ínlemo

IvoTeodoro Griebeier
Concroto Intwno

C9IC-M6000M2/0^

Recebido / /

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Senhora

Marília Aparecida da S. Luft

Procuradora Municipal

Pato Bragado, 17 de maio de 2018.

Assunto: Resposta ao Parecer sobre Processo LIcItatório, Modalidade Pregão Presencial
n5 078/2018;

Em relação à alteração da forma de remuneração, o Departamento de Cultura, cuja
responsabilidade em conjunto com esta Secretaria, é de acompanhar a efetivação do
objeto contrato, bem como averiguar a carga horária cumprida pelo profissional
contratado, justifica que, no modo atual( hora aula) , em determinados momentos,
quando há programações{apresentações) a carga horária sempre será maior, causando
assim maior impacto financeiro , já o modo solicitado, que seria a contratação por objeto
mensal, incluindo todas as programações previstas no calendários de eventos, não dará
direito ao profissional contabilizar valores maiores no final do mês.

Cristiane Scheuermann Bonato

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Rua Paranaguá, 891 - Centro - Telefone: 45-3282-1839 - CNPJ: 95.719.472/0001-05
E-mail: educacao@patobragado.pr.gov.br - CEP: 85.948-000 - PatoBragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

S
Á A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.° 083/2018.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a contratação de empresa para desenvolvimento de diversas atividades

junto ao Centro Cultural deste Município, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER lURÍDICO
Éa terceira vez que realizamos a análise do presente edital.Todos os anteriores são

parte integrante do procedimento interno do presente pregão e deverão ser anexados a este.

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto
estabelecido com base em orçamentos, sendo que esta procuradora não tem condições de
analisar se os preços estabelecidos estão ou não dentro do praticado em mercado cabendo tal

atribuição ao requerente. Há justificativa para a aquisição que se pretende, a Secretária da pasta
justificou os motivos que a levaram a alterar a forma de remuneração dos profissionais de

hora/aula para valor fixo mensal, sendo que não cabe a esta procuradora analisar o mérito da
decisão administrativa.

O objeto do presente procedimento licitatório é a contratação de profissional
"habilitado" sem, contudo, especificar qual seria esta habilitação. Exige-se unicamente no item
13.11.7 atestado de capacidade técnica, logo, para que não haja enganos por parte dos

interessados esta procuradora entende que o termo "habilitado" deve ser retirado do certame,
ou deve justificar e especificar qual a habilitação necessária para a execução deste contrato.

No item 01, especificar quantos grupos devem ser desenvolvidos pelo profissional,

se deverá desenvolver com o mesmo grupo danças folclóricas alemãs e gauchescas ou se serão

dois grupos, um de danças folclóricas alemãs e outro de gauchescas podendo ou não ter os
mesmos participantes.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.® 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.Q 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo

da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.
Este é o parecer, que fica sob censura de outro^

resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 23 de maicv^e 2J

dimento que comprove melhor

^arj^&t^êtrSTLuft
Pr^uradora Municipal

Portaria demomeaçõo n- 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

O

A I A

FAtíECER jurídico MUNÍCIPAL

Processo Licítatório, Modalidade Pregão Presencial n.° 078/2018.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Editai de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a contratação de empresa para desenvolvimento de diversas atividades
junto ao Centro Cultural deste Município, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido com base em orçamentos, sendo que esta procuradora não tem condições de
analisar se os preços estabelecidos estão ou não dentro do praticado em mercado cabendo tal
atribuição ao requerente. Há justificativa para a aquisição que se pretende, entretanto o

procedimento merece algumas ressalvas:
1- Não vejo no procedimento justificativa quanto a vantajosidade à Administração Pública

em alterar-se a forma de remuneração destas oficinas, pois conforme contrato
administrativo 178/2013 e aditivo 206/2017, que fizeram parte do primeiro parecer
sobre este procedimento, a forma de contratação anterior era por hora trabalhada. Não
significa que não é possível a mudança, mas que tai fato deve ser justificado à luz dos

princípios explícitos que regem a Administração Pública (legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência), bem como/principalmente com relação a
vantajosidade à Administração nesta forma de pagamento.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.® 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo

da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem

Este é o parecer, que fica sob censura

resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 17 de

das.

>entendimento que comprove melhor

\p. da S. Lu/t
^ocuradora Municipal

Portaría/le nomeação n°320 de 09/09/2014

Av. Wllly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.goY.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 072/2018.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a contratação de empresa para desenvolvimento de diversas atividades
junto ao Centro Cultural deste Município, conforme termo de referência.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edita! de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido com base em orçamentos, sendo que esta procuradora não tem condições de
analisar se os preços estabelecidos estão ou não dentro do praticado em mercado cabendo tal
atribuição ao requerente. Há justificativa para a aquisição que se pretende, entretanto o
procedimento merece algumas ressalvas:

1- Com relação ao item técnica vocal, somente um dos orçamentos especifica a técnica que
será trabalhada e a mesma foi colocada no termo de referência, entendo que tal ato pode
ser considerado como direcionamento e este fato deve ser sanado, ou tirando-se o termo
ou apresentando orçamentos complementares que especifiquem qual técnica será
trabalhada;

2- No requerimento para regência de coral da terceira idade verifico que a requerente
especifica que o profissional deve estar disponível quando "a diretoria do grupo" solicitar
para se apresentar inclusive em "velórios, encontros do grupo". Tal requerimento se
mostra ilegal, uma vez que o gestor deve definir onde ocorrerão as apresentações
lembrando-se sempre que devem ser oficiais e que encontros e velórios são de presença
facultativa e NUNCA se deve onerar os cofres públicos para tais eventos, salvo se for
determinado pelo chefe do Executivo em decorrência de falecimento de autoridade;

3- Não vejo no procedimento justificativa quanto a vantajosidade à Administração Pública
em alterar-se a forma de remuneração destas oficinas, pois conforme contrato
admini.strativo 178/2013 e aditivo 206/2017 que fazem parte integrante deste parecer a
forma de contratação anterior era por hora trabalhada. Não significa que não é possível a
mudança, mas que tal fato deve ser justificado à luz dos princípios explícitos que regem a
Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência),
bem como/principalmente com relação a vantajosidade à Administração nesta forma de
pagamento.

4- A declaração de quantos contratos a empresa possui é para comprovar a compatibilidade
de horários com os profissionais s ela vinculados a fim de demonstrar a possibilidade de
cumprir com o estabelecido no contrato

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000 bem como subsidi^amente com oconteúdo
da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sobcensura de outro entendimento quecomprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR,Marília Ap. da S. Luft/ProcuradoirrlmoJíf^aff^^^^^Lá^JXièBção 320 de 09/09/2014
Página 1 de l
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CONTRATO N9 178/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.s 079/2013

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa SK PRODUÇÕES-SIVAL KLITZKE - MEI, nos termos da Legislação Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 903.579-6/PR e
do CPF n5 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.^ 919, Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: SK Produções - Slval Klitzke - MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n2 17.652.820/0001-60, estabelecida na Avenida Willy Barth, 2500, Município de Pato
Bragado - PR, neste ato representado por seu proprietário, o senhor Sival Klitzke, portador da Cédula de
Identidade n^ 4.468.798-4 SSP/PR e do CPF/MF n^ 703.670.949-91, residente e domiciliado na Avenida
Willy Barth, n.^ 2500, Município de Pato Bragado - PR, acordam e ajustam o presente contrato, nos
termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de março de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação
pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s 079/2013 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa que deverá dispor de profissionais para trabalhar com Munícipes da terceira
idade, cuja ação está sendo desenvolvida em parceria com o Clube de Idosos Felicidade do Município de
Pato Bragado - PR, conforme relacionamos:

Lote 1:

a) Até 1000 {mil} horas de aulas de danças categoria sênior. Nestas aulas, deverão ser incluídas
danças folclóricas alemã; em pé; exercício de geronto ativação; técnicas coreográficas e
dinâmica grupai.

b) O profissional deve avaliar a capacidade física dos integrantes do grupo da terceira Idade, e
conduzi-los as atividades capazes de desenvolver;

c) Deservolver a integração do grupo, e a valorização do trabalho em equipe.
d) Os horários para ministrar as aulas, deverão ser acordados entre a Contratada, com a

Secretaria de Assistência Social, devendo ser cumpridas no máximo 14 (catorze) horas
semanais;

e) Na Nota Fiscal de cobrança, anexar relatório de atividades realizadas, com lista de presença
dos munícipes participantes das horas aulas, devidamente atestado pela Secretaria
Municipal de assistência Social.

Lote 2:

a) Até 02 (duas) viagens mensais, para deslocamento à outras cidades, em cujas viagens
representam o Município de Pato Bragado, na forma de intercâmbio de dança e recreação,
nas quais a Contratada deverá dispor de profissional habilitado para acompanhar como
responsável dos Munícipes integrantes do Grupo da Terceira Idade.



b) Estas viagens deverão ser requisitadas com antecedência pelo profissional designado pela
Contratada, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.

c) Estas viagens deverão ser, obrigatoriamente, acompanhadas por servidor designado da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

d) As despesas com veículo para locomoção, ficarão por conta exclusiva da Municipalidade;
e) Pelo valor cobrado por acompanhamento de viagem, a municipalidade fica isenta de

ressarcir qualquer valor de hora/aula.

DEMAIS CONSIDERAÇÕES VÁLIDAS PARA AMBOS OS LOTES
1.2 A Contratada, deverá dispor de profissional(is) habilitados para atuar com os munícipes, objeto deste
Contrato;

1.3 Todos os materiais necessários para o desenvolvimento das aulas e viagens, serão disponibilizados
pela Secretaria de Assistência Social;
1.4 As referidas aulas de danças serão ministradas junto ao Clube de Idosos Felicidade, neste Município,
ou outro local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
1.5 As despesas com transporte, alimentação, hospedagem do profissional designado pela Contratada,
para viagens designadas pela Administração Municipal, quando for o caso, serão ressarcidas pela
Municipalidade de Pato Bragado;
1.6 Demais despesas trabalhistas e outras despesas que incidirem sobre o objeto desta licitação, ficarão
sob responsabilidade de licitante vencedora.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis, Fiscalização e obrigações
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n? 079/2013, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não
conflitarem. Afiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social

Das Responsabilidades e Obrigações da Contratada:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado

com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;
b) Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.5, férias, encargos relativos as

Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o pagamento
de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos serviços
contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente;

c) ACONTRATADA considera-se únicaempregadora do pessoal que prestar os serviços.
d) Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
e) Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde
que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

f) Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas especificações,
regras de boa técnica e normas em vigor;

g) Tratar todos os Munícipes interessados em participar do grupo de danças, com zelo, carinho e
dedicação, de acordo com as normas constantes no Estatuto dos Idosos.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de até RS 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos
reais). O valor mensal máximo a ser praticado neste contrato será de até R$ 2.290,00 (dois mil duzentos



e noventa reais), assim distribuiído: R$ 30,00 (trinta reais) por hora aula ministrada, devidamente
autorizada, e R$ 200,00 {duzentos reais), por viagem autorizada. O pagamento será efetuado até o 59
dia util de cada mes, condicionado ao termo de prestação dos referidos serviços, atestado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa á Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824415002.047 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.99.99 - 4519 - Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 01505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das
obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos
serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de l%(um por cento) do
valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais

obrigações contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:



o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
março de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em 15 de julho de 2013.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Arnildo Rieger - CONTRATANTE

5K Produções - Sival Klitzke MEI
Sival Klitzke- CONTRATADO



TERMO ADITIVO N.® 206/2017

CONTRATO N® 178/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.e 079/2013 - Homologado em 12/07/2013

Objeto: Trabalhos laborais com pessoas da terceira idade.

Termo Aditivo ao Contrato, celebrado em 15 de julho de 2013, entre o Município de Pato
Bragado, aqui representado pelo Prefeito do Município o Senhor Leomar Rohden, e empresa
SK Produções - Sival Klitzke MEI de acordo com a solicitação formalizada pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, comprovada a vantajosidade, e parecer jurídico favorável
em anexo, passa a vigorar com as alterações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Quarta, fica prorrogada a vigência do
Contrato 178/2013, para até o dia 30 de junho de 2018.

Parágrafo Único: O valor máximo deste Aditivo será de até RS 21.896,12 (vinte um mil
oitocentos e noventa e seis reais e doze centavos).

a) R$ 37,75 {trinta e sete reais e setenta e cinco centavos) por hora aula ministrada,
devidamente autorizada, até 500 horas.

b) R$ 251,76 (duzentos e cinqüenta e um reais e setenta e seis centavos), por viagem
autorizada, até 12 viagens.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não
conflitarem com este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual
teor e forma.

Pato Bragado - PR, em 27 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

Leomar Rohden

SK PRODUÇOES - SIVAL KLITZKE MEI - CONTRATADO

Sívai Klitzke



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JUfifDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.° 072/2018.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a contratação de empresa para desenvolvimento de diversas atividades
junto ao Centro Cultural deste Município, conforme termo de referência.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do editai de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido com base em orçamentos, sendo que esta procuradora não tem condições de
analisar se os preços estabelecidos estão ou não dentro do praticado em mercado cabendo tal
atribuição ao requerente. Há justificativa para a aquisição que se pretende, entretanto o
procedimento merece algumas ressalvas:

1- Com relação ao item técnica vocal, somente um dos orçamentos especifica a técnica que
será trabalhada e a mesma foi colocada no termo de referência, entendo que tal .ato,_pode
ser considerado como direcionamento e este fato deve ser sanado, ou tirando-se o termgb
ou apresengndo orçamentos complementares que especifiquem qual técnica yerá
trabalhadap •

2- No requerimento para regência de corai da terceira idade verifico que a requerente
espe^ica que o profissional deve estar disponível quando "adiretoria do grupo" solicitar
pai^se apresentar inclusive em "velórios, encontros do grupo". Tal requerimento se

ilegal, uma vez que o gestor deve definir onde ocorrerão as apresentações
fembrando-se sempre que devem ser oficiais e que encontros e velórios são de presença
facultativa e NUNCA se deve onerar os cofres públicos para tais eventos, salvo se for
determinado pelo chefe do Executivo em decorrência de falecimento de autoridade;

3- Não vejo no procedimento justificativa quanto a vantajosidade à Administração Pública
em alterar-se a forma de remuneração destas oficinas, pois conforme contrato
administrativo 178/2013 e aditivo 206/2017 que fazem parte integrante deste parecer a
forma de contratação anterior era por hora trabalhada. Não significa que não é possível a
mudança, mas que tal fato deve ser justificado à luz dos princípios explícitos que regem a
Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência),
bem como/principalmente com relação a vantajosidade à Administração nesta forma de
pagamento.

4- Adeclaração de quantos contratos a empresa possui é para comprovar a compatibilidade
de horários com os profissionais a ela vinculados a fim de demonstrar a possibilidade de
cumprir com o estabelecido no contrato

/ Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Editai de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000 bem como subsidia^jamente com o conteúdo
da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro enteijeÉfnento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 15
Marília Ap. da S. Luft/Procuradoml^unjdfiaff 320 de09/09/2014
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Senhora

Marília Aparecida Luft
Procuradora Municipal

Pato Bragado, 15 de maio de 2018.

Assunto: Resposta ao parecer Jurídico, referente ao Processo Licitatório, modalidade
Pregão Presencial n5072/2018.

Após leitura do parecer e considerando as pontualidades especificadas, relatamos:

Ponto 1 - optou-se em tirar do termo de referencia as especificações que podem levar ao
direcionamento de uma empresa orçada;

Ponto 2 - a presença do grupo de Coral em velórios realmente não condiz a um evento
oficial, portanto foi tirado da solicitação;

e Cuhijra

Cristiane Scheuermann Bonato

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Rua Paranaguá. 891 - Centro - Telefone: 45-3282-1839 - CNPJ: 95.719.472/0001-05
E-mail: educacao@patobragado.pr.gov.br - CEP: 85.948-000 - PatoBragado - Paraná



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA

DEPARTAMENTO: EDUCAÇÃO ECULTURA

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita a aquisição solícita um processo
ücitatório, por meio de pregão menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa com profissional
para desenvolvero projeto Banda de Garagem, em nível iniciantes e outros já em desenvolvimento;

O teto mensal de no máximo de R$ 1.957,00 - hum mil, novecentos e cinqüenta e sete
reais;

As aulas deverão ser desenvolvidas no Centro Cultural Arte e Encanto, e deverão ser
acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura;

O projeto deverá contemplar no mínimo cinco ensaios mensais.

Objeto: Contratação de empresa com profissional para desenvolver o projeto Bandadç Garagem
Solicitado Por: ~ ~
Cristiane Scheuermann Bonatto

Data da Solicitação: 26/04/2018.

Assinatura,

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento 7 L Assinatura,

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possuí

FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data

í ) Autorizado

Assinatura,

Carimbo

( ) Não Autorizado



GABINETE DO PREFEITO

í ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data f f Assinatura

Carimbo



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ÇULTURA
PATOBRAGADO-PR

PROJETO

BATERIA E PRATICA DE BANDA

Objetivo Geral;

Instrutor para a oficina de BATERIA EBANDA DE GARAGEM, com aulas/ensaios Individuais e
coletivas, para munícipes iniciantes e outros já em desenvolvimento das oficinas em anos
anteriores.

Preparar os integrantes das oficinas para apresentações locais, intercâmbios regionais e outras
apresentações requisitadas pela Municipalidade.

Do Contrato:

AEmpresa contrata deverá designar um profissional para a oficina de BATERIA EPRATICA DE
BANDA com aulas Individuais e coletivas, para munícipes Iniciantes e outros já em desenvolvimento
das oficinas em anos anteriores.

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é responsável para, juntamente com o
Departamento e Cultura em:

• Organizar o local das aulas, com instrumentos e demais materiais necessários;
• Preparar o repertório das músicas, escolhidas em conjuntos com os alunos participantes da

oficina;

• Organizar mensalmente os horários das aulas;
• Todo trabalho contemplado no contrato será supervisionado pela Diretora do

Departamento de Cultura, Fiscal de contarão e pelo Controle Interno da Administração
Municipal.

• Organizar as atas e listas de presença dos alunos em cada ensaio;
• Organizar uma planilha das horas efetivamente trabalhadas para o Projeto de BATERIA E

PRATICA DE BANDA com a assinatura do profissional responsável, com o respectivo aval da
Diretora do departamento de Cultura e Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Requisitos necessários da Licitante ou do Regente Indicado para desenvolver os trabalhos no
Projeto BATERIA EMUSICALIZAÇÃO ATRAVÉS DE INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO.

• ter no mínimo experiência profissional com trabalhos na área de Bateria e Pratica de Banda,
que devem ser comprovados com documentos legais, como: carteira de trabalho, cópia
autenticada de contrato com empresas ou órgãos públicos que comprove o trabalho como
Instrutor de Bateria e Percussão ;

• possuir horas de curso em aperfeiçoamento na área de Música; comprovar as horas de
curso através de Certificados e/ou Diplomas.

• todos os documentos estarão sujeitos à averiguação para comprovar a legitimidade.



Demais Considerações

Os trabalhos do Projeto BATERIA E PRATICA DE BANDA deverão contemplar os Espetáculos já
descritos no calendário de eventos do município como: Festa do Cupim, Miss Pato Bragado,
Espetáculo Renascer, Sarau Coral, Aniversário do Município, Natal em Canto e atender aos
programas ou projetos solicitados por outras Secretarias, bem como representar o município em
eventos quando for convidado ou solicitado.

Todas as ações do Projeto BATERIA E PRATICA DE BANDA deverão ser acordadas entre o
Profissional e o Departamento de Cultura.

O local para o desenvolvimento das aulas será no Centro Cultural Arte e Encanto.

Desenvolver no mínimo 16 ensaios semanais individuais e/ou coletivos.

Cada ensaio com duração de 30 a 45 minutos.



SOLICITACAO DE ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PATOBRAGADO-PR

PROJETO

BATERIA E PRATICA DE BANDA

Objetivo Geral:

Instrutor para a oficina de BATERIA E BANDA DE GARAGEM, com aulas/ensaios individuais e
coletivas, para munícipes iniciantes e outros já em desenvolvimento das oficinas em anos
anteriores.

Preparar os integrantes das oficinas para apresentações locais, intercâmbios regionais e outras

apresentações requisitadas pela Municipalidade.

Do Contrato;

A Empresa contrata deverá designar um profissional para a oficina de BATERIA E PRATICA DE
BANDA com aulas individuais e coletivas, para munícipes iniciantes e outros já em desenvolvimento
das oficinas em anos anteriores.

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é responsável para, juntamente com o
Departamento e Cultura em:

• Organizar o local das aulas, com instrumentos e demais materiais necessários;

• Preparar o repertório das músicas, escolfiidas em conjuntos com os alunos participantes da
oficina;

• Organizar mensalmente os horários das aulas;

• Todo trabalho contemplado no contrato será supervisionado pela Diretora do
Departamento de Cultura, Fiscal de contarão e pelo Controle Interno da Administração

Municipal.

• Organizar as atas e listas de presença dos alunos em cada ensaio;

• Organizar uma planilha das horas efetivamente trabalhadas para o Projeto de BATERIA E
PRATICA DE BANDA com a assinatura do profissional responsável, com o respectivo aval da
Diretora do departamento de Cultura e Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Requisitos necessários da Licitante ou do Regente Indicado para desenvolver os trabalhos no
Projeto BATERIA EMUSICALIZAÇÃO ATRAVÉS DE INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO.

• ter no mínimo experiência profissional com trabalhos na área de Bateria e Pratica de Banda,
que devem ser comprovados com documentos legais, como: carteira de trabalho, cópia

autenticada de contrato com empresas ou órgãos públicos que comprove o trabalho como
Instrutor de Bateria e Percussão ;

• possuir horas de curso em aperfeiçoamento na área de Música; comprovar as horas de

curso através de Certificados e/ou Diplomas.

• todos os documentos estarão sujeitos à averiguação para comprovar a legitimidade.



Demais Considerações

Os trabalhos do Projeto BATERIA E PRATICA DE BANDA deverão contemplar os Espetáculos já
descritos no calendário de eventos do município como; Festa do Cupim, Miss Pato Bragado,
Espetáculo Renascer, Sarau Coral, Aniversário do Município, Natal em Canto e atender aos
programas ou projetos solicitados por outras Secretarias, bem como representar o município em

eventos quando for convidado ou solicitado.

Todas as ações do Projeto BATERIA E PRATICA DE BANDA deverão ser acordadas entre o
Profissional e o Departamento de Cultura.

O local para o desenvolvimento das aulas será no Centro Cultural Arte e Encanto.

Desenvolver no mínimo 16 ensaios semanais individuais e/ou coletivos.

Cada ensaio com duração de 30 a 45 minutos.



ANDERSON LUIZ BACK

087391339-66-MEl

CNPJ: 15.764.057/0001-34
CEP: 85.988-000

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

ORÇAMENTO

P/ Secretaria de Educação e Cultura de Pato Bragado - PR
ÍTEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL

01 1 INSTRUTOR DO CURSO DE

BATERIA E PRATICA DE

BANDA. COM ENSAIOS

INDIVIDUAIS E/OU
COLETIVOS.

MÍNIMO DE ENSAIOS:

16 ENSAIOS SEMANAIS.

R$ 1.920,00 RS 1.920,00

TOTAL R$ 1.920,00

27/02/2018. ENTRE RIOS DO OESTE - PR

ANDERSON LUiÍbACK
CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

RUA TJRADENTES N" 681 - FONE: (45) 9833-3355 - CNPJ: 15.764.057/0001-34 - CEP:
85 988-000 - ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
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EDUARDO SCHNEIDERS HENTGES - MEI
RUA MAURÍCIO CARDOSO, 673

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CEP: 85988-000

CNPJ 21.532.589/0001-49
CONTATO: (45) 9941-4853

ORÇAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO ÍTEM VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1. U 1 Tb bNbAIUÒ/AUU\S INDIVIDUAIS
E/OU COLETIVAS PARA O CURSO
DE BATERIA E PRATICA DE BANDA

1.830,00 R$ 1.830,00

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

^1-532.589/0001-491
EDUAíiQD.

EDUARDO HENTGES
Pi r •

li'
CPF 074.826.459-00,

Of):-::-.' •



Item

1.

EnsinArt - Educação Musical
ROBERTA OAL MASO RIQOTTl 05054083tt«

CNPJ; 13.283.990/0001-64

RUA ARNALDO BUSATTO N® 623

CEP;85.845-000

VERA CRUZ DO OESTE - PARANÁ

Orçamento

P/ prefeitura do Município de Pato Bragado

QUANTIDADE

01 Instrução do Curso de Bateria e Pratica de
Banda. Com ensaios Individuais e/ou
coletivos.

Mfnlnno de msatos:

16 Ensaios Semanais.

VALOR GtOBAL

R$ r980,00

-:>•

$

J
Validade de Orçamento; 60 dias.

Vera Caiz do Oeste - PR, 14 de Fevereiro de 2018.

Roberta Dal Maso Rigotti

050.540.839-28



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA

DEPARTAMENTO; EDUCAÇÃO ECULTURA

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita a aquisição solicita um processo
licitatório, por meio de pregão menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa com profissional
para trabalhar regência coral da terceira idade, a partir dos 55 anos de Idade;

O projeto deverá contemplar no mínimo cinco ensaios mensais com o grupo de coro, bem
como acompanhar o grupo em apresentações e atos oficiais do município, bem como quando for
solicitado pela diretoria do grupo;

O teto mensal de no máximo de R$ 2.950,00-dois mil, novecentose cinqüenta reais;

As aulas deverão ser desenvolvidas no Clube de Idosos ou no Centro Cultural Arte e
Encanto, e deverão ser acordadas e supervisionadas pelo Departamento de Cultura;

O projeto deverá contemplar no mínimo cinco ensaios mensais.

Objeto: Contratação de empresa com profissional para trabalhar regência coral da terceira idade.
Solicitado Por: ~ ^
Cristiane Scheuermann Bonatto /Òv

Data da Solicitação; 26/04/2018.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Assinatura,

Carimbo

Data do Encaminhamento Assinatura.

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

1Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possuí ( ) Não Possui

IFORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias



GABINETE DO PREFEITO

Data / Oh / yS

(oO Autorizado

Assinatura

Carimbo

( ) NâoÀutorizado



Itamar Dahmer Bade - MEI

Rua Sete de Setembro, 865, centro. CEP85.960-000

CNPJ 14.926.439/0001-54

Fone(45)999142162

Marechal Cândido Rondon- Paraná

Orçamento para serviços de regência coral

Referência:

Prefeitura do município de PatoBragado-secretariaMunicipal de Educação e Cultura

Orçamento para regência coral do Coro da terceira idade

Local: Centro Cultural de Pato Bragado

Contemplando o presente orçamento/proposta os seguintes itens:

a) Trabalho de regência coralda terceira idade para atender munícipes com idadea partirdos 55
anos. Um ensaio semanal, com no mínimo Zhoras de duração ininterrupta, podendo se
estender até 4 a 6 horas,em períodos de apresentações, gravações, cantatas, viagens ou
passeios de cunho cultural. Emais ensaios especiais (Extras) quando necessário for, em dias
alternativos ao dos ensaios normais, como por exemplo, finais de semana.

b) Formulação e adequações de arranjos vocaisespecíficos para coro da terceira idade, levandoem
consideração as facilidades e dificuldades atribuídosa cada integrante inserido no projeto.

c) Desenvolver atividades interativas que estimulem a participação, bem comoa integração do
idoso com a comunidade.

d) Acompanhar em atividadesextras, seja, encontros de corais, saraus, espetáculos diversos, bem
como. atividades de lazer e que tenham cunho cultural envolvido.

e) Participar em eventos representando o município tanto em eventos desenvolvidos na sociedade

local, bem como onde forem solicitados através de ofícios encaminhados a secretaria.

f) Alémdos ensaios, proporcionar aprendizado na leitura rítmica, melódica, na técnica vocal, bem
como, capacitações para o grupo coral.

g) No valor mensal encontra-se inclusodespesas de deslocamento do profissional para os ensaios,
ensaios especiais, número ilimitado de apresentações mensais, cantatas, trabalho d^
formulação de arranjos, bem como, despesas em cursos ou oficinas de capacitações para o seu
regente.

h) Além das atividades em lugares recreativos, o coral acompanha funerais de membros da terceira
idade deixando sua ultima homenagem.

TOTAL MENSAL: RS 3.100,00 (TRÊS MIL ECEM REAIS)

rechal Cândido Rondon PR 03/04/2018



ITEM

1

ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO
Trabalho de regência coral da terceira idade para
munícipes a partir dos 55 anos de idade. Um ensaio
semanal, com no mínimo 2 horas de duração ininterrupta,
podendo se estender de 4 a 6 horas, em períodos de
apresentações, gravações, cantatas, viagens ou passeios
de cunho cultural. E mais ensaios especiais (extras)
quando necessário for, em dias alternativos aos ensaios
normais como, por exemplo, nos finais de semana.
Formulação e adequações de arranjos vocais específicos
para coro da terceira idade, levando em consideração as
facilidades e dificuldades atribuídas a cada integrante
inserido no projeto.
Desenvolver atividades interativas que estimulem a
participação, bem como a integração do idoso com a
comunidade.

Acompanhar as atividades extras seja encontros de
corais, saraus, espetáculos diversos, sejam atividades de
lazer que tenham cunho cultural envolvido.
Participar em eventos representando o município tanto
em eventos desenvolvidos na sociedade local, bem como
forem solicitados através de ofícios encaminhados à

secretaria.

Além dos ensaios, proporcionar aprendizado na leitura
rítmica, melódica, na técnica vocal bem como nas
capacitações para o grupo coral.
No valor mensal encontra-se incluso despesas de
deslocamento do profissional para os ensaios, ensaios
especiais, número ilimitado de apresentações mensais,
cantatas; trabalho de formulação de arranjos, bem como,
despesas em cursos ou oficinas de capacitações para o
seu regente.
Além das atividades em lugares recreativos, o coral
acompanha funerais de membros da terceira idade
deixando sua última homenagem.

CNPJ: liS.IOQ ,05^^/00 01-3^
DATA. ^ ^ oJlyiJi oLl ^JL Õ

NOME DA EMPRESA:

ASSINATURA:

VALOR



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA

DEPARTAMENTO; EDUCAÇÃO ECULTURA

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita a aquisição de um processo
licitatório, por meio de pregão menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa com profissional
para apresentar um trabalho com técnicas que demonstrarão a importância da dança para o bem-estar
físico, psíquico e social de adultos e idosos;

O trabalho será desenvolvido com os três grupos íá existentes no Proíeto: Grupos Leben
Spur, Roda Alegre e Herança do Sul;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é responsável para, supervisionado pelo
Departamento de Cultura em:

• Desenvolver no mínimo 2 (dois) ensaios semanais com cada grupo, cada ensaio com no mínimo

uma hora e meia de duração, totalizando assim no mínimo 07(sete) ensaios mensais com cada

grupo;

• Organizar o local das aulas, demais materiais necessários;

• Organizar mensalmente os horários das aulas;

• Organizar as atas e listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;

• Organizar uma planilha das horas efetivamente trabalhadas para o Projeto, com a assinatura do

profissional responsável, com o respectivo aval da Diretora do departamento de Cultura e
Secretária Municipal de Educação e Cultura;

• Todo trabalho contemplado nesse contrato será supervisionado pela Diretora do Departamento
de Cultura, Fiscal de Contratose Controle Interno da Administração Municipal;

Valor teto mensal orçado: máximo R$ 3.158,00 - três mil cento e cinqüenta e oito reais -
contemplando no mínimo 2 (dois) ensaios semanais com cada grupo, cada ensaio com no
mínimo uma hora e meia de duração, totalizando assim no mínimo 06 (seis) ensaios mensais

com cada erupo.

Objeto: Contratação de empresa com profissional para trabalhar dançasfolclóricas e geronto
ativação.

Solicitado Por:

Cristiane Scheuermann Bonatto

Data da Solicitação: 22/05/2018.

Assinatura

'i'

Carimbo



[gabinete do prefeito
"fx ) Autorizado í ) Não Autorizado

Data 10^ /
Assinatura / /

^^^ Carimbo



GRUPO DE DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEMÃ EDANÇA SÊNIOR

GRUPO DE DANÇA SÊNIOR DE SENHORAS RODA ALEGRE

GRUPO DE DANÇA FOLCLORICA ALEMA LEBEN SPUR

A Empresa Contratada, deverá disponibilizar um profissional, para apresentar um trabalho
cujas técnicas demonstrarão a importância da dança para o bem-estar físico, psíquico e
social da pessoa idosa, dando continuidade aos trabalhos desenvolvidos com os grupos
Roda alegre com senhoras a partir dos 55 anos, e grupo Leben Spur, casais acima de 55
anos.

Dança sênior com ênfase em geronto-ativação e danças sentadas e dança em pé com o
grupo de dança roda alegre;
Danças folclóricas alemãs conforme suas tradições com ogrupo de dança Leben spur;
Organizar o local das aulas os materiais necessários emensalmente os horários das aulas;
Organizar listas depresença dos dançarinos em cada ensaio;
Desenvolver no mínimo 5(cinco) ensaios mensais com cada grupo;
Desenvolver as danças com materiais específicos como bambolês, cordas coloridas, arcos,
pratos colondos. lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.com o grupo roda
alegre;

Acompanhar em apresentações, passeios e intercâmbios com outros grupos;
Organizar e guardar os trajes decada grupo;
Ensaios especiais conforme a demanda das apresentações;
Ensaios individuais repassando astécnicas dadança.

Todas as ações deste Projeto deverão ser acordadas entre o Profissional eo Departamento
de Cultura.

Olocal para o desenvolvimento das aulas será no Centro Cultural Arte e Encanto.



GRUPO DE DANÇA GAÚCHA HERANÇA DO SUL

A Empresa Contratada, deverá disponibilizar de um profissional para apresentar um
trabalho cujas técnicas demonstrarão a importância da dança para o bem-estar físico,
psíquico e social da pessoa idosa, para dar continuidade ao trabalho desenvolvido com o
grupo de danças Herança do sul, com idade de 30 à 65 anos.

Organizar os materiais necessários e organizar os horários das aulas e a lista de presença.

Desenvolver no mínimo 06 (seis) ensaios mensais com cada grupo;

Desenvolver passo a passo cada coreografia conforme a dança ;

Demonstrar a importância das indumentárias (trajes);

Criar coreografia com o grupo observando a o tema da apresentação;

Ensaios especiais conforme a demanda das apresentações;

Desenvolver as danças tradicionalistas gaúchas;

Realizar ensaios individuais repassando as técnicas da dança.

Os trabalhos apresentados pelo grupo de dança HERANÇA DO SUL deverão contemplar
os Espetáculos já descritos no calendário de eventos do município como: Aniversário do
Município, viagens programadas em outros estados , encontro de dança, almoço
beneficente, conforme solicitado pelo Departamento de cultura, e atender aos programas
ou projetos solicitados por outras Secretarias, bem como representar o município em
eventos quando for convidado ou solicitado.

Todas as ações deste Projeto deverão ser acordadas entre o Profissional e o Departamento
de Cultura.

O local para o desenvolvimento das aulas será no Centro Cultural Arte e Encanto.



PBOÜUCOES

CNPJ -17.652.820/0001-60

AVENIDA WILLY BARTH 2500 CENTRO PATO BRAGADO - PR

Orçamento

Danças Folclóricas Alemã

Ministrar aulas, para apresentar um trabalho cujas técnicas demonstrarão a importância da
dança para o bem-estar físico, psíquico e social da pessoa idosa, com senhoras do grupo
sênior de dança alemã, e grupo folclórico alemão formado por pessoas de ambos os sexos,
ambos a partir dos 55 anos. Os trabalhos deverão contemplar os Espetáculos já descritos no
calendário de eventos do município como; Aniversário do Município, viagens programadas
em outros estados, encontro de dança, almoço beneficente, conforme solicitado pelo
Departamento de cultura, e atender aos programas ou projetos solicitados por outras
Secretarias, bem como representar o município em eventos quando for convidado ou
solicitado.

Objeto:

Dança sênior com ênfase em geronto-ativação e danças sentadas e dança em pé com o
grupo de dança roda alegre;

Danças folclóricas alemãs conforme suas tradições com o grupo de dança Leben spur;
Organizar o local das aulas os materiais necessários e mensalmente os horários das aulas;

Organizar listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;

Desenvolver no mínimo 05 (cinco) ensaios mensais com cada grupo; de no mínimo 02
horas podendo estender-se até o necessário.
Desenvolver as danças com materiais específicos como bambolês, cordas coloridas, arcos,

pratos coloridos, lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.com o grupo roda
alegre;

Desenvolver apresentações extras como dia das mães, dia dos pais, festa junina, natal com
danças e musicas especificas com as respectivas datas comemorativas;
Acompanhar em apH"esentações, passeios e intercâmbios com outros grupos;
Organizar e guardar os trajes de cada grupo;

Ensaios especiais conforme a demanda das apresentações;
Ensaios individuais repassando as técnicas da dança. 17.652.820/000l-bu

f
Valor mensal R$ Ò O ^2^0 ^ SIVAL KUTZKE

AV. WILLY BARTH, 2500-SALA.
C=NTu J. 85.948-000. PATO BRAGADO •R



i*eader
LÍDER CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ETREINAMENTO EiREU-EPP

CNPJ:05.134.998/0001-30

AV. BRASIL, 1320- SALA 02-1< ANDAR - CENTRO - SANTA HEL£NA/PR

Orçamento

Danças Folclóricas Alemã

Ministrar aulas, para apresentar um trabalho cujas técnicas demonstrarão a importância da
dança para o bem-estar físico, psíquico e social da pessoa idosa, com senhoras do grupo
sênior de dança alemã, e grupo folclórico alemão formado por pessoas de ambos os sexos,
ambos a partir dos 55 anos. Os trabalhos deverão contemplar os Espetáculos já descritos no
calendário de eventos do município como: Aniversário do Município, viagens programadas
em outros estados, encontro de dança, almoço beneficente, conforme solicitado pelo
Departamento de cultura, e atender aos programas ou projetos solicitados por outras
Secretarias, bem como representar o município em eventos quando for convidado ou
solicitado.

Objeto:

Dança sênior com ênfase em geronto-ativação e danças sentadas e dança em pé com o
grupo de dança roda alegre;

Danças folclóricas alemãs conforme suas tradições com o grupo de dança Leben spur;
Organizar o local das aulas os materiais necessários e mensalmente os horários das aulas;
Organizar listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;
Desenvolver no mínimo 05 (cinco) ensaios mensais com cada grupo; de no mínimo 02
horas podendo estender-se alé o necessário.
Desenvolver as danças com materiais específicos como bambolês, cordas coloridas, arcos,

pratos coloridos, lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.com o grupo roda
alegre;
Desenvolver apresentações extras como dia das mães, dia dos pais, festa junina, natal com
danças e musicas especificas com as respectivas datas comemorativas;
Acompanhar em apresentações, passeiose intercâmbioscom outros^^pos;
Organizar eguardar os trajes de cada grupo; j
Ensaios especiais conforme a demanda das apresentações;
Ensaios individuais repassando as técnicas da dança.

Valor mensal R$ 2 ' ( LI CITAÇÃO
PROFISSIONAL E

ÍEINAMENTO EIREU-EPP

Av. Brasil, 1320 - Sala 2 - Centra.
L85.8S2-000 Santa Helena PRj

Kl



Orçamento

Danças Folclóricas Alemã

Ministrar aulas, para apresentar um trabalho cujas técnicas demonstrarão a importância da
dança para o bem-estar físico, psíquico e social da pessoa idosa, com senhoras do grupo
sênior de dança alemã, e grupo folclórico alemão formado por pessoas de ambos os sexos,
ambos a partir dos 55 anos. Os trabalhos deverão contemplar os Espetáculosjá descritos no
calendário de eventos do município como: Aniversáriodo Município, viagens programadas
em outros estados, encontro de dança, almoço beneficente, conforme solicitado pelo
Departamento de cultura, e atender aos programas ou projetos solicitados por outras
Secretarias, bem como representar o município em eventos quando for convidado ou
solicitado.

Objeto;

Dança sênior com ênfase em geronto-ativação e danças sentadas e dança em pé com o
grupo de dança roda alegre;

Danças folclóricas alemãs conforme suas tradições com o grupo de dança Leben spur;
Organizar o local das aulas os materiais necessários e mensalmente os horários das aulas;
Organizar listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;

Desenvolver no mínimo 05 (cinco) ensaios mensais com cada grupo; de no mínimo 02
horas podendo estender-se até o necessário.

Desenvolver as danças com materiais específicos como bambolês, cordas coloridas, arcos,
pratos coloridos, lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.com o grupo roda
alegre;
Desenvolver apresentações extras como dia das mães, dia dos pais, festa junina, natal com
danças e musicas especificas com as respectivas datas comemorativas;
Acompanhar em apresentações, passeios e intercâmbios com outros grupos;
Organizar e guardar os trajes de cada grupo;

Ensaios especiais conforme a demanda das apresentações;
Ensaios individuais repassando as técnicas da dança.

Valor mensal R$ LiOlvi -f

/y

/
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA

DEPARTAMENTO; EDUCAÇÃO ECULTURA

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita a aquisição de um processo
licitatório, por meio de pregão menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa com profissional
para apresentar um trabalho com técnicas que demonstrarão a importância da dança para o bem-estar
físico, psíquico e social das pessoas portadoras de Necessidades Especiais, dando continuidade ao
Irdbalho desenvolvido com o Grupo de Dança "SEM LIMITES", num valor teto mensal de no máximo R$
2.086,60 - dois mil, oitenta e seis reais e sessenta centavos;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é responsável para, supervisionado pelo
Departamento de Cultura em:

• Desenvolver no mínimo 2 fdois) ensaios semanais com o grupo, cada ensaio com no mínimo

duas horas de duração, totalizando assim no mínimo 07(sete) ensaios mensais;

• Organizar o local das aulas, demais materiais necessários;

• Organizar mensalmente os horários das aulas;

• Organizar as atas e listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;

• Organizar uma planilha das horas efetivamente trabalhadas para o Projeto, com a assinatura do

profissional responsável, com o respectivo aval da Diretora do departamento de Cultura e
Secretária Municipal de Educação e Cultura;

• Todo trabalho contemplado nesse contrato será supervisionado pela Diretora do Departamento
de Cultura, Fiscal de Contratos e Controle Interno da Administração Municipal;

Teto mensal de no máximo R$ 2.086,60- dois mil, oitenta e seis reais e sessenta centavos;

Objeto: Contratação de empresa com profissional para trabalhar DANÇA COM PESSOAS PORTADORAS
DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

Solicitado Por:

Cristiane Scheuermann Bonatto

Data da Solicitação: 26/04/2018.

Assinatura,

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:.

Data do Encaminhamento / Assinatura

Carimbo

' ryy



SECRETARIA DE FINANÇAS

[Autorização Financeira
( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possuí ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO; Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data

) Autorizado

Assinatura,

Carimbo

( ) Não Autorizado



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA

DEPARTAMENTO: EDUCAÇÃO ECULTURA

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita a aquisição de um processo

licitatório, por meio de pregão menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa com profissional
para apresentar um trabalho com técnicas que demonstrarão a importância da dança para o bem-estar
físico, psíquico e social dos idosos e pessoas portadoras de Necessidades Especiais.
No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é responsável para, juntamente com o Departamento e
Cultura em:

• Organizar o local das aulas, demais materiais necessários;

• Organizar mensalmente os horários das aulas;

• Organizar as atas e listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;

• Organizar uma planilha das horas efetivamente trabalhadas para o Projeto, com a assinatura do

profissional responsável, com o respectivo aval da Diretora do departamento de Cultura e

Secretária Municipal de Educação e Cultura.

• Desenvolver no mínimo 8 (Oito) ensaios mensais com cada grupo;

• Todo trabalho contemplado nesse contrato será supervisionado pela Diretora do Departamento

de Cultura, Fiscal de Contratos e Controle Interno da Administração Municipal.

Objeto: Contratação de empresa com profissional para trabalhar danças folclóricas e gerente
ativação.

Solicitado Por:

Cristiane Scheuermann Bonatto

Assinatura.

Data da Solicitação: 26/04/2018. Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento / / Assinatura.

Carimbo



GRUPO DE DANÇA SEM LIMITES
Portadores de deficiências)

A Empresa Contratada, deverá disponibilizar um profissional, para apresentar um trabalho
cujas técnicas demonstrarão a importância da dança para o bem-estar físico, psíquico e
social das pessoas portadoras de Necessidades Especiais, dando continuidade aos trabalhos
desenvolvidos com o Grupo de danças "Sem Limites".

Objeto
Dança sênior com ênfase em geronto-ativação e danças sentadas
Organizar os materiais necessários;
Organizar mensalmente os horários das aulas;
Organizar listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;
Desenvolver no mínimo 05 (cinco) ensaios mensais com cada grupo; de no mínimo 01
hora podendo estender-se ate o necessário.
Desenvolver as danças com materiais específicos como bambolês, cordas coloridas, arcos,
pratos coloridos, lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.
Organizar e acompanhar de passeios, apresentações e intercâmbios com outros grupos.

Os trabalhos apresentados pelo grupo de dança Sem Limites de portadores de deficiências
deverá contemplar os Espetáculos já descritos no calendário de eventos do município
como: Aniversário do Município, Natal em Canto e tarde Especial de Natal, Encontro de
Dança, Almoço Beneficente, conforme solicitado pelo Departamento de Cultura, e atender
aos programas ou projetos solicitados por outras Secretarias, bem como representar o
município em eventos quando for convidado ou solicitado.

Todas as ações deste Projeto deverão ser acordadas entre o Profissional e o Departamento
de Cultura.

O local para o desenvolvimento das aulas será no Centro Cultural Arte e Encanto.



i*eader
LÍDER CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ETREINAMENTO EIRELI-EPP

CNPJ:05.134.998/0001-30

AV. BRASIL, U20 - SALA 02-19 ANDAR - aNTRO- SANTA HEL£NA/PR

Orçamento

Dança para portadores de necessidades especiais

Ministrar aulas de dança para pessoas portadoras de necessidades especiais, de todas as
idades, apresentar um trabalho cujas técnicas demonstrarão a importância da dança para o
bem-estar físico, psíquico e social das pessoas portadoras de Necessidades Especiais. Os
trabalhos apresentados deverão contemplar os Espetáculos já descritos no calendário de
eventos do município como: Aniversário do Município, Natal em Canto e tarde Especial de
Natal, Encontro de Dança, Almoço Beneficente, conforme solicitado pelo Departamento
de Cultura, e atender aos programas ou projetos solicitados por outras Secretarias, bem
como representar o município em eventos quando for convidado ou solicitado.

Objeto:
Dança sênior com ênfase em geronto-ativação e danças sentadas
Organizar os materiais necessários;
Organizar mensalmente os horários das aulas;
Organizar listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;
Desenvolver no mínimo 05 (cinco) ensaios mensais com cada grupo; de no mímmo 01
hora podendo estender-se ate o necessário.
Desenvolver as danças com materiais específicos como bambolês, cordas coloridas, arcos,
pratos coloridos, lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.
Desenvolver apresentações extras como dia das mães dia dos pais, festa junina, natal com
danças e musicas específicas com as respectivas datas comemorativas.
Organizar e acompanhar de passeios, apresentaçõese intercâmbioscom outros grupos.

Valor mensal RS
. 3 ,õl60\C'0

!r CAPAClTAÇAO
1'rOFISSIONAL E

TREINAMENTO EiRELl - EPP
Av. Brasil, 1320 -Sala 2 -Centro,

|ji5.dü2-000 Santa Helena PRJ



Orçamento

Dança para portadores de necessidades especiais

Ministrar aulas de dança para pessoas portadoras de necessidades especiais, de todas as
idades, apresentar um trabalho cujas técnicas demonstrarão a importância da dança para o
bem-estar físico, psíquico e social das pessoas portadoras de Necessidades Especiais Os
trabalhos apresentados deverão contemplar os Espetáculos já descritos no calendário de
eventos do município como: Aniversário do Município, Natal em Canto e tarde Especial de
Natal, Encontro de Dança, Almoço Beneficente, conforme solicitado pelo Departamento
de Cultura, e atender aos programas ou projetos solicitados por outras Secretarias, bem
como representar o município em eventos quando for convidado ou solicitado.

Objeto:
Dança sênior com ênfase em geronto-ativaçâo e danças sentadas
Organizar os materiais necessários;
Organizar mensalmente os horários das aulas;
Organizar listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;
Desenvolver no mínimo 05 (cinco) ensaios mensais com cada grupo; de no mínimo 01
hora podendo estender-se ate o necessário
Desenvolver as danças com materiais específicos como bambolês, cordas coloridas, arcos,
pratos coloridos, lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.
Desenvolver apresentações extras como dia das mães dia dos pais, festa junina, natal com
danças e musicas específicas com as respectivas datas comemorativas.
Organizar e acompanhar de passeios, apresentações e intercâmbios com outros grupos.

Valor mensal R$ ^



PKODVJÇOCS

CNPJ -17.652.820/0001-60

AVENIDA WILLY BARTH 2500 CENTRO PATO BRAGADO - PR

Orçamento

Dança para portadores de necessidades especiais

Ministrar aulas de dança para pessoas portadoras de necessidades especiais, de todas as
idades, apresentar um trabalho cujas técnicas demonstrarão a importância da dança para o
bem-estar físico, psíquico e social das pessoas portadoras de Necessidades Especiais. Os
trabalhos apresentados deverão contemplar os Espetáculos já descritos no calendário de
eventos do município como; Aniversário do Município, Natal em Canto e tarde Especial de
Natal, Encontro de Dança, Almoço Beneficente, conforme solicitado pelo Departamento
de Cultura, e atender aos programas ou projetos solicitados por outras Secretarias, bem
como representar o município em eventos quando for convidado ou solicitado.

Objeto:
Dança sênior com ênfase em geronto-ativaçào e danças sentadas
Organizar os materiais necessários;
Organizar mensalmente os horários das aulas;
Organizar listas de presença dos dançarinos em cada ensaio;
Desenvolver no mínimo 05 (cinco) ensaios mensais com cada grupo; de no mínimo 01
hora podendo estender-se ate o necessário.
Desenvolver as danças com materiais específicos como bambolês, cordas coloridas, arcos,
pratos coloridos, lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.
Desenvolver apresentações extras como dia das mães dia dos pais, festa junina, natal com
danças e musicas específicas com as respectivas datas comemorativas.
Organizare acompanhar de passeios, apresentações e intercâmbioscom outros grupos.

Valor mensal R$ J, ^ '9 Otô-o

17.652.820/0001-60

SIVMKLITZKE

AV. WILLY BARTH, 2500-SWA
CENTKO, 85.948-000, PATO BRAGADO -PR



Qualificação dos profíssionais

Item 01 - Profissional habilitado com curso de dança sênior e geronto ativação, e curso
de danças folclóricas (alemã e italiana) para ministras aulas de dança folclórica alemã e

gaúcha, com alunos da terceira idade.

Item 02 - Profissional habilitado em ministrar aulas de bateria e banda de garagem,
com graduação em música, e cursos na área de atuação.

• BANDA DE GARAGEM; A oficina "Banda de Garagem" é uma prática de

banda inovadora da qual participam crianças, jovens e adolescentes entre 07

e 16 anos. O principal objetivo é a pratica em grupo. Os alunos matriculados
nos cursos de música irão desenvolver atividades onde não serão abordados

apenas assuntos teóricos, e sim a pratica instrumental. Poderão participar
desta oficina, alunos de Teclado, Violão, Acordeon, Sopro, Bateria ,
Percussão, Canto Coral, entre outras oficinas desenvolvidas no centro

cultural.

Item 03 - Profissional habilitado para aulas de ensino e desenvolvimento de atividades
de técnica vocal para coros, com graduação em música e cursos na área de atuação.

Item 04 - Profissional habilitado para ministrar aulas de dança para integrantes de
necessidades especiais, com curso de dança sênior e geronto ativação com
especialização em dança sentada.

Item 05 —Profissional habilitado para trabalhar regência com o coral da terceira, com
graduação em musica e cursos na área de atuação.



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

^sta ao controle interno.

Ref. ao item 01

Serão realizados 08 (oito) ensaios mensais com cada grupo, com duração de 02 (duas)
horas cada, totalizando 24 ensaios por mês, sendo 48 horasmensais.

A atividade de dança, para asempresas MEI, seencaixa no CNAE 85.92-9-99 - Ensino
de arte e cultura não especificado anteriormente, conforme conversado com a
responsável pelaabertura das MEI em nosso mumcípio.

Ref. ao item 02

No item 02, está incorreto o numero de ensaios mensais, são 16(dezesseis) ensaios por
semana, sendo de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, totalizando 64 (sessenta e quatro)
ensaios por mês, num total de 48 (quarenta e oito) horas no mês.

Ref. ao item 03

Mais uma cotação foi anexada ao item 03, encontrar profissionais nesta área de técnica
vocal na região para trabalhar não é tâo simples, no valor estão incluso todas as
despesas de transporte alimentação ea prestação do serviço.

Ref. ao item 04

Os valores sofreram um reajuste , pois o ultimo contrato é de 05 (cinco) atrás, além de
ser um grupo diferenciado, por ser portadores de necessidades especiais, precisam uma
atenção especial.

Aatividade de dança, para as empresas MEI, se encaixa no CNAE 85.92-9-99 - Ensino
de arte e cultura não especificado anteriormente, conforme conversado com a
responsável pela abertura das MEI em nosso mumcípio.

Ref. ao item 05

Mais 02 (duas) cotações foram anexadas ao item G® diminuindo o valor considerado
preço final.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Todo trabalho apresentado pela cultura é diferenciado, não são como professores em
uma sala de aula, o trabalho realizado por cada oficina, muitas vezes requer ensaios
extras, apresentações dentro e fora do município, porque é isto que os alunos querem,
mostrar oque fazem para a comumdade, não é possível colocar em horas essas
atividades, pois depende do numero de convite para apresentações, que graças ao bom
trabalho desenvolvido são muitos, e sempre os professores que aqui trabalham estão
disposto em levar os alunos para essas apresentações, foram citados na descrição apenas
os eventos fixos no calendário do mumcípio, mas sempre tem inúmeros outros, e os
profissionais estão cientes disso, equerem isto, pois éamelhor forma de divulgação do
seu trabalho, não tendo dia e horário, sendo principalmente a noite e finais da semana,
na cultura não temos fineds de semana e feriado, como costumamos dizer, e nesses dias
que os trabalhos aparecem, quem esta envolvido de alguma forma, no departamento,
como professorou alunosabe disso.

Entrarei em contato mais uma vez com o departamento jurídico para fazer as alterações
referente adescrição da qualificação do profissional habilitado para as aulas.

Estou adisposição para quaisquer duvidas, epara fazer otrabalho de forma correta.

Pato Bragado-Pr, 15 dejunho de 2018.

Paula Natieli Soerensen de Oliveira
Diretora Dep. Cultura

Pato Bragado

Av. Wiliy Barth, 2885 • Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vw/w.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



EVOLUÇÃO MUSICAL
RHOMILTON00998409952

Rua Prudente de Moraes 131, Moradado Sol
CNPJ-21.616.984/0001-00

Fone (44)999592508
Palotina - Paraná - CEP 85950-000

PROPOSTA DE PREÇOS PARA TÉCNICA VOCAL PARA COROS

Referência:

Secretaria de Educação e Cultura doMunicipio dePato Bragado

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Bragado

Rhomílton00998409952, inscrito no CNPJ/MF n® .21.616.984/0001-00, por intermédio de seu representante
legal, oSr. Rhomilton da Silva, portador do documento de Identidade RG n» 9719986-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n® 009984099-52, encaminha a seguinte Proposta de Preços para desenvolvimento deaulas e ensaios na modalidade

de Técnica vocal para oscoros municipais do município de Pato Bragado, estado do Par^á.

Objeto Especificação Valor Mensal Duração

Ensaios e acompanhamento Aulasespeciais uma a duas R$830.00 12 meses-com

tócnico-vocal em formato de vezes ao môs,dependendoda (Mtocentos e trinta ensaios níiensalsde

aulacom os gmpos(coros) disponibilidade e necessidade; reais) 1h por coro mais

do munícjpío de Pato com audição de cada cantor, audição de cada
Bragado classificação vocal especifica e cantor quando

fr^ho vocal específico paa necessário; e

coros;Infentii, juvenl e ackiito. acompanhamento

FcMTnato das aulas: ex^\ào3 dos ensaios

específicos paraprojeção, necessários para

atculação, dicção, respiração e este fim quandodo

apoio, afinação, timbragem de repertório.

naipes, etc

1) Ocusto mensal pelo deslocamento edespesas inerentes aeste serviço correrão por conta da empresa que subscreve.

Cidade - Paraná. 20 de dezembro de 2017.

i{yYr\-i lMv
Rhomilton da Silva

Cnpj - 21.616.984/0001-00

RHOMILTON DA SILVA
00998409952

CNPJ 21^16.984/0001-00



NOME DA EMPRESA

ENDEREÇO DA EMPRESA
N. CNPJ

- Fone (...)
CIDADE e LOGOMARCA (OPCIONAL)

ORÇAMENTO PARA TÉCNICA VOCAL PARA COROS

Para:

Secretaria de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado

KAROLYNE LIESENBERG, inscrito no CNPJ/MF n° 12.032.532/0001-75 por intermédio

da sua representante legal, Karolyne Liesenberg, portadora do documento de identidade RG n°

14.834.296-2 emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 043.354.019-22, encaminha a seguinte Proposta

de Preços e Orçamento para ministrar aulas e ensaios na modalidade de Técnica vocal para Coros

- projeto este desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Bragado,

estado do Paraná.

a) Ensaios e acompanhamento técnico-vocal em formato de aula com os grupos (coros) do

município de Pato Bragado

b) Aulas especiais uma vez ao mês com duração de 1h (uma hora) por coro; com audição de

cada cantor, classificação vocal específica e trabalho vocal específico para coros; infantil,

juvenil e adulto. Formato das aulas; exercícios específicos para projeção, articulação,

dicção, respiração e apoio, afinação, timbragem de naipes, dentre outros.

c) 12 meses - com ensaios mensais de 1h por coro mais audição de cada cantor quando

necessário; e acompanhamento dos ensaios, repertório e apresentações, quando houver

viabilidade.

d) Valor mensal para atender os coros do município; R$ 852,00 (oitocentos e cinqüenta e dois

reais).

e) A técnica trabalhada será a do bel canto italiano.

Curitiba, Paraná, 14 de dezembro de 2017.

Professora Karolyne...

Administradora da MEI - n. CNPJ
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EDUARDO SCHNEIDERS HENTGES - MEI
RUA MAURÍCIO CARDOSO, 673

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CEP: 85988-000

CNPJ 21.532.589/0001-49
CONTATO: (45) 9941-4853

ORÇAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

DESCRIÇÃO DO ITEMiTEM QUANT. VALOR

MENSAL

1. 12

MESES

mwÍdÃdÊde regência com o coral da terceira idade
No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é responsável para.
juntamente com o Departamento e Cultura em disponibilizar um
profissional para a oficina de coro para a terceira idade tem por
objetivo, promover qualidade de vida à pessoa idosa e proporcionar
acesso à educação musical. O projeto buscará utilizar o ensino da
música com o objetivo de promover o desenvolvimento criativo e
expressivo do ser. Como resultado espera-se a reativação da
memória, melhoria da qualidade de vida e da saúde, aumento da
autoestima e por conseqüência, um crescimento interpessoal e
afetivo. O Coral deverá executar repertório variado como músicas
folclóricas, música popular brasileira, gospel, entre outras.
Desenvolver no mínimo 02 (dois) ensaios semanais, com dia e
horários definidos; de no mínimo 02 horas, podendo estender-se até o
necessário.

Os trabalhos apresentados pelo coro da terceira idade deverá
contemplar os Espetáculos já descritos no calendário de eventos do
município como; Aniversário do Município, programas ou projetos
solicitados por outras Secretarias, bem como representar o município
em eventos quando for convidado ou solicitado

R$ 1.800,00

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 15 DE JUNHO DE 2018.

EDUARDO HEN
CPF 074.826.459-00



ANDERSON LUIZ BACK
087391339-66-MEI

CNPJ; 15.764.057/0001-34
CEP: 85.988-000

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

ORÇAMENTO

P/ Secretaria de Educação e Cultura de Pato Bragado - PR

ÍTEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR MENSAL

01 12 MESES ATIVIDADE REGÊNCIA COM O CORAL DA TERCEIRA
IDADE:

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento e
Cultura em disponibilizar um profissional para a
oficina de coro para a terceira idade tem por objetivo,
promover qualidade de vida à pessoa idosa e
proporcionar acesso à educação musical. O projeto
buscará utilizar o ensino da música com o objetivo de
promover o desenvolvimento criativo e expressivo do
ser. Como resultado espera-se a reativação da
memória, melhoria da qualidade de vida e da saúde,
aumento da autoestima e por conseqüência, um
crescimento interpessoal e afetivo. O Coral deverá
executar repertório variado como músicas folclóricas,
música popular brasileira, gospel, entre outras.
Desenvolver no mínimo 02 (dois) ensaios semanais,
com dia e horários definidos; de no mínimo 02 horas,
podendo estender-se até o necessário.

TOTAL

R$ 2.200,00

R$ 2.200,00

13/06/2018. ENTRE RIOS DO OESTE - PR

í)

mzANDERSON LíílZ BACK

CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

RUA TIRADENTES N°681' FONE: (45) 9833-3355-CNPJ: 15.764.057/0001-34 - CEP:
85.988-000 - ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ



EDUARDO SCHNEIDERS HENTGES - MEI
RUA MAURÍCIO CARDOSO, 673

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
CEP: 85988-000

CNPJ 21.532.589/0001-49

CONTATO: (45) 9941-4853

ORÇAMENTO PARA O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

DESCRIÇÃO DO ÍTEMÍTEM QUANT.

1. 12

MESES

ATIVIDADE DE REGENCIA COM O CORAL DA TERCEIRA IDADE
No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é responsável para,
juntamente com o Departamento e Cultura em disponibilizar um
profissional para a oficina de coro para a terceira idade tem por
objetivo, promover qualidade de vida à pessoa idosa e proporcionar
acesso à educação musical. O projeto buscará utilizar o ensino da
música com o objetivo de promover o desenvolvimento criativo e
expressivo do ser. Como resultado espera-se a reativação da
memória, melhoria da qualidade de vida e da saúde, aumento da
autoestima e por conseqüência, um crescimento interpessoal e
afetivo. O Coral deverá executar repertório variado como músicas
folclóricas, música popular brasileira, gospel, entre outras.
Desenvolver no mínimo 02 (dois) ensaios semanais, com dia e
horários definidos; de no mínimo 02 horas, podendo estender-se até o
necessário.

Os trabalhos apresentados pelo coro da terceira idade deverá
contemplar os Espetáculos já descritos no calendário de eventos do
município como; Aniversário do Município, programas ou projetos
solicitados por outras Secretarias, bem como representar o município
em eventos quando for convidado ou solicitado

R$ 1.800,00

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 15 DE JUNHO DE 2018.

EDUARDO HENT(
CPF 074.826.459-00



ANDERSON LUIZ BACK

087391339-66-MEI

CNPJ: 15.764.057/0001-34
CEP: 85,988-000

ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

ORÇAMENTO

P/ Secretaria de Educação e Cultura de Pato Bragado - PR

ÍTEM QUANT.

01 12 MESES

DESCRIÇÃO

ATIVIDADE REGENCIA COM O CORAL DA TERCEIRA

IDADE;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento e

Cultura em disponibilizar um profissional para a
oficina de coro para a terceira idade tem por objetivo,
promover qualidade de vida à pessoa idosa e
proporcionar acesso à educação musical. O projeto
buscará utilizar o ensino da música com o objetivo de

promover o desenvolvimento criativo e expressivo do
ser. Como resultado espera-se a reativação da
memória, melhoria da qualidade de vida e da saúde,
aumento da autoestima e por conseqüência, um
crescimento interpessoal e afetivo. O Coral deverá
executar repertório variado como músicas folclóricas,
música popular brasileira, gospel, entre outras.
Desenvolver no mínimo 02 (dois) ensaios semanais,

com dia e horários definidos; de no mínimo 02 horas,

podendo estender-se até o necessário.

TOTAL

í)

ANDERSON LW BACK

CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

13/06/2018. ENTRE R

VALOR MENSAL

R$ 2.200,00

R$ 2.200,00

OS DO OESTE - PR

RUA TIRADENTESN°681 - FONE: (45) 9833-3355 - CNPJ: 15.764.057/0001-34 - CEP:
85.988-000 - ENTRE RIOSDO OESTE- PARANÁ



EVOLUÇÃO MUSICAL
RHOMILTON00998409952

Rua Pnjdente de Moraes 131, Moradado Sol
CNPJ-21.616.984/0001-00

Fone (44) 999592508
Palotina - Paraná - CEP 85950-000

PROPOSTA DE PREÇOS PARA TÉCNICA VOCAL PARA COROS

Referência:

Secretaria de Educação e Cutturado Municipío de Pato Bragado

Secretaria Municipat de Educação e Cultura de Pato Bragado

Rhomílton00998409952, inscrito no CNPJ/MF n° .21.616.964/0001-00, por intermédio de seu representante

legai, o Sr. Rhomiiton da Silva, portador do documento de Identidade RG n" 971998M, emitido pela SSP/PR, e doCPF

n° 009984099-52, encammha a seguinte Proposta de Preços para desenvolvimento de aulas e ensaios na modalidade

de Técnica vocal para oscoros municipais do município de Pato Bragado, estado do Paraná.

Objeto Especificação Valor Menaai Duração

Ensaiose acompanhamento Autasespadais uma a duas 1^830,00 12mese8-com

tòcnico-vocal em formato de vezes ao môs,dependendo da (oitocentos e trinta ensaios nnens^ de

aulacomoe grupos (coros) disponUfidade e necessidade: reais) 1h por core mais

domunidpiodaPatD comaudiçfio de ceda cantor, audição de cada

Bragado das^ficaçfio vocal especifica « cantor quando

trabalhovocalespecíficoptfa necessário: e

coros:infentü, juvenri e adulto. aconvantiamento

Fonnab das ulas: exsrcksos dosOTsaios

especfficos paraprojeção, necessários para

articulação, dcção, respiração e este fm quando do

apoio, allneção, timbragem de rapertârto.

naipes,^

1) Ocusto mensal pelo deslocamento e despesas inerentes aeslsserviço correrão por conta daempresa que subscreve.

Cidade - Parará. 20 de dezembro de 2017.

íj llhfímiltrtn HaRhomiiton da Silva

Ci^j - 21.616.984/0001-00

RHOMILTON DA SILVA
00908409952

CNPJ 2lJSie.964n001*00



NOME DA EMPRESA

ENDEREÇO DA EMPRESA
N. CNPJ

Fone (...)
CIDADE e LOGOMARCA (OPCIONAL)

ORÇAMENTO PARA TÉCNICA VOCAL PARA COROS

Para:

Secretaria de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado

KAROLYNE LIESENBERG, inscrito no CNPJ/MF n° 12.032.532/0001-75 por intermédio

da sua representante legal, Karolyne Liesenberg, portadora do documento de identidade RG n®

14.834.296-2 emitido pela SSP/PR. e do CPF n°043.354.019-22, encaminhaa seguinte Proposta

de Preçose Orçamento para ministrar aulase ensaios na modalidade de Técnica vocal para Coros

- projeto este desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Bragado,

estado do Paraná.

a) Ensaios e acompanhamento técnico-vocal em formato de aula com os grupos (coros) do

município de Pato Bragado

b) Aulas especiais uma vez ao mês com duração de 1h (uma hora) porcoro; comaudição de

cada cantor, classificação vocal específica e trabalhovocal específico para coros: infantil,

juvenil e adulto. Formato das aulas: exercícios específicos para projeção, articulação,

dicção, respiração e apoio, afinação, timbragem de naipes, dentre outros.

c) 12 meses - com ensaios mensais de 1h por coro mais audição de cada cantor quando

necessário; e acompanhamento dos ensaios, repertório e apresentações, quando houver

viabilidade.

d) Valor mensal para atender os corosdo município: R$852,00 (oitocentos e cinqüenta e dois

reais).

e) A técnica trabalhada será a do bel canto italiano.

Curitiba, Paraná, 14 de dezembro de 2017.

Professora Karolyne...

Administradora da MEI - n. CNPJ
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SOLICITAÇÃO

O Departamento de cultura do município, vem através deste, solicitar a realização de
licitação para contratação de profissional, para ministras aulas de técnica vocal, trabalho

realizado junto com os coros municipais.

Pato Bragado - Pr, 20 de abril de 2018

Paula N. S. de Oliveira

Diretora de Dep. Cultura



Evolução 830

Canto e Técnica

Vocal 840

Karolyne 852

Média 840,7
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para alocação de profissional para o ensino e desenvolvimento

de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município (Regência Canto junto ao Coral

Juvenil, Regência Canto Coral Adulto e Técnica Vocal p/ Coros).

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da{s) empresa(s):

LOTE 01// EMPRESA VENCEDORA: GERSON DANIEL GIESE - MEI.

VALOR FINAL MENSAL: RS 3.150,00 (três mil cento e cinqüenta reais).

LOTE 02//EMPRESA VENCEDORA: GERSON DANIEL GIESE - MEI.

VALOR FINAL MENSAL: R$ 1.910,00 [um mil novecentos e dez reais).

LOTE 03// FRACASSADO

como a(s) de menor{es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Ucitatório:

Pato Bragado - PR, em 02 de março de 2018.

AR ROHDEf

TO DO MUNICÍPIO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIA!

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragadè-pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



EVOLUÇÃO MUSICAL
RHOMILTON00998409952

Rua Pmdentede Moraes 131, Moradado Sol
CNPJ-21.616.984/0001-00

Fone (44)999592508
Paiotina - Paraná - CEP 85950-000

PROPOSTA DE PREÇOS PARA TÉCNICA VOCAL PARA COROS

Referência:

Secretaria de Educação e Cultura doMunicípio de Pato Bragado

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de P^ Bragado

Rhomitton00998409952, inscrito no CNPJ/MF n® .21.616.984/0001-00, por intennédio de seu representante
legal, o Sr. Rhomilton daSilva, portador do documento de identidade RG 9719986-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF

r)° 009984099-52, encaminha a seguinte Proposta de Preços para desenvolvimento de aulas e ensaios na modalidade

de Técnica vocal para oscoros municipais do município de Pato Bragado, ^ado do Paraná.

Objeto Especificação Valor Mensal Duração

Ensaiose acompanhamento Aulasespeciais uma a duas R$830.00 12 meses-cwn

tócnico-vocal em fbm>ato de vezes ao mês, dependendo da (oitocentos e trinta ensaos mensais de

aula comos gmpos (cotos) dispc»iib9ídade e n«»ssidade: reais) 1h por coro mais

do municjpto (te Pato com eoidíção de cada cantor, audiçãode cada

Bragado classificaçãovocalespecíficae c^Hor quando

trat)aiho vocal e^}ecffico para nec%sà1o;e

coros: inútil, juvenil e adulto. acompanhamento

Formato das aul^: exercícios dos ensaios

específicos paraprojeção, necessários para

articulação, dicção, respiração e este fim quando do

apoio, afinação, timbragem de repertório.

naipes, etc

1) Ocusto mensal pelo deslocamento edespesas inerentes aeste serviço correrão por cor^da empresa que sut>$oreve.

Cidade - Paraná, 20 de dezembro de 2017.

\ ^ 1 I •

Rhomilton da Silva

Cnpj-21.616.984/0001-00

RHOMILTON DA SILVA
00998409952

CNPJ 21.616.984/0001'00



(;into e
Técnica Vocal

NQME OA EMPRESA

EMIEREÇQ DA EMPRESA
N.CNPJ

fB»( J
CMff t060MAÍ?CA(QPCIONAU

owçAMPnro po*f*o^ vo^j iCJUWOCOMtf.

A S*cr«isartei Muníclpcd Educoçõo « Cuftitfa do munidpto de Pato Brogodo

D«partomento de Cuftura —C«i^ Ciáturcri.

Roòerta Dal Ma&o R<gotti. intcrfto no CNPi/MF rf 13^3.990/0001-SA, por

fritiniédk» da sua repmicntonte legal Roberta Dal Maso Rigottt portadora do

doojmento d» kientldcide RG n" 6.8(^ 370-6, «mítido peks SSP/PR, « do CPF n*

050.540JB9-'2S encomànha o segiánte Orçamento pcva mãnistrar cadoa % «traoioi na

modcákkxie de Técnkxi vocai para CANTO CORAL - projeto da Secretaria Munidpcri

de Educação e Qjftura de Pato Brogado, estado do Paroaiá.

a) Emato» mensais

b) Duração de 1h de cuia por coro. Metodologia da aula em grupo e por naipes -

juntos e seporack», quando necessórto.

c) Audição de caciacoroUsta individiicrim^e no ^kio de cada semestre.

d) Valor memorf para ctender os com do município: •$ 14»##» (oitocentos €

quarenta reais).

Toledo, Paraná, t4 de dezembro de 2017.

r -n,>:48É^'

-S

S!T);llí!»/'"

1-:^



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para disponibilizaçâo de profissionais para o ensino e
desenvolvimento de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, conforme relacionado no
Termo de Referência anexo ao Edital, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

DJONfa:kohden
SECfíETARh DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Educação e Cultura.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para alocação de profissional para
o ensino e desenvolvimento de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, vimos comunicar que de conformidade com as
informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a
dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsídiariamente pela Lei
8.666/93..

Atenciosamente

LEOiyiARBOHDEN

Prefeito do Munkíplo

J

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 083/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20mln do dia 13/06/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.s 083/2018, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 13/06/2018, junto ao setor de

protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão

pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse

atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇAO
A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para
o ensino e desenvolvimento de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, conforme

abaixo relacionadas:

ITEM 01: Profissional em Geronto Ativação para ministrar aulas de dança folclóricas Alemã e Gaúcha na
Terceira Idade;

ITEM 02: Profissional para ministrar aulas de Bateria e banda de garagem;
ITEM 03: Profissional para aulas de Técnica Vocal p/ Coros;
ITEM 04: Profissional para trabalhar/ministrar aulas de dança para integrantes do grupo de Danças "SEM
LIMITES", portadores de necessidades especiais;
ITEM 05: Profissional para trabalhar regência com o Coral da Terceira Idade, conforme relacionado no

Termo de Referência anexo ao Edital.

Fazem parte integrante do Edita! os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo Ml - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo V - Declaração de inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

2. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

2.1Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em
virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a
administração.

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão;

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste editai;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n? 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
Impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n2
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou

extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nS

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n®

8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,

através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

Av. V^illy Barth, 2885 • FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente e,

3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimDedidosWeb.aspxl
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços {permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de peoueno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente

vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
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4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DO
ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n® 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3®, § 4^, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3® da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n® 123/06 independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme

ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.

Av. V^illy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vvww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realtzar-se-á no dia 13 de junho de 2018, às
14h20mín, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o

constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope

e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos

seguintes procedimentos:
7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(ls) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de Imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,

convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
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7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habllitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPEN.901-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papei timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se foro caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

Identificação do número do Pregão;
Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.
Identificar o valor unitário e global do item, bem como valor global da proposta apresentada
em numerai e por extenso;
Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.
A empresa participante deverá cotar os itens de seu interesse, conforme regime de
contratação MENOR PREÇO POR ITEM.

9.2.2

9.2.3

9.2.4

9.2.5

9.2.6

9.2.7

9.2.8

9.2.9
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9.2.10Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Serõo devolvidos lacrados os envelopes e será desclassificada de participar deste processo, a

Licitante que deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os
Requisitos de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

lO.DA ABERTURA DO EIMVtLOWI 1 ÍPtmmA Pg PRBCOM

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, Inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da

proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, Inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

3AT0 BRAGADO/PR

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas

situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
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pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
Igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) mícroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.® 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
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12.5 Em caso de não apresentação ou de Insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para Isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA uui'HH/üWüPi!iiwi (uuiuniiiLniiui^wwefBwgwnwi
CONTEÚDO! ]
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigír-se-á dos interessados documentação relativa a:
IB.S.lHabilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

IB.S.SDocumentação complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (v^/vtfw.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;
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13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos

emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeíra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7®, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.11.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado

sede da LIcItante TCE/ - PR

(https://servicos.tce.Dr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedldosWeb.asDx) e TCU (Tribunal
de Contas da União) (httDs://conta$.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

13.11.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.
(https://servlcos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx)

13.11.7 Atestado de Capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado

de serviços de característica semelhante já realizados pela licitante (para todos os ITENS).
13.11.8Comprovação de vínculo entre o profissional e a proponente, mediante registro em carteira
de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou
sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua
Investidura no cargo ou contrato social.

13.11.9A licitante deverá apresentar declaração de quantos contratos vigentes possui e demonstrar
a compatibilidade de horários com os profissionais a ela vinculados, a fim de comprovar a
possibilidade de cumprir com o objeto ora licitado.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de Irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERÊCÜRsSS^H
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
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14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;

14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

|15 DO PREÇa
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL MENSAL
POR ITEM seja igual ou inferior a:

ITEM 01 R$ 3.158,00 (três mil cento e cinqüenta e oito reais) mensal;
ITEM 02 R$ 1.957,00 (um mil novecentos e cinqüenta e sete reais) mensal;
ITEM 03 R$ 840,70 (oitocentos e quarenta reais e setenta centavos) mensal;
ITEM 01 R$ 2.086,60 (dois mil oitenta e seis reais e sessenta centavos) mensal;
ITEM 05 R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinqüenta reais) mensal;
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16 DOS vmios, CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
16.1 As aulas de regência/técnica vocal deverão ser ministradas em horário e local indicados pela
Secretaria de Educação e Cultura;
16.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado caso haja interesse entre as partes.
16.3 No valor mensal devem estar inclusos as despesas de deslocamento do profissional para os ensaios,
alimentação, ensaios especiais, número ilimitado de apresentações mensais, cantatas, espetáculos,
trabalho de formulação de arranjos, bem como a gravação de clipes, faixas de áudio e mesmo despesas
em cursos ou oficinas de capacitação para o regente.
16.4 Afiscalização da aulas a serem ministradas se dará de forma continua, e ficará a cargo da Diretora do
Departamento de Cultura, a qual irá orientar e também verificar a completa execução do objeto ora
licitado.

hl DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 O pagamento será efetuado mensalmente até o 5^ dia util do mes subsequente, condicionados ao
termo de execução das horas/ aulas efetivamente ministradas, atestado pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura. Apresentar relatorio mensal de inicio e final de cada ensaio, com a hora, data e
assinatura do prestador do serviço, atestado pelo secretario da pasta, mais servidor efetivo do
Departamento.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

18.1 Efacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.
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18.2 o requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação discipfinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhBOmin e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteraçâo(ões) decorrente(s},
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições

de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades iegalmente estabelecidas.
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20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.9 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar

outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERACAO CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1Prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.665, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.
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23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades;
23.5.1Advertência por escrito;
23.5.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.5.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas

às empresas ou aos profissionais que:
23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e três dias do mês de maio de 2018.

LEOlV^R^OHDEfí
Pr)gfei1j|} do Mupícípío
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.g 083/2018

1. DO OBJETO:

Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para o ensino e desenvolvimento de

atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, que atendam as seguintes características
mínimas abaixo relacionadas:

ITEM

01

02

QUANT MED.

12 MENSAL

12 MENSAL

DESCRIÇÃO SERVIÇOS

PROFISSIONAL HABILITADO EM GERONTO ATIVAÇAO PARA

MINISTRAR AULAS DE DANÇA PARA OS SEGUINTES

GRUPOS: FOLCLÓRICO ALEMÃO LEBEN SPUR, DANÇAS
GAÚCHAS HERANÇAS DO SUL E GRUPO DE SENHORAS
RODA ALEGRE;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento e
Cultura em:

Dança sênior com ênfase em Geronto-ativação e danças
sentadas. Organizar os materiais necessários; Organizar
mensalmente os horários das aulas; Organizar lista de

presença dos dançarinos em cada ensaio; Desenvolver no
mínimo 08 (oito) ensaios mensais com cada grupo; de no
mínimo 02 (duas) horas podendo estender-se até o

necessário. {Totalizando no mínimo 24 horas de ensaios,
incluindo toda a preparação das aulas e organização e
acompanhamento do grupo em apresentações fora do
Município). Desenvolver as danças com materiais específicos
como bambolês, cordas coloridas, arcos, pratos coloridos,
lenços, chapéus, leques conforme cada dança exige.
Organizar e acompanhar de passeios, apresentações e
intercâmbios com outros grupos.

Todas as ações deste Projeto deverão ser acordadas entre o
Profissional e o Departamento de Cultura. O local para o

desenvolvimento das aulas será no Centro Cultural Arte e

Encanto.

PROFISSIONAL HABILITADO PARA MINISTRAR AULAS DE

BATERIA E BANDA DE GARAGEM;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento e
Cultura em:

Organizar o local das aulas, com instrumentos e demais
materiais necessários;

Preparar o repertório das músicas, escolhidas em conjuntos
com os alunos participantes da oficina;

Organizar mensalmente os horários das aulas;
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MENSAL

Todo trabalho contemplado no contrato será supervisionado
pela Diretora do Departamento de Cultura, Fiscal de

contarão e pelo Controle Interno da Administração
Municipal.

Organizar as atas e listas de presença dos alunos em cada

ensaio;

Organizar uma planilha dos ensaios e horários efetivamente

trabalhados para o Projeto de BATERIA E PRATICA DE BANDA
DE GARAGEM com a assinatura do profissional responsável,

com o respectivo aval da Diretora do departamento de
Cultura e Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Demais Considerações

Os trabalhos do Projeto BATERIA E PRATICA DE BANDA DE

GARAGEM deverão contemplar os Espetáculos já descritos

no calendário de eventos do município como: Festa do
Cupim, Miss Pato Bragado, Espetáculo Renascer, Sarau Coral,
Aniversário do Município, Natal em Canto e atender aos
programas ou projetos solicitados por outras Secretarias,

bem como representar o município em eventos quando for
convidado ou solicitado.

Todas as ações do Projeto BATERIA E PRATICA DE BANDA
deverão ser acordadas entre o Profissional e o

Departamento de Cultura.
O local para o desenvolvimento das aulas será no Centro

Cultural Arte e Encanto.

Desenvolver no mínimo 16 ensaios mensais/individuais e/ou

coletivos.

Cada ensaio com duração de 30 a 45 minutos.

PROFISSIONAL HABILITADO PARA AULAS DE ENSINO E

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE TÉCNICA VOCAL P/
OS COROS.

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento e
Cultura em dispor de profissional para ministrar aulas de
técnica vocal para os Coros, sendo; Ensaios e

acompanhamento técnico-vocal em formato de aula com os
grupos (coros) do Município de Pato Bragado; Aulas
especiais uma vez ao mês com duração de no mínimo 02
(duas) horas por grupo de coro (coro adulto e juvenil), com
audição de cada cantor, classificação vocal especifica e

trabalho vocal especifico para os coros, infantil, juvenil e
adultos; Mínimo de 04 (quatro) horas mensais. Formato das
aulas devem conter exercícios específicos para projeção,
articulação, dicção, respiração e apoio, afinação, timbragem

de naipes, dentro outros; acompanhamento dos ensaios,
repertório e apresentações quando houver viabilidade. O
iocal para o desenvolvimento das aulas será no Centro

840,70
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12 IVIENSAL

12 MENSAL

Cultural Arte e Encanto. Os horários para os ensaios de
todos os lotes deverão seguir o cronograma já estabelecido
pelo Departamento de Cultura do Município.
PROFISSIONAL HABILITADO PARA TRABALHAR/MINISTRAR
AULAS DE DANÇA PARA INTEGRANTES DO GRUPO DE

DANÇAS "SEM LIMITES", PORTADORES DE NECESSIDADES

ESPECIAIS;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é

responsável para, supervisionado pelo Departamento de
Cultura em: Desenvolver no mínimo 2 (dois) ensaios

semanais com o grupo, cada ensaio com no mínimo duas
horas de duração, totalizando assim no mínimo 07(sete)

ensaios mensais ;Organizar o local das aulas, demais
materiais necessários; Organizar mensalmente os horários

das aulas; Organizar as atas e listas de presença dos
dançarinos em cada ensaio; Organizar uma planilha das
horas efetivamente trabalhadas para o Projeto, com a
assinatura do profissional responsável, com o respectivo aval
da Diretora do departamento de Cultura e Secretária

Municipal de Educação e Cultura; Todo trabalho

contemplado nesse contrato será supervisionado pela
Diretora do Departamento de Cultura, Fiscal de Contratos e

Controle Interno da Administração Municipal;
PROFISSIONAL HABILITADO PARA TRABALHAR REGÊNCIA
COM O CORAL DA TERCEIRA IDADE:

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é

responsável para, juntamente com o Departamento e
Cultura em disponibilizar um profissional para a oficina de
coro para a terceira idade tem por objetivo, promover
qualidade de vida à pessoa idosa e proporcionar acesso à
educação musical. O projeto buscará utilizar o ensino da

música com o objetivo de promover o desenvolvimento
criativo e expressivo do ser. Como resultado espera-se a
reativação da memória, melhoria da qualidade de vida e da
saúde, aumento da autoestima e por conseqüência, um
crescimento interpessoal e afetivo. O Coral deverá executar

repertório variado como músicas folclóricas, música popular
brasileira, gospel, entre outras. Desenvolver no mínimo 02
(dois) ensaios semanais, com dia e horários definidos; de no

mínimo 02 horas, podendo estender-se até o necessário. Os
trabalhos apresentados pelo coro da terceira idade deverá
contemplar os Espetáculos já descritos no calendário de
eventos do município como: Aniversário do Município,

programas ou projetos solicitados por outras Secretarias,
bem como representar o município em eventos quando for

convidado ou solicitado. Todas as ações deste Projeto
deverão ser acordadas entre o Profissional e o
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Departamento de Cultura. 0 local para o desenvolvimento
das aulas será no Centro Cultural Arte e Encanto.

As aulas de regência/técnica vocal deverão ser ministradas em horário e local Indicados pela
Secretaria de Educação e Cultura;

O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado caso haja interesse entre as partes.

No valor mensal devem estar Inclusos as despesas de deslocamento do profissional para os ensaios,
alimentação, ensaios especiais, número ilimitado de apresentações mensais, cantatas,
espetáculos, trabalho de formulação de arranjos, bem como a gravação de clipes, faixas de áudio
e mesmo despesas em cursos ou oficinas de capacitação para o regente, que não poderão ser
reembolsados dentro do município ou fora dele.

A fiscalização da aulas a serem ministradas se dará de forma continua, e ficará a cargo da Diretora
do Departamento de Cultura, a qual irá orientar e também verificar a completa execução do
objeto ora licitado.
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ANEXO I

{Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. R6

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

j neste ato representada pelo(s) sócios,

CPF/MF
n® , Bairro

Estado

Procurador(s)

RG

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
ns

de Estado

, Bairro

residente na

, Cidade

, a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos. Interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n? 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

_, inscrita no CNPJ n.9
portador(a) do documento de identidade

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

^ por



P3 Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa Inscrita no CNPJ n.^ j por

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.®
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador{a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /xxxx.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a} , portador(a} do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ nS.

, por intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns,

; e do CPF nS. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar nS. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de xxxx.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nS.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador{a) do documento de identidade RG n.^ , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de n^ /2017, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simiie" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s /2018,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantíd. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MARCA Valor Unitário

Mensal (R$)
Valor Global (R$)

01 12 meses

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo prestação dos serviços:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N9

PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunícíPÍo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n® 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /pR e do CPF n^
residente e domiciliado na , n Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob pS , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula de
Identidade n® e do CPF/MF n® , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.e 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresais) para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXque atendam
as seguintes características mínimas abaixo relacionadas:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
O valor global mensal deste Contrato será de R$ O valor global do contrato será de
R$ O pagamento será efetuado mensalmente até o 5® dia util do mes subsequente, condicionados
ao termo de execução das horas/ aulas efetivamente ministradas, atestado pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura;

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta • Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos

financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.024 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.39.99.99 -1505 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Prestar os Serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 19 do art. 57 da Lei 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o

qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
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c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos peia

Administração em caso do Infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n® 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissãode Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As aulas de regência/técnica vocal deverão ser ministradas em horário e local indicados pela
Secretaria de Educação e Cultura;

• No valor mensal devem estar inclusos as despesas de deslocamento do profissional para os ensaios,
alimentação, ensaios especiais, número ilimitado de apresentações mensais, cantatas,
espetáculos, trabalho de formulação de arranjos, bem como a gravação de clipes, faixas de áudio
e mesmo despesas em cursos ou oficinas de capacitação para o regente.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de

município de pato bragado - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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RELATORIO

O Controle Inferno no uso de usa atribuições conferidas pela Lei Municipal
902/2007, em analise do Processo licitatório modalidade pregão presencial n® 083/2018, faz as
seguintes considerações;

Introdução:

A Constituição Federal em seu art 37 estipula regras de obrigatoriedade do listado

em promover uma licitação quando pretender contratar obras, serviços, compras e alienações
que resultará em um contrato administrativo que estabelece as regras entre as partes.

Constituição Federal -1988

Art. 37 -Aadministração pública direta e indireta dc qualquer dos Podorcs da União, dos
Estados, dt.) Dislrilo Federal e dos Municípios obcticcerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, lambem, ao seguinte: XXI -
ressalvados os casos espeeiJícados na legislação, as obras, serviços, compras ealienações
serão contratados medianle processo de licitação pública que assegure igualdade de
condiçoes a Iodos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações dc
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos lermos da lei, o qual
somente permilirá as exigências de qualilicaçao lecnica e econômica indispensáveis à
garanlia do cimiprimenlo das obrigações. [...|.

Acotação de preços éaetapa principal do processo de compras edeve ser precedida
de ampla pesquisa de mercado publico ou privado, nos termos do art. 15 inc. V da lei n"

8.666/93. É importante lessaltar que quanto maior for o número de propostas oriundas das
pesquisas de preços, mais fiel ao preço de mercado será o preço médio a ser aplicado como
referencia nos certames licitatórios.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, podemos destacar oseguinte;
a. Apesquisa de preços tem por objetivo compor o preço justo de referência que a

Administração está disposta a contratar;

b. Auxilia na veiificaçao de existência de dotaçao de recursos suficientes para
cobrir asdespesas decorrentes decontratação piiblica;

c. Auxilia na definição da modalidade licitatória;

d. Auxilia a impedir a contratavão acima do preço dc mercado;

e. Auxilia na seleção da proposta mais vantajosa para aAdministração;

7

==================
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 '

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

O Tribunal de Contas da União, na decisão proferida no Acórdão 769/2013 -
Plenário, estabeleceu que aausência da pesquisa de preço eda estimativa da demanda pode
implicar contratação de serviço com valor superior aos praticados pelo mercado,
desrespeitando oprincípio da economicidadc, além dc frustrar ocaráter competitivo do
certame, na medida cm que a falta dessas informações prejudica a transparência c
dificulta a formulação das propostas pelos licitaiitcs.

Éindispensável que aAdministração avalie, dc forma crítica, apesquisa de preço
obtida junto ao mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores
apresentados. Esse foi o entendimento proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 - Primeira
Câmara.

Segundo o entendimento exarado pelo Tribunal de contas da União no Acórdãos
2318/2014 - Plenário e 1378/2008 - Primeira Câmara, a Administração pode utilizar-se de
diversas fontes para realizar as cotações de preço tais como: cotações com fornecedores,
licitações recentes firmados por outros órgãos públicos. Portal de Compras Governamentais,
sítios eletrônicos especializados de domínio amplo.

Da analise:

No Pregão presencial n" 083/2018 a Administração Municipal está contratando
empresas que disponibilizem profissionais para ministrar aulas de dança, aulas de bateria e
banda de garagem, aulas de técnica vocal para coros e regência de coro, a controladoria
solicitou oprocesso para analise no qual foram identificados os seguintes pontos demonstrados
abaixo:
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item 01

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

tncial n" 83/2018

Descrição Grupos de
dança.

Número de

ensaios mês.
Hora aula Numero de

horas aula no
mês.

Custo da

Hora
Custo da
Mensal por

Profissional

habilitado em
geronto ativação
para ministrar aulas
de dança folclóricas
alemã e gaúcha na
terceira idade

Leben Spur 8 ensaios 2H 16H R$ 65,79
grupo.

R$1.052.67

Herança do

Sul.

8 ensaios 2H 16 H R$ 65,79 R$1.052,67

Roda Alegre 8 ensaios 2H 16H R$ 65,79 R$1.052,67

Total 24 ensaios 6H 48 h mes R$ 65,79 R$ 3.158,00

Pregão presencial ii" 178/2013 aditivo n'' 175/2016

Descrição Número de
ensaios mês.

Q. de horas

ensaios no mês

Valor Mensal Custo da

Hora

Profissional

habilitado em
geronto ativação
para ministrar

aulas de dança
folclóricas alemã e
gaúcha na terceira
idade

17 ensaios 79 horas R$ 2.982,25
R$ 37,75

Oi .i|n. de dança sem Limites 5 ensaios mês
• • ^ ^ II

Grupo dedanças lioda Alegre 5 ensaios nies
Grupo dedança Herança do Sul 7 ensaios mês

Dados cxlraidov .mia Hscal n" 76 dc 03/05/2018 empenho 1656/2018

Otermo dc referencia menciona no item 01 menciona que serão realizados 08 (oito)
ensaios mensais com cada grupo, com duração de 2 (duas) horas (totalizando no
mínimo 24 (vinte quatro) horas de ensaio ao mês). Mas conforme a tabela acima
demostra-sc aum em. no calculo pois oresultado fmal seria um mínimo de 48 (
quarenta oito) horas mensais, além do fato de preço da ora aula ter aumentado em 75%
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(setenta ecinco) por cento comp.nuio com ultimo pagamento realizado no mês maio, hâ
que se considerar que tem auma significativa diminuição de horas aulas.

. Aempresa U)ni Topper cnpj 17.775.052/()()()l-32. não possui em suas atividades
portanto sua cotação de preço não é valida pois a

empresa nao foi constituída para prestar serviço de ensino de dança.
. As cotações de preço não possuem data, enem prazo de validade da proposta.

Item 02 Pregão presencial n" 083/2018.

Descrição Número de
ensaios mês.

Duração da aula Custo da
hora aula.

Valor mensal.

Profissional

habilitado para
Ministrar aulas
cie bateria e
banda de
garagem.

16 ensaios 45 mim R$163,00 R$ 1.957,00

1 otal 16 ensaios 720 min K$ 163,00 RS 1.957,00
wuo. nuii coiiespondem 12 horas mensais.

Contraio 203/2014 Termo Aditivo 204/2017

Descrição

Instrutor para as
olicinas de Faníarra,
niusiculização
inf<intíl «traves dc
ínstniincnto.s dc
percussão, pianista
do corro juvenil, com
aulas individuais c
coletivas, para
munícipes iniciantes
o outros já em
desenvolvimento das
olicinas em anos
anteriores.

Ensaios no mês

8 ensaios no
mês.

Duração da aula

4 horas

Custo da
hora aula.

R$19,49

Valor mensal.

R$ 935,52

Otw: Pagamcntc, do 1740 dal. dc
ou 80 horas mensais
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• No úcm 02 Pregão presencial n" 083/2018, klentinca-sc que po.le haver um possível
sobre preço, pois a municipalidade possui o Contrato 203/2014 Termo Aditivo
204/2017, com um objeto similar no qual são pagas aulas de musicalização através de
instrumentos de percussão no qual épago R$ iy,49 (dezenove reais equarenta centavos)
por hora, o liem 02 Pregão presencial n" 083/2018, de aulas de bateria e banda de
garagem possui um custo 8(oito) vezes mais por hora aula ministrada R$ 163,00 (cento
e sessenta c três reais) o que eqüivale a um aumento percentual em torno de 836%
(oitoccnios c trinta seis por cento).

Item 03 Pregão presencial 083/2018

Descrição Coros Ensaios no

mês
Duração da
aula

Custo

horas aula.
Valor

mensal

Profissional

habilitado para aulas
de ensino e

desenvolvimento de
atividades de técnica
vocal para coros.

Coro juvenil

Coro adulto

1 ensaio

1 ensaio

2 horas

2 horas

R$ 420,35

R$ 420,35
R$ 840,70

. No Item 03 Pregão presencial 083/2018, foi realizada apenas duas cotação de preço e
pode haver um possível sobre preço nas cotações.

• Foram realizada apenas duas cotações de preço.
Item 04 Pregão presencial 083/2018

Descrição Ensaios no
mês

Duração da
aula

Custo hora
aula.

Valor

mensal

Profissional

habilitado para
ministrar aulas de
dança para
integrantes de
necessidades

especiais.

7 ensaios 2 h R$ 149,04 R$ 2.086,60

Total 7 ensaios 14 horas

mensais.
RS 149,04 R$ 2.086,60
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No ilem 03 Pregão presencial n" 083/2018, idcntmca-se que pode haver um possível
sobre prevo, pois no ilem 01 do mesmo pregão ocusto da hora para ministrar aula de
dança edc R$ 65,79 (sessenta ecinco reais esetenta enove centavos).
Aempresa Loni Topper cnpj 17.775.052/0001-32, não possui em suas atividades
econômicas oensino de dMn^a, portanto sua cotação de preço não é valida pois a
empresa nao foi constituída para prestar serviço de ensino de dança.
As cotações dc preço não possuem data, enem prazo de validade da proposta.

Item 05 Pregão presencial Í)83/20I8

Descrição Ensaios no

mês.
Duração da
aula

Cuslo horas
aula.

Valor

mensal

Profissional

habilitado para
trabalhar regência
com 0 coral da

terceira idade.

8 ensaios 2h R$ 184,37 R$ 2.950,00

Total 8 ensaios 16 horas

mensais.
R$ 184,37 RS 2.950,00

AControladoria pesquisou em site de outros municípios no qual foram encontrado
processos de licitação scmelhanlcs coiilorme descrito na tabela abaixo:
Tabela 01

Município

Planalto - PR

São Bonifácio

SC

Licitação

Pregão presencial
036/2018

Pregão presencial
íf 036/2018

objeto

Contratação de empresa
para prestação de viço de
aulas de canto coral. Flauta
doce, sopro etc.

Prestaçao de serviço de
instrutor Regente de banda
e Coral seis horas semanais

Custo hora aula

R$ 31,17 hora aula.

Valor mensal R$
1.900,00
Custo da Hora R$
79,00

sobre preço se oitem for conrparado com atabela acima de licitações dos Municípios
Planalto - PR e São Bonifácio - SC.

Foram realizada apenas duas cotações dc preço.
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Nos quadros acima idenlifica-se que pode haver um possível sobre preço nos itens
«2,03,04 e05 do Pregão presencial 083/2018, esse fato possivelmente é resultado de uma
descrição imprecisa, pois as empresas além das aulas semanais, devem apresentar seu trabalho
em apresentação em eventos descritos no calendário de eventos do município, como
Aniversário do Município, festa do cupim, espetáculo renascer, sarau coral, natal em canto e
programas e projetos solicitados por outras secretarias, demandando uma carga de trabalho
difícil de mensurar, portanto há uma necessidade de se realizar um descrição precisa dos
serviço que devem ser prestado.

Lei 8.666/93
Ari. 14 -Ne,.h„.„a c.npn. sc áfeila ,sc,„ aadequada canK-lcri.açflo de se„ objelo c
iniliaivao dos roansus (.ri,an,cnlári„,s para seu pagamento, sob pe„a de nulidade d» ato c
(.spoiisalididadc dc quem lhe livcr dado causa, (grilo meu)

An. 40 -oedilai conlerá n„ preàmin.lo onúmero de ordem en, série anual on„„,e dircn irlirlo
u,leress;,da ede seu selor, amodalidade, oregime de execução eolipo da iieiüíZ amenc^^de
que seia icgida poi esla tx], olocal, dia eliora para rccebimenlo da documenlacfui épropt^la
bem c(m,o para .n.ero da abe, lun, dos envelopes, eindicará, obrigaloriamenle. o.segubrle^ ' '

I-objeto (Ia Iifi(:içao, cm dt-scrição siicintn cclara; (grilb nicu)

Lei 10.520/02
Ari. 3 - Alasc prcpuralóriii tlu pregão observará oseguinle:

U-adcliniç:K) do objelo deverá ser precisa, sulicicntc eclara, vedadas espccificacõcs üuc nor
execssivas, irrelevantes ou desnecessárias, liniilein acompelirão;

Outro fato que merece ser mencionado éque itens de um acinco dc, termo referencia
dizem que aempresa contratada disponibilize um "Profissional habilitado para aulas mas
não há menção sobre qual équalificação que esse profissional deve possuir para desenvolver a
atividade, no f3.11.7 do edital pede-se que aempresa apresente atestado de capacidade técnica
emitido por pessoa jurídica de direto público ou privado de que já tenha prestado serviço
característico semelhante, aassessoria jurídica menciona em seu parecer epara que não haja
enganos por parte de empresas interessadas otermo habilitado deve ser retirado do certame ,ou
deve -se justificar eespecificar qual ahabilitação que profissional deve ter para executar as
tarefas estabelecidas no certame.
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Conclusilo:

AUnidade de Controle Interno entende que uma UcHiiição precisa csuficiente do
objeto que aadministração IVlunicipal pretende licitar constitui-se até mesmo como regra
indispensável acompetição, oque proporciona aigualdade entre os licitantes, pois assim os
competidores terão o conhecimento adequado do objeto, podendo oferecer a sua melhor
proposta.

. Recomenda-se suspensão do processo earevisão do item 01 do termo de referencia por
apresentar erro no calculo pois totaliza um mínimo dc 48 horas de ensaio.

. Recomenda-se arevisão dos itens 02,03,04 e05 do termo de referência por possuírem
um possível sobre preço, resultante de apenas duas cotações de preços ou cotação de
preço de empresa que não tenha aatividade descrita em sua atividade econômica.

Cabc-me mencionar que alterações realizadas no edital requerem sua republicação nos
termos do § 4° do artigo 21 da Lei 8.666/1993

Ressalta-se com base na sumula 473/69 do STF que aAdministração Municipal
pode anular seus atos quando deles não se originam direitos, já que são nulos por vicio original,
eessa anulação produz efeitos retroativas caso oato tenha produzido efeitos provenientes de
direitos inexistentes.

Pato Bragado, 06 de Junho de 2018.

Controle IntSínd"'̂ ^ '̂̂ '̂ ^
IvoTeodoro Grlcbcler

Control* Imtmo

CHC-M6 00W42/O-3

ò nar Rohdén

ito Munjííipal
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Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastral
Contribuinte, •

e, se .... ..er..cia, provi.nce ,..o .

cnpjreva/C

A,nforn.açâo sobre oporte pue consta nos,a comprovante .adeclarada pelo
contribuinte

república federativa do brasil
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÜMfcHOOE (NSCRfÇÃfT
17,775.052/0001-32
MATRIZ

NOME EMPRESARWJ.
LONI TOPPER 66237092900

Cftninn c ncc.-^n>.^i« —

85 92-9 oj preparatórios para concursos

DA NAmRF>^-Jn |̂B-i5^
^13-5 -Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R NELSON MINKS

CEP

65.940-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OAIRRO/DISTRITO
CENTRO

'^ederatmdresponsÃíü:^

número'
350

CCÃVLEMENTO
SAU

MUNICÍpÍÕ

pontes

TELhf'{JNE

(45) 3279-1022

OAIADE ABERTURA

19/03/2013

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO cadastrai
ATiVA

MOTiwu Ub SI 1uaçAo cadastraj. • "ÕAi«uASITüAÇAOCAD>«TRÃr
19/03/2013

situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n« 1.634, de 06 de n,a,o d. 2016
Em,t,do no dia 30/05/2018 ás 13:26:19 (data ehora de Brasília,.

Consulta QSA/Capital Social

d*tadasrruAçAoESPEciAi'
********
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Contribuinte, ^

RFB asuraltlLaçâoTatetraT Pualpuer divergência, providencie Jun,o à
Ainformação sobre oporte que consta neste comprovante éadeclarada

pelo contribuinte.

nOmerode inscrição
17.652.820/0001-60
MATRIZ

república federativa do brasuT
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nome EMPRESARW2.
SIVALKLITZKE

47.81^-00 -Co,„ércio varejiste "rartlao

i=;ssHSí==^?-

87.'lSSS -" paisagísticas

"5°espaciflcados anteriormente

^13-5 -Empresário findivirina»)

LOGRADOURO

avwillybarth

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

["bairro/distrito
[_CENTRO

"ê^feder^responsAíímí^

SITUAÇAO C/dASTRAl
ativa

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de

OATADE ABERTURA
27/02/2013

PORTE

ME

Número
2500

COMPLEMENTO
SALA

município
pato BRAGADO

TELEFONE
(45) 3282-1433

maio de 2016.

UF

PR

data"ua si IuaçAo cadastraiT
27/02/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
«•«nu»» ^

1f>/n^/onio
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa
RFB a sua atualização cadastral

Ainformação sobre o port

Jurídica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto à

qiie consta neste comprovante éadeclarada
pelo contribuinte.

república federativa do brasil
CADASTRO nacional DA PESSOA JURÍDICA
^ comprovante^e

CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.134.998/0001-30
MATRIZ

NOME EMPRESARwI

ijggg_g^gACIIACAOPROngsiONAL ETRE,Na"menT^. EIR^
^^55^í^í^2!Iacao™orssional ETREINAIM^Th

w — — _ _ '

. w I r\cn

CÓDIGOF DFSrpir-ÃM,...

- -peci„..os

:I1^«0^-ârsr:r^--rrua^^^
sl aíloo "
85.92-9-03 -Ensino de°müsfca°' '
93.13-1-00 -Atividades''drS,íonTme^^^^ ®acessórios
88.00-6-00 - Sprvi,-«c ^ """'cionamento físico
81.11-7-00 -Serviços combfrl^d '̂ojaniento

:3~-—

U,„„a.a ,de Natureza E^ ^7
LOGRADOURO "a^reza EmprAQ^fj
AV BRASIL

[CEP
85.892-000

tNDEREÇOELETRÔNICO

LílEdggg^ESSORfAaHOTMAII rn»

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

I SAIRRO/DISTRITO"
CENTRO

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI

NÚMERO
1320

MUNICÍPIO

SANTA HELENA

TELEFONE
(45) 3268-8771

COMPLEMENTO
ANDAR 01 SALA 02

DATA DE ABERTURA
01/07/2002

PORTE

EPP

oatadasituaçAocadastr/í
10/05/2003



»

g""""""","" '"•««•> •-« S..U.ÇSO c.d.,,r„
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa
RFB a sua atualização cadastral. Jurídica e. se houver qualquer divergência,

providencie junto á

Ainformação sobre oporte que consta neste comprovante éadeclarada pelo

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.632.589/0001-49

[ MATRIZ

contribuinte.

república federativa dobr^soT
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

comprovante de inscriçâoí oF^^^^^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL ~
Iglj^gg^SC^EIDERS HENTGES 074«7fid.;Qnr.

DATADE ABERTURA
08/12/2014

rOnirtn c T.

PORTE

ME

82 30-0 01 w, P^Pi^atórios para concursos
85,99-6-04 -Treinamen,7erdTe?voMmonto "«PP^itôes efestas
45.30-7-03 -Comórcto avaroio de oerac o Profissional egerencial

domé especializardfrçarr^ ""7 automotores
47.44-0^: e'etroe.etrônicos para uso

8 .9 -9-03 -Ensino da .üsica •"> Perfumaria ede higiene pessoa,

.^23^5 -Empresário flndti/irt..ai| "

logradouro""
R MAURÍCIO CARDOSO

CEP

85.988-000

ENOÊKfcço eletrônico'

BAIRRO/DISTRFTO
CENTRO

ENre responsável (EfS;

situaçAo cadastral
ATIVA

motivo de situaçãocadastrai

situação especial

número
673

f^OMPL emento

município "

E^^j^OS 00 OESTE
TELFFÕnÊ
(45) 9941^(853

UF

PR

OAIA DA SITUAÇÃO CADASTRAl'
08/12/2014

datadasítuaçAoespícwT

in/ns/7niP



'«v»" C uc òiluaçao Cadastral

hnps://w„„.ece,,a.f..enda.8„v,b.pe.soajund,ca.cnpj/c„p,.eva/C„.
Comp^3„,, ^

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pes^ina i.tih
RFB asua atualização cadastral. ' ' divergência, providericie junto à
Ainformação sobre oporte que consta neste

comprovante éa declarada pelo contribuinte

NUMERO ÜE tNSCRlÇAO
15.309.443/0001-36
MATRIZ

REPUBLICA federativa DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇXÕ EEi
CADASTRAL

NONC eMPfieSAflfflL

ROBERTO SAMUEL SCHUMANN Ofí77on-,7955
TiTULU UU hSIABELECIMeNTO (NOME

Dê FANTASIA)

Cgmércjojgrej^s,^3p^^,3„^^^^ de ln^trM,n..n.„.

^92-9-03 - Ensino de música

^os^sicals e acessórios

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZÍUStoiBX"_^13-S-Empresário (Individual)
LOGRADOURO
R CONCORDIA

CEP

85.960-000

numero

2503

MUNICÍPIO

COMPLEMENTO

DATA DEABERTURA

03/04/2012

bajrro/distrito
lot.sabka

endereço ELETRÔNICO
RBTBETO@hOTMA» nnm

-^MECHAL cândidorondon

ente federativo responsável (EFR)"

situaçAo Cadastrai
ATIVA

TELEFONE

H5) 9966-4662

PORTE

ME

UF

PR

DE SIlUAÇAo CADASTRAL
OATADASITUAÇAo CADAS"fR;r
03/04/2012

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1634 de Ofi H»
' oof, ae üb de maio de 2016.

Emitido no dia 30/05/2018 ás la -ífiMfl♦as 13.36.48 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA/Capital Social

M SIIUAÇAOESPECWl'

Voltar

Página; 1/1

Preparar Página
P®'"« ImpfBMáo



..yuvy uv oiiudvau \_auasiiai

te de Inscrvi

h..ps://www.receita.razenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/c„pjreva/C,

Mtffrítjpio de Pato Bragado
Estado do Paraná ~

...açJfcaSa? divergência, providence iun.o â
A,nformaçâo sobre oporte que consta neste comprovante éadeclarada pelo contnbuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
16.100.659/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

27/02/2012

NOME EMPRES/ÍRIAL

GERSON DANIEL GIESE 02462612939

«.««f° estabelecimento (NOME Dfi FANTASIA)

B5.92-9-03 - Ensino de música

90 01^9 of ""f atmoaoes econômcas secundarias"90.01.9-02 - Produção musical

CÔOIGOE DRSCRIÇtoOANATUREZA JURÍDICA
213-5 . EMPRESÁRIO (INDIVIDUAl.^

PORTE

ME

logradouro

AV HORIZONTINA NUMERO

1454
COMPLEMENTO

CEP

85.930-000
BAJRRO/DISTRITO
CENTRO

endereço eletrônico

gersonglese@vahoo.com.hr

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvtL (EF«)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO C/CASTRAl.

SITUAÇÃO ESPECIAL
••a*****

municIpo

NOVA SANTA ROSA

TELEFONE

(45) 9981-8646

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.634, de 06 de maio de 2016.
Emitido no d,a 30/05,2018 às 13:58:53 (data ehora de Brasília)

Consulta QSA/Capital Social

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/02/2012

datada situação especial
********

Voltar

ü

Página: 1/1

Preparar PàQini
para Impressão

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.paiobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



'">p..//www..ecei.a.fa.enda.Kov.b,ypessoajuridic.ca/cnpj/cnpjreva/Ci

te de ínscr^so « dâ
ÇíSKkC lio de Pato Bragado

Estado do Paraná' - -

'açâ^cSat - "o-- qualquer divergência, prov,dencie,un,o à
Ainformação sobre o porte

que consta neste comprovante éadeclarada pelo contribuinte.

REPÚBLÍCA FEDERATrA DO BRASJL
CASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.926.439/0001-54
matriz

NOMt" empresarial

ÍIM.^DAHMER bade

DATAOE ABERTURA
13/01/2012

85.92-9-99 ~
82.30-0-01 - Serviços de anteriormente

":i9 o93; orráuvidLr'r^ ''"-'"ti:
Mllloo ' -"•"-nen.eJJ.19-8-00 - Manutenção e renarara^ J ' ®banho

j13-s. Empresário

I-CX3RAD0UR0

R7 DE SETEMBRO

CEP

85.960-000

eno£reçò"eletrônico
-bandasentidomuslcal@hQtmaii

fill!

SITUAÇÃO CADASTRAL
ativa

BAJRRO/DISTRíTO
CENTRO

com

DE SiniÃçÃOCAOASTRAt;

StrUAÇAO ESPECIAL
•••MM*

NÜMtRO

município

jy!^J£lAJ_^AJ^DIDo^;gDO^
"rFi.eHONf

(45) 3254-4426

COMPLEMENTO

DATADASrTWÇÃHôE^TSí
13/01/2012

D^ADASITUAÇA(5Ü?Í3ÍÍ:

PORTE

ME

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1fi'í4 h
H de 2016Emitido no dia 30/05/2018 às 13-^n or .s13.50.26 (data e hora de Brasília),

PáQinn'
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná
^n-fK -)/. I» ..



.1lyau C uc .Miuaçao Catíasira)

'."ps://www.,.ecei,a.fa.e„da.gov.b.pess„a,.id,ca/cnpj/cnpj.eva/C„.

Comprovante de Inscrição ede Siíuação Cadastral
Contribuinte, - ..

p,„.„ .

NÚMERO ÜE INSCrílÇAO
15.764.057/0001-34
matriz

república federativa do brasil
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

^ÕIVIPRovanTE DE INSCRIÇÃO EDi silííÃã^
CADASTRAL

NOMEEMPRESAMIAL
ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

"®™ê^r,çao

90.Õ?-s.„°: ;pZS2:? ^ -™a.,vos

aÍÍa l ? ' varejista de móveis

47'83To2 " cle^^artlgofeÍDortro?^"'"^ anterrormente

CÔDI^eDESCRigWDANAlUREZAJURlÕícÃ"^13-5 - Empresário /IndiviH.iai)

LOGRADOURO

R TIradentes

CEP

85.988-000
üAIRRO/DISTRrrO
Centro

ENDEREÇO ELETRÔNICO
back_anderson@yahoo.com,hr
ente FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)

NUMERO

681

MUNtCiPIO

COMPLEMENTO

^TR^IOS DO OESTE

ÍÊLEKONe

(45) 9807-3423

[JATA DEABERTURA

22/06/2012

PORTE

ME

UF

PR

SInjAÇAo CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SlTUAÇAO CADASTRAL
datada SíTUAÇAO CADASTRAL
22/06/2012

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1634 rlp nfi h
ae 06 de maío de 2016

DATA DASmjAÇAo ESPECIAL

30/05/201» n-id



r ^ C uc ."^iiuaçaoLaílastral

''.-P-/ww„.,.ecei,a.faze„da.gov.br/pessoajuHd,ca/o„pJ/c„pj.eva/C„.

Comp^vante de ,„sc,ção ede Situagão^Cadastraí
Contribuinte,

c oj

RFB asua atuafeaçâfcadas.raT divergência, providencie junto à
Ainformação sobre oporte que consta neste comprovante éadeclarada pelo contribuinte.

NUMERO DE INSCRIÇÃO
13.283.990/0001-64
MATRIZ

republica federativa do brasil
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE sTtw^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ROBERT^AL IWASO RIGOTTI 05(lMn«-».,-

'̂ tLfcCIMtN lü(NOME ÜE FANTASIA?

—oD.»^.a.03 - Ensino de música —

DANATUREZA JURblCÍT
213-5-EMPRESARÃO flNDíVini IA I|
LOGRADOURO

RARNALDO BUSATTO

CEP

85.845-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

endereço ELETRÔNICO ~
ninhadmr@hotniail,rf>m

''eoeRativo responsAvelTef^

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

secundarias

NUMERO

623

município

COMPLEMENTO

vera cruz do oeste

telefone

(45) 9914-4356

OATADE ABERTURA
22/02/2011

PORTE

ME

UF

PR

MOTW de SITUAÇÃO CADÃST^
OATADASITUAÇAO CAOAST^
22/02/2011

SITUAÇAo ESPECIAL

DATADASITUAÇAo ESPEciÃr

-J

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n» 1,63., de 06 de maio de 2016
Em,tido no dia 30/05,2018 às 13:40:56 (data ehora de BrasHia).

Consulta QSA/Capital Social .

Página: 1/1

Voltar

Propamr Páofna
para Impressão



.de Sii.ç,7cM„2
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa

ÁjUyi'Uxt<^ y^A,
O -'V..-

RFB a sua atualização cadastrai

Ainformação sobre oporte que

Jiiriclica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto á

consta neste comprovante éa declarada
pelo contribuinte.

NUMERO OE INSCRIÇÃO

21.616.984/0001-00
MATRIZ

republica federativa do brasil
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DElNSCR,ã0lí¥¥,íü^
CADASTRAL

OATA DEABERTURA
05/01/2015

NOME EMPRESARIAL

RHOMILTON da SUVA 00998409952

CÓDIGO EDESCRlÇÃO-^Í^ÍÍFU-Ri^Tnili^
^T3'5 - Empresário fíndiviriiiaj|

LOGRADOURO
Rprudente de moraes

SECUNDARIAS

CEP

85.950-000 BAÍRRO/OISTRITO
bairro morada do sol

enoereçoeletrônico
rhomilton.s»va@hofmait

ENTC FEDERAIIVO RÊSPONSAvEL (Ê^

situação cadastral
ativa

motivo desituaçãocadastral

situação especial

numero

131

município

palotina

TELFFONE
(44) 9945-5391

COMPLEMENTO

PORTE

ME

UF

PR

datadasituaçao CADÃSTRÃT
05/01/2015

^J^adasiiuaçAoespeciaT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1
Emitido no dia 30/05/2018 às 13:47:;

634, de 06 de maio de 2016.
•22 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social
Voltar i

Página; 1/1

Proparar Página
para lmpr«síio

'UWf»</->n I o I



estado de santa catarina
Município de São Bonifácio
Comissão Permanente de Licitação

anexo IV

processo LICTATÓRIO no. 05/2018 - PREGÃO 02/2018
Objeto deste Processo Licitatório.

item da LICITAÇÃO:

descrição serviços

AULAS^^^DE^jfU-JlTSU^"^ M̂MWI '''̂ '̂ '̂ ^InTstrÃRBONIFÁCIO, COM SadI SÂO
(QUATRO) horas semanais
formado em GRADUArín k;•MÍNIMO
formado ou cursado SER
mínimo NA 5 FASE RFriCTOAr? ^ FÍSICA NONA CONFEDERAÇÃO

AULAS^L^E^^AC0RDEÂ0°V^MUNlrf^^^
TRABAtHO^DE^1,5

jiSisiri":.í;ss r"•?'

esporádicas como aprrsentacõêT^.r"''̂ ^

í-35tedas_Slres ^

ITEM
QTO

MESES01

02

03

12

11

Meses

11

Meses

11

Meses

VALOR
máximo r$

1.300,00

800,00

1.900,00

VALOR TOTÃT
R$

14.300.00

8.800,00

20.900.00

^ ^0,eo

^Í'lí")<>siOÍ



município i>i: i>ai.otina
reJioii. ,VJ,S--/. /CNPJ: 76.,oH.„,u,„ -wí,

...

vmioix) iNrrcRAi iVav í>o conto f rA^,M'nístkar aulas de

":sz:;orrt'"™ """*'«"ksorík
»£;£Sr" - '•^ J cn(.vcn„ ,t.,,is cvinte ce.ilav,.,s)

MAniLITADO^d^usta oaücha ,>aka a,n;.1rwa,m ^^risrlcToí

r^oixr.ôKrcA

para ministrar" auias^^Íí^^can^^^^^^
ITAIJANí) 1'ARa a

MíNm?íA!í ^AulAt ntf'̂ TUATiKFpÍ^^
.LALOTINRNSn. 'L.AIRO i-^ra a COMUNIOADü

PALOnNRN.SIr:, ' 'A COMUNIDADÜ
MíNISTR^T 0^•^aNAf
I'ALüTiNi:NSr " PARA A rOMUNIDAOh'
PSfC()MOTRlãÍM5lÍ—ü—iTmTFT?rr,v.:
PlíOnsSIONAL HABILITADO
Dr.SGNVOLviiR ativíídadi-s nr ' física para

(VALOR riA ..,| •' ' • '̂COMOTUICIIMDE c

çontaçA<?d™,,sto
L.ru,<A -rr;;?-

iwniuTADo parT "ns^no nn
instrumentos dk percussão I- Íy% í-rl " historia mpara ministrar aulas DF TAvra ^"ÍUPO,
(VALOR 0A HORA AII1 a\ ' ' ANTARRa INTANTO/.UJVriNIL

Unidade

KORA

hora

hora

HORA

hora

hora

HORA

21.038.60

2I.91K,6ü

iy.520.60

20.075.00

21.505,00

24.347.40

H<.750.00

í 1.334,00

41,67 12.501,00

I'alolina, 24 dc oiiíitbro de 2017
;

JllfcKNIR
r/JJÍR



MUNICÍPIO m PALOriNA

^^AÇ(XS>^-

Ordem

ANEXO\

l)>C.SCRIÇÃOI„r rAl.l,AI,A DOOlíJETO

Descrição

' KOi ISSIONAL habilitado I>ai?a
MíNISTRAR aulas DF DANÇA
WLCI.ORICA AI.EMÀ PARA a
CQMUNIDADI': PAL.0TINpfsjsp

Unidade

hora

l-IORA

OiiaiU.

220

220

Valor

Máx.

Unil.

101,27

97,83

Valor

Máx.

Total.

22.279,40

21.522,60

acordo co„, ademanda! ol.scrv-Ido"Xas';o'n-'''""'""içao, dc

poderão advir, sen, q"c^ aul» dírcll^ "mdcn^^ " »« ™,nrataçõc,s que deles
outros ,ne,üs para aquisição, .es|,eila<la aIcaislaçflo ncrtu eie 'T'''''''' " "lilizaçào de.-ços, assegurando ao SeueHci.rio do re,L :::;r

«"• a-,. „, ..e,u.ve .. .e... 5.2.3 p». .

l«K^ClAríÍi^^,,,;!;J^™^,j,^;í™ todas as KKCRAS E
ANKXOXIlI-TI^KMOOKREKKrtftNClA. * ANKXOS, INCLUSIVE O

""°"líHSiSEi!Sfi?"

•*-"•'"«•«—"Snsffiss^gTiSsr"
"30 cuu,,™ ames™ sa'i'to'und^^ admííS" '''
"^<="''2='?™. ' municipal ao seu órgão responsável para

SkS,as. c"-n„AS NO TERMO DE REFERENCIA SÃO

PUliCiAO CREStiNClAL N"{)27/2íll« - f(| 12

;]



^vmcii',o nii PALOTINA
AUhrPedron .yy.v /•• , ^ ,

CNPJ: y<^-20H^^H7mO!-64
hmuiU: ü^mmwiasiiòjHilotinn ,.. ^ '>^4-i64<)-7H2}

'̂ "^V.KÂO S.R .miTIOAS EM Noirro
->''̂ cONr.B.UO.OP.

:S:" t pode,™ .e,.
b)
-AvcriCicaçào será ccrliílcad-? ^

3:?--=:5:;Ss=H3-
-S.s:s,;~ ;ss;;r' •

''l<H;ÃO,.|<HS|.:NCIALN-„27/2m«-„P l.-?



MUNICÍPIO DE PLANAlTm
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ilc Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
c-inail: pliiitiillo@rline.coiii.bf

3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N" 036/2018

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

^

Prestação de serviço de aulas

EXCLUSIVO ME-EPP"

Pes'lo"Sdta'''CNP'Í' inscrUo no Cadastro Nacional depessoa Jundica - CNPJ, sob o n" 76.460.526/00ÜI-16, com sede na Praça
Sao Francisco de Assis, n'' 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
Jose Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira nomeadapela Portaria de n" 001/2018 de_03/0 I/20 18, tornam pübLo aVeal.zaçÍo
de hctaçao na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
para a contrataçao de empresa especializada visando a prestação dè

«= -pressão võcÍ
drí-Tlent jovens e adultos do Projeto Escolae Talentos, desenvolvido pela Secretaria de Cultura/Educação deste
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n" 10.520 de 17
de julho de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 suas

LC^ÍSoo^^ó d^e^^Tf h""' "" 8.666/93, suas alterações,LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n" 147 de 7
de agosto de 2014 demais legislações aplicáveis, a ser executado' pela
Comissão designada pela Portaria n" 001/2018 de 03/01/2018, e nas
condiçoes fixadas neste edital e seus anexos. *

ABERTURA

Aabertura da presente licitação se dará em sessão pública a ser realizArii
reuniõeTda ComTssáo £Licitaçao da Preleitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São

^ranclscode Assis, 1583-Centro, Planalto-Pr. aça iao
1- DO OBJETO

rnntr-f, licitação tem por objeto a seleção de proposta para acontiataçao de empresa especializada visando a prestação de serviço de

crianças'' ado ° t"'' expressão Vocal, destinada acrianças adolescentes, jovens e adultos do Projeto Escola de Talentos

PHnnUo Í")'' de Cultura/Educação, deste Município dénalto Tudo conforme condiçoes, especificações, valores e quantidades
^ ^ termos deste edital. '

H 31,17 17.455,20



município de PLÁNÃL/rÕ
„ 76.460.526/000-1-16>aça Sao Francisco A- Assis, 1583 - CEP.- 85.750-000

e-mail: piam,no@rliuc.cow.br
Fone: (046) 3555-8W0 - Fax- (46) V,5:-

planai ro '
: PARANÁ

de Canto Coral. Flauta Doce,
Sopro e expressão Vocal'
destinadas a crianças.'
adolescentes, jovens e adultosdo Projeto Escola de Talentos
com carga horária de ]2
doze) horas semanais num
total de 48 (quarenta e oito)
horas mensais, desenvolvidos
3ela Secretaria de
Cultura/Educação, deste
Município de Planalto.

- total

2- DA DOTAÇÃO

seguml^s^OT^ES orçamenta Planalto. Proveniente das
dotações ^
' ' III III

-"••r-n

980

2740
_07.J21.12.36l.12n1-2036
Ij-138.13.392.1301-2047

3- DA participação

M.CkÔSS;'"'''̂ ?"'™PREsTde''pÍÕIÍS™ ' 1=
qualificadas como tais nos ^ PEQUENO PORTE - EPP
123/2006 eLei Complementar nM47/2014 Complementar n"

enquadrad^ms^termls^^d^ '"f"" qualquer pessoa jurídica

- d11/04/2018 às 09=00 horasenvelope Icontendo propostfde preços í 'T""' '̂ '̂ '"^dos;para hab.litação. con. as seguintes^identificíaesT pare^teta"'̂ ""^"'"^
PREGÃO PRESENCIAL N'' 036/2018
envelope 1- proposta de preços

ROPONENTE: (nome da empresa)

pregão presencial N" 036/2018envelope „-DOCUMENTAç'aÕ OE HABrUTAÇSO

17.455,20

3.3.90.39.00000
3.3.90.39.00000
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https;//www.superprof.com.br/aulas/c
Nossa seleção de professores de oral/municipio-parana/

coral om Paraná

^Üua Vordo

Daniel
lyiozart at Hnmô a . •'"'•Miratuit.t!

Tenho grande exiJeriéraTi^TI^ dejoaos.Tenho granceexper.ónc,;™;"^

aprendizado -/ou W-dows^Slándo oaprendizado.

LoncIriiK

jerio
^tiíâS-dcCanto o Cantr, n , ^ S"''"""'''''
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Adriana
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inciciarâo mn=i.,.

" oxpcriencia o ostudanto rln rnr..^ Ho 'ênfase em praticas interorotativas om canto. '

[:^rnfc:;voSirconhl°cS" nriSaí" T'*""'''?' primeirnmen.e no con.rcie do corpobásicos eainíerpretaçirAÒ me" ° músícales
adíção efonéiica pertinente dos diferentes idiomal ' '""P®''"™ ""9^^ extrangeira,

Curitihií

Luiz Carlos
. , . ^ 1" aula (|iatuitn!Aulas de Canto (Técnica Vocah. Cor;il Infantil. Viniãr.,

Piano e Teclarin

aulas sâo tranqutes^e''goltosL"L'̂ so aprendendo epor isso minhas
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Lorena
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cada aula poderão ser gravados para que oaluno nnc;Qi Os Vocalizes de
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Ami^o ^ 1 'Hilaíjr<auita!



'--Lã '•

íi;!|3;i^^-"

tíM':

Daniels
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JORGE NICOLAU 54573521968

CIMPJ: 2^..069.459/0001-00

INSCRIÇÃO MUÍNiiCIPAL N563000139
RUA: CARLOS PIEROZAN Nn22

E-MAIL: WIILIAN.WN@HQTMAIL.COM FONE: 45-99106-6958

ANEXO i

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 083/2018

CREDENCIAMENTO

A empresa, JORGE NICOLAU 54573521968, inscrito no.
CNPJ/MF sob n.° 24.069.459/0001-00, com sede na RUA: Carlos hierozan

Estabelecida no Bairro: NEVA . Representada peios sócios Sr. JORGE
NICOLAU portador da Carteira de Identidade n.° 3.338.531-7, expedida pela
SSP/PR, inscrito no CPF n.° 545.735.219-68 Residente na Rua: Carlos
pierozan ,n°122 Bairro :Neva na Cidade de Cascavel no Estado do Paraná.
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seus (s)
Procurador(s) o Senhor(s) qualidade de responsável legal do proponente,
WLLIAWl DA SILVA NICOLAU portador da Carteira de Identidade n.°
39.557.616-8, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF n.° 061.620.849-90,
vem, pelo presente, informarV.Sa. Que, é a pessoa por nós designados para
acompanhar o procedimento licitatório, a quem confere amplos poderes para
junto ao município de Pato Bragado-PR, praticar os atos necessários com
relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial, sob n.° 083/2018,
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transgredir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber de quitação, obtendo ainda, substabelecer, esta em outrem, com ou
sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial para esta licitação.

Cascavel-pr, 01 de Julho de 2018.

JORGE NICOLAU 54573521968

Jorge Nicoiau, RG 3.938.531-7 E CPF 545. 735.219-68
Sócio proprietário.



1"TABELIONATO DE NOTAS • CASCAVEL • PARANÁ
• I RUA SOUZA NAVES. 37S5 •CASCAVEL -PARANÁ •CEP 8S&ai-120 -FONE |4S| 2101-7863
Vg/X FERNANDO CÉSAR VELLOZO LUCASKI-TA8ELIÀ0

Selo N" MqdLK.TkzvA.JXt4v, Controle: XRQEq.r334L Valide em
: http://funarpen^corT^brReconheçopor SEMELHANÇA, a
assinatura deWWCascavel-PRJieBHIII!BKaj.H=»'l=fe!:iAiB'0071-p9:48:38-

Em Test® f^da Verdad<
Angélíèa MariaHame/a Cabredo -i



JORGE NICOLAU 54573521968

CNPJ: 24.069.459/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N^63000139
RUA: CARLOS PIEROZAN N9122

E-MAIL: WILLIAN.WN@HOTMAILCOM FONE: 45-99106-6958

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 083/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do do município de pato bragado - pr.

Pregão Presencial n.° 083/2018.

Prezados Senhores:

A empresa Jorge Nicoiau 54573521968, inscrita no,
CNPJ/MF 24.069.459/0001-00. Sediada na Rua Carlos

Pierozan n°122, portador (a) da Carteira de Identidade n.°
3.938.531-7, expedida pela SSP/PR, e do.
CPF n.° 545.735.219-68, DECLARA, sob as penas da lei,
NOS TERMOS DO ARTIGO 4S, INCISO VII, DA LEI 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação no
presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cascavel-pr, 01 de Julho de 2018.

CCÍL.

WILLIAM DA SILVA NICOLAU

RG 9.557.616-8 e CPF 061.620.849-90

Representante Legal

/



02/07/2018 servicos.tce.pr,gov.br/servicos/srv_certidaoTCc!X(bicao.aspx?numContro!e=332054704

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 24.069.459/0001-00

Requerente: JORGE NICOLAU 54573521968

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivoestadual e municipais, conformeinciso I, do art. 1®, da
Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 02/07/2018 16:17:30, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão,

A veracidade das Informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 332054704

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

http;//sefvicos.tce.pr.gov.br/servÍcos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControlG-332054704



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

JORGE NICOLAU 54573521968

Nome do Empresário

JORGE NICOLAU

Nome Fantasia

Capital Social

1,00

Número Identidade

39385317

Órgão Emissor
SSP

UF Emissor

PR

CPF

545,735.219-68

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ

24.069.459/0001-00

Endereço Comercial

CEP

85802-320

Bairro

NEVA

Atividades

Data de Início de Atividades

28/01/2016

Ocupação Principal
Professor(a) particular, independente

Atividade Principal (CNAE)
85.99-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instrutor(a) de arte e cultura em
geral, independente

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
28/01/2016

Logradouro
RUA CARLOS PIEROZAN

Município

CASCAVEL

NIRE

41-8-0394602-7

Número

122

UF

PR

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

85.92-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos, O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição ae Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://wvw.portaldoempreendedor,gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê oara Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresase Negócios - REDESIM. ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisara inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônicc
http://vvww.receita.fazenda.QOv.br/PessoaJufidicayCNPJ/fcpi/consulta.asD

Número do Recibo

ME91575522

Número do Identificador

00054573521968

Data de Emissão

02/07/2018
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Página: 001 / 001

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e/ou de arquivos
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; JORGE NICOLAU 54573521968

Nome de Fantasia ;

Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NiRE (Sede)
41 8 0394602-7

CNPJ

24.069.459/0001-00

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

28/01/2016

Data de Início

de Atividade

28/01/2016

Endereço Comercial Completo (Logradouro, N** e Complemento, Bairro, Município, UF,CEP)
RUA CARLOS PIEROZAN. 122, NEVA. CASCAVEL, PR. 85.802-320

Ocupações;

Principal; OUTRAS ATIVIDADES DEENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
cundanas: pg ^ CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE

Objeto:

Serviços de ensino particular - Professor particular.; Serviço de ensino
de arte e cultura - Instrutor de arte e cultura em geral.

Mícroempreendedor Individual - MEI
SIM

0 empresário será desenquadrado da condição
deMEI a oartirde / /

(Leicomplementar n*123/06)

Capital: R$ 1,00

(UM REAL)

Mícroempresa
SIM

(Lei Complementar n' 123/06)

Último Arquivamento:
Data; Número: 41803946027

Ato; INSCRIÇÃO
Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA Data Efeito: XX/XX/XXXX (1)

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL DataEfeito: XX/XX/XXXX
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.

Forma de Atuação;

Porta a Porta, Postos Móveis ou por Ambulantes

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXX

CASCAVEL-PR, 14 de junho de 2018
1B/392323-5

OeborsÍT. I?a?^Asfa Krüger
Relatora

Matr 18402-0

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

o

•



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNFJ !5.764.057/»134

Rua Tiradentes. if 681

Entre Ri<^ do Oeste - Paraná

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL n.s 083/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa ANDERSON LUIZ BACK 08739139966, inscrita no CNPJ n.^
15.764.057/0001-34, credencia o Sr. ANDERSON LUIZ BACK RG; 10.046.506-0 CPF/MF: 087.391.399-66,
residente na RUA TIRADENTES 681, Bairro CENTRO, Cidade de ENTRE RIOS DO OESTE Estado PARANÁ a
participar do procedimento licitatório, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.s
083/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

(jiAAáthM^
ANDERSON L0rZ BACK

CPF: 087.391.339-66

RG: 10.046.506-0

RUA TIRADENTES N° 681 -FONE: (45) 99807-3423-CNPJ: 15.764.057/0001-34-CEP: 85.988-000-
ENTRE RIOS DO OESTE- PARANÁ



Certificado da Condição de
IVlicroempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

Nome do Empresário

ANDERSON LUIZ BACK

Nome Fantasia

Capitai Sociai

1,00

Número identidade Órgão Emissor
100465060 SSP

UF Emissor

PR

Condição de Microempreendedor individual

CPF

087.391.339-66

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 22/06/2012

Números de Registro

CNPJ NIRE

15.764.057/0001-34 41-8-0112276-1

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

85988-000 RUA Tiradentes 681

Bairro Município UF

Centro ENTRE RIOS DO OESTE PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

22/06/2012 Intemet, Correio. Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Televenda

Ocupação Principal
Comerciante independente de instrumentos musicais e acessórios

Atividade Principal (CNAE)
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Cantor{a)/músico(a) independente 90.01-9/02 - Produção musical
Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática

Instrutor(a) de música,
independente
Locador(a) de equipamentos
recreativos e esportivos,
independente

Proprietário(a) de carro de som
para fins publicitários, independente
Comerciante independente de
artigos esportivos

Comerciante independente de
móveis

Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

Comerciante independente de

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

85.92-9/03 - Ensino de música

77.21-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

73.19-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação



artigos de iluminação
Comerciante independente de
brinquedos e artigos recreativos
Técnico(a) de sonorização e de
iluminação independente
Comerciante independente de
artigos de relojoaria
Comerciante independente de
cosméticos e artigos de perfumaria
Comerciante independente de
artigos do vestuário e acessórios
Comerciante independente de
artigos de óptica

47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

47.83-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.74-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da Inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http;//vvww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios- REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscriçãoestadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.receita.fazenda.QQV.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDÍ/consulta.asD

Número do Recibo

ME14563268

Número do Identificador

15764057000134

Data de Emissão

12/07/2018



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.764.057/0001-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

DATA DE ABERTURA

22/06/2012

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.63-6*01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
90.01-9-02 - Produção musical
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.74-1-00 • Comércio varejista de artigos de óptica
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
85.92-9-03 - Ensino de música

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R Tiradentes

CEP

85.988-000

BAIRRO/DISTRITO

Centro

ENDEREÇO ELETRÔNICO
baci(_anderson@yahoo.com.br

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

681

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

ENTRE RIOS DO OESTE

TELEFONE

(45) 9807-3423

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
22/06/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/07/2018 às 09:15:24 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA /;Capitei Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
•*••****

Página: 1/1

Voltar



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNPJ !5.764.057/000134

Rua Tiradentes» 681

Entre Rios do Oeste - Paraná

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL n.ô 083/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa ANDERSON LUIZ BACK08739133966,
inscrita no CNPJ n.^ 15.764.057/0001-34, por Intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) ANDERSON LUIZ BACK, portador(a) do documento de identidade RG n.- 10.046.506-
0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 087.391.339-66, DECLARA, sob penas da Lei, nos
termos do artigo 49, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

(^íÍjüi/U)a '̂ ok
ANDERSON LUIZÍaCK
CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

RUA TIRADENTESN° 681 - FONE: (45) 99807-3423 - CNPJ: 15.764.057/0001-34-
CEP: 85.988-000 - ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNPJ 15.764.057/000134

Rua Tiradentcs. íf 681

Entre Rios do Oeste - Paraná

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL n.e 083/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa ANDERSON LUIZ BACK 08739133966, inscrita no CNPJ n^.
15.764.057/0001-34, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ANDERSON
LUIZ BACK, portador(a) da Carteira de Identidade n®. 10.046.506-0; e do CPF n^.
087.391.339-66. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,
é considerada:

de

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123,

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
49 do artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

méjhÁ^ Juio 'Sodc
LUI^BANDERSON LLflZBACK

CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

RUA TÍRÁDENTES N° 681 - FONE: (45) 99807-3423-CNPJ: 15.764.057/0001-3f
CEP: 85.988-000 - ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
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TCEPR
lilAXltCakufirjisuQ »S1<lCOa3"<UIÍÍ44

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

fornecedor

Tipo documento CPF

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

» Número documento 08739133966

Nome IanDERSON LUIZ BACK

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

ate

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedídosWeb,aspx

Pesquisar

1/1



13/07/2018

• TCEPR
T a».r«A. m •: 'VA*>RC€tTAC0Dr ba*a>*4

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

fornecedor-

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documento CNPJ * Número documento 15764057000134

Nome aNDERSON LUIZ BACK 08739133966

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

https://servico$.tce.pr.gov.br/teepr/municípal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx

Pesquisar

1/1
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Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta
Inscrição Municipal; 12375
Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010, Bairro Beija Flor
Marechal Cândido Rondon - Paraná
Fone; (45) 9 9981-8646
Email: gersongiese@yahoo.com.br

ESES ^EB
flSSOCmçflO ARTE E CULTURA

DO OESTE DO PARANÁ

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 083/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

AAssociação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ/MF sob n9
28.884.266/0001-63, com sede à Rua Edvino Ohlweiler, n® 2010, Bairro Beija Flor, Marechal
Cândido Rondon/PR, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Luiz Felipe Cavalcanti
de Albuquerque, RG 7.037.699-7, CPF/MF 039.840.309-08, residente na Linha Campos Sales,
S/N, Distrito de Margarida, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Gerson
Daniel Giese, RG 6.042.950-2, CPF/MF 024.626.129-39, residente na Rua Edvino Ohlw/eiler,
n- 2010, Bairro Beija Flor, Marechal Cândido Rondon/PR, Estado do Paraná, a quem confere
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ne 083/2018, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

Luiz Felipe Cavalcanti deA^lbuqu^rque
RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente

digital jySMj FdATT Cm^

Cândido Ro„don:u de júnlio dé iól«,
^ / y j iC\ da verdade.

Gi-íJ» F?_«_VC0 -•'.«JíDELl.o EOTT»

7
' 'Járida 'Tslardeííü

TA6£liA TT
tni

J/uzn 'Jmncc 'K^iú ^
* TABELiAO SUBSTITUTO
^^Rua 7úe Seieniofo 1303^

(<15)3254-2418
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SECReTAfilA DE ESTADO DA SEGURANÇA PüàuCA

EADMlNISTftAÇAO PENITENCíARIA
INSTfTUTO 06 IOCMIIFICAÇAO DO PAflANA

RG: 7.037.609-7
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A»WN»nw 00 tnnuw
CARTEIRA DE lOFMTifune

^V^JDA CM TOfOT oTÈRRfTÒByi HAClQfiAI

REOSnjOQERAt 7.037.699-7 0ATA06EXPEQICito««««.
LUIZ FELIPE CAVALCANTI DÊ
ALBUQUERQUE

FUlAÇAO; AtVARO CAVALCANTI OC ALBUQU6R0UC JUNKM
OLJVETC TtRESlNHA CASAGRANOE CAVALCANTI» ALBUQUERQUE
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• "WwwnAiTi-eA*

MINISTÉRIO OA FAZENDA

Receita Fwteral
C*dMtrod«PM>ouPít)cu

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO

Número

039.840.309-08
Nome

LUIZ FELIPE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
; /í •
1 Nascimento
; 01/01/1984

VAUOO SOMENTE COM COMPROVANTE DE lOENTIFtCAÇAO

CÒDIOO DE CONTROLE
284B.E6EC.00A7.8245 •

Aautenticidade deste comprovante dever*
ser confirmada na Internet, no endereço

www.recelta.fa2onda.gov.br

Comprovante emitido pela

S»c.*etarla da Receita Federal do Brasil
k» 10:35:04 do dia 11/11/2016 (horf edata de BrasiHs);

dieftoverificador:00
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SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS jurídicas

BRUNA PABIANNE BARROS CUNHA

JAQUEüNE REISNER
S»cr*vent« Juramvntada

Marechal Cândido Rondon - Paraná

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
COMARCA DE Marechal Cândido Rondon - ESTADO DO Paraná

Rua Dom João VI. n° 821 - Ed. Veneza - Tel.: (45)3254-2512

INSCRIÇÃO: 0007396 DATA; 18/10/2017 LIVRO: A-069 FOLHA: 281

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESTATUTO SOCIAL

C E R T I D Ã O

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que revendo no livro A-069 de REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS JURIdICAS, desta serventia, a meu cargo, nele sob n° de ordem
0007396, às fls. 281, em data de 18/10/2017, verifiquei constar o registro do seguinte teor
INSCRIÇÃO N° 0007396
LIVRO: A-069

DATA: 18/10/2017

Apontado sob n° 0057087 do Livro de Protocolo.

Inscrição de um Estatuto Social, de teor seguinte:
Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, com sede à Rua Edvino Ohlweiler.
n°: 2010, Bairro Beija Flor, Marechal Cândido Rondon - Paraná, CEP: 85960-000
DATA DO REGISTRO: 18 de outubro de 2017,
ESPÉCIE: Extrato do Estatuto.
PATRIMÔNIO SOCIAL: O Patrimônio Social será constituído de bens móveis e imóveis,
donativos, subvenções e auxilio de órgãos públicos e privados, das rendas auferidas da
contribuição dos sócios, das promoções da Entidade e de bens e importâncias legadas em
testamento.

DATA DA FUNDAÇÃO: 10/10/2017
FINALIDADE: A AACOP tem por objetivo geral a produção e a promoção da Cultura e das
suas artes, como: música, artes cênicas, artes plásticas, dança, canto coral, dentre outros,
bem como a cidadania e o desenvolvimento sustentável.
DURAÇÃO: Indeterminada.
ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA: A entidade terá três poderes constituídos: a) i
Assembléia Geral; b) Diretoria Eleita; c) Conselho Fiscal J
EXTINÇÃO DA SOCIEDADE: Adissolução da AACOP só poderá ser discutida e votada em i
Assembléia Geral Extraordinária dos associados remanescentes, se vier a ser comprovada a W
impossibilidade da manutenção de suas finalidades culturais e artísticas previstas no
presente Estatuto, mediante proposta de, pelo menos, metade mais um. dos associados

I existentes, podendo a Assembléia Geral deliberar validamente. com presença mínima de 2/3
dos associados remanescentes.

NOME DOS MEMBROS DA DIRETORIA: Presidente: Luiz Felipe Cavalcanti de
Albuquerque; Vice-Presidente: Mathiel Eduardo Rohioff; Secretário: Atine Roberta da Silva;

I Tesoureira [^ucas Gabriel de Almeida
I Pàginã~i Selo 2jV92.L6D7L.PMcc2-X9UIj.3dGeK Consulte era http;//funarpen.coni.br Continua na Página 2
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Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2017 Eu.
Reisner), Registradora Substituta, a subscrevi.

Página 2

O referido é verdade e dou fé.

Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2017.

ne Reisner
ra-Substituta

SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS JURÍDICAS

BRUNA PAeiANNE BARROS CUNHA
Reglvtraòof*

JAQUELINE REtSNER
E»cr*v9nta Juram«ntada

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Selo 2jV92.L607L.PNcc2-X9UIj.3dCeK Consulte em http://funarpen.coti.br

(Jaqueline
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ARTE CULTURA DO OESTE DO PARANÁ

AACOP

CAPÍTULO I

Denominação, Objetivo, Sede

Art. Ifi - AAssociação Arte Cultura do Oeste do Paraná - AACOP é uma entidade civil,de direito privado,

sem fins econômicos, e de natureza cultural, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se do

presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.

Art. 2B - A Associação Arte Cultura do Oeste do Paraná - AACOP com sede na Rua Edvino Oiilweüer nO

2010, Bairro Beija Flor, CEP 85960-000, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Brasil.

Art. 3S- O prazo de duração da AACOP é de tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

Dos Objetivos

Art. 49 - A AACOP tem por objetivo geral a produção e a promoção da Cultura e das suas artes, como:

música, artes cênicas, artes plásticas, dança, canto coral, dentre outros, bem como a cidadania e o

desenvolvimento sustentável.

Art. S®-A AACOP tem por objetivos específicos:

I >Aperfeiçoar, amparar a vida cultural e social da Associação;

II - Sugerir, estimular, promover, coordenar e executar as ações, projetos e programas relacionados com o

desenvolvimento das artes e da cultura;

III - Promover e organizar eventos, exposições, mostras, espetáculos, oficinas, workshops, seminários,

palestras, conferências, fóruns, encontros, colóquios, cursos, vivências, festas, festivais, celebrações,

apresentações artísticas e concursos artísticos culturais;

i

IV - Pesquisar e documentar as manifestações da cultura popular tradicional brasileira e da regiSooeste do J

Paraná, com intuito de organizare conservar acervosde áudio, fotografia, vídeo, texto e objetos;

V - Promover ações de reflexão, documentação e divulgação em torno da cultura brasileira e universal,

incluindo todos os seus segmentos (popular, erudito, tradicional);

SERVIÇO DÊ REGISTRO DE
PESSOAS jurídicas \

MUÜUIIHUI
JAQUEUNE REI8NER

Marechal CândWo Rondon - Paraná h



2

VI - Apoiar eestimular apreservação de valores culturais, contribuindo para conscientização das pessoas,
na formação de um pensamento reflexivo, capaz de compreender oprocesso artístico;

VII - Mapear ereunir grupos artístico-culturais epessoas envolvidas com as artes em geral;

VIU - Difundir as diferentes manifestações artísticas de música, canto, dança, artes plásticas, cinema e
teatro;

IX - Divulgar aprodução cultural brasileira euniversal, produzir: obra cinematográfica evideográfica, obra
fonográfica, obra fotográfica, publicações impressas e on-line, multimídia, produtos promocionais,
instrumentos musicais, sites, obras utilizando como suporte novas mídias aserem criadas;

X- Contribuir para aformação cultural da população através da organização, em suas dependências ou
fora delas, de eventos públicos e/ou privados de caráter educativo ecultural;

XI - Prestar serviços relacionados às atividades da AACOP, incluindo curadoria, consultoria eprodução
artística, epromover acomercialização edistribuição de produtos próprios ede terceiros, pertinentes aos
projetos desenvolvidos pela Associação;

Parágrafo Único -Éfacultado àAACOP: (a) promover acapacitação eformação de profissionais, bem como,
estimular acooperação eovoluntariado; (b) organizar e/ou promover aedição epublicação de livros,
periódicos, compact discs, dvds, sites e similares, mediante a utilização de serviços especializados de
terceiros; (c) captar recursos materiais efinanceiros junto aorganismos nacionais einternacionais, públicos
eprivados, para aimplementação de ações eprojetos que visem odesenvolvimento sustentável em todas
a suas esferas; (d) promover a cultura, a defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico,
patrimônio material, imateriai e vivo; (e) promover aexperimentação, não lucrativa, de novos modelos
sócio-produtivos ede sistemas alternativos de produção, comércio, emprego ecrédito; e(f) Incentivar,
apoiar edesenvolver projetos em conjunto com entidades nacionais ou estrangeiras, públicas ou privadas.

CAPÍTULO III

Associados e Categorias

Art. 6« -AAACOP será composta por membros associados que se classificam em três categorias:

§1« -Fundadores: São considerados sócios Fundadores todos aqueles que estiveram presentes na
Assembleia de Fundação da Associação. Terão os mesmos direitos e deveres como os sócios
efetivos.

SERVIÇO DE REGISTRO DE
^PESSOAS JURÍDICAS

JAQUELINE REISNER

Marechal Cândido Rondon • ParânA
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§ 26 - Efetivos: Consideram-se sócios efetivos todos aqueles que participam ativamente da

Associação;

§ 39 • Colaboradores: S3o considerados sócios colaboradores todos aqueles que, sem atuar

ativamente da Associação, venham a contribuir para a manutenção da entidade.

CAPÍTULO IV

Admissão de Associados

Art. - Serão sócios, pessoas civiimente aptas, voluntárias, que se disponham a participar ou colaborar na

difusão da arte e da cultura ou que contribua com valores substanciais para a manutenção da entidade.

§ Único <• Não poderá haver distinção racial, social, religiosa ou política na composição doquadro social.

Art. 8B - A admissão dos associados colaboradores proceder-se-á por aprovação da diretoria em conjunta,

devendo o candidato ter sido apresentado por um associado.

CAPÍTULO V - Direitos e Benefícios dos Associados

Art. Os sócios terão os seguintes direitos:

a) Votar, desde que maior de 16 anos, e ser votado se civiimente apto, desde que esteja em dia com as

obrigações estatutárias;

b) Propor a admissão de novos sócios;

c) Dar sugestões de interesse social;

d) Freqüentar cursos, conferências e promoções de arte e recreativas promovidas pela Entidade e tomar

parte dos debates de interesse social;

e) Participar das Assembleías Gerais.

Parágrafo Único - Os Associados da AACOP, não respondem subsidiaríamente, civil ou judicialmente,

pelas obrigações contraídas pela Entidade.

CAPÍTULO VI

Deveres dos Associados

Art. 11 - São deveres dos associados:

SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS JURÍDICAS \
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a) Cumprir e respeitar o presente Estatuto, bem como a Diretoria e Conselho Fiscal;

b) Zelar na conservação do patrimônio da AACOP;

c)Se fazer presente nasAssemblelas Gerais e Extraordinárias;

d) Prestigiar a entidade e responsabilizar-se pelos materiais pertencentes à Associação e confiados na sua

guarda;

e) Colaborarem tudo para a boa ordem e êxito de qualquer promoçSo;

f) Desempenhar fielmente os cargos e encargos para os quais forem eleitos ou designados;

CAPÍTULO VII

Das Penalidades

Art. 12 - Ao associado que não cumprir os deveres previstos neste estatuto, sem justificativas, serão

impostas as seguintes penalidades definidas pela Diretoria Executiva:

a) Advertência;

b) Afastamento temporário;

c) Afastamento definitivo.

§ único - Do afastamento definitivo caberá recurso à primeira Assembléia Geral, se Interessado assim o

desejar.

CAPÍTULO VIII

Da Direção Geral

Art. 13 - Aentidade terá trés poderes constituídos:

a) Assembleia Geral, que é soberana em suas decisões;

b) Diretoria eleita, a quem compete a administração da entidade nos termosdo presente estatuto;

c)Conselho Fiscal, eleito pela Assembleia Geral, ao qual cabe a fiscalização dos atos da Diretoria

CAPÍTULO IX

A

SERVIÇO DE REGISTRO DE
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Art. 14 - A Assembleía Geral é o único órgão máximo e reunir-se*á, ordinariamente uma vez a cada ano, no

mês de novembro, por convocação do Presidente, e extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 15 - As convocações das Assembleias Gerais extraordinárias poderão ser feitas:

a)-Pela Diretoria;

b) - A requerimento, pelo menos, com assinatura da maioria dos sócios Efetivos ou 1/3 {um terço) dos

sócios das demais categorias com a indicação expressa na Ordem do Dia.

Art. 16 - As Assembleias Gerais deverão ser convocadas com antecedência mínima de 10 dias através de

comunicação escrita aos sócios, ou pela imprensa escrita e/ou falada de Marechal Cândido Rondon,

podendo funcionar em primeira convocação com a metade mais um dos associados e, em segunda

convocação com qualquer número de associados, constando sempre a Ordem do Dia.

Art. 17 - São atribuições da Assembleia Geral:

a) Eleição da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Fiscal;

b) Apreciar Recursos das decisões da Diretoria;

c) Examinar o relatório anual apresentado pela Diretoria e o balanço Financeiro, aprovando ou não as

prestações de contas, após o parecer do Conselho Fiscal;

d) Alteração do Estatuto;

e) Aquisição/venda de bens móveis e imóveis.

CAPÍTULO X

Da Diretoria e suas Atribuições

Art. 18 - A Diretoria será eleita em Assembleia Geral, entre os sócios, em voto secreto ou aclamação e se

constituirá de: um(a) Presidente; um(a) Vice-Presídente;um(a) Secretárlo(a); um(a) Tesoureiro(a).

Art. 19-0 mandato da Diretoria será de 02 anos, podendo ser reeleitos total ou parcialmente seus

membros, por uma vez subsequente, para o mesmo cargo.

§ Único - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando

necessário cabendo recurso às suas decisões à Assembleia Geral.

Art. 20-São atribuições da Diretoria; SERVIÇO DE REQISTRO DE
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a) Organizar e fazer cumprir o Regimento Interno;

b) Propor à Assemblela Geral a aquisição de bens móveis e Imóveis para constituírem o patrimônio social;

c) Propor e aprovar a participação e organização de eventos;

d) Estabelecer critérios para organização de fundos conforme autorização dada pela Assemblela;

e) Designar ou contratar, quando necessário, dirigente de canto, música, organizações de eventos e demais

prestadores de serviço;

f) Aplicar penalidades aos sócios, previstas no presente Estatuto e no Regimento Interno.

Art. 21 - Ao Presidente cabe:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o regimento Interno e as resoluções da Diretoria;

b) Zelar e fazer zelar pelo patrimônio social;

c) Autorizar conjuntamente com o Tesoureiro , ou a quem suas vezes fizer, o pagamento das contas

aprovadas pela Diretoria;

d) Assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques e documentos de retirada de valores depositados em

estabelecimentos bancários, bem como receber estas e outras importâncias pertencentes a Associação;

e) Acompanhar a Associação na elaboração de programas e temários e organizar excursões de integração e

/ou participação de festivais, encontros de arte;

f) Receber da Tesouraria os balancetes e apresentá-los à Diretoria na primeira reunião que se realizar;

g)Apresentar a cada ano à Assembléia Geral Ordinária, um relatório completo das atividadesdesenvolvidas

e do movimento financeiro do ano;
\m

h) Representar a Associação Judicial e Extrajudicial, constituindo Procurador ou advogado, quando

necessário, sempre ouvida a Diretoria.

Art. 22- Compete ao VIce-Presidente:

a) Substituir o Presidente em seus impedimentos e auxiliá-lo em seus trabalhos concern^es à
administração da Entidade.

SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS jurídicas
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Art. 23 - Compete ao Secretário;

a) Cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno e as resoluções da Diretoria;

b) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais;

c) Lavrar as atas e cuidar da correspondência da Associação;

d) Ter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo da Entidade;

e) Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos.

Art. 24 - Compete ao Tesoureiro:

a) Cumprir o (sresente Estatuto, o Regimento Interno e as resoluções da Diretoria;

b) Dirigir os serviços da Tesouraria, mantendo em dia as escriturações contábeis;

c) Assinar, juntamente com o presidente todos os documentos decorrentes de responsabilidade financeira,

efetuando os pagamentos autorizados, mediante a devida quitação;

d) Apresentar à Diretoria balancete mensal ou bimestral das receitas e despesas, e no fim de cada

exercício, um balanço geral;

e) Franquear ao presidente, à Diretoria e ao Conselho Fiscal, os livros e documentos de sua

responsabilidade;

f) Recolher a estabelecimento bancário, todo saldo de caixa e assinar os cheques visados pelo Presidente

para as respectivas retiradas.

CAPÍTULO XI - Do Conselho Fiscal

NArt. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar as contas da Diretoria, emitindo seu parecer a ser apreciado em Assembleia Geral;

b) Fiscalizar a Diretoria na administração da Entidade;

c) Assumir a Direção da Entidade, caso se der a vacância total dos cargos da Diretoria, tomando as

providências, previstas nas Disposições Gerais do presente Estatuto.

SERVIÇO DE REGISTRO DE
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CAPÍTULO xn - Oo Patrimônio Social

Art. 26 - Opatrimônio Social será constituído de bens móveis e imóveis, donativos, subvenções e auxílio de

órgãos públicos e privados, das rendas auferidas da contribuição dos sócios, das promoções da Entidade e

de bens e importâncias legadas em testamento.

CAPÍTULO XIII - Das Disposições Gerais

Art. 27 - O presente Estatuto poderá ser alterado, em Assembleia Geral, com anuência de pelo menos 2/3

dos associados presentes;

Art. 28 - Os cargos vagos, isoladamente, na Diretoria serão preenchidos por indicação do presidente e

aprovação dos demais membros da Diretoriae referendados em Assembleia Geral Extraordinária.

Art. 29 - Vagando todos os cargos da Diretoria, por qualquer motivo, assumirá o Conselho Fiscal, que

convocará novas eleições para completar o mandato, no prazo máximo de 20 dias.

Art. 30 - A dissolução da AACOP só poderá ser discutida e votada em Assembleia Geral Extraordinária

dos associados remanescentes, se vier a ser comprovada a impossibilidade da manutenção de suas

finalidades culturais e artísticas previstas no presente Estatuto, mediante proposta de, pelo menos,

metade mais um, dos associados existentes, podendo a Assembleia Geral deliberar valldamente, com

presença mínima de 2/3 dos associados remanescentes.

§ Único - Apurado o acervo existente e deliberada à dissolução, será o mesmo destinado a uma

sociedade de fins idênticos ou semelhantes, devidamente registrada nos Órgãos competentes, a juízoda

Assembleia Geral.

Art. 31 - O exercício administrativo obedecerá ao ano civil.

Art. 32 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e Assembleia Geral, por maioria simples de votos.

CAPÍTULO XIV - Das Disposições Transitórias

Art. 33- O presente Estatutofoi aprovado em Assembleia Geral de Fundação da AACOP realizada em 10 de

outubro de 2017, às 21 horas. o

Art. 34 -Aprimeira Diretoria eleita no dia 10deoutubro de 2017 com osseguintes membros e cargdç^

SERVIÇO DE REC3ISTRO DE
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Diretoria Executiva

Presidente: Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro, casado, produtor cultural, residente na

Linha Campos Sales, s/n, Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n"

7.037.699-7, CPF n" 039,840309-08.

Vice-presidente: Mathiel Eduardo Rohioff, brasileiro, solteiro, multiplicador de treinamento, residente na

Rua 7 de Setembro nS436, centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, RG n^ 8.661.919-9, CPF n^

044.836.559-65.

Secretário(a): Aline Roberta da Silva, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua das Palmeiras, n>

399, S3o Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n» IZ.770.963- 7, CPF n»

086.662.659-06.

Tesoureiro(a): Lucas Gabriel de Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Continental, n^

634, Loteamento Florença, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n^ 13.036.9Z5-01, CPF

116.030.109-39.

Conselho Fiscal:

Díogo Wllliam Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, analista de CCt residente na Rua da Felicidade, n9

701, Vila Pioneira, Toledo - PR, CEP85909-190, RG nS 10.663.888-8, CPF ne 074.215.159-00.

Paloma Blanca DIedrich Rodrigues, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Rio de Janeiro nB678,

fundos, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP85960-000, RG n» 13.302.261-9, CPF nS 114.031.399-

11.

Jyan Jonhatã Phellyppe LunardI Oviedo, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Boa Vista, ne

244, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP 85930-000, RG nS 9.416.962-3, CPF nS 092.131.459-00. ^

Art. 35 - São considerados Sócios Fundadores os seguintes Associados: \

Gerson Daniel Giese, brasileiro, casado, regente de corai, residente na Rua Edvino Ohhweller, n> 2010,

loteamento Beija Flor, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nS6.042.950-2, CPF nfi

024.626.129-39.

Mathiel Eduardo Rohioff, brasileiro, solteiro, multiplicador de treinamento, residente na Rua 7 de

Setembro nfi436, centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, RG nfi 8.661.919-9, CPF n»

044.836.559-65.

Diogo Wílliam Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, analista de CQ, residente na Rua da Felicidade, n^

701, Vila Pioneira, Toledo - PR, CEP RC n9 in «rr-s cpf ns 074.2i5.i59-00.
SERVIÇO DE REGISTRO DE
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Arnaldo Andres Leandro, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Walter Nyland, nB 1208,

loteamentosocial, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste - PR, RG nfl 13.715.569-9, CPF n»118.572.589-08.

Matheus Henrique Egewarth, Brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Machado de Assis, n» 810,

Centro, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste - PR, RG ns 10.645.054-4, CPF n» 117.997.839-01.

Nicolas Luis de Uma, brasileiro, solteiro. Instrutor de artes cênicas, residente na Rua Tlbagi n» 2770,

Centro, Pato Bragado - PR,CEP 85948-000, RG nS 12.382.529-2, CPF n» 085.601.669-12.

Aline Roberta da Silva, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua das Palmeiras, n® 399, S3o

Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n» 12.770.963- 7, CPF n» 086.662.659-06.

Poliana Friedrich Giese, brasileira, casada, arquiteta, residente na Rua Edvino Ohlweiler 2010, Lot. Beija
Flor, CEP 85960-000, Marechal CândidoRondon - PR, RG n» 9.142.468-1, CPF n»093.530.429-09.

Natan Timoteo Cruz, brasileiro, solteiro, vendedor, residente na Rua Piauí n» 380, Loteamento Élio

Winter, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n» 9.709.415-2, CPF n» 104.185.729-25.

Lucas Gabriel de Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Continental, n® 634,

Loteamento Florença, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nfi 13.036.925-01.

Raidiane Nolasco Fernandes, brasileira, solteira, operadora de caixa, residente na Rua Sâo Jo3o dei Rey,
5540, Vila Gaúcha, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG nB 1.868.727 SSP/MS, CPF ns

107.042.459-57.

Gabriela Luiza Martinelli, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Aracajú n« 399, Bairro

Alvorada, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n» 12.587.610-2, CPF n» 092.178.139-31.

Igor Matheus Benltez, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Santa Catarina, n» 1580, Centro,

CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n» 12.476.051-8, CPF ns 104.534.599-78.

Alisson Matheus da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua das Palmeiras, n» 399, Sâo

Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG nS 12.770.948- 3, CPF nS 086.662.589-50. N
f ^

Lucle Maria Schreiner, brasileira, casada, artista plástica, residente na Linha Campos Sales s/n. Vila ^
Margarida, MarechalCândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n»7.594.523-0, CPF na 036.531.439-00.

Fablano Carlos Cassimiro, brasileiro. Solteiro, Pedagogo, residente na Rua 25 de Julho n» 375, CEP 85930-

000, Nova Santa Rosa-PR, RG nfi 8.545.501-0, CPF nS 048.681.759-80. A

Marcos Venícius Kessier Scariotto, brasileiro, solteiro, técnico operador de som, residente na Rua /y
Travessa Rio Branco n» 99, Bairro Continental, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, RG n»

10.877.752-4, CPF nS 068.473.779-50.

Willian Mathias Arndt, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Horizontina nB 206, Centro, CEP

85930-000, Nova Santa Rosa - PR, RG ns 13.740.6 H.9, CPS n° 0S5 ?44,849i40.
SERVIÇO oe REGISTRO OE
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Jyan JonhatS Phellyppe Lunardi Oviedo, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Boa Vista, n#

244, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP 85930-000, RG n»9.416.962-3, CPF n® 092.131.459-00.

Paloma Bianca Diedrich Rodrigues, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Rio deJaneiro n« 678,

fundos, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, RG n» 13.302.261-9, CPF n» 114.031.399-

11.

Lucas Gabriel BIum, brasileiro, solteiro, auxiliar contábil, residente na Rua 12 de outubro, n® 1482;

centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG nS 12.726.041-9, CPF n® 102.293.269-12.

Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro, casado, produtor cultural, residente na Linha Campos
Sales, s/n, Margarida, Marechal Cândido Rondon • PR, CEP 85974-OCX}, RG n» 7.037.699-7, CPF n®
039.840.309-08.

Dérik Leonhardt Neske, brasileiro, solteiro, auxiliar de biblioteca, residente na Rua Maranhão n» 1499,

Jardim Líder, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n» 10.518.284-8, CPF nS 083.199.099-61.

Marechal Cândido Rondon - PR em 10 de outubro de 2017.

Luiz Félipe Cavalcanti de Albuquerque

Presidente

CxÍAMJ^ I2ôlí0ülj0o' odLOo JãJloa^
Atine Roberta da Silva

Secretária

onAugi^to Nardello ^ asihgíi

OAB/PR 61.1 9

\non

TABEUONATONARDEaO "ndaNaro...o.-|^«- ^
NOTASE PROTESTO DE TITUIos

Marachal Cândido Rondon • PR
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rHuHm0g3a]-XiUIZ riLlPI CAVALCAirrX DS
ftLBUQÜíaOUÍ
(Ku>fe&2UIl3]-ALINX ROBXRTA DA SILVA

Marechal Cindido Rondon,n de Outubro de 201?.
^ m . f~\ davifdad#.
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Registro de Pessoas Jurídicas
Rua Dom João VI, S21 - Sala 03 EU Veneza

Marechal Cândido Rondon-P';

Fono: (45) 00949.9279
Selo rf QiVqG OsJi7L 02cc2, Controte: Xír#lj aUuuB
Consulte esse selo em litto://íunarDon.com bf

PROTOCOLO N" 0057087

REGtSTRADO N" 0007396 • AV 00

LIVRO A-069 - FOLHA 201/292

18 de outubro de 2017

Reisner

>a Substituta
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TCEPR

Consulta de Impedidos de Lídtar

Pciquiaa Impedidos d* Licitar

fornecedor-

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documento •CI^J * Número documento 28884266000163

ASSOOACAO ARTE E CULTURA DO OBTE DO PARANAAACOP

Período pul)licação : de 01/10/2017

Data de Inído Impedimento: de

Data de Rm Impedin^to: de

NENHUM ÍTEM ENCONTRADO!

até 30/06/2018

até

até

https://servcos.tce.pr.gcwbr/tcepr/municipaI/ail/Consultarimp0didosWBb.asp«
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06/06/2018

TCEPR
C OK»AS DO {S''ACOUD !'t>MAN/K

Consulta de Impedidos deUdtar

PaiquUa Impedido* de Licitar

fornecador'- • •

Tipo documento iCPF

Cadastro Irrpedidos Licitare Car«'^

Numero documento 03964030908

Nome LUE FELPE CAVALCAWn DE ALBUQUERQUE

Período puUicaçSo: de

Data de InícioImpedimento: de

Data de Fim Impedimento; de

NENHUM ITEM ENCONTKADO!

até

até

até

http8://ser\^cos.tce.pr.gawbr/toepr/nxinicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspoc
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07/06/2018 Cadastro Impedidos ücitar e Contratar

TCEPR

Consulta deImpedidos de Lídtar

citar

fornacedor»

Tipo documento |CPF Numero documento 02462612939

GERSON WNiaGESE

Período pul^icaçSo: de

DBtade Início Impedimento; de

Dsta de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONMDO!

até

até

até

hllp8://8erMcos.tce.pr.gowt)r/tcepr/murHCipal/al/ConsultarimpedidosVV6b.aspx
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Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná • AACOP

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta
Inscrição Municipal: 12375
Rua Edvino Ohlweller, ns 2010, Bairro Beija Flor RSSOCIRÇRO ARTE ECULTURR
Marechal Cândido Rondon - Paraná ^

Fone: (45) 99981-8646 OESTE DO PARANf)
Email: gersongiese@yahoo.com.br

ANEXOU

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 083/2018

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP,
inscrita no CNPJ n? 28.884.266/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, portador do documento de identidade RG n®
7.037.699-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n® 039.840.309-08, DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 4®, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

SÍÁM

Luiz Felipe Cavalcanti de Albuqíerque
RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente
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JAQUKLINfz REISNER
Mí*rer'* aí -'";íi"'"nuiciB••^laiSÇKa^Çárjcjido RonHnn. 0^--^

registro civil de pessoas jurídicasCOMARCA DE Marechal Cândido Rondon -ESTADO DO Paraná
Rua Dom João Vt, n° 821 •Ed. Vpn».. . xe,.:
INSCRIÇÃO: 0007396 DATA: 18/10/2017 LIVRO: A-069 FOLHA: 281

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESTATUTO SOCIAL

C E R T I n ^ n

CIVIL DE PES^SOAS ^J^JR^mCAr REGISTRO
0007396, às fis. 281, em data de 18/10/201^Sm cargo, nele sob n" de ordem
INSCRIÇÃO N° 0007396 ' constar o registro do seguinte teor:
LIVRO: A-069
DATA: 18/10/2017
Apontado sob n° 0057087 do Livro de Protocolo.

Inscrição de um Estatuto Social, de teor seguinte-
Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná -AArnp o ^ a o r-

SaTA D0°R~R°0^7L'̂ ^ Rondon-PRr-orl£Í^ REGISTRO. 18de outubro de 2017ESPÉCIE: Extrato do Estatuto.

donalivos, sS)venço'e^e°aS'"deXgá°oTpúbl^e^^^^ de bens móveis eImóveis,
SSS dó. .a. p„m^ra XTiiSTire;'

PUNDAÇAO: 10 de Outubro de 2017.

suas artes, como^^sicJ,^rrtercênicar a^rte^^^ ®̂promoção da Cultura edas

SSPa Gtra?E«narfa lltsociado'̂ ''̂ ' em
impossibilidade da manutenção de suas finalidaLTTulturate^e artí? ^ aaAssembléia Geral deliberí validamLte com presS^m^
remanescentes. presença mínima de 2/3 dos associados ÍX
NOME DOS MEMBROS DA DIRETORIA- ti-. \ •
Albuquerque: Vice-presidente- Mathiel PdnarHn q m Felipe Cavalcanti de ^Tesoureiro: Lucas Secret^i^;^AIIne Roberta da Silva; ^
Marechal Cândido Rondon, 08 de junho de 2018 Eu \\i) ,,
Reisner), Registradora Substituta, a subscrevi.

l^nr-cSKpi^
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o referido é verdade e dou fé.

Marechal Cândido Rondon, 08 de junho de 2018.

jp Reisner
Registi a Substituta

registro de
'-íSiOASBRUNA FABIANNr 3ARROS CUNHA

Hsi)ts(rrtflr.r8
JAQuELiNt REISNER

\

\

\

\

\

\
\

\

Se.ov..«.T,F7L.z3cc..X9zI^FeÉHhConsuile^enhttp://tur,,rp,„.co,.br Última Página
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CNPJ n° 30.305.897/0001-22 // CPF N° 081.567.419-86

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio de Ucitações da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

CAFÍTA DE CREDENCIAMENTO

Peuk presente, credenciamos o Sr. MAICO ASSUNÇÃO COSTA, brasileiro.
SOLTEIRO. PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N^ 8.544.22Q-5 E DO CPF NO

oe I .567.4 I 9-66. A PARTICIPAR DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DENTRE OUTROS
PODERES: Assinar Declarações, Atas, Firmar Contratos, Apresentar lances
Verbais ou desistir da apresentação de l-ances verbais. Apresentar Propostas,
Negociar os valores propostos, Interpor ou desistir da interposição de
recursos, Assinar todo e oualouer documento e praticar todos os demais

ATOS pertinentes AO CERTAME INDICADO. SOB A MODALIDADE PREOÃO PRESENCIAL N°

083/2018, NO SISTEMA MENOR PREÇO POR ITEM, instaurado por esta
Prefeitura.

Na QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DE SUA EMPRESA MAICO ASSUNÇÃO COSTA
- MEI, OUTORGA-SE ACIMA CREDENCIADO. DENTRE OUTROS PODERES. O DE RENUNCIAR
AO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR, I 3 de Julho de 20 I 8.

SERVIÇO DISTRITAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON • PARANA
T-iüijf üitTÉ.OHS sis-Qffi •R

'S

SaloDigitaIN'Hc'«€-.ryC5z.i;Q7JW> Ccn:-gle: 8]G*p.<*Z6f
Cônsul'- este .."ílo em http //wv-# funa.-nen com br

RECONHEÇO por SEMELHANÇA a(s)firma(S, -1e MAICO
ASSUNÇÃO COS IA.
Doufé.® , ^ . B
Entre Rios do Oeste ^aranôyjs de juro de 2018 - 10:42:0.;íi.

LppesCíandn
trcr^rte Subsiituta

•"foo I :

r\

MAICO ASSUNÇAO COSTA
ADMINISTTRADOR

Rua das Orquídeas, 6 i l , Huoo Emmel

Entre Rios Do Oeste - PR

RG N° 6.544.229-5 SSP-PR

IX
CPF oe I .567.4 I ô-e©

RUA DAS ORQUÍDEAS, n® 611, LOT. HUGO EMMEL - CEP- 85.988-000
ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

KONE (45) 9 9833-3493
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1453770230

'j}f At ^

TODO
QMAaONAL

77023Ü

Q s!SS«»S£^
7uter-.co apreseni.- 'ot^ôpia por cor-^-T com ongine' que me

i? tnS^Rlo^^ío^T-? _n de ,ül|po de 20 -I0:42:26h
l^osane "C^t^>6pes Sandri

Escrírorite Substituta .
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Certificado da Condição de
Microempreendedor individual

Identificação

Nome Empresarial

MAICO ASSUNCAO COSTA 08156741986

Nome do Empresário

MAICO ASSUNCAO COSTA

Nome Fantasia

Capitai Social

1,00

Número identidade Órgão Emissor
85442295 SSP

UF Emissor

PR

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

081.567.419-86

Situação Cadastral Vigente Data de início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 26/04/2018

Números de Registro

CNPJ NIRE

30.305.897/0001-22 41-8-0644018-3

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
85988-000 RUA DAS ORQUÍDEAS 611

Bairro Munícipio UF

Hugo Emmel ENTRE RIOS DO OESTE PR

Atividades

Forma de Atuação
Em local fixo fora da loja

Data de início de Atividades

26/04/2018

Ocupação Príncipai
Instrutor(a) de música, independente

Atividade Principal (CNAE)
85,92-9/03 - Ensino de música

Ocupações Secundárias
Instrutor(a) de arte e cultura em
geral, independente

Atividades Secundárias (CNAE)

85.92-9/99 - Ensino de arte e cultura nâo especificado anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição;
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprovaas inscrições,alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condiçãode Microempreendedor individual. A
sua aceitação está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http;//vrtvw.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16,de 17de dezembro de 2009, do Comitê paraGestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ouemenda invalidará este documento Parapesquisar a inscrição estadual e/oumunicipal
{quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.receita.fa2enda.Qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDi/con8ulta.asD

Número do Recibo

ME21522321

Número do identificador

00008156741986

Data de Emissdo

11/06/2011

/



12/07/2018 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

Tipo documento

Nome

CPF * Número documento 08156741986

MAICO ASSUNÇÃO COSTA

Período publicação: de

Data de Inlck)Impedimento: de

Data de Fim Impedimento; de

01/01/2018 até

até

12/07/2018

até

T>Hiitwr

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municÍpal/ail/ConsultarímpedidosWeb.aspx



12/07/2018 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

Tipo documento

Nome

CNPJ * Número documento 30305897000122

MAICO ASSUNÇÃO COSTA • MH

Período putriicação : de

Data de Inftío Impedimento; de

Data de Rm Impedimento: de

01/01/2018 até

até

até

12/07/2018

PwqMiwir

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

http8://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aiÍ/ConsultarimpedidosWeb.aspx



C/VPJ n° 30.305.897/0001-22 // CPF N° 081.567.419-86

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio de Ucitações da Prefeitura Municipal de Pato Braoado

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI, inscrita
NO CNPJ N.° 30.305.897/0001-22, por intermédio de seu representante

LEGAL, O Sr. MAICO ASSUNÇÃO COSTA, portador do documento de identidade
RG N.o 8.54-4.229-5. emitido pela SSP/PR, e do CPF N.° 08 1.567.4 19-86,

DECLARA. SOB penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII. da Leí

I0.520/02, OUE cumpre PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR. I 6 de Julho de 20 I 8.

MAICO ASSUNÇAO C
ADMINISTRA

Rua oas Orquídeas, n° 61 I . Huoo Emmel

Ekthe Rios Do Oeste - PR

RG N" 8.544.229-5 SSP-PR

CPF N» 06 I .567.4 I S-86

RUA DAS ORQUÍDEAS. n° 611, LOT. HUGO EMMEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS 00 OESTE - PARANÁ

FONC (4S) 9 933? 349Ü
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C/VPJ /7® SO. 305.897/0001-22 // CPF 081.567.419-86

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio oe Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECL^RAÇAO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA (Lei Complementar I 23/2006)

A EMPRESA MAICO ASSUNÇAO COSTA - MEI, INSCRITA NO CNPJ N.°
30.305.897/0001-22, POR intermédio de seu representante legal, o Sr.
MAICO ASSUNÇÃO COSTA, portador do documento de identidade RG n.®
8.5-44.229-5, emitido peuk SSP/PR, e do CPF n.° OS I .567.4 I 9-86,

DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS E SOB AS PENAS DA LEI, OUE ESTA EMPRESA, NA PRESENTE
DATA. E CONSIDERADA:

{ X ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI;

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n".

I 23, DE 14/1 2/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II DO artigo 3° da Lei

Complementar n°. I 23, de 14/1 2/2006.

Declara ainda oue a empresa está excluída das vedações constantes do
PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR N°. I 23, DE I 4 DE DEZEMBRO
DE 2006.

Por ser EXPRESSÃO da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR. I 6 de Julho de 20 I 8.

Q.s

RUA DAS ORQUÍDEAS, 611, LOT. HUGO EM<IEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

FONE (45) 9 9833-3495

MAICO ASSUNÇÃO CO
ADMINISTRADO

Rua das Orquídeas, n° 6 l l. Hugo Emmel

Entre Rios Do Oeste — PR

RG NO 8.544.229-5 SSP-PR

CPF N° 08 I .567.4 I &-86
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SK PRODUÇÕES
SIVAL KLITZKE - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 083/2018.

TERMODECREDENCIAMENTO

Aempresa Sival Klitzke - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 17.652.820/0001-60, com sede à
Avenida Willy Barth, N® 2500, Centro, cidade de Pato Bragado, estado do Paraná, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. Sival Klitzke, RG: 4.468.798-4, CPF/MF; 703.670.949-91,
residente na Avenida Willy Barth, Ns 2500, Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná,
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Sival
Klitzke, RG: 4.468.798-4, CPF/MF; 703.670.949-91, residente na Avenida Willy Barth, 2500,
Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto
ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade dePregão Presencial sob n^ 083/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer está em outrem, comou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

Pato Bragado-PR, 16 de julho de 2018.

r
Sival Klitzke

CPF: 7ck.670.949-91
Empresário

Avenida Willy Barth, N9 2500, CENTRO, Pato Bragado - PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.

r\\



Seeiwilhadi Micro • P*qu«)* Emp»** da Presidência da Ropúbilcs
Sacretorta daRactanalia^ • 81mpllflc*«te
QvpsrtarMfrto d« RvgMro Emprasartal • lnt*er»çio

I/AIJmERO DEIOE^F^^ DE EMPRESA •NIRE DA SEDE
4160151868-1

NOMEDOEMPRESÁRIO (oatnpieto Mcn sbraviatum)
SIVAL KUITZKE

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DAFILIAL (pracncharMmwito M sto refsrwMa Mal)

1 12

X

NACIONAUDADE

,BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO

SEXC

M

)

y F

REGIME DE BENS (se casado)

COMUNHÃO UNIVERSAL

FILH

ALK

3 DE

1iR

(pai)

DKLIT2 KE

(mfte)

NELSl KÜTZKE

NASCIDO EM (dala de nasdfnento)

27/06/1969

IDENTIDADE (número)

4.468.798-4

OrgAoEmisaor UF

SESP PR

CPF (numero)

703.670.949-91

B«(ANCIPAOO POR(tofina da emancipação•omenta no caso de menor)

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO rua, 8v. etc.)

, AVENIDA WILLY BARTH

NÚMBRC

2500

COMPLEMENTO

CASA

BAJRRO / DISTRITO

CENTRO 85948000

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

ur

PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:

EVENTO! DESCRIÇÃODO EVENTO

022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
DESCRIÇÃO 00 ATO

ALTERACAO

EV^TO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

SIVAL KÜTZKE • ME

LOGRADOURO (lua. ev. etc.)

AVENIDA WILLY BARTH

COMPLEMENTO

SALA

municIpkd

PATO BRAGAOO

IVALOR DO CAPITAL •RS
20.000,00

VALOR DO CAPITAL (p.í etíwso)

VINTE MIL REAIS

EVENTO DESCRIÇÃO00 EVENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

PR

PAIS

BRASIL

NUMERO

2500

CORREK) ELETRÔNICO (E-MAlUj

genius.contabilidade@hotmail.com

CEP

85948000

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

I (CNAE Fiscal)

8592901

DESCRIÇÃO 00 OBJETO

ESCOLA DE DANÇA DE SALÃO; FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, DE CABELEIREIRO EDE
ACOMPANHAMENTO DE IDOSOS E ENFERMOS EM DOMICÍLIO; FABRICAÇÃO DE BIJUTERIAS, OE ARTEFATOS DE
CORTIÇA, BAMBU. PALHA EVIME. ARTEFATOS CERÂMICOS EDE ARTIGOS DE VIDRO; COMÉRCIO VAREJISTA DE
TECIDOS. DE ARTIGOS DO ARMARINHO, DE CAMA. MESA EBANHO, ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIOS E
DE PLANTAS £ FLORES NATURAIS E ARTIFICIAIS

nmu MUNiciPni
nEPATO BflRfiaOO

8592999
4781400
4789099

4789002

1629302

4755503
4755502

(CONTINUA)

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

27/02/2013

NÚMERODE INSCRIÇÃONO CNPJ

17.652.820/0001-60

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anienor

0 6 m

COMFEBEO^G

2018

o DA JUNTA

UilCk-UZAÇ&O.
OC.-ElUiUiEUUl

ASSINATURA DA FIRMAfELO EMPRESÁRIO (ou polo ropresemante/asslsiente/gerente)APELO EMPRESÁRIO (ou pok)

22/02/2017

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMfRaÍAL:Mrçw
AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

•

/ w.jtns

AqénàÊfie^lds
wettmf^onnr-

•" 05 ABR. ?D17

'|siVM. KWtlW

Í"
iiCUvI.

•II iiti tiiiaiiiiiiii IIIIIIII1

CÂNDIDO RONDOtí
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/04/20n
SOB NÚMERO; 20171821270
Protocolo: 17/182127^0, DE 02/03/2017

.E3ipce»a:41 9 015186B 1
KE

I / ^ V X '

UBERTAÜ DOGUS
SECRETARIA GERAL

"l".'

iMHiin IIIIII

2.NA0



BMratarto da Micro• Ptqutna EmpraM àa PrasMAncls da Rapúbllca
8aeratarta da Raclonallz»ç«o • SlmpJMcaçAo
DapartMMntoda Ra^tatro Empraaartal a Intagraçko

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE
4180151868-1

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sam abrftvialurat]

SIVAL KLITZKE

NACIONALIDAOE

BRASILEIRA

[SEXO

FILHO DE (pai)

ALMIRO KLITZKE

REGIME DE BENS (ae casado)

COMUNHÃO UNIVERSAL

NASCIDO EM (data da nasdnwnto)

27/06/1969

IDENTIOADE (númaro)

4.468 798-4

EMANCIPMX) POR (forma daamandpaçaoeomentanocaso da manor)

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO lua, av. ate.)

AVENIDA WILLY BARTH

COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2

EE:
NIRE DAFILIAL (praonchar aomantase «to«lafWOa a liai)

ESTADO CIVIL

CASADO

(rnSe)

NELSI KLITZKE

OrgAo Emissor

SESP

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

PR

CPF (número)

703.670.949-91

NUMERO

2500

UF

PR

CEP

85948000

declara, sob as penas da lei. nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de empresário, e

ATO

002

DESCRIÇÃO DOATO

ALTERACAO

EVENTO

022

DESCRIÇÃODO EVENTO
ALTERACAO DE DADOS E OE NCWE EMPRESARIAL

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO OESCRIÇtó DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

SIVAL KLITZKE • ME

LOGRADOURO (tua. «v. ate.)

AVENIDA WILLY BARTH

COMPLEMENTO

SALA

MUNÍCÍPIO
PATO BRAGADO

1VALOR DO CAPITAL-RS
20.000.00

VALOR00 CAPITAL (por axtartso)

VINTE MIL REAIS

ICÚOIGODEATMOAOE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

8592901

DESCRIÇÃO DOOBJETO

9602501
2319200
8130300

8712300

3212400

4755501
2349499

DATA OE INICIO DAS ATMDADES

27/02/2013

NÚMERODE INSCRIÇÃONO CNPJ

17.652.820/0001-60

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

NUMERO

2500

CEP

85948000

UF

PR

PAlS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E MAIL)
g6nius.contabilldade@hotmail com

TRANSFERENCIA OE SEDE OU DE FILIALDE OUTRA UF
NIRE anletior

MUNICIPÜ
npmnmm

(O 6 JUN. 201B

ONFEBECOM
O ORIGINAI

UF pC(mb«:4al

if -

ASSINATURA DA PELOEMPRESÁRIO (ou peto tepresentante/asslsianta/serenta)

22/02/2017

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE
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TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos d« Licitar

Fornecedor—

Tipo documento CNPJ

Nome SIVAL KLTTZKE • ME

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento 17652820000160
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TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de LIcttBr

jfornecedgr—-

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documento, CPF _ ^Númerodocumento 70367094991

Nome SIVALKUTZKE

Período publicação ; de

Data de Início Impedimento; de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

https://servicos.tce.pr,gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsullarimpedidosWeb.aspx
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SK PRODUÇÕES
SIVAL KLITZKE-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 083/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Slval Klitzke- ME, inscrita no CNPJ n.217.652.820/0001-
60, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sival Klitzke, portador do documento de
identidade RG n.s 4.468.798-4, emitido pela SSP/PR,e do CPF n.s 703.670.949-91, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 16 de julho de 2018.

Sivát Klitzke

CPF: 703.670.949-91

Empresário

Avenida Willy Barth, 2500, CENTRO, Pato Bragado - PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.



SK PRODUÇOES
SIVAL KLITZKE - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 083/2018.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa Síval Klitzke - ME, inscrita no CNPJ ns. 17.652.820/0001-60, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Sival Klitzke, portador da Carteira de Identidade ns. 4.468.798-4; e do
CPF ns. 703.670.949-91. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4S do artigo
32 da LeiComplementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado-PR, 16 de julho de 2018.

Sival Klitzke

CPF: 7^70.949-91
Empresário

Avenida Wllly Barth, N® 2500, CENTRO, Pato Bragado - PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.
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v5



DECLARAÇÃO

SÉRGIO LUIS SPIES, brasileiro, casado, residente na Avenida Willy Barlh 3000
Centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade
civil registro geral n.° 4.648.735-4 SESP/PR eCPF n.« 667.296.459-20 eCRC 055568/0-
0contador da empresa SIVAL KLITZKE - ME inscrita sob CNPJ n° 17 652 820/0001-
60, localizada na Avenida Willy Barth, 2500, Centro, no Município de Pato Bragado

PR, DECLARO, que esta se enquadrada como Microempresa optante pelo Simoles
Nacional. í- f y

Sendo está expressão de verdade, firmo a presente.

Pato Bragado - PR, 13 dejulhode2018.

Sérgio Luis Spies
Contador

\tl
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JORGE NICOLAU 54573521968

CNPJ: 24.069.459/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N563000139
RUA: CARI.OS PIEROZAN Nn2Z

E-MAIL: WILLIAN.WN(g)HOTMAILCOM FONE: 45-99106-6958

ANEXO vm - PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 083/2018
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa ao fornecimento de AULAS DE DANÇA PARA INTEGRANTES DO GRUPO DE DANÇA
"SEM LIMITES", nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.5 083/2018,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QTDE

12

meses

HORA/AULA

R$41,00

Descrição dos itens

PROFISSIONAL HABILITADO PARA

TRABALHAR/MINISTRAR AULAS DE DANÇA
PARA INTEGRANTES DO GRUPO DE DANÇAS
"SEM LIMITES", PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS;

No trabalho desenvolvido, a empresa

contratada é responsável para,

supervisionado pelo Departamento de

Cultura em: Desenvolver no mínimo 2 (dois)

ensaios semanais com o grupo, cada ensaio

com no mínimo duas horas de duração,

totalizando assim no mínimo 07(sete)

ensaios mensais ;Organizar o local das aulas,

demais materiais necessários; Organizar

mensalmente os horários das aulas;

Organizar as atas e listas de presença dos

dançarinos em cada ensaio; Organizar uma

planilha das horas efetivamente trabalhadas

para o Projeto, com a assinatura do

profissional responsável, com o respectivo

aval da Diretora do departamento de Cultura

e Secretária Municipal cie Educação e Cultura;

Todo trabalho contemplado nesse contrato

será supervisionado pela Diretora do

Departamento de Cultura, Fiscal de Contratos

e Controle Interno da Administração

Municipal;

JORGE NICOUU - 54573521968
CNPJ 24.069.459/0001-OQ

Valor total dos

itens

R$ 2.009,00



JORGE NiCOLAU 54573521968

CNPJ: 24.069.459/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N563000139
RUA: CARLOS PIEROZAN N9122

E-MAIL: WILUAN.WN@HOTMAIL.COM FONE: 45-99106-6958

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 24.108,00

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias corridos, validade (16/09/2018).

Prazo prestação dos serviços: 12 meses

Dados Bancários:

EMPRESA: Jorge Nícoiau 54573521968.

AGÊNCIA: 531-2

CONTA CORRENTE: 135724-7.

BANCO DO BRASIL

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observáramos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Cascavel-pr, 01 de Julho de 2018.

WILLIAM DA SILVA NICOLAU

RG 9.557.616-8 e CPF 061.620.849-90

Representante Legal

JORGE NICOLAU -54573521968
CNPJ 24.069.459/0001-00



ITEM

01

04

SK PRODUÇÕES
SIVAL KLITZKE-ME

PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL: Sival Klitzke - ME;
ENDEREÇO: Avenida Willy Barth, N9 2500, CENTRO, Pato Bragado - PR;
TELEFONE: (45) 3282-1433;

CNPJ: 17.652.820/0001-60;

Pato Braeado-PR. 16 de iulho de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s 083/2018;

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de empresa para disponibilização de profissionais para o ensino e
desenvolvimento de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município, nos termos do
Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.9 083/2018, conforme relacionado abaixo:

QNT. MED.

12 Mensal

12 Mensal

MARCA

SK

Produções

SK

Produções

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MARCA

PROFISSIONAL HABILITADO EM GERONTO

ATIVAÇÃO PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA
PARA OS SEGUINTES GRUPOS: FOLCLÓRICO
ALEMÃO LEBEN SPUR, DANÇAS
GAÚCHAS HERANÇAS DO SUL E GRUPO DE
SENHORAS RODA ALEGRE;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento
e Cultura em: Dança sêniorcom ênfase em Geronto-
ativação e danças sentadas. Organizar os materiais
necessários; Organizar mensalmente os horários
das aulas; Organizar lista de presença dos
dançarinos em cada ensaio; Desenvolver no mínimo
08 (oito) ensaios mensais com cada grupo; de no
mínimo 02 (duas) horas podendo estender-se até o
necessário. (Totalizando no mínimo 24 horas de
ensaios, incluindo toda a preparação das aulas e
organização e acompanhamento do grupo em
apresentações fora do Município). Desenvolver as
danças com materiais específicos como bambolês,

cordas coloridas, arcos, pratos coloridos. Lenços,
chapéus, leques conforme cada dança exige.
Organizar e acompanhar de passeios,
apresentações e intercâmbios com outros grupos.

Todas as ações deste Projeto deverão ser acordadas
entre o Profissional e o Departamento de Cultura. O
local para o desenvolvimento das aulas será no
Centro Cultural Arte e Encanto.

PROFISSIONAL HABILITADO PARA

TRABALHAR/MINISTRAR AULAS DE DANÇA PARA

Avenida Willy Barth, Ne 2500, CENTRO, Pato Bragado - PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.

V. UNIT.

3.158,00

2.086,60

V.

GLOBAL

37.896,00

25.039,20



SK PRODUÇOES
SIVAL KLITZKE - ME

INTEGRANTES 00 GRUPO DE DANÇAS "SEM
LIMITES", PORTADORES DE NECESSIDADES

ESPECIAIS;

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
Responsável para, supervisionado pelo
Departamento de Cultura em: Desenvolver no

mínimo 2 (dois) ensaios semanais com o grupo,
cada ensaio com no mínimo duas horas de duração,
totalizando assim no mínimo 07(sete) ensaios
mensais; Organizar o local das aulas, demais

materiais necessários; Organizar mensalmente os
horários das aulas; Organizar as atas e listas de
presença dos dançarinos em cada ensaio; Organizar
uma planilha das horas efetivamente trabalhadas
para o Projeto, com a assinatura do profissional
responsável, com o respectivo aval da Diretora do
departamento de Cultura e Secretária Municipal de
Educação e Cultura; Todo trabalho contemplado
nesse contrato será supervisionado pela Diretora do
Departamento de Cultura, Fiscal de Contratos e
Controle Interno da Administração Municipal;

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 62.935,20 (sessenta e dois mi! novecentos e trintas e cinco
reais e vinte centavos);
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo prestação dos serviços: horário e local indicados pela Secretaria de Educação e Cultura;
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Sival Klitzke

CPR;7^70.949-91
trnpresário

Avenida Willy Barth, NS 2500, CENTRO, Pato Bragado - PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta
Inscrição Municipal: 12375

Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010, Bairro Beija Flor

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646
Email: gersongiese@yahoo.com.br

EIES 1*7117
flSSOCmÇflO RRTE E CülTURfl

DO OESTE DO PARANá

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP

Endereço: Rua Edvino Ohlweiler, 2010, Bairro Beija Flor - Marechal Cândido Rondon - PR
Telefone: (45) 9 9981-8646

Email: gersongiese@yahoo.com.br
CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: ISENTA

Inscrição Municipal: 12375

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.e 083/2018

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de Contratação de empresa para disponibllização de profissionais

para o ensino e desenvolvimento de atividades junto ao Departamento de Cultura do
Município de Pato Bragado/PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
Presencial n.s 083/2018, conforme relacionado abaixo:

Item

03

QUT

12

meses

Descrição dos Serviços

PROFISSIONAL HABILITADO PARA AULAS DE ENSINO

E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE TÉCNICA
VOCAL P/ OS COROS.

No trabalho desenvolvido, a empresa contratada é
responsável para, juntamente com o Departamento e

Cultura em dispor de profissional para ministrar aulas
de técnica vocal para os Coros, sendo; Ensaios e

acompanhamento técnico-vocal em formato de aula
com os grupos (coros) do Município de Pato Bragado;

Aulas especiais uma vez ao mês com duração de no
mínimo 02 (duas) horas por grupo de coro (coro

adulto e juvenil), com audição de cada cantor,
classificação vocal especifica e trabalho vocal

Valor

Unitário

(R$)

840,70

Valor

Global

(R$)

10.088,40



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná • AACOP

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta
Inscrição Municipal: 12375

Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010, Bairro Beija Flor
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646
Email: gersongíese@yahoo.com.br

ESES EEI
flSSOCmçSO ftRTE ECÜLTURft

DO OESTE DO PARANÁ

especifico para os coros, infantil, juvenil e adultos;
Mínimo de 04 (quatro) horas mensais. Formato das

aulas devem conter exercícios específicos para

projeção, articulação, dicção, respiração e apoio,

afinação, timbragem de naipes, dentro outros;
acompanhamento dos ensaios, repertório e

apresentações quando houver viabilidade. O local

para o desenvolvimento das aulas será no Centro

Cultural Arte e Encanto. Os horários para os ensaios

de todos os lotes deverão seguir o cronograma já
estabelecido pelo Departamento de Cultura do
Município.

Valor Total (R$) 10.088,40

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 10.088,40 (Dez mil e oitenta e oito reais e quarenta
centavos).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo para Prestação dos Serviços: 12 (doze) meses.

Dados bancários: BANCO 001 (Banco do Brasil) - AGÊNCIA 0859-1 - CONTA CORRENTE
49.549-2.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

tuiz FeRpe Cavalcanti de Albuquerque

RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente

vy



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNPJ 15.764,057/000134

Rua Tiradentes, 681

Entre Rios do Oeste - Paraná

PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL n.e 083/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa a Contratação de profissional para o ensino e desenvolvimento de o ensino e

desenvolvimento de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município de Pato Bragado,

nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão 083/2018,conforme relacionado abaixo:

ITEM
QUANT

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MARCA
VALOR UNITÁRIO

MENSAL (RS)

VALOR GLOBAL

(R$)

PROFISSIONAL HABILITADO PARA

MINISTRAR AULAS DE BATERIA E

BANDA DE GARAGEM; ANDERSON

12 BACK

02 MESES

Desenvolver no mínimo 16 ensaios

mensais/individuais e/ou coletivos.

Cada ensaio com duração de no

minimo 45 minutos

RS 1.957,00 R$ 23.484,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 23.484,00 (Vinte e três mil e quatrocentos e oitenta e quatro

reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancários:

RUA TIRADENTESN° 681 - FONE: (45) 99807-3423 - CNPJ: J5.764.057/0001-34 - CEP: 85.988-
000 - ENTRE RIOS DO OESTE- PARANÁ



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNPj 15.764,057/000134

Rua Tiradentes, n° 681

Entre Rios ck> Oeste - Paraná

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 4029-0 CONTA CORRENTE: 7.613-9

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra

despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

ANDERSON LUIZ BACK

CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

r

RUA TIRADENTESN"" 681 - FONE: (45) 99807-3423 - CNPJ: 15.764.057/0001-34 - CEP: 85.988-
000 - ENTRERIOS DO OESTE- PARANÁ



CNPJ n° 30.305.897/0001-22 // CPF N° 081.567.419-86

» Tíi ~ IUFI

Entre Rios do Oeste - PR, I 6 de Julho de 20 I 8.

Ao Preooeiro e Eouipe de Apoio de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Ref.: PreoãO Presencial n" 083/20 I 8, no sistema MENOR PREÇO POR fTEM

PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
PREÇOS relativa AO FORNECIMENTO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA
O ENSINO E DESENVOLVIMENTODE ATIVIDADES JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO,
NOS TERMOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 063/20 I 6, NO
SISTEMA MENOR PREÇO POR ITEM, conforme reu^cionado abaixo:

tTEM Quantidade

05 I2 MESES

DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS/MARCA

PROFISSIONAL HABILrTADO PARA TRABALHAR

REGÊNCIA COM O CORAL DA TERCEIRAIDADE:
No TRABALHO DESENVOLVIDO, A EMPRESA

CONTRATADA É RESPONSÁVEL PARA, JUNTAMENTE
COM O Departamento de Cultura em

DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL PARA A OFICINA DE

CORO PARA A TERCEIRA lOADE TEM POR OBJETIVO,

PROMOVER OUALIDADE DE VIOA À PESSOA IDOSA E

PROPORCIONAR ACESSO À EDUCAÇÃO MUSICAL. O
PROJETO BUSCARÁ UTILIZAR O ENSINO DA MÚSICA
COM O OBJETIVO DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO

CRIAVVO E EXPRESSIVO DO SER. COMO RESULTADO

ESPERA-SE A REATIVAÇÃO DA MEMÓRIA, MELHORIA DA
QUALIDADE DE VIDA E DA SAÚDE. AUMENTO DA

AUTOESTIMA E POR CONSEQÜÊNCIA. UM
CRESCIMENTO INTERPESSOAL E AFETIVO. O CORAL

DEVERÁ EXECUTAR REPERTÓRIO VARIADO COMO
MÚSICAS FOLCLÓRICAS, MÚSICA POPULAR
BRASILEIRA, OOSPEL, ENTRE OUTRAS. DESENVOLVER

NO MÍNIMO 02 (DOIS) ENSAIOS SEMANAIS, COM DIA E
HORÁRIOS DEFINIDOS; DE NO MÍNIMO OS HORAS.
PODENDO ESTENDER-SE ATÉ O NECESSÁRIO- OS

TRABALHOS APRESENTADOS PELO CORO DA TERCEIRA

IDADE DEVERÁ CONTEMPLAR OS ESPETÁCULOS jÁ

DESCRITOS NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO

MUNICÍPIO COMO: Aniversário do Município,
PROGRAMAS OU PROJETOS SOLICITADOS POR

OUTRAS Secretarias bem como representar o

MUNICÍPIO EM EVENTOS QUANDO FOR CONVIDADO OU

souciTADo. Todas as ações deste Projeto
DEVERÃO SER ACORDADAS ENTRE O PROFISSIONAL E
O Departamento de Cultura. O local para o

DESENVOLVIMENTO DAS AULAS SERÁ NO CENTRO

Cultural Arte e Encanto.

MAICO ASSUNÇÃO COSTA- MEI

Valor Unítãrio

Mensal (R$)

2.475.00

Valor Global

(R$)

29.700,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 29.700,00 (ViNTE e Nove Mil e Setecentos Reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos.
Prazo prestação dos serviços: Conforme estabelecido neste Edital e forma
estabelecidos no contrato;

Dados Bancários:

Declaramos oue, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços\

ftUA DAS ORQUÍDEAS, n® 611, LOT. HUGO EMMEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

FONE (45) 9 9833-3495



m iL' ^/ 1 íUiiçjvi . - niKi
CNPJ n" 30.305.897/0001-22 // CPF N° 081.567.419-86

Na entrega do objeto ora LicrrADo, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos .

Sendo o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente.

RUA OAS ORQUÍDEAS, 611, LOT, HUGO EMMEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

FONE C45) 9 9833-3493

3Q (iv
MAICO ASSUNÇAO COST^

ADMINISTRAD
Rua das Orquídeas, n" 6 I I , Huoo Emmel

Enthe Rios Do Oeste — PR

RG N° 8.544.229-5 SSP-PR

CPF NO 06 I .567.4 I 9-86
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Entre Rios do Oeste - PR, I 6 de Julho de 20 I 8.

Ao Preooeiro e Equipe de Apoío de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Braoado
Ref.: Pregão Presencial n® 063/20 I8. no sistema MENOR PREÇO POR rTEM

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA

A EMPRESA MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI, coM SEDE estabelecida na Rua das
Orquídeas, n° 6 I I , Lot. Hugo Emmel, no Município de Entre rios do Oeste,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 30.305.897/000 I-22,
APRESENTA A SUA PROPOSTA COMERCIAL RELATIVA À LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
Presencial n° 083/20I8, no sistema MENOR PREÇO POR rTEM, constitui
OBJETO DO PRESENTE EDITAL VISANDO À FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O ENSINO E
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OBJETIVANDO A
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E
REGIONAL.

O PRAZO DE validade DA PROPOSTA DE PREÇOS Ú. DE: 60 (SESSENTA) DtAS CORRIDOS, A
PARTIR DA ABERTURA DOS ENVELOPES.

Condições de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
PRODUTOS E/OU SERVIÇOS.
O PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO É DE: Em ATÉ 05 (CINCO) DIAS APÓS A EMISSÃO DA
ORDEM DE SOLICITAÇÃO E/OU SERVIÇOS;

Declaramos que em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
INDIRETOS PARA A PERFEITA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO, ASSIM COMO A MÃO DE
OBRA, ENCARGOS SOCIAIS, FISCAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, ADMINISTRAÇÃO,
fretes, lucros E quaisquer outras DESPESAS INCIDENTES SOBRE OS SERVIÇOS
E/ou PRODUTOS.

Na EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU ENTREGA DOS PRODUTOS, OBSERVAREMOS
RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS TÉCNtCAS OU QUALQUER OUTRA QUE
GARANTA A QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR, ASSUMINDO, DESDE JÁ, A INTEGRAL

RESPONSABILIDADE PELjôk PERFEITA QUALIDADE DOS PRODUTOS OBJETO DESTE CERTAME.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente,

RUA DAS ORQUÍDEAS, rt® 611, LOT. HÜGO EMMEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

FONE (45) 9 9833-3493

MAICO ASSUNÇÃO CÒ^>Y
ADMINIS7RADOF

Rua das Orquídeas, n" 6 I I , Hugo Emmel ,
íNTRE Rios Do Oeste - PR

Rg/no 8.5-44.E2Ô-5 SSP-PR
:PF N° oe I .567.-4 19-86

•OídiOs.
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Ao Pregoeiro e Eouipe de Apoio de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão SoctAL da proponente; MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI
Endereço: RUA DAS ORQUÍDEAS, n® 6 I I
Bairro: HUGO EMMEL CEP: 85.988-000

Cidade: Entre Rios do Oeste Estado: PARANÁ

CNPJ/MF: 30.305.097/000 1-22

CPF: 08 I .567.4 I 9-86

Instituição Financeira/Banco: BANCO DO BRASIL
Conta Corrente: 7.556-6 Agência: -4029-0

NO DO Telefone: (45) 9833-3-493

No DE FAX DA EMPRESA:

Representantc autorizado para assinar o CONTRATO: Majco Assunção Costa
Função do Responsável Legal: ADMINISTRADOR
Endereço do Responsável Legal: RUA DAS ORQUÍDEAS, N® 6 I I , HUGO EMMEL
- ENTRE RIOS DO OESTE. PARANÁ
RO n°: 8.544.229-5 Órgão emissor: SSP-PR
CPF N®: 08 I .567.4 I 9-86

Entre Rios do Oeste - PR. I 3 de Julho de 20 I 8.

Ly
J

T

RUA OAS ORQUÍDEAS, n® 611, LOT. HUGO EMMEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

FONE C45) 9 9833-3493

/-N

MAICO ASSUNÇAO CO
ADMINISTRADO

Rua das Orquídeas, 6 i i . Hugo Emmel

Enthe Rios Do Oeste - PR

RG NO 8.544.229-5 SSP-PR

CPF NO 08 I .567.4 IÔ-86



Svcrataha da Mkro • PvqiMna Emprt«a aa da Rapúblics
Sacwtoria da fUclonalluçio • SlmpllficaçAo
DaparUmanto dt Raglatro EmprMVlsl • intagrsçAo

P^erÓTêIdentificação oo registro oe ep^esa •nire oa sede
4180151868-1

NOMEDO EMPRESARK) (con^iato aam abraviatum)
SIVALKLITZKE

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 12

NIRt DAFILIAL (prMOChar aomanl» aa ato r«4««n(as Mal)

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL • • • .

CASADO

SEXC

M

)

X F

REGIME OE BENS (se casado)

COMUNHÃO UNIVERSAL

i FLHO DE (pal)

ALMIROKLITZKE

NASCIDO EM (daa da nascimento)

27/06/1969

IDENTKTAOE <núme>o)

4.468 798-4

EMANCIPADOPOR (fofma oe tfmandpdçâo somente nc ;aso Oe rnenot)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av. ate.)

AVENIDA WILLY BARTH

NELSI KLITZKE

ôrpSo Emissor

SESP

UF

PR

CPF (numero)

703.670.949-91

NUMERO

2500

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO

CASA CENTRO

CEP

85948000

PATO BRAGADO PR

declara, sob as penas da lei. nãoestar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comerciai do Estado do Paraná:

ATO

002

EVENTO

DESCRIÇÃO DOATO

ALTERACAO

DESCRIÇÃO DOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

SIVAL KLITZKE • ME

LOGRADOURO (ma. av. etc.)

AVENIDA WILLY BARTH

COMPLEMENTO

SALA

EVENTO

022

DESCRIÇÃODO EVENTO

ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL

EVENTO DESCRIÇÃODO EVENTO

BAIRRO I DiSTRrrO

CENTRO

NUMERO

2500

CEP

85948000

MUNICÍPIO t

PATO BRAGADO

UF

PR

PAIS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-KÍAit)
genius.contabilidade@hotmai!.com

VALOR DO CAPITAL - R$

20.000,00

VALOR DO CAPITAL (p^ <entenso)

VINTE MIL REAIS

DESCRIÇÃODO OBJETO

ESCOLA DE DANÇA DESALAO; FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM. DE CABELEIREIRO E DE
ACOMPANHAMENTO DE IDOSOS E ENFERMOS EM DOMICILIO; FABRICAÇÃO DE BIJUTERIAS. DE ARTEFATOS OE
CORTIÇA. BAMBU, PALHA EVIME, ARTEFATOS CERAMICOS EDE ARTIGOS DE VIDRO: COMÉRCIO VAREJISTA DE
TECIDOS, DE ARTIGOS DO ARMARINHO, DE CAMA, MESA EBANHO. ARTIGOS DO VESTUÁ^E ACESSÓRIOS ^
DE PLANTAS E FLORES NATURAIS EARTIFICIAIS ^tHITUBÍMUNICIPH

PITO BRIQlOn

ICÓDIGO DE ATMDADE
IECONÔMICA

(CN/^ Fbcd)

8592901

8592999

4781400

4789099

4789002

1629302

4755503

4755502

(CONTINUA)

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES

27/02/2013

NÚMERO DE INSORIÇAO NO CNPJ

17.652.820/0u01-60

TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FILIAL OE OUTRA UF
NlRE onienor

O 6 JUN.

CONFEBECOM
O ORIfilNIl

UF USO DA JUNTA COMERCIAL
oc

«btOAZAUa
SOAWiUiMMW.

1 • S:M

2.NAO

ASSINATURA OA FIRMAfELO EMPRESÁRIO (oo icpfe»entant«-iiB»i9ief«e/3efente)^PELO EMPRESÁRIO (ou icpfe»entsnt<

22/02/2017

ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CO

DEFERIDO.

PUBLiQUE-SE E ARQUIVE-SE.

rm.im

AUTE

B AGENCIAREGIONALDEMARECHALCANWDjRONDOri*^^
1 CERTIFICO O REGISTRO EM 0b/04/2017 \y

7Í K S08NÚMER0; 201'718ii27Ür Protocolo; 17/182127-0, DE 02/03/2017^^^
|lc;mpr«aa:41 0 OI519tP 1
[ÍsJv«.KLmKr-K. -

SECRETARIA GERAL



eeeietsrt»da Hitfo • Pequena EmpnM d« PrecMéncla d« Repúbitca
Secrataria á» ftaclontflc*çto • SUnpItAeaçte
Departamento de Registro Empreearlat e Intefiracio

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE
4180151868-1

NOME CX3 EMPRESAR» (completo «em ebrevíaJurã»)
SIVAL KLITZKE

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

I FILHO DE (pai)

ALMIRO KLITZKE

REGIMEDE BENS (se casado)

COMUNHÃO UNIVERSAL

NASCIDO EM(data de nascimenlo)

27/06/1969

IDENTIDADE (número)

4.468.798-4

EMANCIPADO POR (tomadeemancipação somorta nocasode menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO nia. «v.etc.)
AVENIDA WILLYBARTH

COMPLEIi^NTO

CASA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2

ESTADO CIVIL

CASADO

(mâe)

NELSl KLITZKE

ÕrgAo Emissor

SESP

BAIRRO/DISTKITO

CENTRO

ÜF

PR

CPF (nómero)

703.670.949-91

NUMERO

2500

UF

PR

85948000

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:

EVOfTC

DESCRIÇÃO DOATO

ALTERACAO

DESCRIÇÃO DOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

SIVAL KLITZKE • ME

LOGRADOURO (tua. av. etc.)

AVENIDA WILLY BARTH

COMPLEMENTO

SALA

MUNtCIPK>

PATO BRAGADO

VALOR DO CAPITAL-RS

20.000.00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

VINTE MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAEFiscal)
MiUHmMlpJ

8592901

DESCRIÇÃO DOOBJETO

9602501

2319200
8130300
8712300

3212400
4755501
2349499

DATADÊ INICIODAS ATIVIDADES

27/02/2013

NÜMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

17.652.820/0001-60

EVENTO

EVENTO

DESCRIÇÃODO EVENTO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BAIRRO I DISTRITO

CENTRO

NUMERO

CEP

85948000

PAÍS
BRASIL

CORREIO ELETRONICO (E4ÍÃÍL)
gerúus.contabilldade@hotmail.com

TRANSFERENCIA DESEDEOUDEFILIAL DEOUTRA UF
NIRE snienor

PRFFFiniRft MUHICIPU
n! PMD BRj»6ftDn

0 6 JUN, 2018

COHFEBECOM
o ORIGHIAl

ASSINATURA OA R PELO EMPRESARIQ (ou peloreprasentanla/asslstenta/geranla)

/d ^ /nt

22/02/2017

PARA USO EXCLUSIVO PA JUNTA COM

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

Amélia*Srams
TOimrnrssFiPR

Mflkn
AgMtR9^ontlà9

— •' •RoaUí

< *RP 7ni7

AUTE CAÇÃO

JUNTA COMERCiAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/04/2017
SOB NÚMERO: 201'7182127a
Protocolo: 17/182127-0, DE 02/03«)17

Einpre9a:41 8 0151968 1
ãXVAL KLITZKE - ME

UBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

.. i«f.«• • •• «• 11 •••••II
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01/06/2018 Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se fiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

17.652.820/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SIVAL KLITZKE

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
SKPRODUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92>9-01 • Ensino de dança

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-99 • Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 • Comérciovarejista de outros produtos nào especificados anteriormente
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

artefatos diversos decortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis
47.55-5-03- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
23.19-2-00 • Fabricação de artigos de vidro
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
87.12-3-00 -Atividades defornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
32.12-4-00 - Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes
47.55-5-01 • Comércio varejista de tecidos
23.494-99 •Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários nãoespecificados anteriormente
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)
«***•

NUMERO

2500
COMPLEMENTO

SALA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1433

DATA DE ABERTURA

27/02/2013

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/06/2018 às 14:18:18 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

hUp://viAvwí.receita.fazenda.gov.br/Pesso8Juridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar



03/07/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17652820/0001-60
Razão Social: SIVAL KLITZKE 70367094991

Nome Fantasia:SK producoes

Endereço: AV willy barth 2500 sala / centro / pato bragado / PR /
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/07/2018 a 31/07/2018 '

Certificação Número: 2018070203271431027562

Informação obtida em 03/07/2018, às 15:45:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



01/06/2018

BRASIL Acesso à informação

Receita Federal

Emissão de 2® via de Certidão

Participe Serviços Legislação

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SIVAL KLITZKE
CNPJ; 17.652.820/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendencias em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto á
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a d do paragrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wvi/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 16:36:37 do dia 24/03/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 20/09/2018.
Código de controle da certidão: 6EEE.32EA.71CC.ABD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar piginá
para impressão

Canais

,{f

hltp://serv,cos,receila.fazenda.g<,v.br/Servicos/certidao/CNDCon)L,nteSegVia/ResultadoSegVia.asp70rigem=1STipo=1&NI=176528200001608,Senha=



m
PARANÁ
Governo do estado

Mctntnt ai Uuna»

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018147570-63

Certidão fornecida para oCNPJ/MF: 17.652.820/0001-60
Nome: SIVAL KLITZKE 70367094991
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

r»n c. H ° Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
FíÜ ® apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
nela data. " • -"'""ulte acima idenfflcLo

not engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributana enao tributana, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/09/2018 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr qov/,hr

Página 1 09 1

Emitido vaInternei Pública (01/06/201$ 13.53:55)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretariade Finanças
Departamento deTributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
(NADA CONSTA)

866/2018

OMunicípio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e

Contribuinte: SIVAL KLITZKE - ME
CPF/CNPJ: 17.652.820/0001-60

reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo aourar

fiscallzaçõL/"'' venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,01 de Junho de 2018 í

Número de Autenticidade: 769997978769997

Município de Pato Bragado -Av. Willy Barth, 2885 -Pato Bragado -Paraná -Brasil -Telefone 46-3282-1355
CNPJ: 95.719.472/0001 05



P JF. 1-; j iJ DTCIÃRI o
.•n:sT:cA do trabalho

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIVAL KLITZKE

(MATRIZ E FILIAIS) CN^J: 17.652.820/0001-60
Certidão n°: 151130270/2018

Expedição: 01/06/2018, às 13:59:12
Validade: 27/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

UINJ

Certifica-se que SIVAL KLITZKE
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

17.652.820/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br),
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

•-tiã.-: suotósiões: -íuj.Lt

\Á



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON • ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIODO DISTRIBUIDOR. PARTIDOR. CONTADOR, DEPOSITÁRIOPÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Jldauto Haân <Pinto
CarCa (Patrícia SoSrínfio deCamargo
Oistiatu li^eSer

ÇracúCí ÍMartitis Leusch
Sandra9dara Signore

ESC. JURAMENTADOS

^aria ItrezinHa SeqtàneC<íe Cc^marQo
mULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTiFICO« a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei n&o constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

SIVAL KLITZKE - inscrito no CNPJ sob n.® 17.652.820/0001-60, com sede na Av. Willy
Baith, n.® 2500, Sala, Centro, no Município de Pato Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon, 07 de junho de 2018 - 13h:31min.

Coa^arca de Marechal Cândido Ro' 2c!•
Estado do Paraná

CARTÒWO DISTTÍISUIÜOR. CONTADOR PART OOR,
OEPOSfTARK) PÚBLICO EAVALIADOR JUOíCiAL

Rua Paraíba. 541 Centro
CNPJ 05 399,393/0001-71

Mvi8 TBf9zinhà SBQuinsI ós
Oficial

Sandra MaraSignon
Esc. Juramentada

/
uiiMir.iPM.

' PflTn MlfllDO

OJ. JUL. 201fl

ONFEBECOM k
OORtSINAL V

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709



Empresa: SIVAL KLITZKE ME
CNPJ; 17.652.820/0001-60
Balanço encerrado em: 31/12/2017

BALANÇO PATRIMONIAL

SIVAL

EMPRE

CPF: 703

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA CERAL

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIOENCIARIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

PRÓ-LABORE A PAGAR

OBRIGAÇOES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRHO

CAPITAL SOCIAL

LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOSACUMULADOS
^CRPS ACUMULADOS

SÉRGIO \AS SPIES
Reg. no CRC - PR sob o No. OS5568/0-0
CPF; 667.296.459-20

Folha; 0001

Saldo Atual Saldo Anterior

31/12/2017

46.061,980

46.061,980

46.061,980

46.061,980

46.061,960

46.061,98C

1.337,17C

400, Í7C

400,17C

400,17C

937,000

833,930

833,93C

103,07C

103,07C

44.724,81C

20.000,OOC

20.000,OOC

20.000,OOC

24.724,810

24.724,810

24.724,81C

31/03/2017

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



SK PRODUÇOES
SIVAL KLITZKE-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e 083/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Slval Klltzke — ME, Inscrita no CNPJ n.2 17.652.820/0001-60, por Intermédio de seu
representante legal, o Sr. Sival Klltzke, portador do documento de identidade RG n.s 4.468.798-
4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.® 703.670.949-91, DECLARA, sob penasda Lei, que encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 16 de julho de 2018.

Si'ai Klltzke

CPF: 703^70.949-91

Empresário

Avenida Willy Barth, Ns 2500, CENTRO, Pato Bragado - PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.

á
:í

vA



SK PRODUÇOES
SIVAL KLITZKE - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 083/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Sival Klltzke - ME, inscrita no CNPJ n.e 17.652.820/0001-60, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Sival Klitzke, portador do documento de identidade RG n.s 4.468.798-
4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 703.670,949-91, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar coma Administração Pública, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 16 de julho de 2018.

ií^aj^itzke
CPF: 703.670.949-91

Empresário

Avenida Willy Barth, Ns 2500, CENTRO, Pato Bragado - PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.



1. . UWIPI

SK PRODUÇÕES
SIVAL KLITZKE-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 083/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presenteinstrumento, a empresa Sival Klitzke - ME, inscrita noCNPJ n.^ 17.652.820/0001-
60, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sival Klitzke, portador do documento de
identidade RG n.s4.468.798-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 703.670.949-91, DECURA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquerde suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 16 de julho de 2018.

'Klitzke

CPF: 703.670.949-91

Empresário

Avenida Willy Barth, Ns 2500, CENTRO, Pato Bragado- PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.

r



SK PRODUÇOES
SIVAL KLITZKE - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 083/2018.

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente Sivai Kiitzke- IVIE, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de ns
083/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que; não possui em seu
quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em iinha reta

ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão
de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado-PR, 16 de julho de 2018.

r

Siva (mzke
CPFK70^70.949-91

Empresário

Avenida Wllly Barth, NS 2500, CENTRO, Pato Bragado- PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.



05/06/2018

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento •CNPJ

Nome SIVAL KUTZKE - ME

Período publicação ; de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento 17652820000160

até

até

até

https://servicos,tce.pr.gov,br/tcepr/municipal/aií/ConsultarimpedidosWeb.aspx

1'MHuhiir

\15
r
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01/06/2018
https://contas.tcu.gov,br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/horrie,faces;jsessionid=AzgOcJkYjTs3Xaszr-vWZqT-.host1a10:ce03-a

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente; SIVAL KLITZKE

CNPJ: 17.652.820/0001-60

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até apresente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual SIVAL KLITZKE, CNPJ
17.652.820/0001-60, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão nao abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 14h07min22 do dia 01/06/2018, com validade de trinta dias a contar da

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://conlas.tcu.qov.br/certidao/Wfih/Certidao/NadaConsta/vRrificaCertidao.far.fíR

Código de controle da certidão: KYD7.V16R.CD4W.DCWT

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

emissão.

https://contas,tcu.gov,br/certidaoAfl/eb/Certídao/NadaConsta/home.faces:jsessionid=A2gOcJkYjTs3Xaszr-vWZqT-.host1a10:ce03-arqref7
/

Gl
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05/06/2010

• TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos d« Licitar

fornecedor • ••

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documento CPF *] Número documento 70367094991

Nome siVALKLTTZKE

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n.^ 95.719.472/0001-05, neste ato
representada pelo Secretario Municipal de Administração, Senhor AIlan Vinicius
Kotz, ATESTA para os devidos fins, que a empresa SIVAL KLITZKE - ME, com sede

na Avenida Willy Barth, n^ 2500, Sala, Centro, Município de Pato Bragado- PR,
inscrita no CNPJ n.5 17.652.820/0001-60, que a mesma já contratou com este
Município para a prestação de aulas de danças categoria sênior com munícipes
da Terceira Idade, conforme Contrato n^ 178/2013 firmado entre as partes.

Diante disto, viemos pelo presente declarar que a empresa contratada sempre
prestou os serviços de acordo com o solicitado, diante disso não há nada que
desabone a conduta da contratada.

E, para que o presente surta seus efeitos legais, vai devidamente datada e
assinada.

Pato Bragado - PR, em 04 de julho de 2018.

Secretário Municipal de Administração

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná

l\



SK PRODUÇÕES
SIVAL KLITZKE - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 083/2018.

DECLARAÇÃO

Prezados Senhores:

Sival Klitzke - ME, inscrita no CNPJ n.s 17.652.820/0001-60, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Sival Klitzke, portador do documento de identidade RG n.e 4.468.798-
4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 703.670.949-91, DECLARA, que não possui contratos
vigentes e está disponível para cumprir com o objeto ora licitado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 16 de julho de 2018.

Klitzke

.670.949-91

Empresário

Avenida Willy Barth, NS 2500, CENTRO, Pato Bragado - PR;
CNPJ: 17.652.820/0001-60; FONE: (45) 3282-1433.



V
PRODUÇOES

CNPJ - 17.652.820/0001-60

PATO BRAGADO - PR

AVENIDA WIUY BARTH 2500CENTRO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2018

LISTA DE PROFISSIONAIS QUE ATUARÃO COM ODESENVOLVIMENTO DO OBJETO DESTA

Prezados Senhores;

c ministrar aulas de dança folclore alemao Leben Spur danças gaúchas

Nome do profissional
Sival klitzke

CPF

703670949-91

Por serexpressão da verdade firmamos opresente

vSival klitzke

CPF 703670949-91

Patobragado 16 de junho 2018.

Avenida wllly barth n° 2505 fone (45) 999100277 CNPJ 17 652.820/0001-60
CEP 85948-000 PATO BRAGADO - PARANA
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DANÇA SÊNIOD®
conftdí: o pdeôente

DIPLOMA
'í-Upiitf'

DE DIDiGENTE DE DANÇA ÔENIOD E
GEQONTO-ATI\:\ÇÃO COM IDOÔOÔ EM GEUPO

AélVAL KLIT2KE

pela conclusão da formação
e aprovação no exame de HA5ILITAÇÃO 5 ' v:

para DingsnLe de Dança ôênior . , . ' ^ '
no dia 12 de Junho de 2015 ' ^

em Pelolaft Qè.

Pirabciraba. 12 de Junho de 2015.

Kraufle éonia Wein^rtner*'
Coordcnj' toi^a Nacit^iai Comissão de Formação ^WfRITüW WIHICIPM.

D.\.V^.< Í.LNIOD® DANÇ\ êÊMOC® N
\V^ÍJUL. ZOIB

D,M«;a éiUlOB®: Uua Coii«;lheiro Pedreira. 430 - 89239-200 - Pirabeiraba él CONFEBE COM
CNPJ S4.7l2.983/CXX)l-&-"^ T;~rT,poil5ltx-l}i'.''.»í--i;.r^br r-maií: dancaseniorC^portalbethcéda.oiQ^WIGHíAl
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Grade Curricular

BÁSICO
1-Geronto • AtlvaçSo

2. Danças em pé

3- Dmças Mosos sentados

Btercíck) dkrtto
5. Infbmw Saúde

6. Técnicas coreogrtAcas

7. Conhecendo idoso

8, Dinimica oruoal

AtMctotfa

Tnbtího de moMIdade. de
«OvaçSo neuro-muscular

"*"»ortzaçao e üe epuMíbrio.
O ItaUanocom oarrafas
Roda Alegre
Bluesna Roda
Mbter Sênior
Dança do Moinho
CasMschock

Marcítado Caçador»
Vitma Stomp
Pofcra do Gganos
TrtoJet

Sete Pulos
Valsa Sentada
Boas Vindas
Vatsa Mexicana
Ensato exoerVnentJ*
Dança Sênior; Terapia;

- premoçao da comunhão
- estímulo mooiâdade
- Atlvaçiooognittva

Definições, posições, pasws
e figuras, ritmo.
O Idoso - Nossa mtssio,
nosso futuro, quem é o
•Itoso. dlmensio sodal

9-AtMdades adtelonate LomoTormar

CARG» HORÁRIA O» TORMAÇto-T^^

Reflexões sobre a Slmbologi»
Como farmar um çnipr»

TOTAlGfRAL:

02

06

03

03

01

01

02

01
01

20

20

^nw—UuB lüm
1-Geronto • Athraçfto

AtMdad»

Mobilidade Artlcutof
Hof»/aut«

022. Danças Idosos Sentados

5. MbmieSaúde

6. Técnfcas cofeooriricas
7. Conhecendo idoso

8. Dinâmica
CARGA

Alternando o Ritmo
SInhá Dançando
Charleston paraos pés
Charleston paraos t>raço5
Atearim

Omarron
01, que bom que você está
aqui

orò Sentado
Toque de Carinho
R^asa das Moscas
A Torta (
O Palhaço
O F3 de Futebol
ErKantDS do Rio
Dançando comLenço
Jogo Rftmlco
Na Corda Bamba
Oro
A Despedida

Rof que Dança com Idosos
Sentados
A Vettiice

O Idoso - Nossa meio,
nosso futuro,
Quem é o Idoso, dknensSo
socW

= I ADançarma
PA fORMACAQ7B3R1CA

10

01

01

01

01
20

total GBUL 20

DiWÇA ÃÊNIOC®
instituição bethesda

Diploma registro n* na plfini
do Livro ca R.ft5ir,!r&s n

da Secrataria da Dança S4nior

Piratwifata.deCQ,et.
Secretária

Ayanodo»

l.Garonto-At>vaçao
AtMdada

MoblIdadeArtlculaf
2. Danças Idosos Sentados

3. Wiwme Saúde

4. Técnicas coreo^-áflCBS

5. Conhecendo Idoso

CWtGAHSiw^FOftHMj^

VamosDançar Juntos
MlxerdeAdto
UmTwistyScrNado
Raniblln'on

Brtncandoaom o Ubo
Wheets
Poka Sentada
Dança da Ttsom
0Ea3

Peòce Vivo
O Fósforo
AValsaTlp
Jogo com Rolos
Pratos Coloridos
O Limpador de Parabrto
Nancy
OEcoem Ré
Como Preservar a
rararirtade Mental

Nossa

coreogréAca,
prdúdto, oompaaw. ntmo,
etnjtura, ensaio de un»
dança DofapTto
E^atutp do Idoao
A Dana da Caotooéia

02

14

01

01

01

01

20
TOTALGERAL- 20

rntM HASXUTAÇAÕ
Atm

AtMdada Hora/Aula

1. Rdatúrto Preparatórto

2. Técnicas preparatórias

3. Exerdcto didádoo

. Técnicas ooraogrMcas

5. Metodologia

CARGA HOrArIA DA

AnáOsedo
<lc9envoMmen(D pemri
nooruDO

B>tK>raçte do ensaio de
t*na dança por escrita

Sateraçlo de wn plano de
atA para um programa
SSSS®
Apresenta*» IndMduai do
ensaiode ume dançacom
ogrupo

Verincaç8o da CBpaddade
dUiOca, Merança com
idosos

TOTALGBUt;

Resumo da RMmaçSo
Módulo Teórico Prétko
10 Curar» M<lm

20 40 60
ü-Curso ProQfoslvo B

Curso Avan^wln R
30 40 70

Total oeral do curso 80 120
70

200

Curso Livre de
Dirigente de DANÇA SÊNIOR

Reconhecido pela portaria 008/2002
de 25/06/2002 da Secretaria de Estado
pfinc3oão e Desporto de Santa Catarina
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02

03

05

05

03

20

20

40
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CONFEBECOM
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DANÇA âÊNIOB

CONFEDr O PDEÃENTE

DIPLOMA
DE DIPICENTE DE DANÇA ÔÊNIOB E

GEDONTO-ATIVAÇÀO COM ID0<50á. EM GRUPO

A êmi KLITZKE

prLi loiivtuxio iL) loiiiKi<,ão
o .iproviKfio no oxanic tio hiibililação

}>ani Diiiv;cnlc dc Dunça Ãcnior
noi^ dí KK 14 dc Maio o T) do Maio dc 2004

cm Pnvibcirabrt

1 irabciraba, Ij dc Maio de.2004
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Grade Curricular
QwpBASim Aim
l.Gerai*D-MfeimD

«Mifad»

2.0MtMemp<

<• Bwddo dMáboa
5.: * ^

Ãe MoMttde, de
fMure-myRulir,
^ itr rqiiitiini

O ITiamo com a^ti#M
Rodi Alegre
BhNsneRod»
W«rSêMor

ten^adoMoMi»
CMbctock
Wmh»do riçuoiü
vina Stomp
^ok»<k>Ogfnot
THolet

SetePuiM
VatMSentedi
BoBMndas
V<H HeKteaw

Enato agtprt*»»*!*»!
tançi Stntor Ter^

pramocio te qmtuiMo
otimuto motrUdide
Mvaçâo co^itKa

*• cortotyáfh^ MW(£ec» poa^
gftBurat. ttwo.

7.

8. Dminin omoM

9.AIMitedM«ttdon^

O Uoco

nos» fubSD, quem
Idoeo. dimewio

é o

fafletões Mtre »
'^fcnrfumytT^-

C»KS»HOKAlQADftFOWWl!ütoT»WA
iMTifiii I •aK6»H0BÃ|IMMynftM%[jtopai,T*r5

TUT3U.fiaâir

QjWOHIOaB95WDtoEA
l.

ATTVmOPg

2.DMc»«mpé

3.0MPÍ UQnBMBtadoe

4. Fwinfciu dMitto

S.MDnneSHkle

O- DMnka gn^

9-Attitfcdes.irtflnngi iHbttdateten

T^iibÊÊio d»
vticutar c de
muxutor
E^MRia e ItMtiiiiiiw

Escocês de 2
NoIsMixer

vatadetRoM
''toiavacKoto
Onça das PrendK
^remenade Amertcane

(te Donegai
Prom«Éde E)omÉnlcrt
Foiguão
Potonete
Puiüu de Bmcoa Kemo
SiBpire
Dança do AdM»
RotedoMoMn
PeiadiK -

Eneaéo ewpehmwbl
toddaoem Birtm

A'̂ Bn(0ei fbhas precaucte
•KttemiMteado
-esquelético

* sistema cafdto-waoriH'
- sistema nervoso

LaMura

pfcMdto,
«butwa,
<tonca oor

caraogréfica,
ritmo,

de uma

9*** *** tnnfcnnaçio de
AnAa e

«peco Grtprio,
'

noDoo

gm»"
fleaenwjNhHuÉu

T:wuAMu»«Am^s:;:;ss^^-
TOTAL geral"

HorVAtdi

03

63

01

01

02

"ÕT
01

20

CO

03

10

04

Ot

02

01

02

01

01

30

70

IN«STrrlíí^ '̂I':" '̂̂ ° BETHESDAINSTITUTO DIAGONAL BETHESDA
Rsgistro SEO N° 4192 <le 2908 KMTiSHmtra,™ Esfscm de ínsimIsVaor~mSSc«ifl.

Conf. Dec. 1427 d© 14.04.1964 fX
Pirabeéraba /Muníc. JoinviHe /SC W-OUt- '

VNFEBE W.'.

OwoAVAlÉaiDO Aac*

1. GenntD• Atlvaçio
*nviDADg

de coordenaçie
motofa e «ensio muscular
MowhiaiÉus «br*» com
Bois

Z-OançMcmpé

3. Danças Idosos sentados

4. B*ddo<ldátfco

5. Znfomfie Saúdi

t.&aak>»Êtm^
7.Téaile*caieesrifc*

a. Coohecando Idoso

9.anÉnk»gruprt

AGnnde QuaMhi
Escada de Jacò
OPequenongvo
CançiodeJooé
TempeteUbm
FadoBbnquIta
QwtedeOuast^n^

VMn com Lençosda S«di
Dsnça do HoWto - Meu
Parceiro
NaQuemiesse
O Grtto da VUi
O Pweuilno

Ensaio ss^eriment^
"•CdaMmPmgpssüwB
AçAes pnmuttm de

íseaáodiMÊto
Estnitura das
«üo de coraognfia^
esoto.

Wanodeaiia

A* crises no processo de
«nwdhedmento «
wfrentA-las.

Mapquatlng,

j fVoca da«Mtifciftoa^BA MOKtelA oAfonucio-rtàia^

03

10

04

01

M

02

01

01

01

30

40
TOTOLCaat.' 70

BttmeHABILin^ÒloAREA
1-RelitMo PreperMMo

2.TioilcaspfcparaUite

3.Bw«idsdMfHG»

4.Técnicas csraogrtfkas

5. Metodolegta

6.Ava*açie

ATIVnwg
Análkc

(tesenvoMmento
noqnipo

Baboraçio do
>w dança oofeaDte

do

pessoal

B>tefaçiode tm pfafie de
•uto pifa um programa
especfflco

AfmerO{io MMduri do
"**to <»• «ma dança com
oflruDo

Verillcaçlo da raparirtade
Atttka, Iderança com
Mosos

Õttiogo MMdBri de

CARCAHOBAMAtMRO«MaçAopBAnia
Tçrrw. GBtAL-

Kewmo da Fomtaçio
Módulo
10 Cu^mr, rti^

y Cufso PiaqwssiwB
30 CufioA>w^^

_4° Exame deHsto^a^
Tc<aloeral do cuno

Taórteo
20

30

30

20

100

Prátto
40

40

40

20

Soma

60

70

70

140 JSL

A&SOCIAÇÃO DANÇA SfMOQ
INSTITUIÇÃO BCTHESDA

Diplonia registro <^oa> na pAgIna
Ò7- do Livro de registros N9ü^} da

Secretaria da Associação Dança Sênior
Rrabeiraha. ^de de c-V
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INSnTUI^O BETHESDA
-VSòOClACÀO [)A\Ç\ fSÊMOU
i'iNPJ S-i.:^iJ,:yS")/000l-59

HABIUTAÇAD: FTrHA DE AVALIAÇÃO INnTVTniiai

Nome. Siv3l KKctzkc 1333
Data: 14 e 15 de Maio de 2004 Lugar: Pirabeiraba SC

I-RELATÓRIO ENCAMINHADO

la

2a

Infòrmaç.
pessoais

Descrição
do grupo

Descrição
da Dança

Motivação
do Grupo

Seqüência
didática

do ensaio

Fases,
Figuras e
passos

Divulgação SOMA

k ^,5 3 5 27.5

PLANO DE AULA

Relação c/
grupo

obietrvo

Conteúdo
do Plano

Inicio da

aula
Sequênaa
didática

Uso do

tempo
Condusão

da aula
Correção SOMA

ç A-.S 5 M- M- 4 4.5 3<

-ENSAIO DAS DANÇAS (PRÁTICA)
13 dança: KolAtíU Ôt butóQ! Mi ^ )

Término

Motivação
e postura

Explicação
da dança
efases

1^5

Ensaio de
passos, figuras

Comando
inicial e
durante

H-

Uso do

tempo
Harmonia Condusão

da dança

if.6

SOMA

32,5

IV- AVALIAÇÃO

kv?rBí CO*

Òtkno Bom Satisfatório a
Complementar

Não

Satisfatório
Avaliação por

item 5 4 3 2el
Avaliação

Total 140-131 130-116 115-101 100 e menos
Avaliação

Final a5,5

P HansBurgé- /"Süefi R. ICasteíi' CrisBáne iítnum Prestada Pela Comissão Pela Comissão
-III «te Habilitação do Exame de Habilitação A«acKiAg«) dança «nic»

fív



Associação Cultural Gramado
Fundada em 10 de abril de 1965, mantenedora do - . ^ „ .....

D«ut«oh« Oaiallaehaft

Departamento de Danças Folclóricas Alemãs v.

CERTIFICAMOS QUE

Sival Klitzke
freqüentou o CURSO DE APERFEIÇOAMENTO para coordenadores de

grupos folclóricos alemães, categoria TERCEIRA IDADE. O curso foi

promovido na Casa da Juventude Gramado no período de 10 a 14 de

julho de 2017, atingindo 40 horas, satisfazendo as exigências do mesmo.

Gramado, 14 de julho de 2017.

6e.^ÍU ^TMil

vav

íeter Kleíí^
Departamento de Danças

Nelson Bergmann Peter
Diretorio da ACG

)FPITONU«DO
T

JUL.

Conteúdo programáticp:

• Ccwrdenação geral do curso;
(Dieter Kleine - Gramado / RS)

• Oficina de leitura e interpretação dasdescrições dedanças;
(Dieter Kleine - Gramado I RS)

• Mesa Redona -Tema; Cuidados necessários com a terceira idade;
(Loni Topper - Quatro Pontes / PR)

• Palestra; Adança folclórica e suafunção soaal;
(Professora Mestre; Denise Quitzau Kleine -Gramado / RS)

ONFEBE COM
O 0R)8Wftl

Registrado no Livro de Registros
de Certificados N° 1 da Associação
Cultural Gramado, página 62V, sob
o número 2165.

Freqüência atingida; 100%. i
K

d
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AssociacAo Cultural Gramado

CASA DA JUVENTUDE GRAMADO

hrtksit

Certificamos que

S í va I KI j tzke

freqOontou o CURSO DE APERFEIÇOAMENTO para coordenadores

de grupos folclóricos alemães, categoria terceira idade,

com 40 horos/aula, no período de 07 a 12 de Julho de 2009.

Promovido na Casa da Juventude Gramado,

satisfazendo as exigdnclas do mesmo.

Gramado. 12 de julho de 2009

p. CORPO Docente

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:.

Oficinas de coreografias [Tanzbeschreibung];
Coordenação: Denise Quitzau Kleine

Danças gaúchas de saião;
Coordenação; Tito Martins

Danças meditativas;
Coordenação: Denise Quitzau Kleine

Ofícina de Macramê;
Coordenação: Sival Ktltzke

^WtTUB* MUHICIP/M.
Dí PITO BRA6AD0

•^,0 í JUL 2018

CQNFEBE COM
O ORIGWAL

Registrado no Lfvro de Registroe
de Certificados N® 1 da
Assoclaçfto Cultural Gramado,

çgl-v/. sob o Número

-SÍlÍi •
Freqüência atingida: \00 %.^



1# CERTIFICADO
INSTITUIÇÃO BETHESDA

DANÇA ÔÊNIOD®
Confere ao /

o presente certificado de participação no Curso Progressivo B
de Dança Sênior e Geronto-Ativação com Idosos em Grupo,
com 20 horas/aula na cidade de Joinville SC, nos dias
11 de Abril de 2015 e 12 de Abril de 2015.

Diá4&na Regina Krause
Diretora - Coordenadora Nacional

DS - 001/96

89239-200 PIRABEIRABA JOINVILLE SC, 12 DE ABRIL DE 2015.
Rua: Conselheiro Pedreira, 430
Cp 7101, E-maíl: dancasenior@portalbethesda.org.br

r ''A
iTNj t-A

Sueli Rx)slta Kasten Sonia Weingãrtner
Mlnlstrante DANÇA SÊNIOR Ministrante DANÇA SÊNIOR

DS - mUHICIPIH. DS - 064/01
depatobrabado

1.4 JUL 2019

COHFEBECOM
^OOHieWAL
O presente certificado autoriza
a/o dirigente a frente dtado a
utíKzar as coreografias da
DANÇA SÊNIOR fezendo uso de
si£i marca registrada e de sua
togomarca desde que seja
respeitada a versão original das
mesmas, ou apenas com as
simpüricaçSes autaiadas de
acordo ccm o caderrx) de
coreog-afias.
O descumprimento desta
ressalva, caracteriza em uso
iegal da marca registrada e da
togomarca^ e, portanto justifica
a apic^o das penaldades
legais. É prGit)ida a reprodução
e cessão a te(T:eiros, ainda que
gratuita de todo o material
didático da DANÇA SÊNIOR.

Curso Progressivo B - Grade Curricular
Area

2. Oanga» Idosos Sentados

3. InhMme Saúde

4. Técnicas coraográAcas

5. Conhecendo o Idoso

6. OInimIa gnjpal

Atividode

MobHidade Aitfojtor

Alternando o RKmo
Sinhá Dançando
Charleston para os pés
Charteston para os braços
Aleaim

Omarron

01, que bom que você está aqui
Oro Sentado

Toque de Carinho
Praga das Moscas
A Torta

OMhaço
OFS de Futebol
Encantos do Rio
Dançando com Unço
3ogoRítniíco
Na Corda Bamba
Oro

ADespedlda

Por que Dança com Idosos Sentados

ANMMce

O Idoso • hiossa mÉssk». nosso fUbvo^
quem é o idoso, dhngnrito social.

A Dançarina

CARGA HORAMAMPORHAÇXO TEÓRICA

, Hora/Aula

02

14

01

01

01

01

"ãõ"
Curso Livre de

Dirigente de DANÇA SÊNIOR
Reconhecido pela portaria •08/2002

de 25/06/2002 da Secretaria de Eâtâdo [t
da Educação e Deseerto rte
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CERTIFICADO
nsísTniJi^Ao bh-íhksoa

Conferia

o prcsci

dc Dança

realizado e

dc 2íX)6.

^.1*

soj^vançado B
m Idosos cm Grupo,

dia^ dc Novembro
aula. •(>*

%
•Vi

cp 7Ç1, SC dancasc

VxmMm l.«a.sB«ir ^

ihe«da.org.br

KajliniB BCrMUieB

X>ár<il<M-w CToertton^HAr^

^ Curso Livre de

de

da educação eoespor^r^^rí^ta

rREfdTURI MUNm«
PATOBHUflDr^

,'P JUL. 20iít

^ONFEBE
O 0RI8MÍ

-'.ájpyf :•"

J v^V.• •-^- 't í": \ - -
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SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS JURÍDICAS

BRUNA FABIANNE SARROS CUNHA
R*9<ttr«0o(«

JAOUELINE REtSNER
S»cr«vont* Jur&m*nUKl«

Marechal CètxUdo Rondon - PaiBná

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
COMARCA DE Marechal Cândido Rondon - ESTADO DO Paraná

Rua Dom João VI. n° 821 • Ed. Veneza - Tel.: (45)3254-2512

INSCRIÇÃO: 0007396 DATA: 18/10/2017 LIVRO: A-069 FOLHA; 281

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESTATUTO SOCIAL

C E R T I D Ã O

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que revendo no livro A-069 de REGISTRO
ClViL DE PESSOAS JURIDICAS, desta serventia, a meu cargo, nele sob n° de ordem
0007396, às fls. 281, em data de 18/10/2017, verifiquei constar o registro do seguinte teor:
INSCRIÇÃO N° 0007396
LIVRO: A-069

DATA: 18/10/2017

Apontado sob n° 0057087 do Livro de Protocolo.

Inscrição de um Estatuto Social, de teor seguinte:
Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, com sede à Rua Edvino Ohlweiler,
n°: 2010, Bairro Beija Flor, Marechal Cândido Rondon - Paraná, CEP: 85960-000
DATA DO REGISTRO: 18 de outubro de 2017.

ESPÉCIE: Extrato do Estatuto.
PATRIMÔNIO SOCIAL: O Patrimônio Social será constituído de bens móveis e imóveis,
donativos, subvenções e auxílio de órgãos públicos e privados, das rendas auferidas da
contribuição dos sócios, das promoções da Entidade e de bens e importâncias legadas em
testamento.

DATA DA FUNDAÇÃO: 10/10/2017
FINALIDADE: A AACOP tem por objetivo geral a produção e a promoção da Cultura e das
suas artes, como: música, artes cênicas, artes plásticas, dança, canto coral, dentre outros,
bem como a cidadania e o desenvolvimento sustentável.

DURAÇÃO: Indeterminada.
ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA: A entidade terá três poderes constituídos: a)
Assembléia Geral; b) Diretoria Eleita; c) Conselho Fiscal
EXTINÇÃO DA SOCIEDADE: A dissolução da AACOP só poderá ser discutida e votada em
Assembléia Geral Extraordinária dos associados remanescentes, se vier a ser comprovada a
impossibilidade da manutenção de suas finalidades culturais e artísticas previstas no
presente Estatuto, mediante proposta de, pelo menos, metade mais um, dos associados

I existentes, podendo a Assemtiléia Geral deliberar validamente. com presença mínima de 2/3
dos associados remanescentes.

NOME DOS MEMBROS DA DIRETORIA: Presidente: Luiz Felipe Cavalcanti de
Albuquerque; Vice-Presidente: Mathiel Eduardo Rohloff; Secretário: Aline Roberta da Silva;
Tesoureiro: Lucas Gabriel de Almeida
Página 1 Selo 2jV92.L6D7L.PMcc2-X9UIj.3dGeK Consulte em http://funarpen.coiii.br Coníinua na Página2
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Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2017 Eu,
Reisner), Registradora Substituta, a subscrevi.

Página 2

O referido é verdade e dou fé.

Marechal Cândido Rondon, 18 de outubro de 2017.

ne Reisner
Regist^ ^Substituta

SERVIÇO DE REOlSTRO DE
PESSOAS jurídicas

BRUNA PASIANNE BARROS CUNHA
ReOlstradora

JAQUELINE REISNER
Sccravont* Juramentada

Marechal Cftndtdo Rondon - Paranè

Selo 2jV92.L607t.PMcc2-X9UIJ.WGeK Consulte em http://funarpen.coB.br

(Jaqueline

Última Página
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ARTE CULTURA DO OESTE DO PARANÁ
AACOP

CAPÍTULO I

Denominação, Objetivo, Sede

Art. 18 - AAssociação Arte Cultura do Oeste do Paraná - AACOP é uma entidadecivil, de direito privado,

sem fins econômicos, e de natureza cultural, com autonomia administrativa e financeirai regendo-se do

presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.

Art. 28 - AAssociação Arte Cultura do Oeste do Paraná - AACOP com sede na Rua Edvino Ohiweiler n®

2010, Bairro Beija Flor, CEP 85960-000, na cidade deMarechal Cândido Rondon, Estado doParaná, Brasil.

Art. 39-0 prazo de duração da AACOP é de tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

Dos Objetivos

Art. 42 - A AACOP tem por objetivo geral a produção e a promoção da Cultura e das suas artes, como:

música, artes cênicas, artes plásticas, dança, canto coral, dentre outros, bem como a cidadania e o

desenvolvimento sustentável.

Art. 58 - AAACOP tem por objetivos específicos:

I- Aperfeiçoar, amparara vida cultural e social da Associação;

II - Sugerir, estimular, promover, coordenar e executar asações, projetos e programas relacionados com o

desenvolvimento das artes e da cultura;

III - Promover e organizar eventos, exposições, mostras, espetáculos, oficinas, workshops, seminários,

palestras, conferências, fóruns, encontros, colóquios, cursos, vivências, festas, festivais, celebrações,

apresentações artísticas e concursos artísticos culturais;

IV - Pesquisar edocumentar as manifestações da cultura popular tradicional brasileira e da região oeste do

Paraná, com intuito deorganizar e conservar acervos de áudio, fotografia, vídeo, texto e objetos;

V- Promover ações de reflexão, documentação e divulgação em torno da cultura brasileira e universal.
Incluindo todos os seus segmentos (popular, erudito, tradicional);

SERVIÇO DE REGISTRO DE
PESSOAS jurídicas K \

— '•

JAQU£LINE REI8NER
Esor<*v«ntA Juramenlwl*

Marechal Câr^dido Rondon • Paraná

j
c
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VI - Apoiar eestimular apreservação de valores culturais, contribuindo para conscientização das pessoas,
na formação de um pensamento reflexivo, capaz de compreender oprocesso artístico;

Vil - Mapear ereunir grupos artfstico-culturais epessoas envolvidas com as artes em geral;

VIII - Difundir as diferentes manifestações artísticas de música, canto, dança, artes plásticas, cinema e
teatro;

IX - Divulgar aprodução cultural brasileira euniversal, produzir: obra cinematográfica evideográfica, obra
fonográfica, obra fotográfica, publicações impressas e on-line, multimídia, produtos promocionais,
instrumentos musicais, sites, obras utilizando como suporte novas mídias aserem criadas;

X- Contribuir para a formação cultural da população através da organização, em suas dependências ou
fora delas, de eventos públicos e/ou privados de caráter educativo ecultural;

XI - Prestar serviços relacionados às atividades da AACOP, incluindo curadoria, consultoria e produção
artística, epromover acomercialização edistribuição de produtos próprios ede terceiros, pertinentes aos
projetos desenvolvidos pela Associação;

Parágrafo Único -Éfacultado àAACOP: (a) promover acapacitação eformação de profissionais, bem como,
estimular a cooperação e o voluntariado; (b) organizar e/ou promover a edição e publicação de livros,
periódicos, compact discs, dvds, sites e similares, mediante a utilização de serviços especializados de
terceiros; (c) captar recursos materiais efinanceiros junto aorganismos nacionais einternacionais, públicos
eprivados, para a implementação de ações e projetos que visem odesenvolvimento sustentável em todas
a suas esferas; (d) promover a cultura, a defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico,
patrimônio material, imaterial e vivo; (e) promover a experimentação, não lucrativa, de novos modelos
sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; e (f) Incentivar,
apoiar edesenvolver projetos em conjunto com entidades nacionais ou estrangeiras, públicas ou privadas.

CAPÍTULO III

Associados e Categorias

Art. 62 - AAACOP será composta por membros associados que se classificam em três categorias:

§1® -Fundadores; São considerados sócios Fundadores todos aqueles que estiveram presentes na

Assembleia de Fundação da Associação. Terão os mesmos direitos e deveres como os sócios
efetivos.
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§ 2fl - Efetivos: Consideram-se sócios efetivos todos aqueles que participam ativamente da

Associação;

§ 3B - Colaboradores: São considerados sócios colaboradores todos aqueles que, sem atuar

ativamente da Associação, venham a contribuirpara a manutenção da entidade.

CAPÍTULO IV

Admissão de Associados

Art. 79 - Serão sócios, pessoas civilmente aptas, voluntárias, que se disponham a participar ou colaborar na

difusão da arte e da cultura ou que contribua com valores substanciais para a manutenção da entidade.

§ Único - Não poderá haver distinção racial, social, religiosa ou política na composição do quadro social.

Art. 89 - A admissão dos associados colaboradores proceder-se-á por aprovação da diretoria em conjunta,

devendo o candidato ter sido apresentado por um associado.

CAPÍTULO V • Direitos e Benefícios dos Associados

Art. 9® Os sócios terão os seguintes direitos:

a) Votar, desde que maior de 16 anos, e ser votado se civilmente apto, desde que esteja em dia com as

obrigações estatutárias;

b) Propor a admissão de novos sócios;

c) Dar sugestões de interesse social;

d) Freqüentar cursos, conferências e promoções de arte e recreativas promovidas pela Entidade e tomar

parte dos debates de interesse social;

e) Participar das Assembleias Gerais.

Parágrafo Único - Os Associados da AACOP, nSo respondem subsidíaríamente, civil ou Judicialmente,

pelas obrigaçõescontraídas pela Entidade.

CAPÍTULO VI

Deveres dos Associados
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a) Cumprir e respeitar o presente Estatuto, bem como aDiretoria eConselho Fiscal;

b)Zelar naconservação do patrimônio da AACOP;

c) Se fazer presente nas Assembieias Gerais e Extraordinárias;

d) Prestigiar a entidade e responsabilizar-se pelos materiais pertencentes à Associação e confiados na sua

guarda;

e)Colaborar em tudo para a boa ordem e êxito de qualquer promoção;

f) Desempenhar fielmente os cargos e encargos para osquais forem eleitos ou designados;

CAPÍTULO VII

Das Penalidades

Art. 12 - Ao associado que não cumprir os deveres previstos neste estatuto, sem justificativas, serão

impostas as seguintes penalidades definidas pela Diretoria Executiva:

a) Advertência;

b) Afastamento temporário;

c) Afastamento definitivo.

§ único - Do afastamento definitivo caberá recurso à primeira Assembléia Geral, se interessado assim o

desejar.

CAPÍTULO VIII

Da Direção Geral

Art. 13 • A entidade terá três poderes constituídos;

a) Assembleia Geral, queé soberana emsuas decisões;

b) Diretoria eleita, aquem compete aadministração da entidade nos termos do presente estatuto;

c) Conselho Fiscal, eleito pela Assembleia Geral, ao qual cabe afiscalização dos atos da Diretoria.
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Art. 14 - AAssembleia Geral é o único órgão máximo e reunir-se-á, ordinariamente uma vez a cada ano, no

mês de novembro, por convocação do Presidente, e extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 15 - As convocações das Assembleias Gerais extraordinárias poderão ser feitas:

a)-Pela Diretoria;

b) - A requerimento, pelo menos, com assinatura da maioria dos sócios Efetivos ou 1/3 (um terço) dos

sócios das demais categorias com a Indicação expressa na Ordem do Dia.

Art. 16 - As Assembleias Gerais deverão ser convocadas com antecedência mínima de 10 dias através de

comunicação escrita aos sócios, ou pela imprensa escrita e/ou falada de Marechal Cândido Rondon,

podendo funcionar em primeira convocação com a metade mais um dos associados e, em segunda

convocação com qualquer número de associados, constando sempre a Ordem do Dia.

Art. 17-São atribuições da Assembleia Geral:

a) Eleição da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Fiscal;

b) Apreciar Recursos das decisões da Diretoria;

c) Examinar o relatório anual apresentado pela Diretoria e o balanço Financeiro, aprovando ou não as

prestações de contas, após o parecer do Conselho Fiscal;

d) Alteração do Estatuto;

e) Aquisição/venda de bens móveis e imóveis.

CAPÍTULO X

Da Diretoria e suas Atribuições

Art. 18 • A Diretoria será eleita em Assembleia Geral, entre os sócios, em voto secreto ou aclamação e se

constituirá de: um(a} Presidente; um(a) VIce-Presidente; um(a) Secretário(a); um(a) Tesoureiro(a).

Art. 19-0 mandato da Diretoria será de 02 anos, podendo ser reeleitos total ou parcialmente seus

membros, por uma vez subsequente, para o mesmo cargo.

§ Único - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando

necessário cabendo recurso às suas decisões à Assembleia Geral.

Art. 20-São atribuições da Diretoria: SERVIÇO DE REGISTRO DE
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a) Organizar e fazer cumprir o Regimento Interno;

b) Propor à Assembleia Geral a aquisição de bens móveis e imóveis para constituírem o patrimônio social;

c) Propor e aprovar a participação e organização de eventos;

d) Estabelecer critérios para organização de fundos conforme autorização dada pelaAssembleia;

e) Designar oucontratar, quando necessário, dirigente de canto, música, organizações de eventos e demais

prestadores de serviço;

f) Aplicar penalidades aos sócios, previstas no presente Estatuto e no Regimento Interno.

Art. 21 - Ao Presidente cabe:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o regimento Interno e as resoluções da Diretoria;

b) Zelar e fazer zelar pelo patrimônio social;

c) Autorizar conjuntamente com o Tesoureiro , ou a quem suas vezes fizer, o pagamento das contas

aprovadas pela Diretoria;

d) Assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques e documentos de retirada de valores depositados em

estabelecimentos bancários, bem como receber estas e outras importâncias pertencentes a Associação;

e) Acompanhar a Associação na elaboraçãode programas e temários e organizar excursões de integração e

/ou participação de festivais, encontros de arte;

f) Receber da Tesouraria os balancetese apresentá-los à Diretoria na primeira reuniãoque se realizar;

g) Apresentar a cada ano à Assembléia Geral Ordinária, um relatório completo das atividades desenvolvidas

e do movimento financeiro do ano;

h) Representar a Associação Judicial e Extrajudicial, constituindo Procurador ou advogado, quando

necessário, sempre ouvida a Diretoria.

Art. 22- Compete ao Vice-Presidente:

a] Substituir o Presidente em seus impedimentos e auxiliá-lo em seus trabalhos concernentes ã

administração da Entidade.
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Art. 23 - Compete ao Secretário:

a) Cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno e as resoluções da Diretoria;

b) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais;

c) Lavraras atas e cuidar da correspondência da Associação;

d) Ter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo da Entidade;

e) Substituir o Vice-PresIdente em seus impedimentos.

Art. 24 - Compete ao Tesoureiro;

a) Cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno e as resoluções da Diretoria;

b) Dirigir os serviços da Tesouraria, mantendo em dia as escriturações contábeis;

c) Assinar, juntamente com o presidente todos os documentos decorrentes de responsabilidade financeira,

efetuando os pagamentos autorizados, mediante a devida quitação;

d) Apresentar à Diretoria balancete mensai ou bimestral das receitas e despesas, e no fim de cada

exercício, um balanço geral;

e) Franquear ao presidente, à Diretoria e ao Conselho Fiscal, os livros e documentos de sua

responsabilidade;

f} Recolher a estabelecimento bancário, todo saldo de caixa e assinar os cheques visados pelo Presidente

para as respectivas retiradas.

CAPÍTULO XI - Do Conselho Fiscal

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar as contas da Diretoria, emitindo seu parecer a ser apreciado em Assembleia Gerai;

b) Fiscalizar a Diretoria na administração da Entidade;

c) Assumir a Direção da Entidade, caso se der a vacância total dos cargos da Diretoria, tomando as

providências, previstas nas Disposições Gerais do presente Estatuto.
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CAPÍTULO XII - Do Patrimônio Social

Art. 26 -Opatrimônio Social será constituído de bens móveis e imóveis, donativos, subvenções e auxílio de

órgãos públicos e privados, das rendas auferidas da contribuição dos sócios, das promoções da Entidade e

de bens e importâncias legadas em testamento.

CAPÍTULO Xllt - Das Disposições Gerais

Art. 27-0 presente Estatuto poderá ser alterado, em Assembleia Geral, com anuência de pelo menos 2/3

dos associados presentes;

Art. 28 - Os cargos vagos, isoladamente, na Diretoria serio preenchidos por indicação do presidente e

aprovação dos demais membros da Diretoria e referendados em Assembleia Geral Extraordinária.

Art. 29 - Vagando todos os cargos da Diretoria, por qualquer motivo, assumirá o Conselho Fiscal, que

convocará novaseleições para completar o mandato, no prazo máximo de 20 dias.

Art. 30 - A dissolução da AACOP só poderá ser discutida e votada cm Assembleia Geral Extraordinária

dos associados remanescentes, se vier a ser comprovada a Impossibilidade da manutenção de suas

finalidades culturais e artísticas previstas no presente Estatuto, mediante proposta de, pelo menos,

metade mais um, dos associados existentes, podendo a Assembleia Geral deliberar valldamente, com

presença mínima de 2/3 dos associados remanescentes.

§ Único - Apurado o acervo existente e deliberada à dissolução, será o mesmo destinado a uma

sociedade de fins Idênticos ou semelhantes, devidamente registrada nos Órgãoscompetentes, a Juízo da

Assembleia Geral.

Art. 31 - O exercício administrativo obedecerá ao ano civil.

Art. 32 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e Assembleia Geral, por maioria simples de votos.

CAPÍTULO XIV - DasDisposições Transitórias

Art. 33 - Opresente Estatuto foi aprovado emAssembleia Geral de Fundação da AACOP realizada em10de

outubro de 2017, às 21 horas.

Art. 34-Aprimeira Diretoria eleita no dia 10 de outubro de 2017 comos seguintes membros e cargos:
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Diretoria Executiva

Presidente: Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro, casado, produtor cultural, residente na

Linha Campos Sales, s/n, Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG n"

7.037.699-7, CPF n" 039.840.309-08.

Vice-presideí)te: Mathlel Eduardo Rohioff, brasileiro, solteiro, multiplicador de treinamento, residente na

Rua 7 de Setembro n9436, centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, RG n^ 8.661.919-9, CPF n^

044.836.559-65.

Secretário(a): Aline Roberta da Silva, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua das Palmeiras, nB

399. S3o Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR. RG n» 12.770.963- 7, CPF n»

086.662.659-06.

Tesoureiro(a): Lucas Gabriel de Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Continental, n*

634. Loteamento Florença, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960^, RG n» 13.036.925-01, CPF

116.030.109-39.

Conselho Fiscal:

Diogo William Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, analista de CQ, residente na Rua da Felicidade, nB

701, Vila Pioneira, Toledo - PR, CEP 85909-190, RG nfi 10.663.888-8, CPF ns 074.215.159-00.

Paloma Blanca Dledrlch Rodrigues, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Rio de janeiro nS 678,

fundos. Centro, Marechal Cândido Rondon - PR. CEP 85960-000, RG n* 13.302.261-9, CPF nfi 114.031.399-

11.

Jyan Jonhatã Pheilyppe Lunardi Oviedo, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Boa Vista, n^

244, Centro, Nova Santa Rosa - PR. CEP 85930-000, RG nS 9.416.962-3. CPF nS 092.131.459-00.

Art. 35 • São considerados Sócios Fundadores os seguintes Associados:

Gerson Daniel Giese, brasileiro, casado, regente de coral, residente na Rua Edvino Ohlweller, nB 2010,

loteamento Beija Flor, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nii6.042.950-2, CPF nS

024.626.129-39.

Mathlel Eduardo Rohioff, brasileiro, solteiro, multiplicador de treinamento, residente na Rua 7 de

Setembro nfi436, centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, RG nS 8.661.919-9, CPF nB

044.836.559-65.

Diogo William Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, analista de CQ, residente na Rua da Felicidade,

701, Vila Pioneira, Toledo - PR, CEP «•sqng-iqq, Rfí ns «ga-a, cpp na Q74.215.159-qq.
SERVIÇO DÊ REGISTRO OE
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Arnaldo Andres Leandro, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Walter Nytand, n» 1208,

loteamento social, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste - PR, RG n» 13.715.569-9, CPF n» 118.572.589-08.

Matheus Henrique Egewarth, Brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Machado de Assis, n» 810,

Centro, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste - PR, RG n» 10.645.054-4, CPF n» 117.997.839-01.

Nicolas Luis de Uma, brasileiro, solteiro, instrutor de artes cênicas, residente na Rua Tlbagl n» 2770,
Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, RG n» 12.382.529-2, CPF n«085.601.669-12.

Aline Roberta da Silva, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua das Palmeiras, n8 399, S3o

Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n« 12.770.963- 7,CPF n» 086.662.659-06.

Poliana Friedrich Giese, brasileira, casada, arquiteta, residente na Rua Edvlno Ohlweiler 2010, Lot. Beija
Flor, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n» 9.142.468-1, CPF n« 093.530.429-09.

Natan Timoteo Cruz, brasileiro, solteiro, vendedor, residente na Rua Piauí n» 380, Loteamento Éllo

Wínter, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n» 9.709.415-2, CPF n® 104.185.729-25.

Lucas Gabriel de Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Continental, n» 634,

Loteamento Florença, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n» 13.036.925-01.

Raidiane Nolasco Fernandes, brasileira, solteira, operadora de caixa, residente na Rua São João dei Rey,
5540, Vila Gaúcha, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n» 1.868.727 SSP/MS, CPF n®

107.042.459-57.

Gabriela Luiza Martlneiti, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Aracajú ne 399, Bairro

Alvorada, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon • PR, RG n» 12.587.610-2, CPF n"092.178.139-31.

Igor Matheus Benitez, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Santa Catarina, nB 1580, Centro,

CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n» 12.476.051-8, CPF nS 104.534.599-78.

Alisson Matheus da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua das Palmeiras, ns 399, São

Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG nS 12.770.948- 3, CPF na 086.662.589-50.

Lucie Maria Schreiner, brasileira, casada, artista plástica, residente na Linha Campos Sales s/n, Vila

Margarida, MarechalCândido Rondon- PR, CEP 85974-000, RG n« 7,594.523-0, CPF n»036.531.439-00.

Fabiano Carlos Cassimiro, brasileiro. Solteiro, Pedagogo, residente na Rua 25 de Julho n» 375, CEP 85930-

000, Nova Santa Rosa-PR, RG n» 8.545.501-0, CPF nS 048.681.759-80.

Marcos Venicius Kessier Scarlotto, brasileiro, solteiro, técnico operador de som, residente na Rua

Travessa Rio Branco no 99, Bairro Continental, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, RG n»

10.877.752-4, CPF nS 068.473.779-50.

Willian Mathias Arndt, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Horizontína ns 206, Centro, CEP

85930-000, Nova Santa Rosa - PR, RG nS 13.740.6 nS n»;'; ioa s/iQ^n
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Jyan JonhatS Phcllyppe Lunardi Oviedo, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Boa Vista, n«
244, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP 85930-000, RG ns 9.416.962-3, CPF nB 092.131.459-00.

Paloma Blanca DIedrich Rodrigues, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua Rio de Janeiro n® 678,
fundos, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, RG n» 13.302.261-9, CPF na 114.031.399-

11.

Lucas Gabriel BIum, brasileiro, solteiro, auxiliar contábil, residente na Rua 12 de outubro, n» 1482,

centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, RG n5 12.726.041-9, CPF n® 102.293.269-12.

Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro, casado, produtor cultural, residente na Linha Campos
Sales, s/n. Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG na 7.037.699-7, CPF n»

039.840.309-08.

Dérik Leonhardt Neske, brasileiro, solteiro, auxiliar de biblioteca, residente na Rua Maranhão n» 1499,

Jardim Líder, Marechal Cândido Rondon - PR, RG nS 10.518.284-8, CPF n® 083.199.099-61.

Marechal Cândido Rondon - PR em 10 de outubro de 2017.

A

Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque>lipe

Presidente
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Aline Roberta da Silva

Secretária
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ASSEMBLEIA GERAL PARA CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ARTE E CULTURA DO OESTE DO

PARANÁ - AACOP

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às vinte e uma horas na cidade de
Marechal Cândido Rondon, reuniram-se na qualidade de fundadores os Srs (a): Gerson Daniel
Giese, brasileiro, casado, regente de coral, residente na Rua Edvino Ohlweiler, n^ 2010,
loteamento Beija Flor, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n26.042.950-2, CPF n^
024.626.129-39, Mathiel Eduardo Rohioff, brasileiro, soiteiro, multiplicador de treinamento,
residente na Rua 7 de Setembro n0436, centro, CEP 85960-000, RG n® 8.661.919-9, CPF nO
044.836.559-65, Diogo Wililam Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, anaiista de CQ, residente na
Rua da Felicidade, nS 701, Viia Pioneira, Toledo - PR, CEP 85909-190, RG nO 10.663.888-8, CPF nS
074.215.159-00, Arnaldo Andres Leandro, brasileiro, solteiro, estudante, residente na rua Waiter
Nyland, n2 1208, loteamentosocial, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste - PR, RG nfi 13.715.569-9,
CPF ns 118.572.589-08, iVIatheus Henrique Egewarth, Brasileiro, solteiro, estudante, residente na
Rua Machado de Assis, ns 810, Centro, CEP 85988-000, Entre Rios do Oeste - PR, RG nS
10.645.054-4, CPF n? 117.997.839-01, Nicoías Luis de Lima, brasileiro, soiteiro, instrutor de artes
cênicas, residente na Rua Tibagi nS 2770, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, RG n5
12.382.529-2, CPF ns 085.601,669-12, Aline Roberta da SÜva, Brasileira, solteira, estudante,
residente na Rua das Palmeiras, nS 399, São Matheus, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon-
PR, RG n2 12.770.963- 7, CPF n® 086.662.659-06, Poliana Friedrich Giese, brasileira, casada,
arquiteta, residente na Rua Edvino Ohiweiler 2010, Lot. Beija Flor, CEP 85960-000, Marechal
Cândido Rondon - PR, RG n9 9.142.468-1, CPF nS 093.530.429-09, Natan Timoteo Cruz, brasileiro,
solteiro, vendedor, residente na Rua Piauí nS 380, Loteamento ÉÜo Winter, Marechal Cândido
Rondon-PR, CEP 85960-000, RG n? 9.709.415-2, CPF n? 104.185.729-25, Lucas Gabriel de Almeida,
brasileiro, soiteiro, estudante, residente na Rua Continental, n9 634, Loteamento Florença,
Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85960-000, RG nS 13.036.925-01, CPF 116.030.109-39,
Raidiane Nolasco Fernandes, brasileira, solteira, operadora de caixa, residente na Rua São João dei
Rey, 5540, Vila Gaúcha, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG n2 1.868.727 5SP/MS,
CPF n5 107.042.459-57, Gabriela Luiza Martineili, brasileira, solteira, estudante, residente na Rua
Aracaju nS 399, Bairro Alvorada, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR, RG ns
12.587.610-2, CPF n® 092.178.139-31, Igor Matheus Benitez, brasileiro, soiteiro, estudante,
residente na rua Santa Catarina, nS 1580, Centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon - PR,
RG n9 12.476.051-8, CPF n® 104.534.599-78, Alisson Matheus da Silva, brasileiro, solteiro,
estudante, residente na Rua das Palmeiras, n? 399, São Matheus, CEP 85960-000, Marechal
Cândido Rondon- PR, RG ne 12,770.948- 3, CPF n^ 086.662.589-50, Lucie Maria Schreiner,
brasileira, casada, artista plástica, residente na Linha Campos Sales s/n. Vila Margarida, Marechal
Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000, RG nS 7.594.523-0, CPF nS 036.531.439-00, Fabiano Carlos
Cassimiro, brasileiro, Solteiro, Pedagogo, residente na Rua 25 de Julho n^ 375, CEP 85930-000,
Nova Santa Rosa-PR, RG ns 8.545.501-0, CPF ne 048.681.759-80, Marcos Venicius Kessier
Scariotto, brasileiro, solteiro, técnico operador de som, residente na Rua Travessa Rio Branco n2
99, Bairro Continental, CEP 85960-000, RG nS 10.877.752-4, CPF nfi 068.473.779-50, Wiilian
Mathias Arndt, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Horizontina ns 206, Centro, CEP
85930-000, RG nS 13.740.682-9, CPF n2 055.244.849-40, Jyan Jonhatâ Phellyppe Lunardi Oviedo,
brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Boa Vista, n? 244, Centro, Nova Santa Rosa - PR,
CEP 85930-000, RG nS 9.416.962-3, CPF nS 092.131.459-00, Paloma Bianca Diedrich Rodrigues!

SERVIÇO DE REOlSTRO DE
PESSOAS jurídicas ^

BRUNA FAStANNE 6ARR08 CUNHA
R«0iitradota

JAQUELINE REISNER
CtcTBwnt* JuramantiKía

Marechal Cândido Rondon > Paraná



Cândido Rondon -PR, CEP SSge^Oro,'̂ "n^ia 3Ó°2 26^9%^"BIum, brasileiro, solteiro, .uxiliar contáb^res^dení na Rua 12 d", f
85960-000, Marechal Cândido Rondon- Pr! rg n» Í2 726 0^1-^^^^ .
Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro casado nrnHi t i* i "" Luiz Felipes/n, Margarida, Marechal Cândido Rondon'- PR CEP'8S97Tooo'''rT® T
039.840.309-08, Dérik Leonhardt Noct» i, r , ' , "G n® 7.037.699-7, CPF ns
Rua Maranhão n» 1499, Jardim Líder Marechal Când d°biblioteca, residente na
083.199.099-61. relacionados emt^^nTxfe o5 S
convidados, tendo por finalidade, única eexclusiva funda ®""a àe presenças, comofins econômicos, sem cunho poí.Cou parÍdTr; p
aclamação, o Luiz Felipe Cavalcanti de Alhnn Presidir os trabalhos, foi indicado, por
para secretarià-lo. cJra palavra o
uma associação capaz de aglutinar forcas e reDr/"'t anecessidade de se constituir
Poder Publico eàiniciativa píváda ^ u P^"®"tes junto ao
da associação edo endereço para ainstalação da se^deT^^^íV '̂̂ ^®"' denominação
foi imediatamente aprovai por un nS d^^^
Oeste do Paraná -AACOP. Ainda comrnltf ^ u Associação Arte eCultura do
Cópias do estatuto social aser discutido iá de cnnh° Presidente distribuiu aos presentes,
lido edebatido, restou aprovad^Por úía ° integralmente
presente ata, para todos os fin^ de direltrtldn
associação. Em ato contínuo osenhor PresidéntP ri definitivamente constituída a
os cargos da Diretoria Executiva "pSemando r^
inscritos, submetendo-os à votação Adós a cont;. candidatos anteriormenteDiretoria Executiva compostaTa segufnte for^: oteTo ^
Albuquerque, brasileiro casado orodutor it i ' P''®sidente Luiz Felipe Cavalcanti deMargarida, Marechal Cân^o Vn " 8^9^R^
039.840.309-08, vice presidente -Mathiel Eduardo Rohlff h i, ^ 7.037.699-7, CPF n»

na Rua das Palmeiras, ns 399, São M^thLToP residente
12.770.963- 7, CPF ne 086 662 659 ofi ^5960-000, Marechal Cândido Rondon- PR, rg n®

rsícerres,z"''''"'Rondon-PR, CEP 85960-000, RG ns 13.036Í92S-01 CPF lieTso log W Ir'""
William Santos de Oliveira brasileim 5nitoir„ , í, . ^ 16 030.109-39, conselho fiscal - Diogo
701, Vila Pioneira, Toledo - PR CEP 85909 19o"^r ^o^n Felicidade, ns
Paloma Bianca Diedrich RodrIgL biirrsoíe ra 074.215.159-00 -

resid;:trna"R":^or;-1 ::rLrcir
9.416.962-3, CPF n. 092.131 459-00 ES^fmn. . ?gestão de 10 de outubro de 2017 a 10 Hp n t h" T residente dá posse aos eleitos, para a
quisesse se manifestar e" na ausência 1 Ln f" :° ' ^
agradeceu apresença de todos edeu por encerrada apres^^nt^a'''
mim, que servi como secretária, que lavrei apresente ata e determinando aPüblicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessáriosT:r:sre';:re*L:° aíll"
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LuizVelipe Ca^íalcanti
Presidente

^Mbatcu Juou 3»Sav
Aline Roberta da Silva
Secretária
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Konítonj'? d. Ouiúbro delOiV:"

ourrEANcoríAMELLOEcmi

Registro do Pessoas Jurídicas
Rua Dom Jo6o VI. 821 - Sala 03 Ed.Veneza

Mareciiai Cândido Rondon-PR
Fone; (45) 99949-9279

Selo n* EjVqG 6FV2z.R9KUe, ConUolõ: ckUKz.ETqnL
Consulteesse selo em httD://funarDen.com.br
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RCPUBLICA FFnF^fivÃDÕQãi^r

r secRCT^i^E esuTO •
Pt-NíTENOARIAINSTITUTO OE lOENTIRCAÇAO OO PARANA

RG: 7.037.^.7

I^^^EMTgpO ÕTETOfTrtBin

WOWTSOeCRAL 7.037 609-7

ií*? clmCANTIALBUQUERQUE
^B-lAÇAO; ALVAÍW5 CAVALCANTI DE ALaUGOERQUE JUMOR

0UVE7H TEWSWHA CASAGRANOE CAVALCANTI KAl«JQUERQU6
NATUWLI0AD6: FOZ OO IGiWajS» _«rvíWPOUAÇUffm OATADeNA8CIMENTD:0l«1/19M

OOC ORBEM: COMARCA-WO BRANCO/AC. DA SEDE
C.CAS-S791, LIVR0.2«e. raLHA>19l

CPP; O30.B4OJO»4» ^

C*^tRA De IDENTIOAPF

«

WNISTÉRIO DA FAZENDA

Reoe^Federal ,
CM^tro dt PMtou Ftticas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número

039.840.309-08
Nome

oc^i»« TO»
.l.eiN"7,tl6"ot:2a^a3

LUIZ FELIPE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Nascimento

01/01/1984

VAUOO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTlFICAÇtó

yf

—

CÓDIGO DE CONTROLE
284B.E6EC.00A7.8245

Aautenticidade deste comprovante deveri
ser confirmada na Internet, no endereço

www.recelta.fazenda.gov.br

Comprovante emttido pela
Sec.'«taríada Receita Federal do Brasil

ks 10:35:04 dodia 11/11/2016 (horç e data de Brasílifl)
dígito verificador: 00



06/06/2018 Comproswte de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A infbmiação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO

28.884.266/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!.

ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
AACOP

DATA DE ABERTURA

18/10/2017

PORTE

DBIIAIS

CÕ0I6OE DESCRIÇÃO OAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIFM.
90.01-9-99 • Artes cõnicas, espetáculos e atividades complementares nlo especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
90.01-9'01 - Produção teatral

82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 • Produção musical

90.01-9-03 • Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 • Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas á cultura e à arte
S9.14-6>00 • Atividades de exibição cinematográfica
85.S0-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.92-9-02 • Ensino de artes cônlcas, exceto dança

85.92-9-01 • Ensino de dança
85.92-9-03 - Ensino de música

85.92-9-99 • Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
90.02-7-01 • Atividades de artistas plásticos. Jornalistas Independentes e escritores
90.02-7-02- Restauração de obras-de-arte

90.03-5-00 • Gestão de espaços para artes cdnicas, espetáculos e outras atividades artísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA

399-9 • Associação Privada

LOGRADOURO

R EDVINO OHLWBLB)

CEP

85.960-000

BAIRRO®ISTRrrO

BBJA FLOR

ENDEREÇO ELETRÔNCO
FB.iPECAVALCAKTI@OUTLOOK.COM

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2010

COMPLB<IENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 9961-7122 / (45) 9981-8646

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASrruAÇAO CADASTRAL

18/10/2017

MOTIVO DESTTUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normati\^ RFB r\° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/06/2018 às 17:19:24 (data e hora de Brasília).

http6yAAWwreceita.teenija.goubr/PessoaJurídica/CNPJ/cnpjreve/Cnpjreve_ConvoMentB.asp

DATA DASTTUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/
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Consulta QSA / Capital Social

Comprosents de Inscrição e de Situação Cadastral

Voltar

1 l Preparar Página
para impressão

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

http6yAMMKreceitafezenda.gaubr/PessaeJu-i(lc^NPJ/cnpjrev^r¥jreve_CorTTr(M»ite.asp 2/2



28/06/2018 https://wyvw.sifge.cai)a.govbr/Enpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirr*rPapel,asp

VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 28884266/0001-63
Razão Social: associacao arte e cultura do oeste do parana aacop
Nome Fantasía:AACOP

Endereço: Rua edvino ohlweiler 2010 / beija flor / marechal
cândido RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações como FGTS.

Validade: 27/06/2018 a 26/07/2018 S

Certificação Número: 2018062701331905354257

Infonraçâo obtida em 28/06/2018, às 17:15:36,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://vwwi/.sifge.cai)0.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprrrrtrPapel.asp

f\
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1&06/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOR

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dwda Ativa da União {DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://www.pgfh.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:44:06 do dia 15/06/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/12/2018.

Código de controle da certidão: 08DF.8C44.170B.77EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANÁ
Governo do hjaoo

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 018170314-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 28.884.266/0001 -63
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/10/2018 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda pr.gov hr

Página 1 de 1
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PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N° 018283991-84

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 28.884.266/0001-63, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de Inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 28/07/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vww.fazenda.pr.qov.br

Página 1 da 1
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CONTRIBUINTE

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 8206/2018

Aulencidade: WGT211206-029-HQIKTH-266426381

Requerente;

Contribuinte ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - 466174
AACOR

CNPJ/CPF: 28.884.266/0001-63

Endereço: RUA EDVINO OHLWEILLER 2010
Cidade: Marechal Cândido Rondon PR

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou nãoem Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado odireito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre ocontribuinte acima identificado que vierem a
ser apuradas. ^

Apresente CERTIDÃO é válida sem rasuras por60(sessenta) dias.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 11 de junhode 2018.

EmIHdo por ESCRITQRIQ CONTÁBIL UNIVERSO LTDA-ME

Rua Espírito Santo, 777- Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro • CEP85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-oaae: www.mcr.Dr.Qov.br

r'
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 28.8 84.2 66/00 01-63
Certidão n° : 151408616/2018

Expedição: 06/06/2018, às 17:25:27
Validade: 02/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO arte E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

28.884 .266/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtiátst. jus .br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR. CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Tenzinha Stijuinelde Camargo
TrruLAR

Jidauto 'Kafin <Pinto

Caria (Patrícia SoSríníio de Camargo
Cristiaiu li^eôer

ÇracicCe MartinsCeuscfi
SandraMaraSignore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parle interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei nao constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

ASSOCIACÃO AKTE E CULTURA DO OESTE DO PARANÁ - AACQP - inscrito no
CNPJ sob n" 28.884,266/0001-63, com sede na Rua Edvino Ohiweiler, n." 2010, Bairro
Beija Flor, neste Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que. procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Mareei

CÕniãrca de Marecnaí Cândicio F-<ondon
f:8lado do Paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR. '̂AR^pOR
DePOSllAniO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Rijfi PamlBA; 5^^ Centro
CNPJ -71

Mana Torez/otta Carna/po
O/icoí

ai Cândido Rondon, 08 dejunho de 2018- 12:01 horas.

Sandra OÜara ISignore
Esc. Juramentada

•K-l' -> vO"t^

Rua Paraíba, 541 - Centro- Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709



DECLARAÇÃO

Eu. LUIZ FELIPE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, brasileiro,

casado, produtor cultural, residente e domiciliado, nesta Cidade e Comarca, portador
da cédula de identidade RG n° 7.037.699-7 e inscrito no CPF sob n° 039.840.309-

08, DECLARO para os devidos fins de participação no processo licitatório Pregão
Presencial n° 082/2018 da prefeitura do município de Pato Bragado/PR, que a
Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP. inscrita no CNPJ sob n°

28.884.266/0001-63. com sede à Rua Edvino Ohlweiler, n° 2010, Bairro Beija Flor,
Marechal Cândido Rondon/PR, foi registrada em 18/10/2017 e esteve em situação
de inatividade no ano de 2017, portanto deixa de apresentar o balanço patrimonial e
as demonstrações contábeis do período. Encaminho, em anexo, o recibo da ECF -

Escrituração Contábil Digital do período 18/10/2017 a 31/12/2017. comprovando a
falta de movimentação de ordem patrimonial ou financeira, entregue pela contadora,
a Sr® ELZIRA HARDT MÜLLER, portadora da cédula de identidade RG n°

1.722.363-1, inscrita no CPF sob n° 369.194.209-10 e CRC/PR n° 023310/O-O.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 13 de Junho de 2018.

Luiz Félipe Cavalcanti de Albuquerque

CPF 039.840.309-08

Presidente

Elzira Hardt IWüller

CRC: 023310/O-O

Técnica Contábil

O



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 4.0.6

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

ibENTIFiCAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

28.884.266/0001-63

SCP

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIAÇÃO ARTE E CULTURA DO OESTE DOPARANA AACOP

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
período DA APURAÇÃO
18/10/2017 a 31/12/2017

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

34.D8.CB.A7.B5.9B.94.A5 37.79.F0,93.C6.25,56.5B.91.C7.00.51

SITUAÇÃO
Normal

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

Procurador

Contador/Contabilista

36919420910

36919420910

NÚMERO DO RECIBO:

34.D8,CB.A7.B5.9B.94.A5.37,79.F0.93.
C6,25.56.58,91.C7,00.51-9

•" '̂̂ ^VÀLIDAOe

ELZIRA HARDT 366750760129600668837
MÜLLER:36919420910 21549147360504648 25/04/2017 a 24/04/2020

ELZIRA HARDT 366750760129600668837
MULLER;36919420910 21549147360504648 25/04/2017 a 24/04/2020

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 06/06/2018 às 17:16:45

97,8F,E2.20.D3.BD,13.B0 FA.85.
DD.B2.6E.5A.A1.0A



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375

Rua Edvino Ohlweiler, n^ 2010, Bairro Beija Flor
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646
Email: gersongiese@yahoo.com.br

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 083/2018

Í3EI EB
flSSOCmçÃO f)RTE ECULTURR

DO OESTE DO PARANÁ

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ ns
28.884.266/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Luiz Felipe Cavalcanti
de Albuquerque, portador do documento de identidade RG n® 7.037.699-7, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n® 039.840.309-08, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em

serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

iz Felipe Cavalcanti de Albuquerque
RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP
CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta
Inscrição Municipal: 12375

Rua Edvíno Ohlweiler, n^ 2010, Bairro Beija Flor RSSOCIAÇfíO ARTE ECULTURA

W oeste do PfíMmFone: (45) 9 9981-8646
Emaii: gersongiese@yahoo.com.br

EÍEÍ EB

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 083/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ ns

28.884.266/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Luiz Felipe Cavalcanti
de Albuquerque, portador do documento de identidade RG nô 7.037.699-7, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n9 039.840.309-08, DECLARA, sob penas da Lei, que não existem
impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

MMQ
Luiz Felipe Cavalcanti de AlbucJuerqL/e

RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375
Rua Edvino Ohlweiler, n^ 2010, Bairro Beija Flor

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646
Email: gersongiese@yahoo.com.br

ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 083/2018

E!EI EB
nssocmçRo arte e cultura

DO OESTE DO PARANá

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP,
inscrita no CNPJ nS 28.884.266/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque, portador do documento de identidade RG ns
7.037.699-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n? 039.840.309-08, DECLARA, sob penas da Lei,
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

Luiz Felipe Cavalcanti de ^IbuqueHque
RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente



Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP

CNPJ: 28.884.266/0001-63

Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375

Rua Edvino Ohlweíler, ns 2010, Bairro Beija Flor

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 9 9981-8646

Email: gersongiese(S)yahoo.com.br

ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 083/2018

EJEÍ
ftSSOCmçRO ftRTE E CULTÜRfi

DO OESTE DO PARANÁ

DECLARACAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, participante da
Licitação Modalidade Pregão Presencial de n.^ 083/2018, declara sob as penas da Lei, e para
todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

Luiz Felip^ Cavalcanti de Albuquerque
RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente

KJ
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TCEPR

Cwisulta de Impedidos de Udtsr

Pacqulfa Impedidos d« LIclUr

Cadastro ImpedidosLicitare Contratar

Tipo documento CNPJ » Número documento 28884266000163

Nome ASSOOACAO ARTE ECULTURA DOOBTE DOPARANA AACOP

Período put)lkaçáo : de Oi/10/2017

Data de Início Impedimento: de

teta de Fim Impedimento: de

NENHUM ÍTEMENCONTllADO!

até 30/06/2016

até

até

https7/ser\iicos.tce.pr.gc«br/tcepr/municipal/ál/Consultarimpedido6Web.aspoc



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ASSOCIACAO ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA -
AACOP

CPF/CNPJ: 28.884.266/0001-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão destacertidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso comefeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:4426 do dia 28/06/2018. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas. tc u. go v. br/ords/f?p= ÍNI DO N EO :VE RI FIC A

Código de controle da certidão: DZLM280618174426

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TCEPR
.í . ií'ftLr!rOi"AAAHA

Consulta deImpedidos de Licitar

P«M|uls* Impadldot di Licitar

Tipo documento iCPF

Cadastro Impedidos Licitare Contratar

f^jmero documento 03984030908

Nome LUIZ FELIPE CAVALCAPm DE ALBUQUERQUE

Períodopublicação: de

Data de Iníoo Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM íítMENCONTRADO!

até

até

até

httpsy/serMcx>s.tce.pr.gcwbr/tcepr/municipal/ail/Consultarinnpedidos\Afeb.aspix
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i NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO MUNICiPIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins de direito e a quem interessar possa, que a
Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ sob o n°
28.884.266/0001-63, estabelecida à Rua Edvino Ohlweiler, n° 2010, Bairro Beija
Flor, Marechal Cândido Rondon-PR, possui capacidade técnica para atuar no ramo
de: artes cênicas, espetáculos e atividades complementares, serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas, produção teatral, produção
musical, produção de espetáculos de dança, produção de espetáculos circenses, de

marionetes e similares, atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à
arte, atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares, atividades de
exibição cinematográfica, ensino de artes cênicas, ensino de dança, ensino de
música, ensino de arte e cultura, atividades de artistas plásticos, jornalistas
independentes e escritores, restauração de obras-de-arte, gestão de espaços para

artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas, pois já prestou serviços na

área musical na realização do 8° ENCORO (agosto/2017) para o Município de Nova
Santa Rosa, inscrito no CNPJ sob n° 77.116.663/0001-09, localizado na Avenida

Tucunduva, n° 833 - Centro, na cidade de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná.

Declaro ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente.
Por ser verdade, firma o presente.

Nova Santa Rosa-PR, 12 de Junho de 2018.

FABIANO CARLOS CASSIMIRO
Diretor do Departamento de Cultura

Portaria n° 077/2017

CPF n" 048.681.759-80

RG n® 8.545.501-0
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cievidamate inaritT' ^ Marechal Cândido Rondon, Paraná,
Felipe Qivalcanti de Jk neste ato representada por Luiz

Sales s^n brasileiro, casado, produtor cultural, residerte na Unha
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Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR,
credenciada pelo Decreto n.° 9.538, publicado no
Diário Oficial do Estado em 05/12/2013.

A Escola de Música e Belas Artes do Paraná, a
partir do Decreto n.° 9.538/2013, integra a
Universidade Estadual do Paraná, como Campus
de Curitiba t.

CURSO SUPERIOR DE CANTO

Reconhecido pelo Decreto Estadual n° 1.065,
publicado no D.O.E. de 13/04/2011.
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1 1 CONSELHO
m- "Jff f fVI 1 NACIONAl

de justiça

BRASIL
APOSTILLE

{Conveniion de La Haye du 5 octobre 1961)

1. Pais
(Courvy/Pays):

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Eae documento público
(Tliispublic documem/Leprésen acie pubilcl

2. Foi assnaüo por
(Has been signed if/IAèli signé par)

Antonio Carlos Aleixo

3. Na qualidade de:
(Acting in ihecapacicyof/>>gissantenqualiiécle}

Reitor

4. Tem o selo / carimbo de:
(Bears lhe seal / stanp d/Bsi r&Mj du sceai^ limÉxe

UNESPAR-Universdade Estadual do

Paraná

Certi ficado
(Certified 1Attesié)

5.Em:
(Al/À] Curitiba

6.No dia; 28/03/2017
{TliBí Le)

7. Por
(By/Par)

MÔNICA MARIA GUIMARaES DE MACEDO DALLA VECCHIA

8. N":
{N°/SQUSn^

1374707

jr V|
9. Selo / Carimbo; apostua tV

(Seal/Slanp/Sceau/Tlrrt»re) II| APOSTIOB
10. Firma;

L (Signalure) . Assinatura Setrônica

L Qeciraric Signalure

SgíBtureãecirorique

Tipo de documento;
(T^ (tf docment/ T)fK <facta)

Nome do titular:
(Naneotholda ofdocumsntfNomdutinJajre)

Diploma

Michele Patrícia de Coelho

EtU annu apcns • utlmitii, • enedded»
de tlgiúltib t. «onlo ivooMo. o >ito ou cartnbo
comano m docimeno sáfco. Ba nlo aniio o
ttatOlo de decuncfio pn e qual fd •miUe.

ThB Apcale catllei ürfy M sl^iauc, Ih* c^iacly d
ttK posai s^rtig ( anJ iMibb iffnfrtae. Ita smI or
aorp «HcR tt« ptUe dxuncn tnn. li don n
onify Oh onet tf llv dourtan lor vMcfi l ms
lisued

Cctie Afouie ne cartlie a» li signaure. Ia «laBÉ tfi
|>) iili b (k tele a agi M, k cas dcMan. ha
sceoiouliinibadn cs acta puCfcen >ev«iu. EhM
«rtiia paa M cotru de rict* fjou- leqjd da a ««
éniM

A (naacis Aoieüa (d llnnada eon
anMv* deufttta. coMgmia a La'
iciLatamoe.

TNs Aflssiae iMs iiecttcricatf s^pad
•n acordenca vdli l*> if
U,4i»20a6.

C«Ue AfOstfle « M signie pir m
signenra flecmrafA. ffaertsbuiir
u.4i9raao6.

Pc Im. ucttaaUeQflttde
paa checar a wmUdid»
dBia AfBlIa e de su>
anMnn cMrtNea. Uma

cúiia do dDcifneno fúbko
Kjtfaane lantfaém «s(i
«sporfvci iBirasma plglra

DúyUas a rtiodM Omt AfoBla
erifir em cotHs csm a aifUÓriado
OU:

Anyquantas BbM 1H> Apouk inait
M Accled 10 Ila Ombutenax o< Ih»
CW:

VeidK caMaciK FOmtuiknun de le
CM pov icuie i|jea(lon letKl^e I
celle ^i^osiae

A unldiM dasu Dfoula a de u aastoiua
daltMaL bem cano s dgonwlo pOico euttBcaraa.
pcdim SH veritcariaa cm;

The autmicty ti it* Acsxla ind ta aleurorile
siirMua, Ang «itli Uc tnla^ piMc dscman. may
bevailicd s:

L'aun)enici4 * «eiie Apoale. de Ia siiyniuie
Seciivi^. iM que de hde ixMc stus-lKerl pea
«tavMMeur;

wwM.cnj.j us.br/aiiostlta/conferencia

O SS 61 2326-4607

® auvidorfa@cn|.jus.br

Pleu* use II* QH cwe le
chec* lhe Bihanidy oi ihb
Apeatie erd U dororie
s\7aifa. A d iTw
urpdeilytig puUe deamen la
aho aecaasUa (ivn soma

K^ge-

v-ula ulse «e Code QR
vaiVIet rMtienlcté de

cena Afasile e( de sa
sianaira Une
coc'a de lecia puUc aos-
lacen es>
sur la neme pega.

C4dgo(CadaV

1374707
CRC

0897EAE2

17.0.00264601-0

A 056P



Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR,
credenciada pelo Decreto n.° 9.538, publicado no
Diário Oficial do Estado em 05/12/2013.

A Escola de Música e Belas Artes do Paraná, a
partir do Decreto n.° 9.538/2013, integra a
Universidade Estadual do Paraná, como Campus
de Curitiba I.

CURSO SUPERIOR DE CANTO

Reconhecido pelo Decreto Estadual n.° 1.065,
publicadono D.O.E. de 13/04/2011.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITORIADE ENSINO DE GRADUAÇÃO

Diploma registrado sob n.°.

Livro Folha ^ÀÂfL, de acordo com o

Art. 48 da Lei n.° 9.394 de 20/12/1996.

Paranavai-PR,_^^ de de

Marcos dos Santos

Diretor de Registro de Diplomas

Por delegação de competência, nos termos do
Ato Executivo n.®001/2014 - Reitoria de 28/07/2014.

Cartório Di»triUl do Taboão
ir. 1425. Fsor:<41)UM-]}II - MMOZt {rFn: («RUJMIU. Cr

Josi Marcelo Luco út Oliveira "Tabcliflo
CM V5nK,l2|.0n^t^

SEIO; syp68.8xz7T.TCRMv-SVLIQ.VFOSz
Vali-J- .--1 -i>) • r lü

.<0 : '-v

Reconheço por semelhança a assinatura de ANTONIO CARLOS
ALEIXO (39&399) Dou F6.*P340Q5HA1-8035»-6S*

Curitlbi-PR a? d* março d»2017 • 1Q B2:14h
Em T«(t*munho _-j—VTdid» _

I LUan Witi l )uucian« SunecH Antun*» [ } Kaiiy Carettnt Prinça d»
S)tv«
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Repubblica Federativa dei Brasile

Geraldo Polia
Alultore Pubblico Giurato Cameradi Commercio dei Parand httD://ww\v.iuceDar.Dr.gov.br N. 12/225-T

>ocumento: DIPLOMA UNIVERSITÁRIO N. 6415/2017
Geraldo Polia, Interprete Commerciale e Traduttore Pubblico, iscritlopresso Ia Camera di Commercio deUo StatodeiParaná, ha tradoito
il documento suindicato, scritto in línguaportoghese, che trascrívea continuazione:

Stemma delia UNESPAR —Universilà Statale de! Paraná

II Rettore deirUniversità Statale dei Paraná,

nelPuso delle proprie attribuzioni e vista Iaconclusionedei Corso

SUPERIORE Dl CANTO

il 29 gennaio 2014, conferisce il titolo di Laurea a

MICHELE patrícia DE COELHO

brasiliana, nata nello Stato dei Paraná, il 25 giugno 1986,
portatrice dei R.G. n. 9.789.905-3/PR,

e le concede il presente Diploma, affinché possa godere di tuttl i dirittie prerogative legali.

Curitiba - PR, 29 gennaio 2014

f.ío da Maria José Jusiino
Direttríce - Campus Curitiba I

f.toda Michele Pairicia de Coelho
Diplomata

/.Io da AntonioCarlos Aleixo
Rettore

/Sul retro dei diploma consta quanto segue:}

UNIVERSITÀ STATALE DEL PARANÁ - UNESPAR,
accreditata dal Decreto n. 9.538, pubblicato sulla Gazzetta Ufficiale dello Staio il 05/12/2013.

La Scuola di Musica e Belle Arti dei Paraná,
a partire dal Decreton. 9.538/2013, integra rUnIversità Statale dei Paraná, come Campus di Curitiba I.

CORSO SUPERIORE DI CANTO

Riconosciuto dal Decreto Statale n. 1.065, pubblicato sulla O.U.S. dei 13/04/2011.

UNIVERSITÀ STATALEDEL PARANÁ
Vice-Rettoriadl insegnamenlo di Laurea
Diploma registrato al n. 00127,
Libro 01, pagina 0127, di accordo con
l'Art, 48 delia Legge n. 9.394 dei 20/12/1996.
Paranavai-PR, 20 marzo 2015

f.to da Jorge Marcos dos Santos - Dircttore di Registro di Diploml

Per delega di competenza, ai sensi deirAtto Esecutivo n. 001/2014 - Rettoriadel 28/07/2014.

LajirmadeiRettore - Anionio CarlosAleixo, appostaal documento, é staia rlconoscluta sul retrodallVfficioDistrettuale de! TaboÕo, il 27 manto 2017,
f.to da Denise Lilian Witt.

Quanto sopraèstaioestratto daldocumento presentalo, chehoiradjitto^nfede^
Curitiba, 28 marzo 2017

11/1/
íeM^o polis

' TraBuUr
iUCEPAR

R. XV de Novembro, 556 cj. 508 - 80020-310 -CURITIBA-I^R-Rrasile-(4IU079-9044 gernldopolln(??gmail.com

iíd-

[£Í^O/75im,



UNESMR
Unrversidade Estadual do Paraná

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná,
no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso

Superior de Canto
em 29 de janeiro de 2014, confere o título de

Bacharela a

Michele Patrícia de Coelho,
brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida em 25 de junho de 1986,

portadora do RG n.° 9.789.905 3/PR,
e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba-PR, 29 de janeiro de 2014.

Maria
Diretora - Cáfhpus de CuriUba I

Dípiomada Antonío Carlos Aleixo
Reitor

\
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CONSELHO

NACIONAL

DE JUSTIÇA

BRASIL
APOSTiLLE

(Convenlion de La Haye du 5 octobre 1963

1. País
(Ccxiwy/ Pa)6):

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Este documento público
(Ttis piiUlcdocumcni / Lcpréseni acie publlc]

2. Foi assinado por;
(Uns Ijeenslgned üy/A élésigné par)

Geraldo Polia

Traduioí Público3. Na qualidade de;
(AcUng Inlhecnpocity ol/Agissant enqualiié (le)

4. Tem o selo I canmbo de:
(BeaisUieseal /stanvol/£sirevètudusceaiitint«Gclc)

JUCEPAR Mal. 12/225 - T

Ceilííicado
ÍCefiilieíl/Aiiesié)

5.Em:
(Al/A)

Curitiba
6.No dia:

(Ti-e/le)
28/03/2017

7. Por.
(By/Par):

MÔNICA MARIA GUIMARSES DE MACEDO DALLA VECCHIA

8. N°:
(W/Sousn»)

1374831 ^ ^

10- Firma:
(SgnMure)

9. Selo / Carimbo:
(Seal / Sla^)/ Scesu ITimbre) APoatiiA

APOSIIUÍ
/Vssuwua eiorãiiiea

Elecvonic Stnnaiure

SIgnsiu e £lKirorique

Tipo de documento:
(Tvpe ofdocifnerrt IType cfacle)

Nome do titular;
(Nanea(holüef olüocumen/ Nom duUtUaire)

Tradução de Diploma

Michele Patrícia de Coelho
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS

CONTRATANTE: AACOP - Associação de Arte e Cultura do Oeste do Paraná, com sede à
Rua Edvino Ohlweiler, Bairro São Lucas, cidade de Marechal Cândido Rondon, Paraná,
devidamente inscrita no CNPJ n. 28.884.266/0001-63, neste ato representada por Luiz

Felipe Cavalcanti de Albuquerque, brasileiro, casado, produtorcultural, residente na Unha
Campos Sales, s/n, Margarida, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85974-000.

CONTRATADA: Karolyne Liesenberg, brasileira, solteira, estudante e professora de técnica
vocal, portadora da cédula de identidade RG ns 14.834.296-2, residente e domiciliada na
cidade de Curitiba, Paraná.

Pelo presente contrato de serviços, as partes, têm justo e contratado o seguinte:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula - O presente contrato tem comoOBJETO a realização, pela professora Karolyne
Liesenberg, neste ato representado pelo CONTRATADA, de aulas mensais de técnica vocal
para coros - juvenil e adulto. Sendo:

a) Ensaios para melhor preparação vocal das performances de cada coro; do seu
repertório;

b) Ensaios por naipes;

c) Exercícios de dicção, respiração, projeção, utilizando atécnica do bel canto italiano;
d) Concerto solo quando possível, junto aoscoros trabalhados;
e) Ensaios corais com aula prática de técnica vocal, com duração mínima de 60

minutos em cada coro, bem como, classificação individual vocal de cada cantor;
f) Acompanhamento dos cantores em processo de muda vocal - adolescentes/jovens;
g) Auxiliar nas atividades culturais dos municípios que envolvam os coros - seja em

eventos artísticos, espetáculos dos coros, participação em concertos, jurada de
festivais, etc.

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 28 - Fica obrigado o CONTRATANTE, AACOP, providenciar os alvarás e licenças
necessárias junto aos órgãos competentes para aexecução e elaboração plano artístico de
trabalho, quando assim o necessitar, bem como disponibilizar osmateriais necessários para
as aulas: piano/teclado, sala ampla e demais itens necessários para o bom andamento das
atividades de canto com o coro.

Cláusula 3* - Será responsável a CONTRATADA pela presença no dia, local o hora
combinados, excluindo-se os casos em que não der motivo que impossibilitem sua



DA REMUNERAÇÃO

r2i?;;.irT"7 "•"" °"'" "*'•'»'«• "•"-> ->»

data da aír ' ' ° dará na
Cláusula 6! - Aperiodicidade das aulas se dará durante oano de 2018 até no„Pmhr„será combinada diretamente co. aMCOP esua diretoria ou regent Vesp^

rr:pX°
OO FORO

Cláusula 71 - As partes elegem oforo da comarca de IWare^hal Cândido Rondon oara
dirimirem quaisquer controvérsias oriundas deste contrato.

vias de LuaTt"*''""/""" ' ^°"t^atados, firma opresente instrumento, em duasvias de igual teor, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Marechal Cândido Rondon, 05 de mar;o de 2018.

CONTRATANTE: Lub Felipe Cavalcanti de Albuquerque - presidente da AACOP

CONTRATADX: Korolyne Uesenberl - profissional de técnica vocal

TESTEMUNHAS:

NOME;

RG:

NOME:

RG:

para coros
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Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná • AACOP

CNPJ: 28.884.266/0001-63
Inscrição Estadual: Isenta

Inscrição Municipal: 12375

Rua Edvino Ohlweiler, ns 2010, Bairro Beija Flor flSSOClftÇflO ftRTE ECÜLTüRfl
Marechal Cândido Rondon - Paraná pARANÁ
Fone: (45) 9 9981-8646

Email: gersongiese@yahoo.com.br

E!ES

DECLARACAO DOS CONTRATOS VIGENTES

A Associação Arte e Cultura do Oeste do Paraná - AACOP, inscrita no CNPJ ne

28.884.266/0001-63, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n.5
083/2018, DECLARA que possui 01 (um) contrato de prestação de serviços vigente com a
profissional Karoíyne Liesenberg, para a realização de aulas mensais de técnica vocal para
coros - juvenil e adulto, para o ano de 2018. A carga horária do contrato é de 04 (quatro)
horas mensais, com ensaios de duração mínima de 60 minutos para cada coro.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

slL.. l
Luiz Felipe Cavalcanti de Albuquerque

RG 7.037.699-7 CPF 039.840.309-08

Função: Presidente



Declaramos que

Karolyne Liesenberg

participou do Workshop OperActing - Drama & Diccão para Cantores, realizado entre o
período de 30 de maio a 4 de junho de 2016 nas dependências da Universidade

Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), totalizando 45 horas letivas.

Frieda Gebert, D.M.A. Vítor Philomeno, D.M.A



A. Vi OFICINA DE

MÚSICA DE
CURITIBA

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

Karolyne Liesenberg frequentou durante a 33® Oficina de Música de Curitiba o curso Erudita - Canto, ministrado por
Fernando Portari - BRASIL, no período de 11/01/2015 a 14/01/2015, num total de 12 hora(s), sob os auspícios da
Fundação Cultural de Curitiba.

Curitiba, 09 de fevereiro de 2015.

Oireçâo Girai da
Úíiúna dc Música dc Cuntiba



m
35^ OFICINA DE

MÚSICA DE
CURITIBA

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

Karolyne Liesenberg frequentou durante a 35® Oficina de Música de Curitiba (2018) o curso Erudita - Ópera Studio da
Oficina de Música de Curitiba, ministrado por Abel Rocha - BRASIL, Leonardo Neiva - BRASIL, Rosana Lamosa -
BRASIL, William Pereira - BRASIL, no período de 28/01/2018 a 08/02/2018, num total de 90 hora(s), sob os auspícios
da Fundação Cultural de Curitiba.

Curitiba, 05 de março de 2018.

/

Janete Andrade

Direção Artística Geral

35* Oficina de Música de Curitiba

tnititulo

cur1tlb« d*

CuB\»r* CURITIBA



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

MAICO ASSUNCAO COSTA 08156741986

Nome do Empresário

MAICO ASSUNCAO COSTA

Nome Fantasia

Capitai Social

1,00

Número identidade Órgão Emissor
85442295 SSP

UF Emissor

PR

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

081.567.419-86

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de Inicio da Situação Cadastrai Vigente
26/04/2018

CNPJ NIRE

30.305.897/0001-22 41-8-0644018-3

Endereço Comercial

CEP

85988-000

Bairro

Hugo Emmel

Atividades

Logradouro Número
RUA DAS ORQUÍDEAS 611

Município UF
ENTRE RIOS DO OESTE PR

Data de início de Atividades

26/04/2018

Ocupação Principal
Instrutor(a) de música, independente

Atividade Principal (CNAE)
85.92-9/03 - Ensino de música

Ocupações Secundárias
Instrutor(a) de arte e cultura em
geral, independente

Forma de Atuação
Em local fixo fora da loja

Atividades Secundárias (CNAE)

85.92-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situaçãode enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual. A
sua aceitaçãoestá condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, noendereço: htlp:/Avww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16,de 17de dezembro de 2009. do Comitê paraGestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negóoos —REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ouemenda invalidará estedocumento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
{quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.racetta.fazenda.Qov.br/Pe88oaJuridica/CNPJ/fcpi/con8urta.asp

Número do Recibo

ME21522321

Número do Identificador

00008156741986

Data de Emissão

11/06/2018

n

\y
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11/06/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF8 a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEinscrição
30.305.897/0001-22

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MAICO ASSUNCAO COSTA 08156741986

TiTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-03 • Ensino de música

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
8S.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-S - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DAS orquídeas

CEP

86.988-000
BAIRRO/DISTRITO

Hugo Emmel

ENDEREÇO ELETRÔNICO

maico_acQhotmali.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•••**

NUMERO

811
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

ENTRE RIOS DO OESTE

TELEFONE

(45) 9983-3349

DATA DE ABERTURA

26/04/2018

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/06/2018 às 08:09:42 (data e hora de Brasília).

; Consulta QSA / Capital Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Voltar

Página: 1/1

Prepanir Págíni
para impressio

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

http :/Avww.receita.fazenda.gov.br/Pes8oaJufidica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1



13/07/2018 ht4>8;//w^.sifge.C8ixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimírPapel.a8p

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 30305897/0001-22
Razão Social: MAICO ASSUNCAO costa 08156741986

Endereço: Rua das orquídeas 6ii / hugo emmel/ entre rios do oeste /
PR / 85988-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/07/2018 a 11/08/2018

Certificação Número; 2018071311053167476565

Informação obtida em 13/07/2018, às 11:05:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//www.si^e,caixa.gov.br/EmpresayCrf/Crf/FgeCFSImprimirPapel-asp
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BRASIL Acesso à informação

Receita Federai
«orM

Certidão Internet

Participe

CERTIDÃO

MiNiSTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai

Serviços Legisiaçâo jl Canais

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MAICO ASSUNCAO COSTA 08156741986
CNPJ: 30.305.897/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nocaso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d* do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:11:15 do dia 11/06/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 08/12/2018.
Código de controle da certidão; 293F.D1DD.973D.5E97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta i® Preparar págin»
pár» impressão

http://servicos.recetta.fa2enda.gov.br/Servicos/certldao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet,asp?ni=30305897000122&passagens=1&tipoa1 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PA^NÁ Coordenação da Receita do Estado
OOVERNO 00 ESTADO

•MnwUdíPcaMi

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018184213-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 30.305.897/0001-22
Nome: MAICO ASSUNCAO COSTA 08156741986

Estabeiecímento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/10/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.qov.br

Pégtna 1 de 1
EmlMo via InmrM PúOUG» (11/06/2016 0$:12:04)

Ov



11/06/2018 Certidão

município de entre rios do oeste
Ç.N.PJ. :95.719.449/0001-10

Rua: Tocantins, N%00 - Área Central - CEP: 85988000 Entre Rios do Oeste - PR
E-mail:

Home Page:

DEPARTAMErfTO DE RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PESSOA JURÍDICA
NO 20307/2018

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

CMC:

Ativ. Principal:

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade: |

Finalidade:

Observação:

Situação do CMC:

MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI
MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI
30305897000122

4000921

RUA DASorquídeas

LOTEAMENTO RESIDENCIAL HUGO

EMMEL

CASA

ENTRE RIOS DO OESTE

Empresa com situação de Cadastro Ativa

611

ÜF; PR

M-.:

Atendendo solicitação da parte interessada, verificou-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e
constatou-se a INEXISTÊNCIA débitos tributários vencidos em nome do contribuinte acima identificado. Rca resalvado

o direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido.

Certidão Válida até 10/08/2018

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE

Entre Rios do Oeste PRsegunda-feira, 11 de junho de 2018 às 00:00 hs.

Aautenticidade dessa cerOdão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(www.enfrertosdooeste.pr.gov.br) através do códigode autenticidade N«> 20307
cadastrar Instrução normativa
Emitente: acessoextemo

http://200.150.71.137/24horas/Certidoes/frmTribCertidao.aspx?CertNeglD=20307



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAICO ASSUNCAO COSTA 08156741986

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 30.305.897/0001-22

Certidão n°: 151578161/2018

Expedição: 11/06/2018, às 08:14:23
Validade: 07/12/2018 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAICO ASSUNCAO COSTA 08156741986

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

30.305.8 97/0001-22, NÀO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12,440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR. DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

/Adauto Hahn Pinto

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristianc Wcber

Graciele Martins Leusch

Sandra Mora Signorc
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICLAL ou CONCORDATA, contra:

MAICO ASSUNCAO COSTA 08156741986 - mscrita no CNPJ sob n°

30.305.897/0001-22, com sede Rua das Orquídeas, n° 611, Bairro Hugo Emmel, no
Município de Entre Rios do Oeste nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

À-

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Mar^iial Cândido Rondon, 12 de julho de 2018 - 14:40 horas.

Graciele Matins Leusch

E. Juramentada
Comarca de Marechal Cândido Rondon

Estado cto P«*ná

CARTÓRIO pteTRWUlDOn. CONTADOR, PARTIDOR.
DfiF^MlTAraO WSLIOC) k AVAUAC>OI>( JUDICIAL

RMPãHima.Mi

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon -
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



C/^PJ n° 30.305.897/0001-22 // CPF N° 081.567.419-86

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n° O83/2OI0,
no sistema menor preço POR rTEM, instaurado por esta Prefeitura, oue não
emprega menores de I 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

de oualouer trabalho a menores de I 6 anos. salvo na condição de aprendiz, a
PARTIR de i4 ANOS, EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7 DA

Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR, I 6 de Julho de 20 I 8.

RUA DAS ORQUÍDEAS, n° 611, LOT, HUGO EMMEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

FONE (45) 9 9833-3493 /

r

MAICO ASSÜNÇAO CO
ADMINISTRADOR

Rua das Orquídeas, n» 61 I. Huoo Emmel

Entre Rios Do Oeste - PR

RC NO 0.544.229-5 SSP-PR

CPF N° 08 I -567,41 9-86

\
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C/VPJ n° 30.305.897/0001-22 // CPF N" 081.567.419-86

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio de Ucitaçôes da Prefecoíra Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO
LEGAL PARA LICFTAR OU COr^iTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI, inscrita
NO CNPJ N.° 30.305.897/0001-22, por intermédio de seu representante

LEGAL, O Sr. MAICO ASSUNÇÃO COSTA, portador do documento de identidade RG
N.o 8.544.229-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.o OS I .567.4 I 9-66,

DECLARA, SOB PENAS DA Lei, oue, oue não existem impedimentos legais para licitar

ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR, I 6 de Julho de 20 I 8.

MAICO ASSUNÇAO COS
ADMINISTRADOR

Rua oas Orquídeas. n° 6 I i. Hugo Emmel

Emtre Rios Do Oeste - PR

RG NO 8.54-4.229-5 SSP-PR

CPF N" Oe I ,567.4 I Ô-S©

RUA DAS ORQUÍDEAS, 611, LOT. HUGO EMMEL - CEP 8S.988-000
ENTRE RIOS 00 OESTE - PARANÁ

FONE (45) 9 9333-349J



CNP3 n° 30.305.897/0001-22 // CPF N° 081.567.419-86

Ao Preooeiro e Equipe de Apoio de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Decl-aramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 083/20I8,
NO SISTEMA MENOR PREÇO POR ITEM, instaurado por esta Prefeitura, oue não
FOMOS declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR, I 6 de Julho de 20 18.

\J^
MAICO ASSUNÇAO COÍ

ADMINISTRADOR
Rua das Orquídeas. n<' 6 i i . Hugo Emmel

Entre Rios Do Oeste — PR

RG N° 8.544.229-5 SSP-PR

CPF NO 08 I .567,4 19-06

A

RUA DAS ORQUÍDEAS, n«> 611. LOT, HUGO EMMEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

FONE (45; 9 9a3S-34t)5



l*!!* ^ sill£l
CNP3 n° 30.305.897/0001-22 // CPF N° 081.567.419-86

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio de Licitações oa Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE VEDAÇÕES LEGAIS
SÚMULA VINCULANTE N° I 3 - STF

MAICO ASSUNÇAO COSTA - MEI, sob CNPJ/MF n° 30.305.897/000 I-22. DECLARA, SOB
AS penas da Lei e em atendimento ao oue dispõe a Súmula Vinculante n° I 3, do Supremo
Tribunal Federal, ao previsto no Art. 54, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal,
E. Art. 36. inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do Município de Entre Rios do Oeste,
DECLARA:

Oue. não possui em seu quadro social, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade até terceiro grau de servidor do município de Entre Rios

DO Oeste investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento. ou oue receba
FUNÇÃO gratificada OU DE MEMBRO DO PODER LEGISLATIVO EM TODAS AS ESFERAS DA
Administração Pública: União. Estados e Município.

DEMONSTRATIVO DO GRAU DE PAREbíTESCO PARA FINS DE NEPOTISMO

FORMAS DE PARENTESCO
GRAUS DE PARENTESCO

loQRAU 2o GRAU 3° GRAU

PARENTE

CONSAGUÍNEOS

Ascendentes Pai e Mãe Avô. Avó Bisavô, Bisavó

Descendentes Filho, Filma Neto. Neta Bisneto, Bisneta

Cm Linha Colateral Irmão. Irmã

Tio, Tu (MATERNOS E

PATERNOS) Sobrinhos

(AS)

PAREKTES POR

AFINIDADE

Ascendente
Sogro. Sogra. Padrasto

E Madrasta do Cônjuoe
Pais dos sogros (avô,
AVÓ OO CÔNJUGE)

Avós DOS SOOROS

(Bisavô, bisavó do

CÔNJUGE)

Descendentes
Filho oo<a> esposoíaJ

(NETO ou NETA DA ESPOSA)

Filho(a) doCa) enteado(a)

(NETO ou NETA OA ESPOSA)

Bisneto, Bisneta do

CÔNJUGE

Em Linha Colateral Cunhado, Cunhada

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR. 1 6 de Julho de 20 I 8.

vJ
KJ

RUA DAS ORQUÍDEAS, n° 611, UOT. HUGO EMMEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS 00 OESTE - PARANA

FONE (45) 9 9833-3493

MAICO ASSUNÇAO COi
ADMINISTRADOR

Rua das Orquídeas. n<' 61 l . Hugo Emmel

Entre Rios Do Oeste - PR

RG N° 0-544.229-5 SSP-PR

CPF N» 08 i .567.419-86
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Consulta deImpedidos deLicitar

-P«*quiM Impedidos de Licitar- —

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

'ornecedor

T)po documento CNPJ *: Número documento 30305897000122

yNome MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI

Perfodo publicação: de

Data de Inído Impedimento; de

Data de Rm Impedimento; de

01/01/2018 1 até 12/07/2018

1 até

j até

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarímpedidosWeb.aspx 1/1



12/07/2018 https://contas.tcu.gov.br/certklao/W6b/Certidao/NadaConstâ/honie.faces;jsessionidsk3XzBgTr-EwhJ9mgUjqrPyFr.host1a11:c803-a.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MAICO ASSUNCAO COSTA 08156741986

CNPJ: 30.305.897/0001-22

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MAICO ASSUNCAO COSTA
08156741986, CNPJ 30.305.897/0001-22, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 08h48min20 do dia 12/07/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDs://contas.tcu.Qov.br/certidao/Web/Certldao/NadaConsta/verificaCertidaQ.faces

Código de controle da certidão: 64L7.V2TS.GFA1.UDIX

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

http8;//contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=k3XzBgTr-EwhJ9mgUjqrPyFr.host1a11;ce03-arqref7

W

1/1



12/07/2018

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

rPMqoUa Impedidos d« Licitar -

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documento

Nome

CPF * Número documento 081S6741986

MAICO ASSUNÇÃO COSTA

Período publicação: de 01/01/2018 até 12/07/2018

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

https;//servícos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarjmpedjdosWeb.aspx 1/1



12/07/2018 https;//contas.tcu.gov.br/c8rtidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessioníd-k3XzBgTr-EwhJ9mgUjqrPyFr.h08t1a11;ce03-a.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MAICO ASSUNCAO COSTA

CPF: 081.567.419-86

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MAICO ASSUNCAO COSTA,
CPF 081.567.419-86, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 08h47min14 do dia 12/07/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.Qov.br/certidao/Web/Certidao/NadaCQnsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: L51E.Z9GW.VJCD.U7PF

Atenção: qualquer rasara ou emenda invalidara este documento.

ík Va

https://contas.tcu.gov.br/ceftidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=k3XzBgTr-EwhJ9mgUjqrPyFr.host1a11:ce03-arqref7



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa GIOVANA FREITAS - MEI, inscrita no CNPJ sob n°

21525074000111, situada na Rua ESTRADA VISTA ALEGRE, O, Entre

Rios do Oeste -PR, atesta para os devidos fins que a empresa MAICO

ASSUNÇÃO COSTA - MEI, inscrita no CNPJ sob n° 30305897000122,

situada na RUA DAS ORQUÍDEAS, 611, CENTRO - ENTRE RIOS DO

OESTE- PR prestou os serviços abaixo especificados em conformidade com

as exigências do município.

Atestamos que o Profissional responsável MAICO ASSUNÇÃO

COSTA, CPF 08156741986, RO 85442295. Instrutor de Musicalização

Infantil , Instrumentos de Percussão, Regência Canto Coral , Violão, Prática

de Banda, ministrou satisfatoriamente as aulas relacionadas acima,

desenvolvidas no Centro de Convivência da Criança e Adolescente no

Município de Entre Rios do Oeste - PR, não existindo em nossos registros,

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com

as obrigações assumidas.

Entre Rios do Oeste, 08 de junho de 2018.

^ c\J /cvn
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CNP3 n° 30.305.897/0001-22 // CPF N° 081.567.419-86

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Bragaoo

LISTA DE PROFISSIONAIS OUE ATUARÃO COM O
DESENVOLVlMErsTTO DO OBJETO DESTA LICrTAÇÂO

Pelo presente instrumento, a empresa MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI, inscrita
NO CNPJ n.o 30.305.897/000 I-22. por intermédio de seu representante

LEGAL, O Sr. Maico Assunção Costa, portador do documento de identidade RG
N.o 8.544.229-5. emitido pela SSP/PR. e do CPF N.® 08 I .567.419-86.

DECLARA, sob penas da Lei, oue, que os membros da lista abaixo possuem

compatibilidade de horários para atender a quantidade mínima de ensaios do item

05 DO objeto da licitação. Sendo. 02 (dois) ensaios semanais com no mínimo 02
horas, cada.

NOME PROFISSIONAL CPF

Maico Assunção Costa 08 1 .567.4 1 9-86

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR, I 6 de Julho de 20 1 8.

MAICO ASSUNÇAO COSt^
administraix>r"

Rua oas Orouíoeas. n» 6 I i. Hugo Emmel

Emtre Rios Do Oeste - PR

RG NO e.5-44.229-5 SSP-PR

CPF NO 08 I .567.41 9-86

RUA DAS ORQUÍDEAS, n® 611, UOT. HUGO EMUEL - CEP 85.988-000
ENTRE RIOS 00 OESTE - PARANÁ

FONE (45) 9 9833-3493



GlOVANA FREITAS - IMEI
CNPJ n° 21.525.074/0001-11 //CPF n" 931.636.499-04

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO
PROFISSIONAL

A Empresa GlOVANA FREITAS-MEI, inscrita no CNPJ sob n° 21.525,074/0001-

11, situada na Rua ESTRADA VISTA ALEGRE, s/n°, na cidade de Entre Rios do

Oeste - PR, através deste, Comprova o Vínculo Profissional, para os devidos fins

de direitoque a empresa MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI, inscrito sob CNPJ n°

30.305.897/0001-22, com endereço situado à Ruadas Orquídeas, n°611 - Lot. Hugo

Emmel, em Entre Rios do Oeste - PR, realiza ou já realizou serviços por meios

contratuais a empresa acima mencionada como Instrutor de Musicalização Infantil,

Instrumentos de Percussão, Regência Canto Coral, Violão, Prática de Banda, assim

sendo, ministrou satisfatoriamente as aulas acima relacionadas, bem como, mantêm

vínculo em horários flexíveis possibilitando futuras e eventuais contratações. Desta

forma, anexo a este documento, segue comprovante por Nota Fiscal eletrônica que

atesta a veracidade do que segue.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Entre Rios do Oeste - PR, 12 de Julho de 2018.

EST. PARA VISTA ALEGRE, s/n®, ZONA RURAL
ENTRE RIOS DOOESTE - PARANÁ

(45)9 9964-3195

^ -t
UOVANA FREITAS

EMPRESÁRIA
CPF Cl" 931 636 499-04

RG n" 5.579.140-6

Est. Para Vista Ale^, S/N, Zona Runü
Entre Rios do Oeste - PR

J
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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS OO OESTE
SECRETARIA DE FINANÇAS

Tocantins, 600( {45> 3257-1268) - Área Central
CEP; S598B000 • Entre Rios do Oeste/PR

NOTA FISCALDE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Prestador de serviço*

CPF/CNPJ: 30aOSft970e0122 C.M.C; S21

RnSo social / Nome MAICOAS8UNCAOCOSTA081S6741S86

Endereço: Rua das Orqutdeu, 611 - Centro

Oúade; Entre RJosâa Oeste UF: PR Emall: matco.ecOhotmall.cam

CEP: 85988000 Telefone: 45908333493

fte0lme tributárto: MEl

Tomador de serviço*

CPF/CNPJ: 21525074000111 C.M.C: «77

RazSo social / Nomefantasia: 6Z0VANA PREITAS - MEI / SIOVANA PREITAS

Endereço: ESTRADA PAitA VISTA ALEGRe, O

UF; PR EmatI: gla_fyc9liotinaH.comCidade: Entre Rios do Oeste

CEP: 85988000 Telefone; 459996431»$

Stusçto
Ativa

Número

4

Emitido em
28/06/2018 ás 17:27:55

Competinda S«/1e

_ Junho/2018 P

CMtgo verificador |
, ;.

Códtgo atividade:

^ 6502003 Cnehw de múalca
, Natureza da operação:

Serviço prestado no muntciplo

[tem da tists de serviço
8^2 Instni«So, treinamento, orienlacio pedagógice e educacional, avaMac«o deconheclmentoe dequalquer naturesa.

Município da prestação do serviço * ' '
4107S3800 Eirtre Rios do Oecte / PR

discriminação dos serviços:

Prestado de par» ministrar avias de musicaltzaçio com aspectos reiadonados a práticas de pereepç8o,e»euçSo lAstnimental e
j vocal, aulas desenvorvMas no Centro de Convivência no munidpio de entre rios do oeste, com carga horarla de 30 horas semanaie. {

;iR retido; 'csLL retido: PIS retido:

0,00 0,00

E)esc. cond: Desc. incond: Deduções: Base cáicutor
0,00 0,00 0,00

íTotel líquido: TOTAL DA NOTA

1.745,00

Outras informações:

COFINS retido:

0,00

/'Jfquota:

1.745,00

INSS retido: ! ISSQN reUdo:
0,00 0,00

Total ISSQN: Outras retenções:

X.745,00

Emitido por : MAICO ASSUNÇAO COSTA 081M741M6
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Pato Bracado - PR

Certificado
GeHüficamoé que panUcípau da opcina de

H£qmda amai pana imcicmte, dioó 3C de 'Junha e Cl de Jutka noa depettdêacmó da Centm
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Jlíaiheuó Qmwl (331-CliCl) tatailzanda ÍOfhô de eótuda c piatica de Hegênda cmaí

CrístíanffScheuermann Bonatto
Secretária de Educação e Cultura

Pata Bragado - Pr

<ílOy:

^0uJlíxY\)b -
Paule N.S de Olivalra

Diretorade Cultura

PatoBragadp-Pr

IW - f*

Tato 3ra^adb, 02 dk Juího de 2017

nlibiffiCniz j
Oficineiro \J

PR/EUA

^ movimento
^01 corai juvenil
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\j Regente Anfitriã
Pato Bragsdo - Pr



PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OES
Estado do Paraná

Rua Tocantins. 600 - Fone/Fax; Í45) 3257-1268 • CEP 85968-000 - Entre Rios do Oeste

DECLARAÇÃO

Secieurt* Municip*Jdr

dMcacietCiiitM

Declaramos para os devidos fins que MAICO ASSUNÇÃO COSTA, RG

8.544.229-5, CPF-081.-567.419-86 foi Coordenador da Elaboração e Execução
do Espetáculo do 1° Encontro de Violeiros de Entre Rios do Oeste, em

10.12.17.

Sendo verdade, firmo e dou fé.

Entre Rios do Oeste, 21 de dezembro de 2017.

Mariiei Balèfísiéf^Lerrkr

Secretária de Educação de bWe Rios do Oeste

Secretaria de
Educação e Cultura



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Setrtítariõ de Cultura

• FESTIVAL DE MÚSICA

CERTIFICADO

Certificamos que Maico Assunção Costa,
participou das oficinas de: Violão Popular

Avançado, Percussão, Rítmica,
Musicalização Infantil para Professores,

Harmonia e Improvisação, perfazendo um total
de 45 horas, no XXVIll Festival de Música de

Cascavel.

C->. •
7

Giordana Gálvan Lube

Coordenadora Pedagógica
do XXVIll de Música de Cascavel

:ra
i .



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

Nome do Empresário

ANDERSON LUIZ BACK

Nome Fantasia

Capital Social

1,00

Número Identidade Órgão Emissor

100465060 SSP

UF Emissor

PR

Condição de Microempreendedor individual

CPF

087.391.339-66

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastrai Vigente

ATIVO 22/06/2012

Números de Registro

CNPJ NIRE

15.764.057/0001-34 41-8-0112276-1

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

85988-000 RUA Tiradentes 681

Bairro Município UF

Centro ENTRE RIOS DO OESTE PR

Atividades

Data de Início de Atividades

22/06/2012

Ocupação Principal
Comerciante independente de instrumentos musicais e acessórios

Atividade Principal (CNAE)
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Cantor(a)/músico(a) independente 90.01-9/02 - Produção musical
Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática

Instrutor(a) de música,
independente

Locador(a) de equipamentos
recreativos e esportivos,
independente ^
Propri^etário(a) de carro de soni 73.19-0/99 -Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente \
para fins publicitanos, independente ^
Comerciante independente de
artigos esportivos

Comerciante independente de
móveis

Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

Comerciante independente de

Forma de Atuação
Intemet, Correio, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Televenda

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

85.92-9/03 - Ensino de música

77.21-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação



artigos de iluminação
Comerciante independente de
brinquedos e artigos recreativos

Técnico(a) de sonorização e de
iluminação independente
Comerciante independente de
artigos de relojoaria
Comerciante independente de
cosméticos e artigos de perfumaria
Comerciante independente de
artigos do vestuário e acessórios
Comerciante independente de
artigos de óptica

47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

47.83-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal

47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.74-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à veriftcaçâo de sua autenticidade na Internet,no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16. de 17 de dezembro da 2009. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificaçãodo Registro e da Legalização de
Empresase Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquerrasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.racBita.fazenda.Qov.br/Pe««oaJuridica/CNPJ/fcDi/consutta.asD

Número do Recibo

ME14563268

Número do Identificador

15764057000134

Data de Emissão

12/07/2018
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.764.057/0001-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.56-3'00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

DATA DE ABERTURA

22/06/2012

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
90.01-9-02 • Produção musical
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
90.01 •9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de iluminação
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
47.53-9^0 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
85.92-9-03 - Ensino de música

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R Tiradentes

CEP

85.988-000

BAIRRO/DISTRITO

Centro

ENDEREÇO ELETRÔNICO
back_anderson@yahoo.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•**»*

NUMERO

681

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

ENTRE RIOS DO OESTE

TELEFONE

(45) 9807-3423

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
22/06/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/07/2018 às 09:15:24 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Página: 1/1

Voltar

cK



IMPRIMiS VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15764057/0001-34
Razão Social: ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

Endereço: Rua tiradentes 68i / centro / entre rios do oeste / pr /
85988-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/07/2018 a 31/07/2018y
Certificação Número: 2018070203280133222749

Informação obtida em 12/07/2018, às 09:15:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

CNPJ: 15.764.057/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wv\w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:46 do dia 03/04/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/09/2018.

Código de controle da certidão: 93F0.8759.E1D7.C03A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018347969-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.764.057/0001-34
Nome; ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/11/2018 • Fornecimento Gratuito

V/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gQV.br

Pégins 1 de 1

Emttldo vfa Inlamet Púbica (12/07/2018 09:16:46)



município de entre rios do oeste
Ç.N.PJ. :95.719.449/0001-10

Rua:Tocantins, NO6OO • Área Centra! - CEP: 85988000 Entre Rios do Oeste - PR
E-mail;

Home Page:

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PESSOA JURÍDICA
NO 20583/2018

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

CMC:

Ativ. Principal:

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade:

Finalidade:

Observação:

Situação do CMC:

ANDERSON LUIZ BACK - MEI

ANDERSON LUIZ BACK - MEI

15764057000134

3000551

RUA TIRADENTES

AREA CENTRAL

CASA

ENTRE RIOS DO OESTE

Empresa com situação de Cadastro Ativa

NO: 681

UF; PR

Atendendo solicitação da parte interessada, verificou-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e
constatou-se a INEXISTÊNQA débitos tributários vencidos em nome do contribuinte acima identificado. Rca resalvado
o direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatadc», mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido.

Certidão Váitda até 10/09/2018

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE

Entre Rl^ do Oerte PR quinta-feira, 12 de julho de 2018 às00:00 hs.

Aautenticidade dessa certidãopoderáser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(www.entreriosdooeste.pr.gov.br) através do código de autenticidade N® 20583
cadastrar instnjção normativa
Emitente: acessoertemo ^



Empresas cadastradas para o CNP3:
CMC CNPJ Kaiáo üOCfjl Sjtuéçâo
5S1 1S7640S7000134 ANOERSON LUIZ BACX - MB Ativa
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

(MATRIZ E FILIAIS) C, PJ: 15.764.057/0001-34
Certidão n°: 153692542/2018

Expedição: 12/07/2018, às 09:16:09
Validade: 07/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANDERSON LUIZ BACK 08739133966
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

15.764.057/0001-34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Adauto Hafin <Pinto
Caria (Patrícia SoSrinho deCamargo
Cristiane 'WeBer
Çracieíe MartinsLensch
Sandra !Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

Mariã Terezinka SequineCde Cawflígo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

ANDERSON LUIZ BACK - inscrito no CNPJ sob n.° 15.764.057/0001-34, com sede na
Rua Tiradentes, n.® 681, Centro, no Município de Entre Rios do Oeste, nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon, 12 de julho de 2018 ~ 12h:01min.

Rondon

Estadodo Paraná

CNPJ 05.399.393/0001-71
Maria Tereziuha Sequinel de Camargo

Ofiçisl —

Sandra íMara S^nore
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNPJ 15.764.057/000134

Rua Tiradentes, n° 681

Entre Rios do Oeste - Paraná

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL n.s 083/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

ANDERSON LUIZ BACK 08739133966, inscrita no CNPJ n.^ 15.764.057/0001-34, por intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a) ANDERSON LUIZ BACK, portador(a) do documento de
identidade RG n.e 15.764.057/0001-34, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 087.391.339-66,
DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6®, do artigo 27, da Lei n® 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 1-, da Constituição Federal, ou seja,
não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

ANDERSON LUI^CK
CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

RUA TIRADENTESN° 681 - FONE: (45) 99807-3423 - CNPJ: 15.764.057/mi-34 - CEP: .
85.988-000 - ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ % \



ANDERSON LUIZ

^ BACK - MEI
CNPJ 15-764.057/000134

Rua Tiradentes, n° 681

Entre Rios do Oeste - Paraná

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL n.2 083/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

ANDERSON LUIZ BACK 08739133966, inscrita no CNPJ n.e 15.764.057/0001-34,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) ANDERSON LUIZ BACK, portador(a) do
documento de identidade RG n.® 10.046.506-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^
087.391.339-66, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais
para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

(liÁhfiíhy S/)íA:
ANDERSON LUlfSACK
CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

RUA TIRADENTESN°68} -FONE: (45) 99807-3423-CNPJ: 15.764.057/0001-34-
CEP: 85.988-000 - ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ\\ ü



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNPJ 15-764.057/000134

Rua Tiradentes^ n° 681

Entre Rios do Oeste • Paraná

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL n.2 083/2018

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ANDERSON LUIZ BACK 08739133966
inscrita no CNPJ n.e 15.764,057/0001-34, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) ANDERSON LUIZ BACK, portador(a) do documento de identidade RG n.e
15.764.057/0001-34 emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 087.391.339-66 DECLARA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

ANDERSON LUIZ BACK

CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

RUA TIRADENTES N" 681 - FONE: (45) 99807-3423 - CNPJ: 15.764.057/0001-34
CEP: 85.988-000 - ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ

V
vy



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNPJ 15.764.057/000134

Rua Tiradentes, n° 681

Entre Rios do Oeste - Paraná

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 083/2018

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Prezados Senhores:

A empresa ANDERSON LUIZ BACK 08739133966, inscrita no CNPJ n^.
15.764.057/0001-34, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ANDERSON
LUIZ BACK, portador(a) da Carteira de Identidade n^. 10.046.506-0; e do CPF n®.
087,391,339-66, participante da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL de n®
083/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com o servidor municipal ocupante do cargo

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

âcílr
ANDERSON LUIZ BACK

CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

RUA TIRADENTES N° 681 - FONE: (45) 99807-3423- CNPJ: 15.764.057/0001-34-
CEP: 85.988-000 - ENTRE RIOS DOOESTE - PARANÁ ^

í



TCEPR
-v ..'••ifrtrrj

Consulta de Impedidos deLicitar

Peiquisa Impadldos dc Licitar

Fornecedor

Tipo documento CNPJ Número documento 15764057000134

Nome ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

Período publicação: de

Data de Inído Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

p^iquiMr

&



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ANDERSON LUIZ BACK 08739133966

CNPJ: 15.764.057/0001-34

OTribunal de Contas daUnião CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ANDERSON LUIZ BACK
08739133966, CNPJ 15.764.057/0001-34, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 09h21min15 do dia 12/07/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: TX42.NRNW.VKFV.UFD1

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

V



TCEPR
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Consulta de Impedidos deLicitar

Petquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor'

Tipo documento CPF Número documento 08739133966

Nome IaNDERSON LU12 8ACK

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

Pwquiwr



PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
Estado do Paraná

Rua Tocaniins. 600 - Fone/Fax: (45) 3257-1268 - CEP 85988-000 - Entre Rios do Oeste • f>R
M^^PiMpji (3t>

•ducsçte

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO

OESTE -PR, inscrita no CNPJ sob n° 95.719.449/0001-10, situada na Rua

Tocantins, 600, Centro de Entre Rios do Oeste -PR, atesta para os devidos

fins que a empresa ANDERSON LUIZ BACK - MEI, inscrita no CNPJ sob n°

15.764.057/0001-34, situada na RUA TIRADENTES, 681, CENTRO -

ENTRE RIOS DO OESTE- PR prestou os serviços abaixo especificados em

conformidade com as exigências do município.

Atestamos que o Profissional responsável ANDERSON LUIZ BACK.

CPF 087.391.339-66, RG 10.046.506-0. Instrutor de Bateria, Instrumentos de

Percussão, Musicalização Infantil, Prática de Banda, executou

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

MARlLEpSO-ERNER
SECRETÁRL\ DE TOUCAÇÃO ECULTURA

Entre Rios do Oeste, 08 de junho de 2018.

A



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNPJ 15.764.057/000134

Rua Tiradentes, n® 681

Entre Rios do Oeste * Paraná

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL n.9 083/2018

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS VIGENTES

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, ANDERSON LUIZ BACK 08739133966, inscrita no
CNPJ n.5 15.764.057/0001-34, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
ANDERSON LUIZ BACK, portador do documento de identidade RG n.^ 10.046.506-0,
emitido pela SESP/PR, e do CPF n.e 087.391.339-66, DECLARA, sob penas da Lei, os
contratos vigentes:

CONTRATANTE N° CONTRATO VIGÊNCIA

Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste - PR 009/2015 Até 31.12.2018

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR 203/2014 Até 31.12.2018

Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa - PR 056/2017 Até 29.09.2018

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

ANDERSON LUIZ BACK

CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO

RUA TIRADENTESN'' 681-FONE: (45) 99807^3423 - CNPJ: 15.764.057/0001-34
CEP: 85.988-000 - ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ



ANDERSON LUIZ

BACK - MEI
CNPJ 15.764.057/000134

Rua Tiradentes. n° 681

Entre Rios do Oeste - Paraná

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL n.5 083/2018

LISTA DE PROFISSIONAIS QUE ATUARÃO COM O DESENVOLVIMENTO DO OBJETO DESTA
LICITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, ANDERSON LUIZ BACK 08739133966, inscrita no CNPJ n e
15.764.057/0001-34, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ANDERSON LUIZ
BACK, portador do documento de identidade RG n.® 10.046.506-0, emitido pela
SESP/PR, e do CPF n.e 087.391.339-66, DECLARA, sob penas da Lei, que os membros da
lista a baixa possuem compatibilidade de horários para atender a quantidade mínima de
ensaios do item 02 do objeto da licitação. Sendo, 16 ENSAIOS MENSAIS de no mínimo 45
minutos cada.

NOME DO PROFISSIONAL CPF

Anderson Luiz Back 087.391.339-66

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 16 de JULHO de 2018.

ANDERSON LÜIZ BACK

CPF: 087.391.339-66

EMPRESÁRIO
O

RUÂ TIRADENTESN° 681 - FONE: (45) 99807-3423 - CNPJ: 15.764.057/0001-34 -
CEP: 85.988-000 - ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ
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Acesse https;//claretiano.edu.br/documentos e informe o códigode acesso 2017021251114.

8056695-256755-DMG-180222

DECLARAÇÃO

Claretiano
CENTRO UNIVERSITÁRIO

Declaro para os devidos fins que ANDERSON LUIZ BACK , RA 8056695 e RG 100465060, está

regularmente matriculado e cursando o 1° SEMESTRE de MÚSICA (LICENCIATURA), desta Instituição, no
ano letivo de 2018/01.

Declaro, ainda, que o curso foi Reconhecido pela Portaria n°1.039de 03/10/2017- publicada no D.O.U.

de 04/10/2017, realizado de acordo com a Resolução CNE/CP n° 2 de 1° de julho de 2015 e que o mesmo tem

duração mínima de 3 semestres.

Claretiano - Centro Universitário

Recredenciado pela Portaria n° 516, de 09 de maio
de 2012 - (D.O.U. de 10 de maio de 2012, Seção 1,

pág. 24)

Lea Mara Lells Dal PIcolo Blaginl
R.G. 17.065.999-9

Secretária Geral

Assinatura Eletrônica

Batatais, 22 de Fevereiro de 2018.

Batatais

Rua Dom Bosco, 466
Bairro Castelo - CEP 14300-000

Fone(16) 3660-1777
www.ctaretianobt.com.br

Fazemos Parte do Claretiano • Rede de Educação



35 FESTIVAL
DE MÚSICA

DE LONDRINA

Realização

SECRETARIA DEESTADO DA CULTURA - GOVERNO DO ESTADO DOPARANÁ
SECRETARIAMUNICIPAL DE CULTURA - PREFEITURADO MUNICÍPIO DE LONDRINA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO FESTIVAL DE MÚSICA DE LONDRINA

Certificado

Certificamos que ANDERSON LUIZ BACK participou do(s) Curso(s)
abaixo relacionados, realizado no período de 10 a 25 de Julho de 2015,

obtendo 100% de freqüência, durante o 35° Festival de Música de Londrina.

• 08.04 - Introdução a Regência de Banda Música, Pedagogia Instrumental
e Ensino Coletivo-12 a 19/07 IC.H.: 21 hs| Registro n''881/2015

• 01.03 - Regência de Coro Juvenil-12 a i8/07|c.h.: i8hsi Registro n°88i/2oi5

Londrina, 25 de Julho de 2015.

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA

Diretor Artístico do 35° FML

MAGALI KLEBER

Diretora Pedagógica do 35° FML

V



35° FESTIVAL DE MÚSICA DE LONDRINA
ESTRUTURA PEDAGÓGICA -10 a 25 de julhode 2015.

MÓDULO 01 - CURSOS DE REGÊNCIA

01.01 • Regência de Orquestra Sinfônica I - Joseph Caballe Domenech

(Espanha)

01.01 - Regáncia de Orquesti^ Sinfônica II - Ricardo Castro (BA)

01.02 - Regência de Coro Adulto - ÂngeloJosé Fernandes (SP)

01.03 • Regência de Cons Juvenil - Silvia Sanchez (Argentina)

01.04 - Regência da Coro Infantil - SilviaSanchez (Argentina)

MÓDULO 02 • CURSOS DE INSTRUMENTOS

02.00 • Prática de Orques^ Sinfônica - Joseph Caballe Domenech (Espanha) -

Ricardo Castro (BA)

02.01 • Prática de Música de Câmara - Irína Ratcheva (PR)

02.02 • Prática de Banda de música - Lélio Alves (SP)

Joel Barbosa (SP) 02.03 - Violino - Santiago Gannendia (Venezuela) Evgueni

Ratchev (PR)

02.04 - Viola - Santiago Gannendia (Venezuela)

02.05 - Violoncelo - Antonio Lauro Dei Claro (SP) - Pedro Henrique Ludwig (PR)

02.06 - Contrabaixo Acústico • Waldir Bertipaglia (RJ)

02.07 - Flauta Transversal - Rubem Schuenck (SP)

02.08 - Clarinete • Paulo Sérgio Santos (SP)

02.09 - Oboé - Luís Carlos Justi (SP)

02.10- Fagote - Aloysio Fagerlande (SP)

02.11 - Trompa - Philip Doyle (SP)

02.12 - Trombone - Gilberto Gianelli (SP)

02.13 - Tnampete - Cícero Cordão (PR)

02.14 • Percussão Sinfônica - Janaína Sá (RJ)

02.15 - Piano - Carlos H. Costa (GO)

02.16 - Plano - Horácio Gouveia (SP)

02.17 • Violão Erudito/Popular- Tabajara Belo (MG)

MÓDULO 03 • MÚSICA POPULAR

03.01 - Prática de MPB / Oficina de Jazz - Professores de MPB

03.02 - Prática de Conjunto de Choro / Roda de Choro - Profe. Roda de Choro

03.03 - Piano - Tiago Costa (SP)

03.04 - Contrabaixo Elétrico - Gabriel Zara (PR)

03.05 - Contrabaixo AcúsUco - Zeca Assumpçâo (RJ)

03.06 - Guitarra - André Siqueira (PR)

03.07 - Bateria - Sérgio Reze (SP)

03.08 - Cavaquinho - Dudu Braga (MG)

03.09 - Flauta Transversal - Andréa Ernest (RJ)

03.10 - Percussão no Choro/ Pandeiro - André Vercelino

03.11 - Violão e Violão de 7 Cordas no Choro - Marcello Gonçalves (RJ)

03.12 - Acordeon - Samuca do Acordeon (RS)

03.13 - ViolaCaipira - Roberto Corrêa (DF)

COMISSÃO DELIBERATIVA

João Luiz Fiani

Secretário de Estado da Cultura - Gov. do Est. do Paraná

Ludovlko Carnasclall

Vice Reitor da Universidade Estadual de Londrina

Solange Cristina Batigliana
Secretária de Cultura do Município de Londrina / PML

Lilian de Almeida Farinha

Presidente da Associação de Amigos do Festival de Música de
Londrina

MÓDULO 04-VOZ

04.00 - Prática de Coro Adulto - Ângelo José Fernandes (SP)

04.01 - Prática de Ópera Studio • Kalinka Damiani(SC)

04.02 - Técnica e Aperfeiçoamento Vocal para Cantores Líricos - Kalinka

Damiani (SC)

04.03 - Técnica Vocal aplicada ao Repertório - Ricardo de Castro (RS)

04.04 - Musical Gota D Agua de Chico Buarque - Regina Lucato (SP)

MÓDULO 05 - ESTRUTURAÇÃO MUSICAL
05.01 - Percepção musical - Nível 1 - Aida Machado (SP)

05.02 • Percepção musical • nivel 2 - Aida Machado (SP)

MÓDULO 06 - CURSOS PARACRIANÇAS

06.00 - Prática de Orquestra Infanto Juvenil • Professores do Método Suzuki

06.01 - Prática de Coro Infantil • Silvia Sanchez (Argentina)

06.02 - Prática de Coro Juvenil - Silvia Sanchez (Argentina)

06.03 - Violino - Método Suzukt - André Isaia (RS)

06.04 - Flauta Doce • Método Suzuki - Renata Pereira (SP)

06.05 - Violoncelo - Método Suzuki - Pedro Henrique Ludwig (PR)

06.06- Banda de Garagem: aprendizagem da prática musical integrada para

crianças e adolescentes - Femando Mello (PR) - Maríene Ramos (PR)

MÓDULO 07 • MÚSICA E TECNOLOGIA

07.01 - Trilha Sonora para Cinema e TV - Otávio Santos (PR)

MÓDULO OB• CURSOS PARA PROFESSORES

08.01 - Flauta Doce - Método Suzuki - Renata Pereira (SP)

08.02 - Música e Comunicação: expandindo a educação musical na Educação

Básica - Marcelo Caires Luz (AC)

08.03 - Piano em Gnjpo - Metodologias e Aplicação - Carlos H. Costa (GO)

08.04 - Introdução a Regência de Banda Música, Pedagogia Instrumental e

Ensino Coletivo Lélio Alves (SP) - Joel Bartxjsa (SP)

MÓDULO 09 • OFICINAS ESPECIAIS

09.01 • Oficina de Corpo e Voz para a 3' idade • Marcelo Caires Luz (AC)

09.02 • Música e Educação Musical intergeracional • Marcelo Caires Luz (AC)

MÓDULO 10 - ENCONTROS

10.01 - II Encontro de Projetos SocioEducativos Musicais - Ligia R. R. Pimenta

(SP)-Magali Kleber (PR)

REPRESENTANTES INSTITUCIONAIS

Renata Mele

Secretaria de Estado da Cultura do Paraná / SEEC

Maria Luisa Alves Fonteneile

Secretaria Municipal de Cultura / PML

Cleusa Cacione

Universidade Estadual de Londrina / UEL

Heloiza de Castello Branco

Associação de Amigos do Festival de Música de Londrina
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37» FESTIVAL INTERNACIONAI. ^
DE MÚSICA DE LONDRINA |

Realização

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - GOVERNO DOESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO FESTIVAL DE MÚSICA DE LONDRINA

Certificado

Certificamos que ANDERSON LUIZ BACK participou do(s) Curso(s)

abaixo relacionados, realizado no período de 9 a 22 de Julho de 2017, obtendo

100% de freqüência, durante o 37° Festival Internacional de Música de

Londrina.

• 08.05 - Programa Intensivo de Prática Musical Confiunitárla -i7-22/07 ic.h.: i8
horas 1Registro n® 563/2017

• 04.04 - Técnica Vocal aplicada ao Repertório -17 -22/071 c.h.: is horas 1Registro n»
563/2017

Londrina, 22 de Julho de 2017,

•-1

KJ

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA

Diretor Artístico do 37° FIML

MAGALI KLEBER

Diretora Pedagógica do 37° FIML
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37° FESTIVAL DE MÚSICA DE LONDRINA
ESTRUTURA PEDAGÓGICA - 9 a 22 de julho de 2017.

MÓDULO 01 - CURSOS DE REGÊNCIA

01.01 - Regência de Orquestra Sinfônica - Daisuke Soga (Japão)
01.02 - Regência de Coro Adulto - Ângelo Dias (SP)
01.03 - Regência de Coro infantil - AnaYara Campos (SP)

MÓDULO 02 - CURSOS DE INSTRUMENTOS

02.00- Prática de Orquestra Sinfônica - Daisuke Soga (Japão)e Alessandro
Sangiorgi (PR)

02.01 - Prática de Música de Câmara - Irina Ratcheva (PR)

02.02- Prática e Regência de Bandade Música - Léiio Alves (BA)
02.03- Violino - Evgueni Ratc^ev (PR), GustavFríelinghaus (Alemanha),
Nelson Rios (SP) e Batina Stegmann (SP)

02.04 - Viola - Jairo Chaves (PR) e Marcelo Jaffe (SP)

02.05 - Violoncelo - Alberto Kanji (SP)

02.06 - Contrabaixo Acústico - Ana Valéria Poles (SP)

02.07 - Flauta Transversal - Rubem Schuenck (RJ)

02.08 - Clarinete - Ricardo Siiva Ferreira (RJ)

02.09 - Oboé - Luís Carlos Justi (SP)

02.10 - Fagote - Carios Bertâo (RJ)

02.11 - Trompa - Philip Doyle (RJ)

02.12-Trombone - Léiio Alves (BA)

02.13 - Trompete - Cícero Cordão (PR)

02.14 - Percussão Sinfônica - José Everton Rozzíni (RS) e Marcello

Casagrande (PR)

02.15 - Piano - Julija Botchkovskaía (Ucrânia)

02.15a - Master Class Piano - Marco Antoniode Almeida.Julija Botchkovskaia,

AIlan Manhas. Jaeeun Lee, LuizGuithenme Pozzi e Leonardo Hilsdorf

02.16 - ViolãoErudito/Popular - CamiloCan^ra (SP)

02.17 - Flauta doce - Renata Pereira (SP)

MÓDULO 03 - MÚSICA POPULAR

03.00 - Viola Caipira - Fernando Deghi (PR)

03.01 - Acordeon - Toninho Ferragutti

03.02 - O Hip Hope tambores giratórios - Nezzo(RS)

MÓDULO 04 - VOZ

04.00 - Prática de Coro Adulto- Ângelo Dias (SP)

04.01 - Práticade Ópera Studio- AlessandroSangiorgi (PR)e Rosana Lamosa
(RJ)

04.02 - Técnicae Aperfeiçoamento Vocal para Cantores Líricos - Rosana
Lamosa (RJ)

04.03 - Canto Coletivo Improvisado - Uliana Dias

04.04 - Técnica Vocalaplicada ao Repertório - MairaFerreira (SP)

04.05 - Voz; O Instnjmento é Você - Paulo Mandarino

COMISSÃO DELIBERATIVA

João Luiz Flani

Secretário de Estado da Cultura - Gov. do Est. do Paraná

Ludoviko Carnasciali

Vice Reitor da Ur^íversidade Estadual de Londrina

Caio Jullo Cesaro

Secretário de Cultura do Município de Londrina / PML

Magali Kleber
Presidente da Ass. de Amigos do Fest. de Música de Londrina

MÓDULO 05 - ESTRUTURAÇÃO MUSICAL

05.01 • Percepção musical - Nfvel 1 - Aida Machado (SP)

05.02 - Percepção musical - Nível 2 - Aida Machado (SP)

MÓDULO 06 • CURSOS PARA CRIANÇAS

06.00 - Prática de Orquesüa InfantoJuvenil - Professores do Método Suzuki:

Raphael Egídio, Renata Pereira e Luciana Schmidt.

06.01 - Prática de Coro Infantil - Ana Yara Campos (SP)

06.02 - Coro Infanto/Juvenil da obra "Carmina Burana' - Ana Paula Miqueletti

(PR) e Carla Nishimura (PR)

06.03 - Violino - Método Suzuki • Raphael Egidio (DF)

06.04a - Flauta Doce - Método Suzuki (Nível I)- Renata Pereira (SP) e Luciana

Schmidt (PR)

06.04b - Fiauta Doce - Método Suzuki (Nível II) - Renata Pereira (SP) e Luciana

Schmidt (PR)

06.05 • Banda de Garagem: aprendizagem da prática musical integrada para

crianças e adolescentes - Fernando Mello (RJ) e Marlene Ramos (PR)

06.06 - Oficina de música para Crianças segundo a metodologia Dalcroze -

Iramar Rodrigues (Suíça)

MÓDULO 08 • CURSOS PARA PROFESSORES

08.01 - O Ensino da Flauta Doce e a aplicação do Método Suzuki na atualidade

- Renata Pereira (SP)

08.02 - Música e Educação Musical Intergeracionai - MarceloCaires Luz

(IFRO/RO)

08.03 - Os princípiosda Pedagogia Dalcroze: expressão corporal, a rítmica,o

solfejo e a improvisação - Iramar Rodrigues (Suiça)

08.05 - Programa Intensivo de Prática Musical Comunitária - Phill Mullen (UK)

MÓDULO 09 • OFICINAS ESPECIAIS

09.00 - Oficinade Corpo e Vozpara a 3' idade (Nivel II) - MarceloCaires Luz

(IFRO/RO)

09.01 - Oficinade Corpo e Voz para a 3' idade (Nivel I) - MarceloCaires Luz

(IFRO/RO)

09.04 - Oficinapara Guarda Mirim de Londrina • José Everton Rozzini(RS)

09.05 - Oficinapara Banda MarcelinoChampanhat - José Everton Rozzini(RS)

REPRESENTANTES INSTITUCIONAIS

Renata Mele

Secretaria de Estado da Cultura do Paraná / SEEC

Maria Lulsa Alves Fontenetie

Secretaria Municipal de Cultura / PML

deusa Cacíone

Universidade Estadual de Londrina / UEL

IHeloíza de Castello Branco

Associação de Amigos do Festival de Música de Londrina



•4

Paraná Fazendo Arte

Certificamos que o (a) Senhor (a) ANDERSON L BOÇK

participou da OFICINA DE EDUCAÇÃO MUSICAL

ministrada por PARI O YCASTRO de 9fi/n9/?nin à nfiTO/^OiO

realizada em NOVA S.\NTA ROSA -PR ' "T^^nicípio integrante da regional aMOP

com carga horária de (Sí) horas.

Curitiba, og /(q /2010 •

Coordenação de Ação Cultural PARANA CulturaXV^r\ r\lNIX Setrrt 1M»Kln

|i!^ jiaMCAoiuasNítKum

•OVIflMO riMRAk
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Ferti' "li de Mú.-ici ''e Ci.-ci^'e
08 a X5 Julho de ZOIZ

CERTIFICADO

Certificamos que ANDERSON LUIZ BACK,

(INICIANTES) ,

4 >" / W / /
•i- / m í / t

( l %•']
M ^ ^

participou da oficina de: REGÊNCIA DE BANDA/ ORQUESTRAJ CORAÍ]- \
• {

m ^

-í-ír'-^

perfazendc uíti tota! de 20 HORAS íig X'X!!! ^estiva! ob íVJusiCi^ cSb C^scc: •>-çS.\

Teresinha Nunes Braga
Secretária de Cullura

"Giodaná Lube
Coorderindora de Música Técnica de Atividades - SESC

FiÊÍtituiê dt
•ÍÜ.

R

.••j: ; _ , ^ VT- 7-'.»• ^ r-Tir> ^i,.

^ Cascavel ^r'-r^r:íirrrâ.
' ' 5eoe..-..<u.C.I,u.«

ilMpen»*6O^(U>0t r Tiftbriho

Lysiane Cassia Baldo [\^ \ Professor"^es^ponsável \
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CERTIFICADOS
09 a 17 de julho de 2011

Certificamos que ANDERSON LUIZ BACK,

participou da oficina de: MuSiCALlZAÇÃO INFANJiL RARA PROFESSORES ,.

perfazendo uni totaí de 12 HORAS no XXII Festival de Música de Cascuvei.

(C'fãcPm£^.J2A UvMiÀcywD,.
uSuiianagaIvaniniirton.iiMi) H.ASciiirn (/LAUDirTi" v^ria s<-jim iu< ( LUlil;.

(^tx>KlcTui4^4'a (ic Mn^u*:» <*' >•'nk n; uio k;*1V< l h
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VSiANl-:' ASSIA 13AIJKÍ
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CASCAVEL PARANA Cultura
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Certificamos que ANDERSON LUIZ BACK,

participou da oficina de: REGÊNCIA DE BANDA/ORQUESTRA/CORAL - GRUhO B,

perfazendo um total de 20 HORAS no 20^ Festival de Música c/ejCascavel.

PkJmt
tsooiçM 09 úcoinobh 00NÉWtt

QXòc^yyxjiJjUx^
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XXIII Festival de Música de '
08 a is Julho de ZOIZ

CERTIFICADO

Certificamos que ANDERSON LUIZ BACK,

participou da oficina de: PERCUSSÃO POPULAR,
•r

perfazendo urn toíal de 20 HORAS no XXIIJ Festiva! de Música de Cascavel,

Teresinha Nunes Braga
Secretária de Cultura

Giodana Lube Lysiane Cassia Baldo
Coordenadora de Música Técnica de Atividades - SESC

Prefeitura de

Cascavel
Seuetaria de Cultura

Tfáb*lb«

Kit VA
; ->s-.TíiSFí7irHnro

uuaiciiit»
inj RARANA

:t \ Prófe$sor Responsável
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28° FESTIVAL DE MÜSICA DE LONDRINA
10 A 26 DE JULHO DE 2008

REALIZAÇÃO

Secretaria de Estado da Cultura - Governo do Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Cultura - Prefeitura do Município de Londrina

Universidade Estadual de Londrina
Associação de Amigos do Festival de Música de Londrina

Certificamos que ANDERSON LUIZ BACK freqüentou o curso:

Treinamento Auditivo Percepção l^usical durante o 28°

FESTIVAL DE MÚSICA DE LONDRINA, realizado no período de

10 a 26 de julho de 2008, obtendo 100% de freqüência.

Londrina, 26 de iulho de 2008.

/ Arrfnnln Hq AlmaSHnMarco Antonio de Almeida
DiretorArtístico do 28° FML

(N
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 145/2018
PREGÃO PRESENCIAL N? 083/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial ns 083/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para o ensino e desenvolvimento de
atividades junto ao Departamento de Cultura do Município.

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às 08h20min, nas dependências da sala da
secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Willy Barth, números dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal,
senhora Marlene V. Petry Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.2 083/2018, o qual tem como objeto
Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para o ensino e desenvolvimento de
atividades junto ao Departamento de Cultura do Município. O Edital foi amplamente divulgado no Diário
Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.Rov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram
acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

SIVAL KLITZKE - ME 17.652.820/0001-60

MAICO ASSUNÇAO COSTA - MEI 30.305.897/0001-22
ASSOC. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANÁ - AACOP 28.884.266/0001-63

ANDERSON LUIZ BACK - MEI 15.764.057/0001-34
JORGE NICOLAU-MEI 24.069.459/0001-00

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,

as quais estavam assim representadas/credenciadas:
SIVAL KLITZKE - ME SIVAL KLITZKE

MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI MAICO ASSUNÇÃO COSTA
ASSOC. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANA - AACOP GERSON D. GIESE

ANDERSON LUIZ BACK - MEI ANDERSON LUIZ BACK

JORGE NICOLAU - MEI WILLIAM DA SILVA NICOLAU

Os documentos de credenciamento foram verificados pela pregoeira onde se observou que o credenciado
pela empresa JORGE NICOLAU - MEI não apresentou o solicitado no item 3.5 do Edital Convocatório na
fase do credenciamento, portanto o mesmo não poderá ofertar lances, mas ficando mesmo assim a sua

proposta valida. As demais licitantes apresentaram os documentos solicitados no instrumento

convocatório. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na
condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances

verbais conforme previsto no Edital no item 10.5 o autor da proposta com o menor preço e todas as
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% {dez por cento) superiores
ao menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05^5^
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná vJP^ 1

A

W



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.5 01, com as respectivas propostas de preços
apresentadas pelas licitantes, conforme tabela de lances anexa abaixo. As propostas de preços foram
passadas aos representantes para análise e verificação. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro,
que da mesma forma analisou-as. As licitantes apresentaram as propostas e atenderam os requisitos
mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Propostas de Preços.
Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados a lances verbais, conforme item 16 do
edital convocatório visando melhorar o preço para prestação dos serviços do objeto da licitação em
pauta. As licitantes manifestaram interesse em negociar o valor dos serviços ora licitados, conforme
relação de lances ofertados constante no histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a
abertura do envelope n® 02 contendo a documentação para a habilitação das licitantes classificadas cujos
documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. As proponentes classificadas apresentaram
todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo as mesmas declaradas habilitadas. Com as

propostas válidas e os documentos de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no
edital, a PREGOEIRA ADJUDICA os Objetos desta Licitação para as licitantes vencedoras conforme
constante abaixo. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 09hl5min e lavrou-se a
presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representante da proponente presente

assim o quiser. a a

Tia-gLuIc
COMISSÃO DE LICITAÇÕr

LICITANTES PRESENTES

Av. Wiily Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paroná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL N.s 083/2018.

OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para o ensino e desenvolvimento
de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município.

ITEM 01 R$ 3.158,00 - Profissional Habilitado Em Geronto Ativação Para Ministrar Aulas De Dança Para Os
Seguintes Grupos: Folclórico Alemão Leben Spur, Danças Gaúchas Heranças Do Sul E Grupo De Senhoras
Roda Alegre;

LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 22 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 1
SIVAL 3.158,00 3.020,00

MAICO N/C

ASSOC. N/C

ANDERSON N/C

JORGE N/C

TEM 02 R$ 1.957,00 - Profissional Habilitado Para Ministrar Au as De Bateria E Banda De Garagem;

líCITANTE
INICIAL

29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE^ " 59

SIVAL N/C

MAICO N/C

ASSOC. N/C

ANDERSON 1.957,00 1.920,00

JORGE N/C

ITEM 03 R$ 840,70 - Profissional Habilitado Para Aulas De Ensino E Desenvolvimento De Atividades De

Técnica Vocal P/ Os Coros:

1LÍCITÂNTE PROPOSTA

INICIAL

Kg'-»..^a» i

IS LANCE 2S LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE™

s
SIVAL N/C

MAICO N/C

ASSOC. 840,70 840,00

ANDERSON N/C

JORGE N/C

ITEM 04 R$ 2.086,60 - Profissional Habilitado Para Trabalhar/Ministrar Aulas De Dança Para Integrantes
Do Grupo De Danças "Sem Limites", Portadores De Necessidades Especiais;jLICITANTE PRÓPOSTÁ •

INICIAL

IS LANCE 2S LANCE 39 UNCE 49 LANCE 59 LANCE^
SIVAL 2.086,60 1.980,00

MAICO N/C

ASSOC. N/C

ANDERSON N/C

JORGE 2.009,00

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ITEIVl 05 R$ 2.475,00 - Profissional Habilitado Para Trabalhar Regência com o Coral da Terceira Idade:
tICITANTE PROPOSTA 12 LANCE 29 LANCE 3S LANCE 4S LANCE 59 LANCE ^

INICIAL

SIVAL N/C

MAICO 2.475,00 2.450,00

ASSOC. N/C

AIMDERSON N/C

JORGE N/C

Av. Willy Barlh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N^ 083/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para o ensino e desenvolvimento
de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.® 083/2018,
que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: SIVAL KLITZKE - ME

VALOR FINAL MENSAL DO ITEM 01: R$ 3.020,00

EMPRESA: ANDERSON LUIZ BACK - MEI

VALOR FINAL MENSALDO ITEM 02: R$ 1.920,00

EMPRESA VENCEDORA: ASSOC. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANÁ-AACOP

VALOR FINAL MENSALDO ITEM 03: R$ 840,00

EMPRESA VENCEDORA: SIVAL KLITZKE - ME

VALOR FINAL MENSAL DO ITEM 04: R$ 1.980,00

EMPRESA VENCEDORA: MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI
VALOR FINAL MENSAL DO ITEM 05: R$ 2.450,00

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Com base no Parecer Jurídico opinamos pela
inabilitação da empresa ANDERSON LUIZ BACK - MEI para o Item 02. Declaramos ainda, que as demais
proponentes atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 23 de julho de 2018.

TmliAAx
MARLENE V. P. KNAPP

Pregoeira

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PARECER JURÍDICO.

REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

REQUERIDO: ASSESSOR JURÍDICO DO PREFEITO.

ASSUNTO: SERVIDOR PÚBLICO CONCURSADO EM 20 HORAS
SEMANAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO. CONTRATAÇÃO COM O MUNICÍPIO ATRAVÉS DE
LICITAÇÃO. POSSUIDOR DE MEL MICROEMPREENDEDOR.

O Fato.

O Prefeito de Pato Bragado indaga sobre a possibilidade legal em permitir que
servidor público municipal, concursado na Câmara de Vereadores, em 20 horas

semanais possa participar de licitação através de MEI.

Da indisponibilidade do interesse público

Primeiramente.

A Administração Pública não tem disponibilidade de interesse. Pugna o

principio da indisponibilidade que o Poder Público deve fazer aquilo que a lei

lhe ordenar, sendo a regra os atos administrativos vinculados, e a exceção a
discricionahedade.

Não se acham, segundo esse princípio, os bens, direitos, interesses e serviços
públicos à livres disposição dos órgãos públicos, a quem apenas cabe curá-los,
ou do agente público, mero gestor da coisa pública.

Segundo tal princípio, é vedado à autoridade deixar de tomar providências ou
retardar providências, que são relevantes ao atendimento do interesse público,
em virtude de qualquer outro motivo.

Portanto, o assessoramento jurídico vem desvinculado de pessoalidade,
interesse político ou pessoal. Não se trata de querer ou não querer, trata-se de
não poder fazer.

Finalidade e limitações do microempreendedor.

O Microempreendedor Individual foi criado no Brasil para que os trabalhadores
informais estejam dentro da Legalidade e principalmente para provar que o
trabalho formal é muito mais rentável do que trabalho informal.

O tipo foi criado pela Lei Complementar n° 123/2006, devendo ter faturamento
anual de até R$60 mil, sendo que esse limite será de R$ 81 Mil em 2018. Esse
limite é proporcional ao número de meses de atividade, portanto se você abrir,
por exemplo, a empresa no meio do ano, o limite será de apenas R$ 30 mil ou
R$ 40.500.00 em 2018.



o empresário que adotar o MEI nâo pode ter participação em outra empresa
como sócio ou titular. Em contrapartida, pode ter um empregado que receba
salário-mínimo ou o piso da categoria.

Proibição do servidor público municipal ser míoroempreendedor e

participar de licitação.

Preceito federal indicado por analogia.

Compete a União, Estados e Municípios legislar sobre a possibilidade ou não

do servidor constituir MEI e participar de licitação na esfera pública.

Em relação à União. Quando há a análise da legislação que disciplina sobre a
possibilidade de o servidor público ser dono de empresa, depara-se, de início,
com a Lei 8.112/90. que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou nâo
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
(Redação dada ao inciso pela Lei n® 11.784, de 22 09.2008, DOU 23.09.2008, conversão da
Medida Provisória n" 431, de 14.05.2008, DOU 14.05.2008 - Ed. Extra)

Nesse diploma legal, ao verificar o art. 117, inc. X, tem-se que ao servidor é
proibido participar de gerência ou administração de sociedade privada,
personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade
de acionista, cotista ou comanditário.

Desse modo, fica evidente a proibição ao servidor público civil da União, de
participar de qualquer atividade que envolva a gerência ou administração de
sociedade privada ou exercer o comércio. Se o servidor atuar como sócio
acionista, cotista ou comanditário sócio alheio à administração da empresa,
apenas colaborando com o capital, é possível sua participação.

Estatuto dos Servidores de Pato Braqado.

O Estatuto dos Servidores públicos de Pato Bragado, Lei Complementar
003/1996 diz:

Art. 1® - O regime único dos servidores públicos do Município de Pato Bragado é o Estatutário,
na conformidade com esta Lei.

Art. 126- X - participar de gerência ou de administração de empresa privada, de sociedade
civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, transacionar com o Município, exceto se a
transação for precedida de licitação,

Art. 126- XVII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do
cargo ou função e com o horário de trabalho

Art. 202 - A presente Lei aplicar-se-á aos funcionários da Câmara Municipal, cabendo ao
Presidente desta as atribuições reservadas ao Prefeito Municipal, quando foro caso.



A princípio lendo o disposto no Artigo 126 inciso X do Estatuto, podemos
acreditar que é possível o servidor público concursado constituir empresa e
participar de licitação.

O Estatuto dos Servidores é de junho de 1996. A lei que criou o
microempreendedor é de 2006. Portanto na época em que foi publicado o
Estatuto não existia a possibilidade jurídica em criar-se MEI.

No entanto, o dispositivo legal deve ser analisado em consonância que as
demais normas legais que incide na relação entre servidor e o órgão público. É
bem verdade que o servidor público pode ser sócio de empresas de pessoas e
possuir participação em empresa de capital. Oque não pode é administra-las e
nem executar o contrato de forma pessoalizada.

Constituição Federal.

Acumulação de cargos públicos ou recebimento de numerário público.

Art. 37. XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando
houver compatibilidade de horários, obsen/ado em qualquer caso o disposto no inciso
XI (Redação dada ao caput do inciso pela Emenda Constitucional n° 19, de
04.06.1998, DOU 05.06.1998)

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada à alínea pela Emenda Constitucional
n° 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998)

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; (Redação dada à
alínea pela Emenda Constitucional n° 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas; (Redação dada à alínea pela Emenda Constitucional n° 34, de
13.12.2001, DOU 14.12.2001)

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;
(Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional n° 19, de 04,06.1998, DOU
05.06.1998)

Afora a previsão legal acima indicada é proibida a acumulação de cargos
públicos seja municipal, estadual ou federal. Cabe ao servidor optar entre os
cargos que ocupa nos órgãos públicos.

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
ACUMULAÇÃO DE CARGOS - NOTIFICAÇÃO DE SERVIDOR PARA OPTAR POR
UM DOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS - PRESENÇA DOS REQUISITOS
MANUTENÇÃO - 1- Sendo a medida initio litis, como de fato oé, mera provi^dência
acauteladora do direito reclamado pela parte, nada obsta a sua manutençao, ate
sentença final, se resta comprovado o atendimento aos pressupostos legais que a
deveriam autorizar e que se consubstanciam no periculum in mora e no fumus bom



júris. 2- Recurso conhecido e não provido. (TJPI - Al 2016.0001.003552-6 - 4®
CDPúb. - Rei. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - DJe 09.03.2018)

Torna-se difícil separar o servidor público do microempresário vez que as duas
atividades são exercidas de forma pessoal e amplamente conhecida na
sociedade.

A pessoa física do servidor confunde-se com o microempresário. Não existe o
aspecto social da empresa jurídica. O rendimento e o resultado econômico das
atividades acumulam-se na mesma pessoa.

A fonte pagadora do servidor e do microempresário é a mesma. Que é o
município de Pato Bragado. Nas duas atividades o serviço é prestado pela
mesma pessoa. Isso sem dúvida é conhecido e notório em cidade pequena.

Ressalta-se ainda, que provavelmente a MEI em nome do servidor concursado
tenha renda única e exclusiva de órgãos públicos, o que de certa forma
indicaria a finalidade simulada da sua criação.

Também não se pode dizer como legal, a criação de diversas MEIs no âmbito
familiar, esposa, filhos e parentes com a finalidade de simular valores: vez que
a prestação de serviços continua sendo pessoalizado, praticados por uma
única pessoa. Nessa situação o ato será considerado nulo.

E a situação se agrava ainda mais, quando o micro empresário, utilizando da
MEI presta serviços para outros municípios através de licitação, recebendo
remuneração pessoal de diversos órgãos públicos.

Na situação de diversos recebimentos de órgãos públicos municipais, além de
ilegal, poderá ocorrer o recebimento de valores acima do teto legal vinculado
ao subsídio do Prefeito Municipal, porque a soma dos rendimentos poderá
ultrapassar o teto máximo possível na esfera municipal.

Acumulação de servidor e prestador de serviço com diversos órgãos públicos
impede o controle das horas contratados em cada contratante e a
compatibilidade de horário fica prejudicada.

Não se trata de questionar competência, compatibilidade de horário ou
capacidade. Trata-se de questionar apenas a legalidade do procedimento
licitatório, que na minha humilde opinião, a função de maestro ou professor de
dança, deveria ser concursada, porque é tido como permanente, e se assim
fosse, o referido servidor não poderia participar do concurso porque haveria o
impedimento da acumulação de cargos.

Código Civil Brasileiro.

OCódigo Civil Brasileiro faz o alerta em relação aos que estão impedidos de
comercializar; entre eles os servidores públicos.



Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de empresário,
se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas.

Lei de Licitação.

Lei 8.666/93.

Art. 9®. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

O que se pode dizer é que havendo indícios na instância ordinária do
relacionamento afetivo entre o mandatário de uma das empresas licitantes e
um servidor público do quadro funcional da Administração Pública Municipal,
ao menos em tese, indica quebra ao principio da impessoalidade, violando-se
assim os artigos 3° e 9, III, da Lei de Licitações.

As decisões a seguir indicadas, servem para se ter noção do que circula nos
tribunais.

LICITAÇÃO - HABILITAÇÃO - ÓBICE ÀPARTICIPAÇÃO DE EMPRESA CUJO SÓCIO SEJA
SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO LICITANTE - PREVISÃO LEGAL EXPRESSA NESTE
SENTIDO - PROPOSITURA DE MEDIDA JUDICIAL - TUTELA ANTECIPADA -
DESCABIMENTO - INABILITAÇÃO REGULAR - "Administrativo e processual civil.
Credenciamento em procedimento licitatório. Explícita vedação à participação de servidor da
contratante. Regularidade do ato de inabilitação de empresa com sócio atuante como servidor
junto à licitante. 1. Aconcessão de tutela antecipada deve ocorrer quando o direito do
requerente se mostre verossímil e ademora da decisão venha a provocar dano irreparável ou
de difícil reparação. 2. Explicitamente estabelecida, nos termos do art. 9° da Lei n° 8.666/1993,
vedação à participação, direta ou indireta, de servidor da contratante no edital do processo
licitatório e sendo um dos sócios da recorrente servidor da mesma, é, prima facie, regular oato
de anulação da habilitação da empresa recorrente, afastando-se averossimilhança da tese que
ventila para aantecipação dos efeitos da tutela. 3. Agravo de instrumento improvido." (TRF 5«
R. - Ai 0001741 -16.2011.4.05.0000 - (113393/PE) - 3« T. - Rei. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel
- DJe 17.06.2011 - p. 377)RLC+5+2011+OUT-NOV+168

7 1707716- AGRAVO INTERNO CÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.DECISÃO QUE
6/01 fDecisão NEGOU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL. PROCESSO
monocrática) DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. OBJETO ^

HOMOLOGADO À CONCORRENTE COM VÍNCULO TÉCNICO
Rpíator- Hamilton COM SERVIDOR DO ÓRGÃO CONTRATANTE. APLICAÇAO DO ARTIGO
S Marins 9° §3° DA LEI DE ÜCITAÇÕES. EXERCIDO JUÍZO DE RCTRATAÇAO^DEfIrIDO EFEITO ATIVO.SUSPENSÃO DO CONTATO

ADMINISTRATIVO.RECURSO MONOCRATICAMENTE CONHECIDO _^E
Processo: 1707716- PROVIDO.l. Mediante a Interposição de Agravo Interno contra decisão



6/01 Fonte: DJ;
2255

Data Publicação:
09/05/2018
Órgão Julgador: 4^
Câmara Cível
Data Julgamento:
03/05/2018

36. 1702825'

O (Decisão
monocrática)

Relator: Carlos

Mansur Árida

Processo:

1702825-0 Fonte:

DJ: 2066

Data Publicação:
11/07/2017
Órgão Julgador:
53 Câmara Cível
Data Julgamento:
06/07/2017

monocrática do Relator, é possível o exercício de juízo de retratação
para correção de equívocos.2. Recurso conhecido e monocraticamente
provido, com exercício de juízo de retratação. -1 Em Substituição ao
Des. Abraham Lincoln Calixto.-- Vistos e relatados estes autos de
Agravo n^ 1707716-6/01 em que é Agravante Olair...

Vistos, Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jossiane
Azambuja Ries de Siqueira e Cia LTDA. contra decisão proferida em
mandado de segurança, por ela ajuizada em desfavor do
Secretário Municipal de Saúde do Município de Irati/PR, pela qual^o
Douto Juízo a quo indeferiu o pedido liminar, a fim de manter o não
credenciamento da impetrante no edital n® 014/2017, sob o fundamento
de que, em vista da aplicação dos princípios constitucionais da
administração pública previstos no art. 37, da CF, "o parecer jurídico,
proferido em 19/05/2017, dentre outras colocações, recomendou que não
credenciasse pessoas físicas ou jurídicas que mantenham vínculo
com servidor público municipal^ sob pena de incidir no disposto no art.
90, III da Lei de Licitações no credenciamento por inexigibílidade...

Conclusão.

Diante do exposto, do estudo feito e do entendimento pessoal do subscritor,
entendo que o município deve abster-se em permitir que servidores públicos
municipais participem de licitação como microempreendedores (MEI), pelos
seguintes motivos;

Não há previsão legal específica no Estatuto dos Servidores Municipais.

Acontrato viola o artigo 9 da Lei 8666/93 de Licitação.

Pela pessoalidade da prestação de serviço resta evidente a acumulaçao de
verba pública.

Pela pessoalidade do serviço resta evidente aacumulação de carco publico.
Pela declaração do servidor de que exerce cargo ou contratação com outros
municipios, não se pode ignorar a acumulação de receitas publicas.

Presume-se ainda, que aMEI tem receita exclusivamente de órgãos públicos.^
Esse é o parecer.



Marechal Cândido Rondon aos 23 de julho de 2018.

OAB-PR 9988
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ACÓRDÃO N" 35/10 - TdbufiaS Pleno

PROCESSON^:

ENTIDADE :

lí-JTERESSADO;

ASSU>ÍTO :

RELATOR.

364818/0^

MUNICÍPIO DH TOLEDO
JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
CONSULTA

Conselheiro HEINZ OVORG HERVVÍG

Consulia. Município de Toledo, pela resposta à
presente Consulta, em tese, "pela
impossibilidade de um Município firmar
contrato decorrente de certame licitatório com

cooperativa em que seja presidente ou dirigente
Deputado federai ou qualquer servidor da
administração pública municipal contratante,
bern como não deverá firmar contrato com
empresas de propriedade de parentes de
servidores públicos municipais, consoante o
disposto no art. 54, U, "a", da Constituição
federal no art. 59, 11, "a", da Constituição
Estadual e no art. 9^, da Lei n° S.666/9^ "

RELATÓRIO

Trata o presente processo de Consulta formulada pelo Município

de TOLEDO, através de seu Prefeito, Sr. José Carlos Schiavinato. acerca da

possibilidade de o Município:

1) Fimiar contrato decoirente de íicitaçâo, com cooperativas, cuja

Presidência esteja sendo exercida por um Deputado Federai;

2) Firmar contrato decorrente de licitação, com cooperativas cujo

quadro de associados/membros é integrado por Deputado Federal

ou qualquer outro servidor ou membro da administração

municipal contratante, e

3) Filmar contrato com empresas de propriedade ou que tenham

como sócior. parentes ou. atins (em linha reta ou colateral ou
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cônjuge ou comoanheiro) de servidores públicos municipais.

Em atendimento ao disposto no inciso ÍV do art. 311, do

Regimento Interno do Tribunal, a Assessoria Jurídica do Município manifestou-se

por meio do Parecer de fls. 05/09, analisando as indagações à luz da Lei n° 8.666/93.

do arí. 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo e do art. 54, da Constituição

Federal.

A Assessoria Jurídica do Município destaca, primeiramente, que

as cooperativas figuram como modalidade de pessoa jurídica notadamente difundida

na região do Oeste do Paraná, como em lodo o Estado, decorrendo disso a grande

possibilidade de eventual parentesco entre cooperados e servidores públicos

municipais.

Na seqüência, o órgão jurídico municipal aponta para a natureza

jurídica das cooperativas, que possuem singularidades que as diferenciam das demais

pessoas jurídicas, quer na constituição, quer na forma de comercializar os produtos

ou na aplicação dos recursos, decorrendo disso um tratamento diferenciado do

Estado frente a estas entidades.

Ao abordar o mérito da questão objeto da Consulta, o Assessor

Jurídico do Município cita o an. 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo, com

teor semelhante ao do art. 9°, da Lei Federai 8.666/93 e do art. 54, da Constituição

Federal;

"Arí. 130. Nenhum servidor público municipal poderá

ser proprietário, diretor ou integrante de conselho de empresa

fornecedora, ou que realize qualquer modalidade de contrato com

o Município (redação dada pela Emenda J. de 9 de maio de

2005).

§]Será demitido, cumpridas as formalidades legais,

o servidor que não cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 2". Aplica-se ao prefeito, vice-prefeito e aos

vereadores a vedação a que se refere o caput deste artigo. "

Segundo o Assessor Jurídico do Município, "concluir que a

vedação contida no an. 9^: da Lei n° 8.666/9?i e no art. 130. da Lei Orgânica do
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Município de Toledo se aplica às empresas e não às cooperativas^ numa

interpretação meramente literal é desproporcional e incoerente, porquanto ambas

podem ser fornecedoras de bens que eventualmente a Administração Pública venha

a adquirir, ainda que através de procedimento licitatório

Porém, diante da natureza jurídica das cooperativas, a Assessoria

Municipal entendeu "que o Poder Público municipal pode adquirir bens e serviços

(não mão-de-obra) de cooperativas, desde que o Diretor, o Presidente ou o dirigente

da cooperativa não sejam servidores públicos e/ouparlamentares

Foram anexados à peça de Consulta documentos relativos a

licitações realizadas pelo Município de Toledo para contratação de empresa para

efetuar seguro em prédios públicos municipais, que denotam que os questionamentos

do consulente decorrem de dúvidas surgidas em caso concreto, quanto à

interpretação das normas jurídicas aplicáveis à matéria.

O expediente de Consulta tem sua previsão nos artigos 38 a 41 e

foi recebida por este Relator nos termos do artigo 31L todos do Regimento Interno.

A CJB - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, instada a

se manifestar sobre a jurisprudência desta Corte acerca do tópico objeto da Consulta,

informou a inexistência de prejulgados sobre o assunto, fazendo menção aos

protocolos de Consulta que mais se aproximam do tema em questão: de n° 448526/07

e de 399807/06, que resultaram nos Acórdãos rf 1874/07 e n° 83/07,

respectivamente, cujas ementas encontram-se transcritas, nos seguintes termos:

Protocolo n" 448526/07 - Consulta

Acórdão 1874/07

Consulta. Impossibilidade de entidade que tem

ocupante de cargo público entre seus dirigentes, firmar convênio

com a Administração Pública Municipal

Protocolo 399807/06 ~ Consulta

Acórdão 83/07

Consulta. Executivo. Impossibilidade de concessão

de beneficio à cooperativa, da qual Vereador é Diretor

Presidente. Ofensa à CF/88.
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A Diretoria de Contas Municipais emitiu a Instrução n® 3205/09,

destacando, preliminarmente, que esta Corte deve se abster da análise sobre a

documentação relativa às licitações realizadas pelo Município, diante da

impossibilidade de manifestação em casos concretos.

A respeito da questão suscitada, a DCM ressalta que a matéria

orientadora à presente Consulta está disciplinada pela Constituição Federal (artigos

29, IX. 54 e 55), pela Constituição do Estado do Paraná (artigo 59), Lei Orgânica do

Município (artigos 19, 20 e 330) e Lei n*^ 8.666/93 (art. 9°), transcrevendo os

dispositivos legais, nos seguintes termos:

Constituição Federal

-'Art. 29. (...)

(..•)

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da

vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta

Constituição para os membros do Congresso Nacional e na

Constituição do respectivo Estado para os membros da

Assembléia Legislativa:

(..r

"Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:

11~ desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de

empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa

jurídica de direito público, ou nela exercerfunção remunerada:

(..r

"Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I que infringir qualquer das proibições estabelecidas

no artigo anterior,
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Lei Orgânica do Município de Toledo

"Ari. 19. os vereadores não poderão:

/- desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o Município, suas

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista ou

concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato

obedecer a cláusulas uniformes:

(•••)

II- desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de

empresa que goze de favor decorrente de contrato com o

Município ou nela exercerfunção remunerada:

b) ocupar cargo ou função de que sejam

demissíveis ad nutum, nas entidades referidas na alínea "a", do

inciso anterior:

(..)••

"Art. 20. Perderá o mandato o vereador:

I- que infringir qualquer das proibições estabelecidas

no artigo anterior:

(..r

Lei n°8.666/93

"At. 9°. Não poderá participar, direta ou

indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e

dofornecimento de bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa

física ou jurídica;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio,

responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
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detentor de mais de 5% (chwo por cento) do capital com direito a

voto ou controlador, responsái^el técnico ov subcontratado;

ÍJJ - servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação.

§J^ É permitida a participação do autor do projeto ou

da empresa a que se refere o inciso 11 deste artigo, na licitação de

obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas

funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento,

exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§ 2° O disposto neste artigo não impede a licitação ou

contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de

projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço

previamentefixado pela Administração.

§ 3° Considera-se participação indireta, para fins do

disposto neste artigo, a existência de qualquer vinculo de

natureza técnica, comercial econômica, financeira ou trabalhista

entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou

responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos

membros da comissão de licitação. "

Destarte, conclui a Diretoria de Contas Municipais pela resposta à

Consulta em tese, aplicando-se os dispositivos legais acima transcritos e registrando,

por fim, que a Lei Complementar n° 113/2005, ao tratar da matéria em seus artigos

96 e 97, dispõem que:

^'Artigo 96. Caracterizada a fraude em procedimento

licitatório, ou outra irregularidade tipificada na Lei Federal n°

8.666, de 2i de junho de 1993, e legislação correlata, ou ainda o

cometimento de ato de improbidade, o Tribunal, por maioria

absoluta do Corpo Deliberativo, poderá declarar a inabilitação

para o exercício de cargo em comissão dos gestores ou terceiros

envolvidos, no âmbito do Administração Municipal e Estadual, e
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ainda aplicar a sanção de proibição de contratação com o Poder

Público, observados os prazos fixados no arí. 12, da Lei Federal

n^ 8.429, de 02 deJunho de 1992".

"Art 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos

atos e contratos administrativos em que for verificada a

ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao

Erário, expedirá Declaração de Inidoneidade dos responsáveis

perante a administração direta e indireta do Estado e dos

Municípios."

O Ministério Público junto a este Tribunal manifestou-se no

processo mediante o Parecer 15035/09, da lavra do Procurador Elizeu de Moraes

Corrêa, primeiramente destacando que a Consulta se refere a caso concreto e

opinando pelo nào conhecimento da mesma» uma vez que a atividade de consultoria

jurídica deve ser exercida pela assessoria do Município e em caráter suplementar

pela Procuradoria do Estado, nos termos do art. 124, V, da Constituição do Estado do

Paraná.

Contudo, caso o entendimento dos julgadores desta Corte de

Contas seja diferente, opina pela resposta em tese aos questionamentos objeto da

presente Consulta, consignando que as duas primeiras indagações já foram

respondidas por ele no Parecer 11335/09, emitido nos autos n° 243948/09,

anexado aos autos, que concluiu pela impossibilidade de agente político, a partir de

sua posse, manter ou firmar contrato com pessoa jurídica de direito privado,

inclusive OSCIP, que mantenha ou venha a instituir um vínculo oneroso com pessoa

jurídica de direito público, diante da hipótese da incompatibilidade prevista no art.

54, íl, "a", da Constituição Federai.

O Procurador do MPjTC entende que o vocábulo "empresa",

previsto no texto constitucional, deve ser interpretado de forma ampla e sistemática,

como pessoa jurídica de direito privado.

Desta forma, o membro do Ministério Público junto ao Tribunal

de Contas opina pela resposta à Consulta ^peia impossibilidade de um Município

firmar contrato decorrente de certame licitatório com cooperativa em que seja
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presidente ou dirigente Deputado Federai ou quaiquer servidor da administração

pública municipai contratante, bem como não deverá firmar contrato com

empresas de propriedade de parentes de servidores públicos municipais.

Quanto ao terceiro tópico da Consulta, o parquet entende pela

impossibilidade de a Administração Pública Municipal firmar contrato com empresas

de propriedade de parentes de servidores públicos municipais, ressaltando, contudo,

que dadas as peculiaridades que podem, envolver situações concretas, as dúvidas

devem ser dirimidas pela assessoria jurídica locai ou pela Procuradoria-Geral do

Estado.

VOTO

Inicialmente, destaco que a presente Consulta merece resposta em

tese, nos termos do disposto na Súmula n° 03 ~ TC. segundo a qual "As consultas

que versarem sobre caso concreto não serão admitidas por este Tribunal, salvo se

tj-atarem de assunto de relevante interesse público, devidamente motivado, situação

em que delas se poderá conhecer, desde que satisfeitos todos os requisitos para a

sua admissibilidade, constituindo-se a resposta em apreciação de tese, mas não de

caso concreto."

Considero pertinente a resposta em tese aos tópicos da presente

Consulta, apresentada pelo Chefe do Poder Executivo do Município de Toledo,

conforme determina a Súmula n" 03 desta Corte, por tratar de temas relativos à área

de atuação deste Tribunal.

Com relação aos itens que compõem a presente Consulta, verifico

que a Assessoria Jurídica do Município, a Diretoria de Contas Municipais e o

Ministério Público junto a este Tribunal procederam à análise minuciosa dos

questionamentos à luz da legislação constitucional e infraconstitucional que trata da

matéria.

A primeira questão a ser esclarecida refere-se à sujeição das

cooperativas às vedações estabelecidas na legislação pertinente, uma vez que no

texto constitucional e legal consta o vocábulo "empresa".

Neste sentido, acompanho o parecer ministerial, no sentido de que

o vocábulo "empresa" deve ser interpretado de forma ampla e sistemática, como

pessoa jurídica de direito privado, onde se incluem as cooperativas.
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Dirimida a questão exposta acima, entendo que se aplicam às

cooperativas as vedações previstas no texto constitucional federal, reproduzido no

texto constitucional estadual além das vedações estabelecidas na Lei Orgânica do

Município e na Lei Federal n® 8.666/93, explicitadas pelo órgão técnico e pelo

Ministério Público junto a este Tribunal em suas manifestações.

Diante do acima exposto, e acolhendo as manifestações da

Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO

pela resposta à presente Consulta, em tese, ^*pela impossibilidade de um Município

firmar contrato decorrente de certame licitatório com cooperativa em que seja

presidente ou dirigente Deputado Federai ou quaíquer servidor da administração

pública municipal contratante, bem como peta impossibilidade de um Município

firmar contrato com empresas de propriedade de parentes de servidores públicos

municipais, consoante o disposto no art. 54y //, ^*a", da Constituição Federal, no

art 59, lí, da Constituição Estadual, e no art. 9", da Lei n"8,666/93."

Com relação aos documentos anexados às fls. 10/36, deixo de me

manifestar, por se referir a situação concreta, cuja apreciação por esta Corte é vedada

pela Súmula n° 03 - TC/PR, devendo o seu exame se dar pela Assessoria Jurídica do

Município e em caráter suplementar, pela Procuradoria-Geral do Estado, nos termos

do art. 124, V, da Constituição do Estado do Paraná.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do

Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

i - Responder à presente Consulta, em tese, **pela impossibilidade

de um Município firmar contrato decorrente de certame licitatório com

cooperativa em que seja presidente ou dirigente Deputado Federal ou qualquer

servidor da administração pública municipal contratante, bem como pela

impossibilidade de um Município firmar contrato com empresas de propriedade de

parentes de servidores públicos municipais, consoante o disposto no art. 54, II,

"a", da Constituição Federal, no art. 59, II. "a", da Constituição Estadual, e no

arL 9^, da Lei n" 8.666/93,
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íl - Deixar de se manifestar em relação aos documentos anexados

às fls. 10/36, por se referir a situação concreta, cuja apreciação por esta Corte é

vedada pela Súmula n® 03 - TC/PR, devendo o seu exame se dar pela Assessoria

Jurídica do Município e em caráter suplementar, pela Procuradoria-Geral do Estado,

nos termos do art. 124, V» da ConvStituiçào do Estado do Paraná

Votaram, nos teimos acima, os Conselheiros HEÍNZ GEORG
HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI. SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Gerai do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORRÊA.

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 2010 - Sessão n*^ 1.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDAO

Presidente



PARA:

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIFAL

PROCURADORIA JURÍDICA

PREFEITO MUNICIPAL

ASSUNTO: Processo Lícítatório, Modalidade Pregão Presencial n.s 083/2018

PARECER FINAL

RELATÓRIO

Retornam à Procuradoria Jurídica, para parecer, os Autos de Processo

Licitatório n 083/2018.

Verificamos que houve a publicação dos avisos no Diário Eletrônico do

Município de 26/06/2018, Imprensa Escrita - Jornal O Presente de 29/06/2018 e Diário

Eletrônico do TCE/PR de 27/06/2018, restando assim atendido o princípio da ampla

publicidade dos atos públicos.

No dia e hora designados para a sessão pública, verificou-se que 05 (cinco)

interessadas haviam protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Aberta a sessão no dia 16 de julho de 2018, as 08h20, conforme anotado

na Ata 145/2018, foi solicitado os documentos das empresas participantes para fins de

credenciamento, cujas credenciais foram validadas, estando assim aptas as suas

representações na sessão.

As propostas inicialmente apresentadas encontravam-se dentro dos limites

previamente estabelecidos, passando-se assim para a fase de lances, na qual houve

apresentação de novas propostas, conforme consta do presente processo, cujos valores

finais foram aceitos pela Pregoeira.

Passou-se em seguida para a abertura e análise dos documentos

constantes do envelope de número 02 (dois) das empresas vencedoras, os quais foram

verificados e rubricados, restando assim habilitadas.

Em relação à habilitação da empresa ANDRESON LUIZ BACK - MEI (CNPJ

15.764.057/0001-34), chamamos a atenção acerca do fato deste microempreendedor ser

servidor público da Câmara Municipal de Vereadores do município de Pato Bragado - PR, o

qual submete-se ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que em seu art. 126, X,

assim estabelece:

"Art. 126 - Ao funcionário é proibido:

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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PARECER jurídico MUNICIPAL

- participar de gerência ou de administração de empresa privada, de
sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, transacionar com o
Município, exceto se a transação for precedida de licitação;" (grifo nosso).

A Primeira parte do inciso (participar de gerência ou de administração de

empresa privada, de sociedade civil), no nosso entendimento. Impede o referido servidor

de manter uma MEI para prestação de serviços, frente a referida proibição expressa. O

MIcroempreendedor Individual, dada sua singularidade, faz com que este a gerencie e
administre.

A Segunda parte do Inciso (ou exercer comércio e, nessa qualidade,

transacionar com o Município, exceto se a transação for precedida de licitação), entendemos

que apllca-se ao servidor publico cotista, que não gerencia e nem administra uma empresa

que queria participar de licitações e firmar contratos delas decorrentes para com a

municipalidade.

Caso análogo Já foi objeto de análise junto ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, Processo 364818/09 - Acórdão 35/10 - Tribuna! Pleno, onde analisou-se as

proibições relativas a vereadores, deputados e senadores, previstos nas respectivas
legislações.

Assim, salvo melhor entendimento, opinamos pela INABILITAÇÃO do
Microempreendedor Individual ANDERSON LUIZ BACK - MEI, CNPJ 15.764.057/0001-34,

restando assim DESERTO o item 02 do Processo Licitatório, sugerindo abertura de novo

processo de licitação para viabilizar posterior contratação deste objeto.

Em relação às demais empresas participantes, não temos o que se opor em
relação as suas respectivas habilitações, podendo ser homologado o processo em relação a
elas.

Sem mais, é o parecer, o qual possui a finalidade de orientar o chefe do

Poder Executivo na sua tomada de decisão.

Pato Bragado/PR, 18 de J

Procurador Ju

29.724

Portaria 058/2017

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.5083/2018

OBJETO: Contratação de empresa para dísponibilização de profissionais para o ensino e desenvolvimento
de atividades junto ao Departamento de Cultura do Município.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoelra e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da{s) empresa(s)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: SIVAL KLITZKE - ME

VALOR FINAL MENSAL DO ITEM 01: R$ 3.020,00

ITEM 02: FRACASSADO

EMPRESA VENCEDORA: ASSOC. ARTE E CULTURA DO OESTE DO PARANÁ - AACOP

VALOR FINAL MENSAL DO ITEM 03: R$ 840,00

EMPRESA VENCEDORA: SIVAL KLITZKE - ME

VALOR FINAL MENSAL DO ITEM 04: R$ 1.980,00

EMPRESA VENCEDORA: MAICO ASSUNÇÃO COSTA - MEI
VALOR FINAL MENSAL DO ITEM 05: R$ 2.450,00

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo LIcItatórIo:

Pato Bragado - PR, em 23 de julho de 2018.

MAR ROHPEN
PEITO DOÁ/IUNCIPIO

I

UC^DONOOtoOOFlClM._

de

Visto
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